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Memorando 1.861/2020 
CHOPINZINHO 

 
M. 

Assunto: solicitação de projeto para reforma 

Via 1/2 Chopinzinho/PR, 04 de Maio de 2020 ás 16:45 

De: Para: 

SMAS - Secretaria de Assistência Social SMA-PP - Planejamento e Projetos 
Rosani Checelski - Secretária Municipal de Assistencia 

Social 

Esta documentação faz parte do Memorando 1.861/2020 
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De: Para: 

SMAS - Secretaria de Assistência Social SMA-PP - Planejamento e Projetos 
Rosani Checelski - Secretária Municipal de Assistencia 
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Rosani che  
Secretária  Mon  deA 
Decreto N°483/20 

SECRETARIA  MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL 

E-mail: assistenciasocial@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefax (46) 3242-2005 - Rua Santos Dumont, 4645 

CHOPINZINHO PARANÁ 85560-000 

SOLICITAÇÃO 

Senhor Prefeito: 

A Secretaria Municipal de Assistência Social tendo em vista a 

necessidade de Reforma da Casa da Guarda solicita autorização através de 

Processo de Licitação na modalidade de Pregão com a descrição do objeto que 

se encontra relacionado no projeto básico para execução de obra (reforma). 

A responsabilidade técnica pelo acompanhamento e fiscalização fica a 

cargo da Secretaria Municipal de Assistência Social e Divisão de 

Planejamentos e Projetos. 

Nestes termos pede deferimento. 

Chopinzinho, 04 de agosto de 2020.  

ROSANI CHECELSKI  

tibosani Checelski secrouriako 

rieksisIdocia Social Decreto 414483,2019de 18/11/2019 

Secretária Municipal de Assistência Social 
Decreto 483/2019 de 19/11/2019 



SECRETARIA  MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL 

E-mail: assistenciasocial@chopinzinho.prgov.br  

Telefax (46) 3242-2005 - Rua Santos Dumont, 4645 

CHOPINZINHO PARANÁ 85560-000 

JUSTIFICATIVA 

Considerando que a LEI N° 14.022, DE 7 DE JULHO DE 2020, Altera a Lei n° 13.979, 

de 6 de fevereiro de 2020, e dispõe sobre medidas de enfrentamento 5 violência 

doméstica e familiar contra a mulher e de enfrentamento 5 violência contra crianças, 

adolescentes, pessoas idosas e pessoas com deficiência durante a emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavirus responsável 

pelo surto de 2019. 

Considerando desde que quando o isolamento social fora imposto pela pandemia do 

COVID-19, a quantidade de CASOS de violência contra a mulher teve uma elevação 

significativa em relação ao ano de 2019, segundo dados do Ministério da Mulher, da 

Família e dos Direitos Humanos (MMDH). 

Considerando que já é efetivado no município o trabalho com a Rede de Proteção 

para mulheres vitimas de violência, sendo necessário e essencial para que as 

mulheres tenham atendimento especializado, conseguindo ampará-la e protegê-la, 

buscando a reestruturação da relação familiar e a construção de novos conceitos 

sociais 

Considerando que, após a constatação da violência pela equipe técnica do CREAS, 

necessitamos acolher a vitima em hotéis da cidade, quando não se tinha um familiar 

próximo. 

Considerando algumas das recomendações quanto ao abrigamento que têm por 

base as diretrizes da Política Nacional de Enfrentamento 5 Violência contra as 

Mulheres, a saber: 

*Reconhecer a violência de gênero, raça e etnia como violência estrutural e histórica 

que expressa a opressão das mulheres e que precisa ser tratada como questão da 

segurança, justiça, educação, assistência social e saúde pública. 

*Implementar políticas de abrigamento, que se articulem de maneira integrada com as 

áreas de saúde, educação, assistência, habitação, trabalho, direitos humanos e 

justiça. *lncentivar a formação e a capacitação de profissionais para a assistência 

qualificada e humanizada à mulher em situação de violência, em especial no que 

tange ao abrigamento. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ,yyt  

E-mail:  assistenciasocial@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefax (46) 3242-2005 - Rua Santos  Dumont,  4645 
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*Garantir a articulação permanente dos serviços de abrigamento com a segurança 

pública, no sentido de assegurar a proteção, a segurança e o bem-estar físico, 

psicológico e social da mulher em situação de violência. 

*Reconhecer as diversidades de raça, etnia, orientação sexual, de deficiência e de 

inserção social, econômica e regional existentes entre as mulheres na implementação 

de ações voltadas para a assistência, em especial no tocante és políticas de 

abrigamento. 

Considerando que o município de Chopinzinho não possui uma casa de acolhimento 

para vitimas de violência, porém, possui uma casa no bairro Vale Verde, que é de 

patrimônio municipal, a qual necessita de uma reforma para que tenha recursos 

básicos de segurança e conforto no momento da acolhida. 

A Secretaria de Assistência Social justifica através desse documento a 

necessidade da reforma do imóvel citado em anexo, para acolhimento de vitimas de 

violência doméstica, objetivando a proteção de mulheres, crianças, adolescentes e 

pessoas com deficiência, prevenindo a continuidade de situações de violência 

doméstica; proporcionando condições de segurança física e emocional e o 

fortalecimento da autoestima das vitimas; possibilitando-lhes a construção de projetos 

pessoais visando à superação do ciclo de violência; com o desenvolvimento de 

capacidades e oportunidades para o desenvolvimento de autonomia pessoal e social; 

Chopinzinho, 07 de agosto de 2020. 

ROs2hj checeiski 
Seetelh 

un. de Assistancia Social 
Detitl 

483/2019de 18/11/2019 

Rosani Checelski 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
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PROJETO BASI CO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECI ALI ZADA EM ExEcupÃo DE OBRAS 

1.1 NTRODUÇÃO 

Este projeto visa à contratação de empresa especializada para Reforma da 

Casa da Guarda, Loteamento Cohapar V. 

2. JUSTI  Fl  CATI VA 

A contratação de uma empresa especializada em execução de obra faz-se 

necessária visto que a Prefeitura Municipal não dispõe de equipe e 

equipamentos especializados para execução de tais serviços, objeto de 

contratação. 

3. OBJETO 

Execução de obra de Reforma da Casa da Guarda, Loteamento Cohapar V. 

4. DETALHAMENTO DO OBJETO 

4.1. Local de execução dos serviços: 

4.1.1. Bairro Nsa Sra Aparecida, Loteamento Cohapar V. 

5. HABI LI TAçÃo ESPECI  Fl  CA 

5.1. As empresas que concorrerem ao Objeto desta Licitação deverão 

possuir: 

a) Engenheiro Civil ou Arquiteto, a ser indicado como 

responsável técnico da obra, vinculado a empresa e que possua 

Certidão de Acervo Técnico  (CAT),  emitida pelo Conselho de 

Classe competente, referente à execução/construção de obra 

compatível em características com o objeto da licitação. 

b)Atestado de Capacidade Técnica em nome da proponente que 

comprove a capacidade técnica operacional para 

execução/construção de obra compatível em características com o 

objeto da licitação. 

c) Disponibilidade de Máquinas, Veículos e Equipamentos 

necessários para execução das obras. 

5.2. É recomendável a visita técnica ao local da obra pelas empresas que 

vierem a participar do processo licitatório, mediante agendamento, 

1 
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OU declaração formal de que abre mão desta prerrogativa 

assumindo as responsabilidades inerentes a este fato. 

6. A LI  CI  TANTE VENCEDORA 

6.1. Deverá ser vinculada ao CREA ou CAU. 

6.2. Deverá constar na relação de funcionários da GFIP (Guia de 

Recolhimento do FGTS E informações a Previdência Social) 

7. ACOMPANHAMENTO E FISCALI ZAÇÃO DOS SERVI gos 

7.1. Os serviços serão supervisionados e fiscalizados durante toda a 

execução do contrato, por profissional da Divisão de Planejamento e 

Projetos, com a devida determinação para fiscalização da obra e 

com livre acesso a todas as informações e andamento das etapas. 

7.2. Responsável Técnico pela DPLAN: 

7.2.1 .Fiscal da Obra — Talita Baseggio  Kaminski  Dalsasso. 

7.2.2.Fiscal Substituto — Ana Kelle Malaguti. 

8. ESTI MATI VA FINANCEIRA 

8.1. 0 valor total estimado para a obra é de R$ 28.866,60 (vinte e oito 

mil, oitocentos e sessenta e seis reais e sessenta centavos). 

9. FORMA DE PAGAMENTO 

9.1. Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços 

executados de acordo com a Planilha de Serviços e liberação dos 

respectivos saques. 

9.2. A Licitante Vencedora deverá enviar Nota Fiscal com 

detalhamento dos serviços, especificando o valor unitário e total. 

10. OBRI GAÇÕES DAS PARTES 

10.1. Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de 

outras previstas no Contrato, Edital e na legislação pertinente, as 

seguintes: 

1 0.1.1. Executar o serviço através de pessoas idôneas e 

tecnicamente capacitadas; 

10.1.2. Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de 

qualquer anormalidade verificada na execução dos serviços, 

mesmo que estes não sejam de sua competência; 

2 
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10.1.3. A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá 

responder, civil e criminalmente, por todos os danos, perdas 

e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do 

contrato, venham direta ou indiretamente provocar ou 

causar por si ou por seus empregados à Prefeitura 

Municipal de Chopinzinho ou terceiros; 

10.1.4. A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada 

diminuirão a responsabilidade única, integral e exclusiva da 

LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e 

suas implicações próximas ou remotas, sem  pre  de 

conformidade com o contrato, Código Civil e demais leis ou 

regulamentos vigentes e pertinentes, no Município, Estado e 

na União. 

10.1.5. Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer 

operação financeira, sem prévia e expressa autorização da 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho; 

10.1.6. Manter durante a execução do contrato, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.1.7. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela 

DPLAN, cujas reclamações se obrigam a atender 

prontam ente; 

10.1.8. Assumir todas as despesas referentes à pessoal e 

quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas com o 

contrato, ficando ainda, para todos os efeitos legais, 

declaradas pela LICITANTE VENCEDORA a inexistência de 

qualquer vinculo empregaticio entre seus empregados e/ou 

prepostos e a Prefeitura Municipal de Chopinzinho; 

10.1.9. Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os 

serviços sejam entregues inteiramente concluídos e em 

perfeitas condições de uso; 

10.1.10. Observar e aplicar na execução dos serviços as leis, 

os regulamentos, as posturas, inclusive de segurança e 

medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as 
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norm  as da Associação Brasileira de  Norm  as Técnicas (ABNT) 

e  NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 

10.1.11. Providenciar, as suas expensas, junto As repartições 

competentes, o necessário licenciamento dos serviços, as 

aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de 

Responsabilidade Técnica. 

10.1.12. Fornecer e utilizar na execução dos serviços 

equipamentos e mão-de-obra adequada e materiais novos e 

de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo 

hábil para a execução; 

10.1.13. Manter no canteiro de obras copia dos Projetos e 

Anotações! Registros de Responsabilidade Técnicas válidas; 

10.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na 

execução das obras e dos serviços, inclusive quanto As redes 

de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, 

por fatos de que resultem a destruição ou danificação da 

obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura 

do Termo de Recebimento Definitivo da Obra e a integral 

liquidação de indenização caso devida a terceiros; 

10.1.15. Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as 

suas instalações, responsabilidade esta que, na forma da lei, 

subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva 

dos serviços executados; 

10.1.16. Pela qualidade e a quantidade dos materiais 

empregados, assim como o processo de sua utilização, 

cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços 

que não aceitos pela fiscalização devam ser refeitos; 

10.1.17. Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos 

atualizados com todas as alterações porventura efetuadas 

durante a execução da obra; 

10.1.18. Refazer os serviços, sem  Onus  para a Prefeitura 

Municipal de Chopinzinho, caso não atendam as 

20  
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especificações, de acordo com a Associação Brasileira de  

Norm  as Técnicas (ABNT); 

10.1.19. Substituir o material incorporado As obras, sem ônus 

para a Prefeitura Municipal de Chopinzinho, caso não 

esteja de acordo com os padrões de qualidade e durabilidade 

necessários; 

10.1.20. A LICITANTE VENCEDORA deverá se 

responsabilizar pela guarda dos materiais e seus pertences 

dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 

10.1.21. Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de 

materiais decorrentes da obra são de responsabilidade da 

LI  CI  TANTE VENCEDORA. 

10.2. DA PREFEI TURA  MUNI  CI PAL DE CHOP! NZI NHO 

10.2.1. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores 

especialmente designados, na forma da lei n2 . 8.666/93; 

10.2.2. Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da 

LI  CI  TANTE VENCEDORA para execução dos serviços; 

10.2.3. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a 

ser solicitados pelos funcionários da LI  CI  TANTE 

VENCEDORA: 

10.2.4. Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e 

repassar todos os serviços a serem efetuados, avaliando se 

a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as 

exigências; 

10.2.5. Supervisionar e acompanhar os serviços da LI  CI  TANTE 

VENCEDORA;  

5 
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11 ExEcupÃo E VIGÊNCIA 

11.1. 0 prazo de execução da obra será de 60 (sessenta) dias, a 

contar da data da Ordem de Serviço. 

11.2. A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 15 dias após a 

emissão da ordem de serviço. 

11.3. 0 prazo de vigência do contrato será de 120 (cento e vinte) 

dias, a contar da data da sua assinatura. 

11.4. Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser 

prorrogados por Termo Aditivo, conforme dispõe Lei n2  8.666, de 

1993 e alterações. 

11.5. A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela 

Licitante Vencedora, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas antecedente ao término do prazo de execução contratual. 

12. REGI ME PARA ExEcugÃo DA OBRA 

12.1. 0 regime para execução da obra será EMPREITADA POR 

PREÇO GLOBAL. 

Chopinzinho/PR, 30 de julho de 2020. 
Rosani Checelski 
Secretária Mun. deAssisP64 Social 
Decreto N°483;2019 de 811 p19 

Rosani, Checelski 

Secretária Municipal de Assistência Social 

Jovani Martins 

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos 

Talita Baseggio Kaminski Dalsasso  

Engenheira  Civil 

6 
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MATRICULA IV  19.079  ) 

4.  

LatalleolOPOM•  

'EUSTIS OE  INOVEIS  
CHOPMIZINHO — P2 

DATA: -13.07.99.- 
1146VEL:-Lote n2 .01 da Quadra n.01 do Lotoamerrto ,i'COHAPAR V",aitua 
do no quadro  urbane  desta cidade e sonarca de  Chop ins  inho, Estado 
do Parenii,  contends)  a ;rea do 355,28 m/2 (trezentos e cinquenta 
cinco metros e vinte • oito  decimetres  quadradosLsem benfeitorias 
cuja  area  ser; doetirieda a "CASA DA GUARDA", dontro dos soguintes 
I iaites e oonfrontaii:ess-Frente com a Rua Projetada,Dne dist;ncia 
de 18,33m. Ledo direito com o Prolongsmonto da Av.Gotialio Vargas, 
na distancia de 18,42m. Lado Esquerdo  con  o  lots  n2.2, na dist;inci4 
de 19,23m. Fundos com a Ch;icara n5.217, na distancia de 19,469.-Ag 
quirida mok color  area  da Prefeitura Municipal de  Chop  inzintio,do  co  
formidado  coin  Eecritura PLiol ica. do Doegaio devidamonte rogistrada - 
sob no.R.1-17.500  ea  data de 14.08.97 o posteriorment• averbado o 
totems:it* sob n*.Av.2-17.500 es data de 13.07.99, de cuja matrIcu 
Ia foi destacado  eats  late. 
Propriet;rie:-COMPANHI A DE HABITACIO DO PARANk-COHiPAR, Saciedade 
de Economia Mista Estadual, inscrita no CGC/MF sob no. .592.807/- 
0001-21, com  mode  ; Rua Mal.Deodoro Curit f; 

ChoP inz nho, 13.07.99.- Oficial Dissigbadot- 

IWO iii(gte,  
DATA:- 29/09/2011.- 
13,1:19 :- Nos termos da Escritura Pública de Doação lavrada As  its  92 t% 
94 do livro 160, em data de 02.09.2011, nas notas de Marcos Rogério  Ferri,  Tabeião 
desta cidade e Coma= de Chopinzinho, a COMPANHIA DE HASITACÃO 1)Q 
PARANÁ - COHAPAR„  acima ¡A qualificada, representada par seu procurador Jose 
Anselmo  Lehr,  portador da Cl RG no 3.438.733-8 PR e do CPF na 553.533.399-91, doou 
toda sua  *tea  supra 1.15.25 nj2,  semi benfeitorias, cuja doação é  faits  em plena 
propriedade, transmitindo-lhes toda a posse, jus, domino, direitos e ações, que tinha  
aim  exerma sobre o imóvel ora doado,  pars qua  dele o Outorgado Donatária, use, goze 
e livremente disponha, como seu que fica sendo por força desta escritura. A presente 
Doação é *to de conformidade com a Ata da Reunião de Diretoria n° 34/2011 datEida 
de 06.06.2011 e Lei ne 16.271 de 09.11.2009 do Estado do  Parana.  A  presents  escritura 
foi lavrada de acordo com a Lei Municipal ne 2.828/11 datada de 04.08.2011. Atribui-se a 
presente doação  pars  fins meramente  face's  o valor de R$ 17.108,24 (dezessete mil 
kcento e oito reais e vinte e quatro centavos). Foi apresentada a Certidão Positiva com 
Efeitos de Negativa na 148362011-14001010, datada de 22.06.2011, válida ate 
19.12.2011, fornecida  pole  Agancia do INSS. Imune ao recolhimento do 1TCMD nos 
termos da Lei ne 8.927/88 e 11111t. SEFA 009/2010. Isento ao recolhimento do FUNREJUS  
conforms  IN 01/99 ne 21. Adquirente- Donatário:- tflUtfigIPICI DE CHOPtPaittia 
Pessoa  Juridic.  de Direito Público interno, inscrito no CNPJ sob n° 76.995.414/0001-60, 
kvonssentado por seu Prefeito Municipal Sr Vanderlei José Crestaqi, portador da  CI  RG 
T° 3.761.179-4 PR e do CPF no 530.439.959-53. Dojè Chojinzinho, 29/09/2011. 
)4Aanzos Pascolat, Oficial.- 
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SECRETARIA  MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL 

E-mail: assistenciasocial@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefax (46) 3242-2005 - Rua Santos Dumont, 4645 

85560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

   

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 
 

  (20.2o.  
ORIGEM: Gabinete do Prefeito 

DESTINO: Divisão de Licitações / Comissão Permanente de Licitações 

REFERENCIA: Autorização para solicitação da Secretaria Municipal de Assistência 

Social.  

Recebido a solicitação para abertura de Processo Licitatório para reforma da 

Casa da Guarda através de Licitação na modalidade de pregão conforme a 

descrição dos objetos que encontra-se relacionado no projeto básico, protocolada 

pela Secretaria Municipal de Assistência Social. Sob n° /2020, autorizo a 

abertura de compra. 

„—Arv-aro  Denis  Ceni Scolaro 
Prefeito 

1 







OPERAÇÃO 
0 I

N°  SICONV 

BDI 3 
0.00%  I

EIDI 1 I BDI 2 
21,16% 0.00% 

I
APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Reforma da Casa da Guarda  

MUNICÍPIO ! UF 
Chopinzinho I PR 

01
PROPONENTE! TOMADOR 
Preleaura Municipal de Chopinzinho 

I

LOCALIDADE SINAPI DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE 
CURITIBA 105-201\1DES.) Reforma da Casa oa Guarda 

SINAPI 87499 

BD11 

1301 1 

3.31 83,02 RA 

9,95 87,76 EA 

21.92 140,29 P.A 
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CAIXA P0- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO  

   

Item  Fordo Código Descriçdo Unidade Quantidade 
Custo  Unitirio BDI Preço Unitário Prego Total 

.. 

28.366,60 1. 
1.1. 

1.1.0.1 

1.2.  

1.2.0.2. SNAP! 

1,2.5.3. 

1.2.0.4. SINAP1 

1.2.0.5. SINAPI 

1.2.0.6. stistAPI 

1.2.0.7. SINAPI 

SHARI 

SINAP 

1.3.0.1. 

REFORMA DA CASA DA GUARDA 
iSERVIÇOS PRELIMINARES 

4813 
7PLACA DE OBRA (PARA CONSTf  WC  AO CIVIL) FM C, IN 'A CAI \, YVIZAI 'N 

Li2 
22'. ADES1VADA. DE '2.0 X 1.125' M.  

IREMOCOES E DEMOLV/ES  

97 47 
REMOÇÃO DE TELHAS. DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E CCRAMICA. DE 

M2 6  
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.  AF  12/2017 

97650 
:REMOÇÃO DE TRAMA  OF  MADEIRA PARA COBER-TURA, DE FORMA 

M2 
.1 'MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO.  AF  12/2017 

9764 
REMOC,',ÃO DE FORROS DE  DRYWALL, PVC  E FIBROMINERAL. DE FORMA 

0 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.  AF  12/2017 

. M2 

97642 
REMOÇÃO DE TRAMA METALICA OU DE MADEIRA PARA FORRO, DE --1-  

M2 
FORMA MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO.  AF  12/2017 
REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

97644 M2  
AF  12/2017 

. 
 

85421 IREMOCAO DE VIDRO COMUM • M2 
DEMOLIQA0 DE LA.IES.  OE  FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.' 

97628 M3 0.07  
AF  12/2017 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM 

97622 M3 023 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

97633 

SiNAPI-I 

SINAPI 

1.2.0.8. 

1.2.0.9. 

1.7. 

26,12 

26,12 

13.53 

8,82 

6,40 

DEMOL  ICAO  DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM . 
M2 2,61 

FiEAPP.OVEiTMIEN1 O. Af._12•2C17 
ALVENARIA 
ALVENARIA DE VEDA:,:A0 DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X14X190M (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM  AREA  

M2 
LÍQUIDA MENOR QUE 6M2  SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA.  AF  06/2014 

280.00 13011 

247,55 

50,09 BDI 

20.10 BDI 1 

18,09 

645 

1 56 

2,78 

8,21 

30I 1 1,89 49,37 RA • 

BOI 1  

on', 

BDI 1 

BUI 

BD! 1  

299,93 21,00 PA 

60.694
, 

13,96 r,A 

339 25 

100,72 

24,35 63,55 RA 

--"227,91 

844,81  

3,62 275,19 RA 

7,81 105.67 RA 

763,31 

763.31 

120,86 RA 

RA 2,25 

76.02 2.99 

1.20 83,13 

1.4.0.2. 

1.4.0.3. 8.20 36,54 

37.75 20,11 

1.3.0.2. 

1.3.0.3. 

1.4. 1_  

1.4.0.1. 

SINAPI 

SINAPI 

VERGA  PRE-MOLDADA PARA JANELAS COM ATÉ 1.5 El DE VÃO. AF_03/2016 M 

CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARA 'AOS DE ATE 1,5 M DE 
COMPRIMENTO. AI,  03/2016 
COBERTURA 
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS E CAIBROS PARA TELHADOS 
DE  Art  2 AGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE GERAMICA OU DE 
CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
TELHAMENTO COM TELHA DE CONCRETO DE ENCAIXE. COM  ATÉ 2 
AGUAS. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.  AF  07/2019 

CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA DE CONCRETO EMBOÇADA COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:29 (CIMENTO, CAL E AREIA), PARA TELHADOS COM 
MAIS DE 2 AGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

TESTEIRA DE BEIRAL EM MADEIRA APAREI.HADA 2,5 X 20 CM. 
MAÇARANDUBA. ANGEL1M OU EQUIVALENTE DA REGIÃO. 
REVESTIMENTOS E FORROS 

Composiedo 04 

SINAPI 94189 

SINAPI 94220 

93182 

93194 

53,95 

53,10 

1.4.0.4. Composk0o 05 

1.5. 

PM v3.0.4 

M2 

M2  

1.80 

1,80 

13,53 

76,02 24,39 

24,74 BEM 1 

24,35 BD! 1 

43,19  

BM 1 

BD! 1 

44.27 

29.97 

29.50 

52,33 

29,55 

24.37 

4237,39 

708,02 RA 

2.246,39 RA 

363,01 RA 

_ 

919.97 RA 

2.857,50 

RA 

RA 

1 5 



SINAPI 

I SINAPI" 

1.5.2.2. 

3.24 SDI 1 

26,45 13011 32.05  

7,35 58,60 BOI 1 

RA 34.53 842,53 

BDI' M2 

724,40 0,00% 

• 

728k.71 
6.04044 

RA 1.206,60 1.206,60 

42,64 

28,50 

UN 1,00 

UN 1,00 

M2 9.96 

UN 2.00 

UN  1,00 

1.206,60 0,00% 

126,69 

72,61 

20,81 

724.40 724.40 

153.50 1.528.86 

87.97 175,94 

25,21 25,21 

RA 

RA 

RA 

RA 

CAIXA P0- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

I
1
1,E OPERAÇÃO 
0 

LOCALIDADE SINAPI 
CURITIBA 

I

NY SICONV 

DATA BASE 
105-20 (N DES.) I

01
PROPONENTE TOMADOR 
Preieilura Municipal de Chopinzinho 

DESCRIÇÃO DO LOTE 
Relorma da Casa da Guarda II

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Reforma da Casa da Guarda  

muNICIPIO 1 UF 
Chopinzinho PR BDI 1 BDI 2 I 21,16% 0.00% 

BDI 3 
0,00%  

Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

Prep  Unitário 
(com BOI) (R$) 

Preço Total 
(R$) 

Quantidade 

• Revestimentos  Memos  
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

SINAPI 87879 INTERNAS, COM COLHER DE PEDRE IRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BE1ONEIRA 400L. AF_06/2014 
(COMPOSIÇÃo REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA 

APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2*8, EM BETONEIRA DE 400L. 
SINAPI 89173 PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO 

HABITACIONAL uNIFAmILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PAURÃO.  
;AF  12/2014 

REVESTIMENTO  CERAMIC°  PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 11P0 
87274 ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM AMBiENT,ES • M2 

DE  AREA  MENOR QUE 5  WA  MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_06/2014 

• ReVeRfireentos.Externos —7—  ' „ • • 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 
87804 ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. M2 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 4001_ AF._062014 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

e779? 
MECANIC0 COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALUFNTE EM PANOS 1.12 
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM.  
AF  06/2014 

:e '-• Forms . . 

96485 
FORRO EM RECUAS DE  PVC,  LiSO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS 
INCLUSIVF. ESTRUTURA DE FIxAgA0. AF_052017 P 
ACABAMENTOS PARA FORRO (RODA-FORRO EM -MADEIRA PINUS). 

96122  
AF  05/2017 

1.5.3.1. I SINAPI 

1.5.3.2. SINAPI 

1,86  

71,00 521.í'5 

76,84 

682 12,69 

34 49 64,15 

1.5.1.1. 

1.5.1.2. 

1,86 5,63 , 8011 

28,47 BDI 1  

1.6. 
1.611: 

1.6.1.1. 

1.6.1.2. Cotação 

1.6.1.3. 

1.6.1.4. 

1.6.15. 

PMv3.0.4 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

ESQUADRIAS 
Esquadrias Mettillcas 
PORTA DE ABRIR EM DUAS FOLHAS, 120 X 210 CM SENDO 90 CM DE 
ALTURA EM CHAPA 2 MM E 120 CM QUADRICULADA EM PERFIL "T" 3/4" X 

01 1V LAMINADO, QUADRO DA PORTA EM CANTONEIRA 1", COM PINTURA 
ANTICORROSIVA TiPo ZARCÃO (NÃO INCLUSO VIDROS E FECHADURA) - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
PORTA DE ABRIR EM UMA FOLHA. 80 X 210 CM, SENDO 90 CM DE ALTURA 
EM CHAPA 2 MM E 120 CM QUADRICULADA EM PERFIL "T" 3/4" X 1/8' 

02 LAMINADO, QUADRO DA PORTA EM CANTONEIRA 1, COM PINTURA 
ANTICORROSIVA TIPO ZARCÃO (NÃO INCLUSO VIDROS E FECHADURA) - 

 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
72122 VIDRO FANTASIA TIPO CANELADO, ESPESSURA 4MM 

FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA. COMPLETA, 
91304 ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 
100703 PUXADOR CENTRAL PARA ESQUADRIA DE MADEIRA. AF_12/2019 

2 5 
CO 



CAIXA PO - PLANILHA ORÇAMENTARIA 

Orçamento Base para Licitação- (SELECIONAR) 

1

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Reforma da Casa da Guarda 

OPERAÇÃO IN,  SICONV PROPONENTE / TOMADOR 
0 OlPrefeilura Municipal de Chopinzinho 

1

DATA BASE 
05-20 (N DES.) I

MUNICIPIO / UF 
Chopinzinho PR  I

LOCALIDADE SINAPI 
CURD IBA I

DESCRIÇÃO DO LOTE 
Reforma da Casa da Guarda 

Boll
11% 6 

BDI 2 BDI 3 
2 

 
0.00% 0.00% 

Descrição Unidade 

PAFIEDES,DUAS DEMAOS.  AF  0612014  
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRILICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 

M2 
AF_06/2014 i 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRILICA EM 1  

1 
PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA DOA.  AE_06/2014 

M2 
 

1.71 

10,65 

12,29 

181,38 

107,21 

107,21 

3,00 

228 70 0,00% 228.70 RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

3 15 PMv3.0.4 

Item Fonte Código 

1.6.1.6. Colaçáo 03 

1.6.2.  

1.6.2.1. SINAPI 90822 

1.6.2.2. SINAPI 90820 

1.6.2.3. SINAPI 91307 

1.7. 
1.7.0.1. SINAPI • 93814 

I .7.0.2. SINAPI 88495 

1 7.0.3. SiNAPI 88489 

1. 704  SINAPI 88485 
- i --- 

1.7.0.5. SINAPI 1 88423 

1.7.0.6.  SINAFI, 73739/1 

1.7 0.7.  MAP!  7406'5;2 
--; 

1.7.0.8 SINAPI 100717 

1.7.0.9. SINAPI 100722 

1.7.0.10. SINAPI 100758 

1.8. 

1.8.0.1. SINAPI 74131,1 

1.8.0.2. SWAP! 93658 

1.8.0.3. SINAPI 93654 

GRADE XIZADA PARA PROTECAO DE JANELAS EM BARRA REDONDA LISA 
5/16", QUADRO EM CANTONEIRA 314" X 3/32" (2.4 MM) - FORNECIMENTO E M2 

_ INSTALAÇÃO 

desaiaikitte de Madeira 
1---__  

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MEDIA), 
80X210CM. ESPESSURA DE 3.5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF,12/2019 
PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MEDIA), 
60X210CM, ESPESSURA DE 3.5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 

i 
UN  

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.  AF  12/2019 
FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS, COMPLETA. ---4- I 
ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, COM EXECUÇÃO DE FURO. UN  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  12/2013 

PINTUFIAS 
LIMPEZA DE SUPERFICIE COMJAT-0 DE ALTA PRESSÃO. Ai: 04,2019 1 M2 

APLicAÇÂo E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, UMA DEMÃO. I 
. ' . M2  

PINTURA ESMALTE ACETINADO EM MADEIRA, DUAS DEMAOS M2 
PINTURA ESMALTE ACETINADO PARA MADEIRA. DUAS DEMAOS. SOBRE 

FUNDO NI VELADOR BRANCO 
M2 

ILIXAMENTO MANUAL EM SUPERFICIES METÁLICAS EM OBRA. AF_01/2020 M2  

PIN  FURA COM TINTA ALOUIDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) APLICADA A 
ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) M2 

EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO).  AF  01/2020  
PINTURA COM TINTA ALOUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTETICO 
ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS).  
AF  01/2020 

INSTA4/A(5ES ELÈTRICAS  
QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR EM CHAPA 

METALICA. PARA 3 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES 
SEM BARRAMENTO FORNECIMENTO E INSTALACAO 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO  DIN.  CORRENTE NOMINAL DE 40A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  04/2016  
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO  DIN.  CORRENTE NOMINAL DE 16A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_04/2016 

UN 

--1 
APLICAÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA  LATEX  ACRÍLICA EM ]  
AF  06/2014 

UN 

Quantidade 

7,92 8.72 

7,92 20,67 

7.92 41,51 

1.00 68,74 

1,00 19.11 

10,89 

Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

57,36 BDI 1 

RD1 1 207 375246 

: BD! 1 12.90 1.383,01 

BDI 1 14,89 1.596,36 

BDI 1 2.84 210,64 

BDI 1 19 98 1.481.92 

BIN 1 22.71 1.112,11  

BDI 1  32.11 478,44 

DOI 1 10,57 83,71 

BD! 1 

r- 

25.04 198,32 

BDI 1 50,29 398.30 

902,29 

BDI 1 83.29 83,29 

BDI 1 23 15 23.15 

BD! 1 13.19 i 26.38 

BDI Prego Unitário 
(%) (com BDI) (R$) 

89 50 208,50 

7.310,27' 

UN 2,00  

M2 

UN 

74,17 2.34 

74.17 16,49 

48,97 18,74 

14.90 26.50 

10.44  

2,00 

1.00 

289,79 BDI 1 

267.77 BOI 1 

Prego Total 
(R$) 

2.387,63 

1.235,15  

702,22 

3%4,43 

. M2 

351.11 

32449  

Grau de Sigib 

0PUBLICO 



1
10 SICONV 

DATABASE 
05-20 (N DES.)  

Grau de Sigib 
#PUBLICO  

BDI 3 I 
0.00% I

I
APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Reforma da Casa da Guarda  

MUNICÍPIO / UF 
Chopinzinho i PR 

Fonte 
BDI 
( % ) 

Preço Total 
(R$) 

Custo Unitário 
(sem  BOO  (R$) 

UN 1,00 14,86 BD! 1 

8.55 BDI 1 

117,08 RA 

103,68 RA 

9.83 9,83 I  RA 

20.14 20.14 RA 

Código 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  12/2015 
4,00 24,16 BDI 1 

 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 

1.8.0.5. SINAPI 92023 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 2.00 42,79 BDI 1  
AF 12/2015 

1806. SINAPI 91996 
TO-MADAWNA DE EMDUTIR (1 MODULO), 2P4 T 10 A, INCLUINDO 

-f- 
28.78 BDI 1 

..... . SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  12/2015  
UN 7.00 

18.0 7. Corripcsigao . UN I 1.00 8,42 BD 1 ESPELHO / PLACA CEGA 4" X 2" ALTO (2,00 M DO PISO) PARA CHUVEIRO - 
I 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

1.3.0.8 SINAPI 97592 LUMINÁRIA TIPO PLAFON. DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA  LED  DE 12/13 
• UN 

6  
.- ..'" " Instelegões Hidroullees ' • ' • , . . ..., 

SINAPI 

tioiSTAL IDR(34SkfiaT RIAS, • • ' '-';',.°:--, - . .' r  
-1-. 

: 

CAIXA ri AGUA EM POLIETILENO, 500 LI TROS, COM  ACESSORIOS • UN 
 - I 

1.07 

40 ,SO BDI 1 

0-1- 640,72 BENI 

-1-  
W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  02/2020  

88504 
InstalacoeS SittObiline --- • • : .' ' 

1.9.2.1. SINAPI 

1'- 
1.9.2.2. SINAPI 74166/1 UN 1,00 197.19 BDI 1 

1-1=. 60CM - FORNECIMENTO E INSTALACAO 
, 

UN  

SINAPI 

SINAPI 

1.9.2.7. 

1.9.2.8. 

1.9.2.9. 

.9.3. 

PMv3.0.4 

SINAPI 91953 
INTERRUPTOR SIMPLES 11 •DULO), 10A250V, INCLUINDO SUPORTE E 

UN 

Composição 03 

JOELHO 90 GRAUS,  PVC.  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,  UN  40 MM, 
89724 JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.  AF  12/2014 
JUNÇÃO SIMPLES.  PVC,  SERIE NORMA:, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 

69785 MM, JUNTA ELASTICA. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.  AF  12/2014  
TUBO  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 

89711 INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.  
AF  12/2014 
TUBO  PVC.  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 

89712 INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.  
AF  12/2014 
COLETOR PREDIAL DE ESGOTO. DA CAIXA ATE A REDE (DISTANCIA = 13 M. 
LARGURA DA VALA = 0,65 M), INCLUINDO ESCAVAÇÃO MANUAL, PREPARO 
DE FUNDO DE VALA COM CAMADA DE 10 CM DE AREIA E REATERRO 
MANUAL COM COMPACTACÃO MECANIZADA, TUBO  PVC  SERIE NORMAL 
PARA ESGOTO PREDIAL  ON  100 MM E CONEXÕES - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

ILOupS,Ikttals e Acessdrios 

CAIXA DE GORDURA pEQUENA (CAPACIDADE: 19 L), CIRCULAR, EM  PVC.  
98110 UN 1,00 412,62 BDI 1 

DIAMETRO INTERNO= 0.3 M.  AE  05,2018 
CAIXA DE INSPEÇAO EM CONCRETO  PRE."-MOLDADO DN 60CM COM TAMPA1 

1JRVA t ONGA 45 GRAUS,  PVC.  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL.  ON  50 
MM, JUNTA ELÁSTICA. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
CURVA CURTA 90 GRAUS,  PVC,  SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL,  ON  40 
MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. Ar 12/2014  

UN 

UN 

UN 

1,00 

1,00 

1,70 

1,00 

16,62 

8,11 BDI 1 

BDI 1 
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BDI 1 BDI 2 I 
21,16% 0.00% 

CAIXA 

I
1

NQ OPERAÇÃO 
0 

LOCALIDADE SINAPI 
CURITIBA 

P0- PLANILHA ORÇAMENTARIA 

Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) 

I

01
PROPONENTE / TOMADOR 
Preleitura Municipal de Chopinzinho 

DESCRIÇÃO DO LOTE 
Reforma da Casa da Guarda 

1.9.2.3. 

1.9.2.4. 

1.9.2.5. 

1.9.2.6. 

Composição 02 

SINAP! 89728 

SINAPI 

SINAPI 3.90 

1,00 

29.27 

51.84  

34.87 

10.20 

40.07 294.42yA 

-7  i.147?6 , 

776.30 776,30 RA,. 
21.00:1 

499.93 499,93 RA 

238,92 236,92 rA 

18.00 'AA 

10,36 HA 

20.40 

29.56 

1.161 37 

34,68 I  RA 

115.28 I RA 

1.161 37 IRA 

1;52,64 

4 , 5 

RA-1 

RA1 

18.00 

10.36 

244,09 

10.20 



Nu SICONV 

CAIXA 
OPERAÇÃO 

o 

P0- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) 

PROPONENTE 
O Prefeitura Municipal de Chopinzinho 

TOMADOR APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Reforma da Casa da Guarda 

Local 

gum-la-fair& 29 de  julho  de 2020 
Data  

Responsável Técnico 
Nome: Eng' Civil Talita Baseggio  Kaminski  Dalsasso 
CREACAU: CREA-PR 101449/D 
ARTIRRT: 1720203162645 

RA 

RA 

RA 

RA 

1

LOCALIDADE SINAPI IDATA BASE 1DESCRIÇÃO DO LOTE MUNICÍPIO / UF I BDI 1 I BDI 2 I BDI 3 
CURITIBA 05-20 IN  DES.)  Reforma da Casa da Guarda Chopinzinho / PR 21,16% 0,00% 0,00% 

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

BDI 
(%) 

Preço Unitário 
(com  BD!)  (R$) 

Preço Total 
(R$) 

1.9.3.1. SINAPI 93441  

86906  

100856  

100860  

100849  

BANCADA GRANITO CINZA 150 X 60 CM, COM CUBA DE EMBUTIR DE AÇO. 
VÁLVULA AMERICANA EM METAL, SIFÃO FLEXÍVEL EM  PVC,  ENGATE 
FLEXÍVEL 30 CM, TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE 1/2 OU 3/4. P/ 
COZINHA, PADRÃO POPULAR - FORNEC.E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN  1,00 684.98 

45,98  

22,32 

7 . 3.58 

29.87 

BDI 1 

BD!  1' 

829.92 829.92 

1.9.3.2. SINAPI 
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2 OU 3/4, PARA LAVATÓRIO, PADRAO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAgÃO.  AF  01/2o2o 

UN  100 , 

1,00 

55,71 55.71 

1.9.3.3. SINAPI 
MANOPLA E CANOPLA CROMADA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF  01/2020 

UN  BDI 1 

BDI 1 

BDI 1 

BDI I 

SDI  1 

E_ -i 
-1 

BDI 1 

27,04 27,04 

1.9.3.4 . 

1.9.3.5. 

1.9.3.6. 

SINAPI 

SINAPI 

CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  01/2020 

U N 1 ,00 89,15 89,15  

ASSENT°  SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO. 
AF  01/2020 

UN  1,00 36.19 

I  
176.91 

36,19  

SINAPI 95546  
KIT  DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS, 
INCLUSO FIXAÇÃO.  AF  01/2020 

UN  1,00 146,01 176.91 

1.9.3.7. 

1 10. 

SINAPI-I 37401  
TOALHEIRO  PLASTIC()  TIPO  DISPENSER  PARA PAPEL TOALHA 
INTERFOLHADO 

UN  1,00 31.13 1-  : 37.72 

- 
: 683,44 

37,72 

M.)8_ 

293,88 94990 

PAVIMENTAQA0 EXTERNA 

M3 0,43 564,08 1.10.0.1. SINAPI 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOGO, FEITO EM OBRA. ACABAMENTO 
CONVENCIONAL. NÃO ARMADO.  AF  07,2016 

Encargos sociais: IPara elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada. 

Chopinzinho I PR 

Ph4v3.0.4 5 5 

Grau do Stgilo 

#PUBLICO 

Observações: 

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Prego Unitário; Preço Total. 

Siglas da Composição do Investimento: PA- Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida;  RP  - 100% Repasse; CP- 100% Contraparhda; OU - 100% Outros. 



1. Responsavel Técnico 

TALITA BASEGGIO KAMINSKI 
Titulo profissional: 

ENGENHEIRA CIVIL 

2. Dados do Contrato 

CREA-PR  
Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART  

Lei no  6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do  Parana  

32
L 

 

Página 1/1,rn 

ART de Obra ou Serviço 
1720203162645  

RIP: 1707085528 

t  Carteira:  PR-101449/D 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 

Contrato: (Sem número) Celebrado em: 02/07/2020 

Valor: R$ 0,00 - Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privacio) brasileira 

Ação Institucional: Orgdo Público (Servidor/Empregado) 

3. Dados da Obra/Serviço ....... 
._ 

RUA DAS GAIVOTAS. 3475 ' _. k..%. .r,  L 01,0. 01.  LOT.  COHAPAR V NOSSA SRA APARECIDA- CHOPINZINHO/PR 85560-000 - 
Data de Inicio: 02/07/2020 Previsão de término: 27/07/2 , Coordenadas Geográficas: -25,84665 x -52,512528 

Finalidade: Residencial 

Contratante: MUNICÍPIO DE CHOPINZAHO 
RUA MIGUEL PROCOPIO KURPEL 3811  

SAO  MIGUEL CHOPINZINHO/PR 85560-000 

4. Atividade Técnica 
Elaboração 

[Projeto arguitetânico] de reforma de edificação de alvenana 

[Projeto] de instalação de sistema de esgoto sanitário 
[Elaboração de orçamento] de reforma de edificação de alvenaria 

Apfis a concJusfio das atividades técnicas o profissional deverkpropeder a ba 

S. Observações 
PROJETO DE REFORMA DA CASA.DA GUARDA. 

Declarações 

Quantidade Unidade 

46,36 M2 
1.00 OBRAS 8 

46,36 M2 cT) 

o 

o 
o 

cl 

Acessibilidade: Declara a aplicabilidade das regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas Cla ABNT, na legislaySo especifica e no Decreto n2 5.296, de 2 de dezembro de 
2004, as atividades profissionais acima relacionadas. 

-8. Informações 
ART.4 válida somente quando quitada, conforme informações no 

_ 

rodapé deste formulário ou conferência no  site  www.crea-pr.org.br. 

- A autenticidade deste  document*  pode ser verificada no  site - -1 o 
• Local data www.crea-pr.org.br  ou www.confea.org.br  

'0  
- A guarda da via assinada da  ART sera  de responsabilidade do profissional 

I I 
e do contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual:. 

7. Assinaturas 
Declaro serem verdadeiras as informações acima  

de  

i Acesso nosso  site  www.crea-pr.org.br  

Central de atendimento: 0800041 0067 

CREA-PR 
ComorMo Aegl000l Co gnotoloci• 

• Agronomio 'rani  

Nosso número: 2410101720203162649 

.a 
c 

:4:L742 
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< o 
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‘E5t :=g 
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• > 
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< o- 

www.crea-pr.org.br  

_\_ 

,
;o• 

A autenticidade desta  ART  pode ser verificada em hrtps://servicos.crea-prorg.br/publico/art  

Impresso em: 30/07/202010:40:50 

CREA-PR 
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CAIXA Quadro oe Composição do BD1 Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

I N° OPERAÇÃO IN° SICONV 
o o 

PROPONENTE / TOM ADOR 
Prefeitura Municipal de Chopinzinho 

 

  

APELIDO DO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO DO LOTE 

Reforma da Casa da Guarda Reforma cia Casa da Guarda 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 5%): 

100.00% 
3.00% 

  

BD1 1  

TIPO DE OBRA 
Construção e Reforma de Edifícios 

Itens Siglas 
% 

Adotado 
Administração Central AC 3,00% 

Seguro e Garantia  SG  0,80% 

Risco R 1,27% 

Despesas Financeiras DF 0,70% 

Lucro L 6,90% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CE 3,65% 

Tributos (IS& variável de acordo com o municipio) 155 3,00% 
Tributos (Contribuição Previdenciaria sobre a Receita Bruta - 0% ou 4.5% - Desoneração) CPRB 0,00% 

BDI SEM desoneração (Formula Acórdão TCU) BDI  PAD  21,16% 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da formula:  

BD) 
 = (1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L) 

- 1 
(1-CP-ISS-CRPB) 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde A 100%, com a 
respectiva aliquota de 3%. 

Declaro para os devidos  tins  que o regime de Contribuição Previdencidria sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 
Desoneração. e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública. 

Observações: 

Chopinzinho / PR quarta-feira, 29 de julho de 2020 
Data Local  

Responsável Técnico 
Nome: Eng8  Civil Talita Baseggio  Kaminski  Daisasso 
CREA/CAU: CREA-PR 101449iD 
ART/RRT: 1720203162645 

PMv3.0.4 
1 / 1 



T
A

L
IT
A

 B
A

S
E

G
G

I O
 K

A
M
I 

CAIXA COMPOSIÇÕES 

3  

Tit 

FONTE 0001GO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC. 

CUSTO  UNIT  

DESONERADO 

CUSTO  UNIT  

NÃO DESONRE. 

ESPELHO / PLACA CEGA 4" X 2" ALTO (2,00 M DO PISO) PARA CHUVEIRO.FORNECIMENTO E 

Composição 01 INSTALAÇÃO. 

SINAPI-I 38091 ESPELHO / PLACA CEGA 4" 12", PARA INSTALACAO DE TOMADAS E INTERRUPTORES Ur. 2.37 2,37 

SUPORTE DE FD(ACAO PARA ESPELHO / PLACA 4' X 2", PARA 3 MODULOS, PARA INSTALACAO DE 

SINAPI4 38099  TOMADAS E INTERRUPTORES (SOMENTE SUPORTE) UN 1,48 1,48 

SINAPI 88264  ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,182 77,48 75,13 

1  
CURVA LONGA 45 GRAUS,  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,  ON SO MK  JUNTA ELÁSTICA, 

Composição 02 FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.  UN  14,29 14,86 

SINAPIA 296 ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL  ON  50 MM (NBR 5688)  UN  1 1,24 1.74 

SINAPI I 10765 CURVA  PVC  LONGA 4SG,  ON SO  MM, PARA ESGOTO PREDIAL  UN  _I 
7,60 7,60 

SINAPIA I 20078 

PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA (USO EM  PVC,  ACO, 

POLIETILENO E OUTROS) ( DE *400" G)  UN  0,02 20,83 20,83 

SINAPI 88248 AUXIUAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDFIÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,13 1 16,97 18,82 

SINAPI ..1 8876/ ENCANADOR OU BOm 3L IRO MORA  LAIC°  COM ENCARGO5 COMPL EMEN I ma 5 H 0,13  ,_ 21.85 24,46 

03 

COLETOR PREDIAL DE ESGOTO, DA CASCA ATE A REDE (DISTÂNCIA = 13 M. LARGURA DA VAIA = 

0,65 M), INCLUINDO ESCAVAÇÃO MANUAL, PREPARO DE FUNDO DE VALA COM CAMADA DE 10 

CM DE AREIA E REATERRO MANUAL COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. TUBO  PVC  SERIE 

NORMAL PARA ESGOTOPREDIAL DM 100 MM E CONEXÕES. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  UN  887,46 958,54 

SINAPI-I 1970 CURVA  PVC  LONGA 90 GRAVS, 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL  UN  1 31,22 31,22 

SINAPI-I 20078 

PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA  ELASTICS  (USO EM  PVC,  ACO, 

POLIETILENO E OUTROS) ( DE .400' G)  UN  0,25 20,83 20,83 

SINAPI-I 9836 TUBO  PVC  SERIE NORMAL, DN 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 5688) M 13 9,86 9,86 

SINAPI 1 1313246 ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,638 20,22 22,64 

SINAPI 88316 SE RVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,638 17,30 19,14 

SINAPI 

JUNTA ARGAMASSADA ENTRE TUBO DM 100 MM E 0 POÇO DE VISITA/ CAIXA DE CONCRETO OU 

90724 AI VENARIA EM REDES DE ESGOTO. 0_06/2015  UN  1 20,64 22,87 

SINAPI 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE ME  NOR  OU IGUAL A 1,30 M. AF_03/2016 M3 5.4925 68,43 75,71 

SINAPI 93382 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇA0 MECANIZADA  AF  _04/2016 M3 4,6475 25.31 27,94 

LASTRO DE VALA COM PREPARO DE FUNDO, LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM CAMADA DE AREIA 

SINAPI 94102 LANÇAMENTO MANUAL, EM LOCAL COM NiVEL BAIXO DE INTERFERNCIA. AF_06/2016 
L 

M3 
.- 0,845 174,32 185,76 

ComposI90o 

SINAPI-I 

04 

0408 

TRAMA  OE  MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS E CAIBROS PARA TELHADOS DE ATE 2 AGUAS PARA 

TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL M2 

M 3,292 1,77 1,77 

RIPA DE MADEIRA NAO APARELHADA '1,5 X 5' CM, MACARANDUBA, ANGELIM OU ECLUNALENTE 

DA REGIAO 

SINAPI-1 1 4430 

CAI 8 RO DE MADEIRA  NAG  APARELHADA '521 V CM, MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE 

DA REGIAO M 1,956 8,05 LOS 
SINAPI-1 7024/ 88 060  OE  A00 POLIDO COM CARECA 15 X 15 (1 1/4 0 13) KG 0,07 12,27 12,27 
SINAPI4 39027 PREGO DE ACO POUDO COM CA8ECA 19 X 36 (3 1/4 X 9) KG 0,05 11,07 11,07 
SINAPIA 40568 PREGO  OE  ACO POUDO COM CARECA 22 X 48 (4 1/4 X 5) KG 0,03 11,17 11,17 
SINAPI E18739 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,407 18,61 20,66 
SINAPI 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,367 22,13 24,73 

SINAPI 93281 

IGUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFASICO DE 

'1.25  CV  - CHP DIURNO. AF_03/2016 CHP 0,0431 21,71 24,18 

SINAPI 93782 

GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFASICO DE 

.1,25  CV Oil  DIURNO, AF_03/21716 CHI 0,0598 L 20,85 23,32 

Composição 

TESTEIRA  OE  BEIRAL EM MADEIRA APARELHADA 2,5 x 70 Cm, MACARANDUBA, ANGELIM OU 

EQUIVALENTE DA REGIÃO. 19,68  

CO 0.0003 11,09  

20,11 

11.09 

17,59 

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 1771 21 (2 X 11) 

SINAPH 3990 

TABA DE MADEIRA APARELHADA "2,5 X 25" CM, MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO 0,9 17,59 
SINAPI 98239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0264 18,61 20,66 
SINAPI 89262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1314 22,13 24,73 

SINAPI 91697 

SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTENCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 

10"'  CUP  DIURNO. AF_08/2015 CHP 0,015 24,22 26,86 

27/07/2020 

Data Responsive!  Técnico: Eng. Taiga B. Karnimkj Dalsasso 

CREA/CAU: CREA-PR 101449/0  

Planilha Referênciaods versão 1.6- Desenvolvido por Caixa Econômica Federal - Conteúdo sou responsabilidade do usuário  

o 



CAIXA COTAÇÕES 

35  

ÍNDICES DE RETROAÇÃO: 
INDICE NOME DO ÍNUICL  DESCRIÇÃO DATA BASE  ADICE  DT BASE 01 COTAÇA0 iNDICE DE COT.  COEFICIENTE 

EMPRESAS FORNECEDORAS: 
EMPRESAS CNPJ SOME FONE CONTATO 

E001 03.790.975/0001.59  lost  Carlos Lottcrmann ME (46)99905-6944 José  Car  os Lottermann 

E002 18.892.120/0001-06 Valdeor  Saul  Insto/el Eirelt .ME (46)99923-9304 Valdecir  Saul  

E003 22.649.957/0001-04 Edivan Candiago ME (46)99926-1949 Edvan Candiago 

E004 1/.2/2.598/0001-70  Gallo  e Rosa Estruturas Metálicas  it&  (46)99128-3401 Bruno  Gallo  

E005 05.552.15E/0001-0i GLZ Metalúrgica Eirel - ME (46)99907-65% Valer:: 2anela 

E006 

E007 

E008 

E009 

E010 

E011 

E012 

1013 

E014 

E015 

COTAÇÕES: 
FORTE  CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE MEDIA  ÍNDICE RETROAÇÃO 

COTAÇÃO 01  

PORTA DE ABRIR EM DUAS FOLHAS, 120 X 210 CM, SENDO 90 

CM DE ALTURA EM CHAPA 2 MM E 120 CM QUADRICULADA EM 

PERFIL '7" 3/4" X V8" LAMINADO, QUADRO DA PORTA EM 

CANTONEIRA r, COM PINTURA ANTICORROSIVA TIPO ZARCÃO 

(NÃO INCLUSO VIDROS E FECHADURA) - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO 1.206,60 

EMPRESA NOME DA EMPRESA COTACOES DATA COTAÇÃO 

E001 ose Carlos Lottermann ME 1713,00 21/07/2020 

E002 Valdecir Saul Cristofel Eireli - ME 1.730,00 22/07/2020 

E003 Ed/van Candlago ME 600,00 22/07/2020 

E004 Gallo  e Rosa Estruturas Metálicas Ltda 750,00 2B/07/2020  

E005 GIZ Metalúrgica Eireli ME 1.240,00 29/07/2020  
OBSERVAÇÕES: 

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE MEDIA INDICE RETROAÇÃO 

— 

COTAÇÃO 02 

PORTA DE ABRIR EM UMA FOLHA, 80 X 210 CM, SENDO 90 CM 

DE ALTURA EM CHAPA 2 MM E 120 CM QUADRICULADA EM 

PERFIL "T" 3/4" X 1/8" LAMINADO, QUADRO DA PORTA EM 

CANTONEIRA 1", COM PINTURA ANTICORROSIVA TIPO ZARCÃO 

(NÃO INCLUSO VIDROS E FECHADURA) - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO  UN  724,40 

EMPRESA NOME DA EMPRESA COTAÇÕES DATA COTAÇÃO 
E001  lose  Carlos Lottermann ME 1.042,00 21/07/2020 
E002 Valdecir  Saul  Cristo/el Eireli - ME 1.050,00 72/07/2020 
E003 Ed/van Candiago ME 500,00 72/07/2020 
5004  Gallo  e Rosa Estruturas Metálicas Ltda 450,00 28/07/2020 

. 5006 GLZ Metalúrgia  (sell ME 580,00 29/07/2020 — 
OBSERVAÇÕES: ..... 

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE MEDIA ÍNDICE RETROAÇÃO 

COTAÇÃO 03 

GRADE X12ADA PARA PROTEÇÃO DE JANELAS Em BARRA 

REDONDA LISA 5/16", QUADRO Em CANTONEIRA 3/4" X 3/32" 

(2,4 MM) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M2 228,70 
EMPRESA NOME DA EMPRESA COTAÇÕES DATA COTAÇÃO 

E001  lose  Carlos Lottermann ME 256,50 21/07/2020 
E002 Valdecir  Saul  Crista/el Eireli 'ME 249,00 22/07/2020 
E003 Ed/van Candiago ME 102,00 22/07/2020 
E004  Gallo  e Rosa Estruturas Metálicas Ltda 400,00 78/07/2020  
EGOS  GIZ MetalOrgla Eireli • ME 136,00 29/07/2020 

OBSERVAÇÕES: 

29/07/2020  

Resp. Pesquisa de Mercado: Talim Baseggio  Kaminski  Dalsasso 

Planilha Referáncia.x)s versão 1.8' Desenvolvido por Ca xa Econámica Federal - Conteúdo sob responsabilidade do usuário 1 

Data 

o 



CAIXA CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

(SELECIONAR) 

I
DESCRIO0 DO LOTE 
Reforma da Casa da Guarda [

12_110PERAÇÃO INR SICONV I PROPONENTE TOMADOR IAPELIDO EMPREENDIMENTO 
0 0 Prefeitura Municipal de Chopinzinho Reforma da Casa da Guarda 

Responsável Técnico 
Nome: Eng,  Civil Tanta Baseggio  Kaminski  Dalsasso 
CREA/CAU: CREA-PR 101449/D 
ART/RRT: 1720203162645 

ChopInzinho / PR 
Local  

quarta-feira 29 de julho de 2020 
Data 

1 / 1 PMv3.0.4 

Item Descricao Valor (R$) Parcelas: 
04/18 

2 

05/18 

3 

06/18 

4 

07/18 

5 

08/18 

6 

09/18 

7 

10/18 

8 

11/18 

9 

12/18 

10 

1 
01/19 

11 

02/19 

12 

03.19 
% Período 

1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES 76331 % Periodo - ..1004111 

1.2. REMOÇÕES E DEMOLIÇÕES 844,81 % Período .7,a. 0000% 

1.3. 

11.4. 

ALVENARIA 

COBERTURA 

227,91 

4.237,39 

% Periodo: .1 00.00%.,  

% Período: : 100 00% / 

171.5. 

I'l .6. 

11.7. 

I 1,9. 

1i. 8. 

 

REVESTIMENTOS E FORROS 

ESQUADRIAS 

PINTURAS 

2.857,50 % Período: _100 00% : 

7.283.79 % Período: 0,00% 70,00% 

7.318,27 °/,, Perlodo: _ 00.00 

INSTALAÇOES ELE TRIÇAS 

INSTALAÇOESHIDROSSANITÁRIAS 

902,29 

4.137,45 

29388 

% Período: _ 1M00.00% 

% Período: 70.00%,  0,00% 

.1.10. PAVIMENTAÇÁO EXTERNA % Período: _ 100,00';',, 

Total: R$ 28.866.60 

Pe,  iodo. 

*..- 

hei. i,,se 
ContrapitOa: 

Joyor, 
Investimento: 

4834%1 51%! 
- I  

14.012.27 ! 14.854,33 

14.012,27 14.854,33 

, 

Acumulado: Cor1Wiparl,ad: 

Investimento: 

4854% 100,00% 

14.012 27 28.86(,60 

14.012,27 28.866,60 

_ __._ 
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Municfpio de Chopinzinho \\6L  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-maII: prefeltura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

MEMORIAL DESCRITIVO ESPECIFICAÇÕES 

OBRA: REFORMA DA CASA DA GUARDA  

AREA  EXISTENTE: 46.36 m2  

AREA  A SER REFORMADA: 46,36 m2  

ENDEREÇO: Rua das Gaivotas, 3475, Loteamento Cohapar V. 

1. FINALIDADE 

0 presente Memorial Descritivo destina-se à compreensão e complementação dos 

Projetos Executivos e da Planilha Orçamentária da obra de Reforma da Casa da Guarda. 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E GERAIS 

A obra deverá ser executada em concordância com Projetos, Memorial Descritivo, 

Planilha Orçamentária e Cronograma, bem como indicações, recomendações ou exigências 

constantes das Normas Técnicas da ABNT, dos Catálogos dos Fabricantes e das 

Concessionárias Locais. 

Deverá haver na obra, em caráter permanente, pelo menos um mestre de obra. 

Problemas técnicos que porventura aparecerem durante a execução da obra deverão 

ser solucionados pelo Responsável Técnico da CONTRATADA e submetidos à aprovação 

do CONTRATANTE, sempre por escrito. 

A execução de quaisquer serviços ou a utilização de quaisquer materiais diferentes 

aos especificados e sem autorização, serão passíveis de demolição ou remoção, cabendo a 

CONTRATADA reexecução ou substituição, bem como outras correções que em 

decorrência se tornem necessárias, tudo sem qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

Os custos vinculados ao bem estar dos funcionários (alimentação, moradia, 

transporte, equipamentos de segurança) são de plena responsabilidade da CONTRATADA. 

A obra deverá ser mantida permanentemente limpa e em condições de oferecer 

segurança e higiene aos operários e transeuntes. 

A empresa deverá providenciar caçamba coletora de entulho na qual irá dispor todo 

o entulho gerado na obra. 

1 
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Municfpio de Chopinzinho' 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
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Deverão ser fornecidos materiais e equipamentos de segurança a todos os 

operários, conforme exigência da Norma. 

3. SERVIÇOS PRELIMINARES 

3.1 Instalações provisórias 

Ficarão a cargo exclusivo da CONTRATADA, todas as providências e despesas 

decorrentes das instalações provisórias da obra. 

3.2 Diário de Obras 

O Diário de Obras deverá ser confeccionado de acordo com o modelo a ser 

disponibilizado pela fiscalização. Deverá ser preenchido diariamente e devidamente 

assinado pelo responsável técnico pela execução da obra e pela fiscalização. 

Ao final do mês, o responsável técnico pela execução deverá entregar a fiscalização 

uma via do diário de obras onde constará o relatório resumo das atividades executadas e 

fatos relevantes. 

3.3 Placa da Obra 

A CONTRATADA deverá providenciar a instalação da placa de obra em local visivel, 

com dimensões de 2,00m x 1,125m, no modelo a ser fornecido pela fiscalização da obra. 

4. ALVENARIA 

As paredes internas e externas serão mantidas, entretanto, será necessário fechar 

um vão e abrir outro vão na alvenaria para reposicionamento de uma janela. Ademais, as 

alvenarias deverão ser preparadas para recebimento da nova pintura com os devidos 

reparos nas trincas existentes. 

A alvenaria de vedação será executada com tijolos cerâmicos de 6 furos, 

9x14x19cm, de primeira qualidade, bem cozidos, leves, duros, sonoros, com faces planas, 

assentados em 1/2  vez (9 cm) com argamassa, trago 1:2:8 (cimento, cal hidratada e areia), 

com espessura das juntas no máximo de 1,5 cm. 

Na abertura (demolição) da alvenaria deverá ser executado verga e contraverga de 

concreto pré-moldado com altura  minima  de 10 cm, largura da parede e comprimento 

variável de acordo com o vão da abertura, acrescendo-se 30 cm para cada lado das vergas 

e contravergas. 

2 
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5. COBERTURA 

A cobertura será executada em 2 Aguas, com inclinação de 65% e 30%, conforme 

projeto, utilizando-se a estrutura de madeira existente, fazendo-se as substituições de 

madeiramento que se fizerem necessárias em virtude da remoção do telhado existente. 

Na cobertura da saleta, a estrutura de madeira deverá ser removida integralmente e 

substituida por uma nova estrutura de madeira. 

O telhamento da cobertura será executado com telhas de concreto de encaixe, com 

cumeeira do mesmo material embogada com argamassa trago 1:2:9 (cimento, cal e areia). 

0 sistema de cobertura deverá apresentar-se plenamente estanque. 

A testeira (tábua de beiral) deverá ser substituida integralmente por tábua 1"x6" de 

madeira de primeira qualidade, beneficiada na face externa (exposta), não sendo aceitas 

testeiras em madeira Pinus. 

6. REVESTIMENTOS E FORROS 

Os revestimentos deverão estar desempenados e aprumados. 

A recomposição parcial de qualquer revestimento deverá ser executada de modo a 

não apresentar diferenças e ou descontinuidades. 

6.1 Chapisco 

Toda alvenaria nova receberá chapisco que deverá ser aplicado sobre superfícies 

umedecidas e livres de material pulverulento. 0 trago a ser empregado é de 1:3, sendo 

possível a adição de produtos adesivos para melhorar as condições de aderência. 

Durante a cura (72 horas), o chapisco será umedecido pelo menos uma vez por dia. 

6.2 Embogo 

Deverá ser executado somente após a cura completa do chapisco (72 horas) e após 

instalar (embutir) e testar todas as tubulações referentes ás instalações hidrossanitárias e 

elétricas. 0 trago a ser empregado será de 1:2:8. 

Deverão ser executadas guias de embogo (taliscas), compostas da mesma 

argamassa do embogo a ser feito. O aspecto final deve apresentar-se uniforme, sem falhas, 

fissuras de retração ou descontinuidades, resultando em superfície absolutamente plana. 

Nos 03 dias subsequentes a execução, o embogo será umedecido pelo menos uma 

vez por dia, sendo que as superfícies poderão receber pintura somente após 21 dias. 

3  
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6.3 Azulejo 

Nas paredes ao norte e a oeste da cozinha deverá ser assentado azulejo até a altura 

de 1,50 m, devendo ser empregadas cerâmicas de -P qualidade, tipo esmaltada extra, no 

mínimo  PEI  3, de cor clara e uniforme, aprovadas pela fiscalização. 

Os azulejos cerâmicos deverão ser assentes sobre superfícies planas, com 

argamassa adesiva especial pré-fabricada do tipo "cimento colante-  (AC-111), misturada na 

proporção recomendada pelo fabricante. 

6.4 Forros 

O forro da saleta e dos beirais deverá ser removido e substituído por forro de  PVC  

branco liso, com espessura  minima  de 8 mm e largura  minima  de 100 mm. 

Nos locais indicados em projeto deverão ser substituídas as cantoneiras (meias 

canas) de madeira, sendo que as demais deverão ser alinhadas. 

Deverá ser executado alçapão  corn  forro de madeira reaproveitado no forro do 

banheiro e no forro da cozinha, conforme indicações em projeto. 

7. ESQUADRIAS 

7.1 Esquadrias metálicas 

Deverão ser removidos os vidros das janelas de ferro para assegurar o lixamento de 

todas as partes metálicas, preparando as peças para recebimento da pintura. 

As portas externas (saleta e cozinha) deverão ser substituídas por portas novas, nas 

mesmas dimensões, em chapa na parte inferior e quadriculada com vidros na parte superior. 

As janelas e as portas externas deverão receber vidros novos, do tipo fantasia 

canelado, com espessura de 4mm. 

No lado externo de todas as janelas deverá ser fixada grade de proteção do tipo 

xizada conforme dimensões e especificações da figura 1. 

Os chumbadores das grades deverão ficar a uma distância máxima de 1,40m entre 

si. Preferencialmente a fixação deverá ser com solda. Quando não for possível, utilizar 

parafusos bucha 10, inutilizando a cabeça do parafuso com massa plástica ou durep6x. 

A grade não deverá apresentar restos de solda ou sujeira aderida, que deverão ser 

lixados antes da pintura. 

As grades deverão ser instaladas com 1 demão de zarcão e 2 demãos de esmalte 

sintético base solvente, aplicadas na metalúrgica. 

4 
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, . i 
i 

i i grade afastada 8cm parede  
I 

1 linha da janela (recuo) 

cantoneira 3/4"x 3/32"(2,4inm) 

Figura 1. Grade xizada. 

7.2 Esquadrias de madeira 

As folhas das portas internas deverão ser substituídas por folhas novas, em madeira 

chapeada, com dimensões conforme tabela de esquadrias do Projeto Arquitetônico. Devem 

ter condições de serem abertas com um  Calico  movimento e suas maçanetas devem ser do 

tipo alavanca, instaladas a uma altura entre 0,90m e 1,10m. 

8. PAVIMENTAÇÕES 

O piso cerâmico de toda a edificação deverá ser mantido, no entanto, deverá ser 

revisado todo o rejuntamento fazendo-se as correções necessárias. 

9. PINTURAS 

9.1 Condições Gerais 

As superfícies a pintar serão cuidadosamente lixadas, limpas, secas, lisas, planas, 

isentas de graxas, óleos, ceras, resinas, sais solúveis e ferrugem, convenientemente 

preparadas para o tipo de pintura a que se destinem. 

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver 

perfeitamente seca. 0 número de demãos a aplicar será aquele necessário para um bom 

acabamento, e nunca inferior a duas. 
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As tintas só poderão ser diluídas com solventes recomendados pelos fabricantes, de 

acordo com suas instruções. 

Os trabalhos de pintura em locais não convenientemente abrigados serão suspensos 

em tempo de chuva. As pinturas internas só poderão ser feitas após a instalação dos vidros. 

As cores das pinturas serão definidas pela Administração Municipal no decorrer da 

execução da obra. 

0 
a) lixamento; lixamento; co  

b) aplicação do fundo selador acrílico; .c 0 z, 
C) aplicação da textura. /5 

o o 
O o -o 

9.4 Tinta esmalte o o  - (I) .. u) 
Levarão tinta esmalte acetinado todos os elementos em madeira, como as portas, •ct gc 

<:( 0 

batentes (caixilhos) e vistas (guarnições), testeiras do beiral e forro, além das janelas e o -. 
(i) • 0 0 portas de ferro. z :6 --. 
• 0 0 processo de pintura constará de duas ou mais demãos de tinta de acabamento, Y '6 CD 
O J., 
<7 M  aplicadas a pincel ou rolo. 0 6- u, c.  
co  `5 

Os elementos de madeira serão preparados com fundo nivelador branco para < o  
CO .. 
I- • (6  recebimento da pintura em esmalte, exceto o forro de madeira existente, que deverá ser 7. 0  co  
‹ co  I- 13 

lixado para recebimento da nova pintura. 0 -. 4) 
o co  o, -.0 o As janelas e portas de ferro receberão fundo protetor em zarcão para recebimento da 0 CO 
Cl > 
,- CO 

pintura em esmalte. O-  O- a.  0 ... 
'0 4)  
al  > 
G 22 6 0, 0 0 < o- 

9.2 Tinta  latex  acrílica 

Levarão tinta látex acrílica, sobre massa látex, todas as alvenarias internas que não 

receberão azulejos. 0 processo de pintura constará de: 

a) lixamento; 
o 

b) aplicação de urna demão de massa látex; 

c) lixamento da massa; 

d) aplicação de, no mínimo, 2 (duas) demãos de tinta látex acrílica.  
co,  u_ 0 0, 

9.3 Textura acrílica 

Levarão tinta texturizada acrílica, sobre fundo selador acrílico, todas as alvenarias 

externas. 0 processo constará de: 
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10. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Deverá ser substituído o quadro de distribuição, disjuntores, interruptores, tomadas e 

luminárias por pegas novas. 

Todos os pontos de luz e força serão testados. 

Todos os acessórios terão o mesmo acabamento. 

11. INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS 

11.1 Instalações hidráulicas 

Deverá ser substituída a caixa d'água de amianto por uma caixa d'água em 

polietileno, com capacidade de 500 litros, devendo ser executadas todas as ligações 

necessárias. o 
o 

11.2 Instalações sanitárias 

As instalações sanitárias serão executadas de acordo com o Projeto Hidráulico, as (.0 

normas da ABNT pertinentes e exigências das concessionárias. u_ 
0 

Previamente â execução da rede de esgoto, deverão ser removidas caixa de gordura 
0 

e caixa de inspeção existentes a fim de possibilitar a instalação das novas caixas. 
8 

Os tubos sempre serão assentes com a bolsa voltada em sentido oposto ao do 

escoamento. 

Nos casos de tubos enterrados, o leito deve estar isento de pedras ou arestas vivas, 

e o material de envolvimento deve ser firme, dando-se preferência à areia, para conservar a 
0 

elasticidade longitudinal do tubo, com recobrimento mínimo de 30 cm. Nos trechos onde tal 
-0 

recobrimento não seja possível ou onde a tubulação esteja sujeita a fortes compressões de o 6 0) .0 
choque, deverá receber proteção que aumente sua resistência mecânica. .a _1 a a o 

2 
0. 11.3 Louças, metais e acessórios z 

-- -.-< a> 
Deverão ser instaladas as seguintes pegas no banheiro:  0 o 0 

a c° a) torneira metálica para lavatório; o ul 
u) t 

b) manopla e canopla para registro de pressão do chuveiro; a  co  2 

c) chuveiro elétrico tipo ducha; . 6 
a 6 -0 

d) assento plástico para bacia sanitária; 6 -0 0 
0 6 
. e) kit  de acessórios para banheiro em metal; CD CCI a > 

f) dispenser  para papel interfolhado. 8-  `05 o. 0 

a°  45 
03 > 

a 0_ 
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Na cozinha deverá ser instalada bancada de granito polido, nas dimensões de 

150x60cm, com cuba de embutir em aço inoxidável, torneira cromada e demais acessórios 

necessários à instalação. 

12. PAVIMENTAÇÃO EXTERNA 

No local indicado em projeto, deverá ser executada calçada de acesso à edificação 

em piso de concreto 20Mpa, com espessura de 6cm e largura de 1,20m, devendo ser 

atendidas as recomendações da NBR 9050/2015. 

13. LIMPEZA FINAL DA OBRA 

Ao final da obra  sera  removido todo o entulho do terreno, sendo limpos e varridos os 0 
acessos, calçadas e passeios. 

Todas as alvenarias, pavimentações, revestimentos, vidros, louças, metais,  etc.,  

serão limpos, lavados  corn  cuidado, de forma a  nab  danificarem outras partes da obra. 
cs) Toda e qualquer mancha ou salpico de tinta  sera  removida, em especial em vidros e LL.  

esquadrias. .0 

Será procedida cuidadosa verificação final das condições de funcionamento e 
6 

segurança de todas as instalações de água, esgoto, aparelhos sanitarios, iluminação, 

tomadas de energia, metais, esquadrias,  etc.  

A edificação deverá ser entregue em condições de pronta utilização. 

Chopinzinho, PR, 23 de julho de 2020. 8 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 
CNPJ: 76.995.414/0001 

Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

DATA: 12/08/2020  

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/ COMISSA0 PERMANENTE DE 
LICITAOES 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE REFORMA CASA DA GUARDA 

VALOR: R$ 28.866,60 

Em atenção ã solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos existir 

disponibilidade orçamentária para o exercício de 2020 conforme Lei 3.797/2019 — LOA, conforme 

dotação abaixo: 

Secretaria de Assistência Social 
08.02.082440018.2.051.3.3.90.30 (1467) F: 934 
08.02.082440018.2.051.3.3.90.39 (1464) F: 934 
08.02.082440018.2.054.3.3.90.30 (1985) F: 938 
08.02.082440018.2.054.3.3.90.39 (2129) F: 938 

Atenciosamente, 

RODRIK.30 2YNSKI 
Contabilidade 

LUCIANI MO CENCI 
Fina ça 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

DATA: 14/08/2020  

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REFERENCIA: PARECER ACERCA DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
(...) SOCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DA CASA DA GUARDA 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente a autorização para inicio de 

Procedimento Licitatbrio para a Contratação de Empresa especializada para execução de 
reforma da Casa da Guarda no Bairro Vale Verde, constantes no Termo de Referência, 
temos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Assistência Social e 

pela Divisão de Planejamento e Projetos, a Comissão Permanente de Licitações entende 
ser perfeitamente viável a referida contratação e somos de parecer favorável q Je mesma 

seja realizada via Modalidade TOMADA DE PREÇOS, Menor Preço Global. 

Atenciosamente, 

Josiane moscken 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 



Publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Sudoeste do  Parana  

DIOEMS 
EDIÇÃO N° a.,),(4.,  de  3 /!/2019 

DE CHOPINZINHO, PR, 27 DE DEZEMBRO DE 2019.  

lo Dênis Ceni Scoter°  
Prefeito 

GABINETE  DO PRE 

Município de Chopinzinho
ESTADO DO PARANÁ 

,7  
CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Proccipio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 
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DECRETO N° 536/2019, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019 

Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DECRETA:  

Art.  1° - Ficam nomeados a Sra. Josiane Moschen, CPF n° 010.576.599-67, RG n° 

9.873.409-0-SSP/PR, como Presidente, o Sr Roberto Alencar Przendziuk, CPF n° 546.462.519-49 

e RG n° 5.253.580-8 — SSP/PR e a Sra. Neide Marinez Caldato, CPF n° 023.594.429-70 e RG n° 

7.722.329-0 SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão Permanente de Licitações, 

com o objetivo de receber, examinar, montar processo licitatório, fazer vistoria, análise e 

julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo 

Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cadastramento de licitantes, para o exercício de 2020.  

Art.  2° - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Liciações não 

excederá a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §4° do  art.  51, da Lei n° 8.666/1993.  

Art.  3° - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2020, ficando revogado 

o Decreto n°001/2019, de 03 de janeiro de 2019 e as disposições em contrario. 



Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o n° 

1.861/2020 e considerando a formação de preços, estipulada pela Secretaria de 

Assistência Social e Divisão de Planejamento e Projetos, autorizo o Processo 

Licitat6rio, na modalidade de Tomada de Preços, do tipo menor preço global, nos 

termos das Leis Federais n°. 8.666/93 e alterações posteriores, bem como a  LC  

123/06 e L0147/14. 

Por outro lado, o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no 

presente exercício e nos dois subsequentes, bem como tem adequação 

orçamentaria e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o 

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentarias, nos termos dos  arts.  16 e 

17, da Lei Complementar n° 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do 

instrumento convocatório de Licitação, encaminhando os autos a Procuradoria 

Municipal para emissão de parecer nos termos do parágrafo único do  art.  38, da Lei 

n. 8.666/93. 

Chopinzinho, 14 de agosto de 2020. 

o Dênis Ceni Scolaro 
o 

AUTORIZAÇÃO 
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PROCESSO LICITATORIO N° 191/2020 

TOMADA DE PREÇOS 

EDITAL N° /2020 (MINUTA) 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DA 

CASA DA GUARDA - BAIRRO VALE VERDE. 
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° /2020 

CERTAME EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, OU EQUIPA-
RADAS. 

O Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, Secretaria de Administração, por intermédio de sua Comis-
são Permanente de Licitações, designada pelo Decreto n° 536/2019 e de acordo com a Lei Federal n°8.666 
de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas posteriormente, torna público aos interessados que 
no dia DE DE 2020, as : ( ) HORAS, na Sala da Divisão de Licitações do Muni- 
cípio de Chopinzinho, na Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811, nesta cidade, estará reunida  pa  -a proceder 
a recepção e abertura de envelopes (n° 1 — Habilitação e n° 2 - Proposta), relativos à TOMADA DE PRE-
ÇOS n° /2020, contendo a documentação e proposta de preço para seleção e contratação de empresa 
especializada, objetivando a EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DA CASA DA GUARDA — BAIRRO 
VALE VERDE, nas condições estabelecidas neste Edital de TOMADA DE PREÇOS, sendo a prasente Lici-
tação do tipo, Menor preço, julgamento pelo VALOR GLOBAL, conforme as seguintes condições: 

1. SUPORTE LEGAL, REGIME DE CONTRATAÇÃO E INSTAURADOR 

Esta licitação, sob regime de empreitada global, do tipo menor preço a preços fixos e sem reajustes, será 
regida pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores, pela Lei Complementar Fede-
ral n° 123/06 alterada pela Lei Complementar 147/14 e Lei Complementar Municipal n° 083/2016, pelas 
disposições deste Edital, Planilhas e Projetos e pelo modelo de Contrato em anexo. 

2. DEFINIÇÕES 

São usadas, entre outras, para uso nos documentos licitatórios, as seguintes definições: 

Contratada é a pessoa jurídica, ou consórcio cuja proposta para a execução da(s) obra(s) foi aceita pelo 
Contratante. 

Contratante é a pessoa jurídica que contrata outra pessoa jurídica para a execução da(s) obra(s).  

Cronograma físico-financeiro 6 o documento que apresenta a programação de todas as atividades de 
construção de uma determinada obra, distribuídas em ordem sequencial e cronológica ao longo do período 
de execução da obra, o prazo de duração de cada uma delas e os respectivos percentuais de execução 
física e financeira mensal. 

Data da formalização do termo de contrato de empreitada é o dia, mês e ano em que o cont -ato de em-
preitada foi assinado por ambas as partes: Contratada e Contratante. 

Documentos de licitação é o conjunto de toda a documentação integrante do processo licitatório, inclusive 
projetos, desenhos, croquis, características técnicas e de materiais, normas, amostras, seus pad-ões, testes 
de inspeção e controle de qualidade. 

Fiscalização 6 a ação de pessoa ou equipe indicada pelo Contratante para acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do objeto do contrato de empreitada. 

Licitador é a entidade ou o órgão que promove a licitação. 

Obra 6 toda construção, reforma, fabricação, ampliação ou similar que o Contrato de Empreitada requer da 
Contratada para que realize o objetivo do Contrato de Empreitada no sentido de que se construa instale e o 
entregue ao Contratante. 
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Prazo de execução 6 o período, contado a partir da emissão da ordem de serviço, em que a Contratada 
deverá executar a(s) obra(s), deixando-a(s) em perfeita(s) condigão(ões) para o Recebimento Provisório. 

Prego máximo 6 o preço limite máximo que o Contratante se propõe a pagar. 

Prego unitário do serviço é a soma do preço unitário do material com o da mão-de-obra e BDI. 

Prego parcial é o resultado da multiplicação do preço unitário do serviço pela quantidade. 

Prego subtotal é a soma dos pregos parciais que compõem um grande item. 

Prego global é a soma de todos os pregos subtotais que resulta no preço final do objeto da licitação, apre- • sentado pela proponente. 

Prego analisado é o preço encontrado pela Comissão Permanente de Licitações, após eventuais correções 
de anotação no preenchimento e/ou correções aritméticas efetuadas na proposta de preços apresentada 
pela proponente. 

Proponente 6 a empresa ou o consórcio de empresas que, interessadas no objeto da licitação, apresentam 
proposta de conformidade com o edital licitatório. 

Proposta é o conjunto de documentos solicitados na habilitação preliminar e na proposta de preços inseri-
dos nos envelopes n° 1 e n° 2, respectivamente. 

Proposta de pregos é o conjunto de documentos solicitados e inseridos no Envelope n° 2 mediante os 
quais a proponente propõe, em espécie, o custo para a execução do objeto da licitação. 

Subcontratado é a pessoa física ou jurídica que firma contrato com o titular de um contrato para executar 
parte da(s) obra(s). 

Veículos, máquinas e equipamentos é o conjunto de bens que a Contratada devera colocar temporaria-
mente no local da(s) obra(s) para possibilitar sua execução. • 03 INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E ALTERAÇÃO DO EDITAL 

03.1 Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos, projetos, adendos e anexos poderão 
ser solicitados, junto à Comissão Permanente de Licitações e/ou à Divisão de Planejamento e Projetos, na 
Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, CEP: 85.560-000, em Chopinzinho,  Parana,  Fone/Fax (46) 3242 — 
8624/3242-8633, até 2 (dois) dias antes da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (en-
velopes n° 1 e n° 2), sendo que as respostas serão disponibilizadas no sitio eletrônico do Município, igual-
mente, a todas as proponentes, sem identificar a proponente que deu origem à consulta. As respostas serão 
enviadas ate 1 (um) dia antes do recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2) pelo licitador. 

03.2 A qualquer tempo, antes da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 
1 e n° 2), o licitador poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum esclarecimento pedi-
do por uma possível proponente, alterar os termos do Edital mediante a emissão de um adendo. 

03.2.1 Nesta hipótese, o adendo será disponibilizado a todas os interessados no sitio eletrônico do Municí-
pio. 

03.2.2 Nos casos em que a alteração do Edital signifique maior tempo para preparar as propostas, o 
licitador, informará as interessadas na licitação que o prazo de entrega das respectivas propostas será pror-
rogado. 

04 OBJETO, REGIME DE EXECUÇÃO, TIPO, QUANTIDADE E UNIDADE DE MEDIDA, PRAZO DE 
EXECUÇÃO, CAPITAL SOCIAL, GARANTIA DE EXECUÇÃO, PREÇO MÁXIMO.  



• 

• 
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04.1 A presente licitação, tem por objeto a execução, sob regime de empreitada Global, tipo menor pre- 
ço, a preços fixos e sem reajustes, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Lote Único: Participação exclusiva de ME/EPP, ou equiparadas. 
Local: Casa da Guarda — Bairro Vale Verde — COHAPAR V — Chopinzinho - PR. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA 
DA CASA DA GUARDA — BAIRRO VALE VERDE. 
Preço Global: R$ 28.866,60 (vinte e oito mil, oitocentos e sessenta e seis reais e sessenta centavos). 
Prazo de execução: 60 (sessenta) dias. 
OBS: 0 prazo de execução da(s) obra(s)  sera  contado a partir da emissão da Ordem de Serviço. 
Prazo de vigência do contrato: 120 (cento e vinte) dias após a assinatura. 
Capital Social Mínimo: R$ 2.886,66 (dois mil, oitocentos e oitenta e seis reais e sessenta e seis centavos). 
Garantia de Execução do Contrato: 5% (cinco por cento) do valor homologado. 
A(s) obra(s)  clever-6(5o) ser executada(s) de acordo com os projetos, especificações técnicas, memoriais 
descritivos, demais peças e documentos que fazem parte integrante do presente Edital. 

5. INDICES  FINANCEIROS.  

05.1 A proponente devera comprovar, por meio do modelo n° 06, em anexo, sua capacidade financeira 
mediante a apresentação dos  indices  de liquidez geral (LG), liquidez corrente  (LC)  e endividamento (E), 
cujos valores são os a seguir estabelecidos: 

(LG)  
(valor mínimo) 

(LC)  
(valor mínimo) 

(E) 
(valor máximo) 

1,10 1,10 0,50 

OBS.: a) Os  indices  deverão ter no máximo 2 (duas) casas decimais. 

6. RECURSOS FINANCEIROS 

As despesas com a execução do(s) objeto(s) do edital em epígrafe serão custeadas com recursos do Muni-
cípio e serão empenhadas de acordo com a seguinte Dotação orçamentária: Secretaria de Assistência So-
cial: 08.02.082440018.2.051.3.3.90.30 (1467/F934), 08.02.082440018.2.051.3.3.90.39 ( 464/F934), 
08.02.082440018.2.054.3.3.90.30 (1985/F938), 08.02.082440018.2.054.3.3.90.39 (2169/F938). 

06.1 PASTA TÉCNICA 

A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, projetos, adendos e anexos, 
poderá ser examinada e retirada, no endereço mencionado no item 03 do Edital, no horário comercial e  
sera  fornecida mediante a assinatura do Termo de Recebimento do Edital. A referida Pasta também estará 
disponível a todos os interessados, no seguinte endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.bi  . 

O licitador não assume responsabilidade com a proposta (envelope n° 1 e n° 2) da proponente que não 
retirou este edital, seus modelos e anexos diretamente do licitador. Neste caso, não serão aceitos protestos 
ou reclamações de empresas em relação a tais documentos, principalmente no que concerne aos subitens 
03.1 e 03.2. 

Ill - PARTE GERAL 

07 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

07.1.1 - Poderão participar da presente licitação somente empresas enquadradas como Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte ou equiparadas: 
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07.1.1.1 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações, no setor de cadastro do licitador, com certificado de cadastro em vigência na 
data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2); ou 

07.1.1.2 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações, na Secretaria de Estado da Administração do  Parana,  com certificado de cadas-
tro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e r° 2); ou 

07.1.1.3 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei n°8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações, em outros órgãos ou entidades da administração pública, com certificado de 
cadastro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2). 

07.1.1.4 - proponente com capital social no valor igual ou superior ao fixado no item 04.1. 

07.1.1.4.1 - a comprovação devera ser feita relativamente à data limite estabelecida para o re-
cebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), na forma da lei, admitida a atualização, pela proponente, 
para esta data através de  indices  oficiais; 

07.1.2 proponente estrangeira, se vencedora, desde que mantenha representantes legais no 
Brasil, com poderes expressos para receber citações e responder administrativa e judicialmente, com pre-
sença efetiva no pais desde a data da formalização do contrato de empreitada até a execução total e com-
pieta  do mesmo. Esses representantes deverão estar devidamente capacitados e credenciados para resol-
ver ou diligenciar a solução de problemas técnicos que vierem a ocorrer durante a execução da obra ate o 
recebimento definitivo da mesma pelo Contratante, objetivando assistência técnica eficaz e eficie -ite; 

07.2 - Esta impedido(a) de participar da licitação: 

07.2.1 - o autor do projeto básico ou executivo da(s) obra(s) referentes à licitação em apreço, pes-
soa física ou jurídica; 

07.2.2 - empresa, isoladamente ou em consorcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou executivo, da(s) obra(s) referentes á licitação em apreço, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsável técnico ou subcontratado; 

07.2.3 - proponentes que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, somente po-
dem apresentar uma única proposta sob pena de rejeição de todas estas propostas. Considera-se que fa-
zem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro as empresas que tenham diretores acionistas 
(com participação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aquelas que dependem ou subsidi-
em econômica ou financeiramente a outra empresa; 

07.2.4 - proponentes vinculadas ao licitador; 

07.2.4.1 — entende-se por vinculadas ao licitador, aquelas que não atendam ao contido ia Declara-
ção de Não Parentesco - CONFORME PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  III  DO  ART.  90 
DA LEI FEDERAL 8.666/93. (modelo anexo n° 13). 

07.2.5 - proponentes que tenham sido declaradas incursas em práticas de corrupção em licitações 
e/ou em execução de contratos, sujeitas as sanções previstas na legislação. Se, de acordo  corn  o procedi-
mento administrativo, ficar comprovado que um representante do licitador, servidor ou quem a:ue em seu 
lugar e/ou proponente, incorreu em práticas corruptas contrarias aos mais altos níveis éticos, o licitador, 
poderá: 

a) rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de aquisição ou 
contratação; 

• 

• 
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b) declarar a proponente inelegível para participar em futuras licitaçÕes ou contratos financiados 
com recursos advindos do Tesouro Municipal; 

A proponente vencedora devera permitir ao Município, ou a quem designe inspecionar ou realizar 
auditorias dos registros contábeis e financeiros, relacionados com a execução do contrato; 

07.2.6- servidor ou dirigente de órgão ou entidade Contratante ou responsável pela licitação; 

07.2.7 - nos casos dos subitens 07.2.1 e 07.2.2 não se consideram apenas a sociedade, mas o 
conjunto empresarial ao qual a proponente pertence, abrangendo a  "holding"  e as suas subsidiárias; 

• 07.2.8 empresa expressamente declarada inid6nea por qualquer Órgão da administração direta ou 
indireta inclusive fundações nos níveis federal, estadual ou municipal e/ou suspensa do direito de licitar e as 
impedidas de contratar, no prazo e nas condições da suspensão e do impedimento, estabelecidos pela Le-
gislação vigente ou por qualquer Órgão da administração direta ou indireta inclusive fundações nos níveis 
federal, estadual ou municipal. 

08. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS 

08.1 - A proponente arcara com todos os custos relativos a elaboração e submissão de sua propos-
ta; o licitador não  sera,  de nenhuma maneira, responsável direta ou indiretamente, por nenhum desses cus-
tos, independentemente do desenvolvimento do processo licitatório. 

08.2 - A proponente deverá entregar à Comissão Permanente de Licitações, no local e ate a data e 
hora limite estabelecida neste edital, os envelopes: 

a) ENVELOPE N° 1 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR, 
b) ENVELOPE N°2 - PROPOSTA DE PREÇOS 

08.3 - A proponente devera apresentar apenas um ENVELOPE N° 1 - HABILITAÇÃO PRELIMI-
NAR e um ENVELOPE N° 2 - PROPOSTA DE PREÇOS. 

410 
08.4 - Os envelopes, individualizados, deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo, 

obrigatoriamente, em sua parte externa e frontal os dizeres: 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE 
NOME DO LICITADOR 
TOMADA DE PREÇOS N° /2020 
ENVELOPE N°1 — HABILITAÇÃO PRELIMINAR 
DATA: **/**/2020 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE 
NOME DO LICITADOR 
TOMADA DE PREÇOS N° /2020 
ENVELOPE N° 2 — PROPOSTA DE PREÇOS 
DATA: **/**/2020 

08.5 - A proposta (envelopes n°01 e n°02) poderá ser entregue diretamente pela proponente a Co-
missão Permanente de Licitações ou enviada pelo correio ou outro serviço de entrega. Entretanto, a Comis-
são Permanente de Licitações não  sera  responsável por qualquer perda de proposta (envelopes n°01 e 
n°02) enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na entrega da mesma. 

08.5.1 - A proponente poderá modificar ou retirar sua proposta (envelopes n°01 e n°02) após a entre-
ga, desde que a comunicação, por escrito, da modificação ou retirada, seja recebida pela Comissão Perma- 
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nente de Licitações, antes da data e horário limite estabelecido para o recebimento das propostas (envelo-
pes n° 1 e n° 2). 

08.6 - No horário estabelecido neste edital e aberto o primeiro envelope, nenhuma proposta  sera  re-
cebida. 

08.7 - A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada entre a propo-
nente e o licitador deverão ser escritos em  lingua  portuguesa. Documentos de apoio, como ilustrações, ca-
tálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma desde que acompanhados de 
tradução para o idioma português. 

09. ELEMENTOS INSTRUTORES  

Sao  parte integrante deste edital os seguintes elementos instrutores: 

carta-credencial (Anexo n° 01); 
- declaração de recebimento de documentos (Anexo 02); 

atestado de visita (Anexo n° 03); 
- declaração formal de dispensa de visita (Anexo 03.1) 
- declaração de disponibilizagão de veículos, máquinas e equipamentos (Anexo n° 04); 
- declaração de responsabilidade técnica (Anexo n° 05); 
- capacidade financeira (Anexo n" 06); 
- declaração de sujeição ao edital e inexistência de fato ou fatos superveniertes impedi- 

tivos da habilitação (Anexo n° 07); 
carta-proposta de preços (Anexo n° 08); 
planilha de serviços (Anexo n°09); 

- cronograma fisico-financeiro (Anexo n° 10); 
- minuta de contrato de empreitada e extrato (Anexo n° 11); 
- declaração de enquadramento como ME ou EPP (Anexo n° 12). 
- declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 

Estado do  Parana,  e de que a Licitante não está incursa nas vedações do nciso Ill do  
Art.  9° da Lei Federal n° 8.666/93 (Anexo n° 13) 
Projeto Básico (Anexo 14); 

- Memorial Descritivo (Anexo 15); 

10. HABILITAÇÃO PRELIMINAR - ENVELOPE N° 1 

Deverão estar inseridos neste envelope, devidamente fechado e inviolado, os documeltos abaixo 
relacionados, em uma via, que deverá ser apresentado em original ou em cópia reprográfica autenticada. As 
folhas deverão, preferivelmente, ser do tamanho A4 (21,0 x 29,7cm.). 

10.1 - Quanto à Habilitação Jurídica: 

10.1.1 - certificado de cadastro, em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das 
propostas (envelopes n° 1 e n°2), de acordo com o item 07.1; 

10.1.2 - declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, 
em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir ,ie 14 (qua-
torze) anos; 

10.2 - Quanto à Regularidade Fiscal: 

10.2.1 prova de regularidade com as fazendas: 
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a) federal mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Fe-
derais e à Divida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais. 

b) estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão iegativa de 
divida ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva Secretaria de Estado da Fazenda do estado da 
sede da empresa; 

c) municipal mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria de 
Fazenda do município da sede da empresa; 

OBS.: No caso em que a certidão negativa de débitos de tributos/ de regularidade fiscal e a certi-
dão negativa de divida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser apresentado. 

10.2.2 Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 
(CRE-CEF); 

10.2.3 Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho (Débitos Trabalhistas); 

10.2.4 Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, ou equiparadas 
(Anexo 12), ou outro que contenha as mesmas informações não sendo necessário ser idêntico ao 
modelo apresentado, com assinatura do responsável pela empresa. 

10.2.4.1 - A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Comple-
mentar n° 123 caracterizara crime de que trata o  art.  299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramen-
to em outras figuras penais e da sanção administrativa prevista neste edital. 

10.2.4 — Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas 
do Estado do  Parana,  e de que a Licitante não esta incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  90  da Lei 
Federal n° 8.666/93. (Anexo 13). 

10.3 Quanto à Qualificação Técnica: 

10.3.1 prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA ou no Con-
selho de Arquitetura e Urbanismo - CAU; 

10.3.2 declaração de recebimento de documentos (Anexo n°02); 

10.3.3 Atestado de visita (Anexo n° 03), expedida pelo licitador, a ser agendada na Divisão de 
Planejamento e Projetos, para todas as proponentes, ou Declaração formal de dispensa de visita (Anexo 
03.1). E recomendado a proponente, quando da visita ao local da(s) obra(s), que obtenha, por sLa exclusiva 
responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua proposta. Todos os custos associa-
dos com a visita ao local da(s) obra(s) serão arcados integralmente pela própria proponente. 

10.3.3.1 A visita técnica poderá ser realizada pelo responsável técnico do proponente, pelo res-
ponsável legal ou por profissional vinculado a empresa ou ainda por preposto, havendo a necessidade de 
comprovação de que o mesmo é representante da licitante, que será autorizado pelo licitador a entrar em 
suas propriedades (local da obra) com a finalidade de proceder a visita e inspeção. 

13.3.4 declaração de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem disponi-
bilizados para a execução da(s) obra(s), em todas as suas fases, constando o nome, número do RG, assi-
natura do responsável legal, o nome, número do RG, número do CREA/CAU e assinatura do responsável 
técnico capaz e habilitado para este tipo de obra, sob pena de não habilitação (Anexo n° 04). 

OBS: No caso em que não conste no Modelo 4 a relação  minima  de veículos, máqu nas e equi-
pamentos, a proponente devera, sob pena de inabilitação, obrigatoriamente, apresentar relação de veículos, 

`frt., 
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máquinas e equipamentos que achar suficientes a serem disponibilizados para a execução da(s) obra(s), 
em todas as suas fases. 

10.3.5 declaração de responsabilidade técnica indicando o(s) responsável(is) técnico(s) pela 
execução da(s) obra(s) (Anexo 05) até o seu recebimento definitivo pelo Contratante, com OS seguintes 
profissionais e atribuições: 

10.3.5.1 - Engenheiro Civil ou Arquiteto  a ser indicado como responsável técnico da obra  
que possua Certidão de Acervo Técnico  (CAT),  emitida pelo Conselho de Classe competente, referente a 
execução/construção de obra compatível em características com o objeto da licitação. 

10.3.6 a declaração de responsabilidade técnica, devera estar acompanhada de Certidão de 
Acervo Técnico —  CAT,  conforme indicado nos itens: 10.3.5.1. 

OBS.: é vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como responsável 
técnico por mais de uma proponente. 

10.3.6 Comprovação de vinculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a proponente, através 
de: Contrato/Estatuto Social no caso de sócio/proprietário/Diretor, Carteira de Trabalho e Previdência So-
cial no caso de empregado; Contrato de Prestador de Serviços sem vinculo trabalhista e regido pela Le-
gislação Civil, ou ainda, Declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se ;agre ven-
cedor do certame. 

10.3.7 Atestado(s) e/ou declaração(s) em nome da proponente, expedido(s) por pessoa jurídi-
ca de direito público ou privado, que comprove a capacidade técnica operacional pa'a execu-
ção/construção de obra compatível em características com o objeto da licitação. 

10.4 Quanto a Qualificação Econômica Financeira: 

10.4.1 prova de capacidade financeira conforme Anexo n°06, em anexo, apresentando as de-
monstrações contábeis do último exercício social. Deverão ser apresentados os  indices  de: 

- liquidez geral (LG); 
- liquidez corrente  (LC);  e 
- endividamento (E), 

tais  indices  serão calculados conforme segue: 

LG = (AC + RLP) I (PC + ELP) 

LC = (AC / PC) 

E = (PC + ELP) / (AC + RLP+ AP)  

onde: 

AC - ativo circulante 
PC - passivo circulante 
AP - ativo permanente 
RLP - realizável a longo prazo 
ELP - exigível a longo prazo 

OBS: Os  indices  deverão ser apresentados com no máximo 2 (duas) casas decimais, desprezando-
se as demais. 

10.4.2 demonstrações financeiras do último exercício social já exigível por Lei, (balanço patrimo-
nial anual com demonstrações contábeis de resultados e notas explicativas) conforme o critério de calculo 
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adotado. 0 balanço das sociedades anônimas ou por ações devera ser apresentado em publica;ão no Dia-
rio Oficial. 0(s) mesmo(s) devera(ão) ser assinado(s) por contabilista registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade. Com  relação as demais formas societárias, o balanço patrimonial anual com as demonstra-
ções contábeis, devidamente assinado por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade e 
o representante legal da empresa, devera vir acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do 
Livro Diário, devidamente registrados e assinados. 

10.4.3 declaração expressa do responsável legal da proponente participante de que a mesma não 
se encontra inadimplente ou em processo de falência ou concordata ou impedida de licitar e nem ê objeto 
de quaisquer restrições ou notas desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da administração pública 
estadual direta ou indireta; 

10.4.4 comprovação do capital social de valor igual ou superior ao estabelecido no subitem 04.1. 

10.4.4.1 o valor do capital social poderá ser atualizado pela proponente para a da:a limite es-
tabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n°  2) através de  indices  oficiais específicos 
para o caso; 

10.5 Declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no preseite edital e 
documentos pertinentes, bem como, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação, 
(Anexo n° 07) em anexo; 

10.6 — Consultas: 

10.6.1 — A Comissão Permanente de Licitações efetuara a Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf  apps.tcu.gov.br/),  que eng oba: TCU: 
lnidôneos - Licitantes Iniclôneos; CNJ/CNIA: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; Portal da Transparência: CEIS - Cadastro Nacional de 
Empresas In idôneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas e a Comprovação de 
ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto  ac.  ICE/PR 
https://servicos.tce.  pr. goy.  br/tcepr/mun  icipal/ail/ConsultarImpedidosWeb. as px; 

10.6.2 - A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa proponente. 

10.6.3 - Constatada a existência de sanção, a  CPL  convocara o licitante para manifestação, 
previamente a sua desclassificação. 

10.6.4 — Mantida a sanção, a  CPL  reputara o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

10.7 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou por pro-
cesso de cópia, autenticada em tabelião de notas ou pela Comissão Permanente de Licitações na sessão 
de recebimento das propostas, em confronto com o original, ou publicação em órgão de imprensa oficial, e 
deverão estar com prazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver expresso no docu-
mento, o mesmo será aceito com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data limite estabe-
lecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n°  2). 

11. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE N°2 

Envelope n° 2, devidamente fechado e inviolado, contendo os documentos abaixo relacionados: 

11.1 Proposta de Preços 

11.1.1 Devera ser apresentada uma proposta de pregos para cada lote (modelo Anexo n° 08 e 08.1) 
deverá ser apresentada, datilografada ou impressa por computador com tinta indelével, sem rasura e entre-
linhas. A proposta de preços deverá ser elaborada considerando-se que o objeto  sera  executado pelo regi- 
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me de empreitada por preço global por lote a preços fixos e sem direito a reajustamento. A proposta deverá 
conter: 

a) razão social, endereço, telefone,  E-mail  e o CPNJ da proponente; 

b) nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva assinatura; 

c) data; 

d) preço global do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos; 

e) prazo de execução do objeto em dias; 

f) prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), contados a partir da data limite estabelecida 
para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), pela Comissão Permanente de Licitações. 

Em casos excepcionais, previamente à expiração do prazo original de validade da proposta, o licita-
dor poderá solicitar às proponentes, uma prorrogação especifica no prazo de validade. A solicitação e as 
respostas deverão ser formuladas por escrito. No caso da proponente recusar-se a estender o prazo de 
validade da proposta, sua proposta será rejeitada. Caso a proponente concorde com a dilação do prazo 
solicitado, não será permitido modificar a respectiva proposta, nem ser motivo para arguir futuramente qual-
quer alteração de preços. 

11.2 Planilha orçamentária. 

Junto com a Proposta deverá ser apresentada uma planilha orçamentária (Anexo n°09) im- 
pressa por computador (conforme modelo digital disponibilizado), sem rasura e entrelinhas, e deverá conter: 

a) razão social; 
b) município, objeto e projeto; 
C) data; 
d) discriminação dos serviços, quantidades, unidades de medida, pregos unitários, 

pregos subtotais e preço total. 
e) nome, RG n° e assinatura do responsável legal pela empresa, bem como c nome, nú-
mero do registro no CREA ou CAU e assinatura do responsável técnico. 

A proponente deverá preencher a(s) Planilha(s) Orçamentária(s) (compativel(is) com a(s) 
planilha(s) digital(is) apresentada(s) pelo Município). 

11.2.1 Descrição dos serviços e quantidades 

11.2.1.1 0 rol dos serviços (descrição dos serviços) e as quantidades serão fornecidas pelo licita-
dor. 0 rol de serviços e as quantidades fornecidas pelo licitador não poderão ser alteradas pela proponente. 
Também é vedada a inclusão ou subtração, pela proponente, de serviços e de quantidades, no rol de servi-
ços e de quantidades, fornecidas pelo licitador, sob pena de desclassificação. 

11.2.1.2 0 Contratante, se reserva o direito de, em qualquer ocasião, fazer alterações no projeto 
que impliquem a redução ou o aumento de volume dos serviços, nos limites permitidos pela legislação vi-
gente, baseando-se, para tanto, nas quantidades determinadas pela fiscalização e nos preços unitários 
apresentados na licitação, tudo devidamente precedido de indispensável justificativa técnica e de termo 
aditivo ao Contrato. 

11.2.2 Preços Unitários 

11.2.2.1 Os preços unitários deverão ser relacionados na Planilha Orçamentária na  co  una "preço 
unitário" e deverão ser apresentados para cada serviço, em conformidade com o projeto e compeitivel com a 
planilha apresentada, as especificações e as demais peças fornecidas pelo licitador. 
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11.2.2.2 Deverão estar incluídos nos preços unitários: materiais, equipamentos, testes, aparelhos, 
ferramentas, instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissidios coletivos, seguros em geral, en-
cargos de legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho, impostos, taxas, administra-
ção, lucro e quaisquer outras despesas necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenci-
ais á execução da(s) obra(s). 

11.2.2.3 A proponente devera estar apta, quando solicitada pela Comissão Permanente de Licita-
ções, a apresentar uma detalhada composição de pregos unitários que demonstrem a viabilidade técnica e 
econômica do preço global proposto para a(s) obra(s). 

11.2.2.4 As composições de preços, referidas no subitem 11.2.2.3, deverão ser entreg Jes por es-
crito ao presidente da Comissão Permanente de Licitações, no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) • horas após o recebimento da solicitação. 

11.2.2.5 Junto com a Proposta deverá ser apresentado também o Cálculo do BDI e o Cronograma Físico-
Financeiro. (compatíveis com os arquivos digitais disponibilizados pelo Município). 

12 DISPOSIÇÕES REFERENTES ik PROPOSTA DE PREÇOS 

12.1 A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de que 
a proponente examinou completamente os projetos, as especificações, e demais documentos q Je os com-
parou entre si, e que obteve as informações necessárias e satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso an-
tes de preparar a sua proposta de pregos, e que os documentos da licitação lhe permitiram preparar uma 
proposta de preços completa e satisfatória. 

12.2 Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e 
todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se mencione em 
um e se omita em outro  sera  considerado especificado e válido. 

12.3 Nenhuma reivindicação por parte da proponente para pagamento adicional  sera  conside- 
rada se decorrer de erro ou má interpretação, pela mesma, do objeto do lote, do Edital, das pegas gráficas, 
das especificações técnicas, memoriais e/ou dos demais documentos da licitação. 

• 13. RECEPÇÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS. 

13.1 No dia, na hora e no local fixado neste edital, a Comissão Permanente de Licitações recebe- 
rá os envelopes fechados e inviolados, de cada proponente; rubricara, juntamente com os representantes 
que assim o desejarem, o envelope n° 2, que contém a(s) proposta(s) de prego(s), para cada lote, e proce-
derá à abertura do envelope n° 1, que contem a documentação que  sera  submetida ao exame da Comis-
são Permanente de Licitações e das proponentes interessadas. 

13.2 Juntamente com o recebimento dos envelopes fechados e inviolados, o representante da 
proponente, se não for membro integrante da diretoria e querendo participar ativamente (com poderes legais 
para representar a proponente) da sessão, devera apresentar à Comissão Permanente de Licitaptes a car-
ta-credencial que lhe outorga poder legal junto à mesma, conforme Modelo n° 01, em anexo, com firma re-
conhecida, ou através de procuração passada em cartório. 

13.3 Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente sob pena de inabili- 
tação das proponentes que o mesmo representa. 

13.4 Na hora marcada para a entrega dos envelopes n° 1 e n° 2 e aberto o primeiro, mais ne- 
nhum  sera  recebido. 

13.5 Em nenhuma hipótese, será concedido prazo para apresentação ou substituição de docu- 
mentos exigidos e não inseridos nos envelopes n° 1 e n° 2, ressalvados os erros e omissões sanáveis pre-
vistos no subitem 16.5. No entanto, é facultado à Comissão Permanente de Licitações a realização de dili- 
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gências destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatário em qualquer fase da licitação, bem como 
poderá solicitar informações ou esclarecimentos complementares que julgar necessários e, ainda, solicitar o 
original de documento apresentado pela proponente, devendo esta apresentá-lo num prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, desde que não altere a substancia de sua oferta. 

13.6 Após a rubrica dos documentos pela Comissão Permanente de Licitações e pelos presentes 
que assim o desejarem, a mesma cientificara aos interessados que o resultado da análise da HABILITA-
piko PRELIMINAR e a data da sessão de abertura dos envelopes n° 2 serão comunicados diretamente as 
proponentes através dos meios usuais de comunicação (edital,  e-mail  e publicação na imprensa oficial). 

13.7 Sera  lavrada ata circunstanciada da reunião de recepção e abertura das propostas (envelo-
pe n° 1 e n° 2), que registrará as reclamações, observações e demais ocorrências, e  sera  assinada pela 
Comissão Permanente de Licitações e pelas proponentes presentes, que assim o desejarem. 

13.8 Caso a Comissão Permanente de Licitações conclua o exame dos documentos de habilita-
ção de todas as proponentes participantes, na própria reunião de recepção e abertura das propostas, anun-
ciara o resultado da habilitação preliminar. Se todas as participantes renunciarem ao prazo para interposi-
ção de recurso, quanto a fase de habilitação preliminar, mediante termo de renúncia ou manifestação ex-
pressa na respectiva ata, a Comissão Permanente de Licitações devolverá, mediante recibo ot.. protocolo, 
as proponentes inabilitadas os respectivos envelopes n° 2 fechados e inviolados e procedera a abertura dos 
envelopes n° 2 das proponentes habilitadas. 

14. ANALISE DOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO PRELIMINAR 

14.1 Não será habilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido ou 
em desacordo com este edital, exceto o do subitem 13.2, ressalvados os erros e omissões sanáveis previs-
tos no subitem 16.5. 

14.2 Qualquer documento, que estiver incompleto, com rasura e/ou com borrão e/ou com prazo 
de validade vencido,  sera  considerado nulo e sem validade para esta licitação. 

14.3 Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos. 

14.4 Sera  considerada habilitada a proponente cuja documentação atenda as exigências estabe-
lecidas no edital. 

14.5 Se todas as proponentes forem inabilitadas, a Comissão Permanente de Licitações poderá 
fixar as proponentes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação. 

14.6 Sera  comunicada diretamente as proponentes através dos meios usuais de ccmunicação 
(edital,  e-mail  e/ou outro) o resultado do exame da habilitação preliminar. 

15 ABERTURA DO ENVELOPE N°2 - PROPOSTA DE PREÇOS 

15.1 Na data e hora fixada para a reunião de abertura dos envelopes n° 2, a Comissão Perma-
nente de Licitações devolverá, mediante protocolo, as proponentes inabilitadas os respectivos envelopes n° 
2 fechados e inviolados. Caso a proponente inabilitada não se fizer representar nesse ato, o  env elope  n° 2  
sera  devolvido, através dos meios convencionais, após a homologação da licitação. 

15.2 Na data e hora aprazada, a Comissão Permanente de Licitações procedera a abertura dos 
envelopes n° 2 das proponentes habilitadas, lendo em voz alta o nome da proponente, o objeto, o preço 
global por lote, o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta, que será rubricada pela Co-
missão Permanente de Licitações e pelos representantes das proponentes presentes que assim o deseja-
rem. 
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15.3 Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas (envelopes n° 2), a Comissão 
Permanente de Licitações não poderá desclassificar as proponentes por motivos relacionados com a habili-
tação preliminar, salvo em razão de fato ou fatos supervenientes ou conhecidos após a análise dos docu-
mentos de habilitação preliminar. 

15.4 Sera  lavrada ata circunstanciada da reunião de abertura das propostas (envelope n° 2), que 
registrará as reclamações, observações e demais ocorrências, e será assinada pela Comissão Fermanente 
de Licitações e pelas proponentes presentes, que o assim desejarem. 

16 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

16.1 A Comissão Permanente de Licitações avaliara, julgara e classificará as propostas de pre- 
ços e elaborará um relatório de suas conclusões, o qual  sera  encaminhado à autoridade competente para 
as demais providências. 

16.2 0 critério a ser utilizado no julgamento das propostas  sera  a da proposta de menor prego 
global por lote analisado, desde que cumprido o exigido no edital. 

16.3 Antes da avaliação detalhada, a Comissão Permanente de Licitações determinara se cada 
proposta esta adequada aos termos dos documentos desta licitação. Para as finalidades ali previstas, uma 
proposta substancialmente adequada  sera  aquela que se harmonizar com todos os termos e condições dos 
documentos dessa licitação, sem ressalva ou desvio material. Desvio ou ressalva material 6 a que afeta de 
modo substancial o objeto, a qualidade, o resultado da(s) obra(s) ou que limita, de modo conflitante com os 
termos do edital, os direitos do Contratante ou as obrigações da proponente, na forma do contrato e cuja 
retificação prejudicaria a posição competitiva de outras proponentes que apresentaram propostas substan-
cialmente adequadas. 

16.4 Uma proposta configurada como substancialmente não adequada  sera  rejeitada e não po- 
derá ser adequada subsequentemente, mediante correção da não harmonização, pela proponente. 

16.5 A Comissão Permanente de Licitações poderá relevar, numa proposta, qualquer informali- 
dade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundaria que não constitua um desvic significati-
vo, contanto que essa relevância não prejudique ou afete a classificação relativa de qualquer proponente. 
Entende-se por informalidade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundaria que não consti-
tua um desvio significativo, geralmente omissões relacionadas com a verificação de dados ou informações 
de tipo histórico. Contudo, existem tipos de erros ou omissões básicas, que por sua gravidade, tradicional-
mente são considerados insanáveis. Servem de exemplo, entre outras: A falta de assinatura  err  documen-
tos, na proposta de preços, na planilha orçamentária e no cronograma físico-financeiro, assinatura aposta 
por elemento não credenciado ou não habilitado. 

16.6 A Comissão Permanente de Licitações fará a conferência da planilha orçamentaria, que 
contem a descrição dos serviços, unidades, quantidades e preços unitários. Constatado erro aritmético se-
rão efetuadas as devidas correções, de acordo com o Edital. Para fins de rejeição, comparação e classifica-
ção das propostas de preços, prevalecera o preço analisado e as eventuais adequações pertinentes, quer 
seja para mais ou para menos e, com o assentimento da proponente, deverá ser considerado como aceito. 
Se a proponente não aceitar a correção do preço analisado, sua proposta  sera  rejeitada. 

16.6.1 Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo prego unitário, o preço unitário 
prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão Permanente de Licitações, exista um erro grosseiro e 
obvio de pontuação decimal no prego unitário. Neste caso, o preço total/parcial cotado prevalecera e o pre-
ço unitário  sera  corrigido. 

16.6.2 Nos casos em que houver uma discrepância entre o valor do total indicado na planilha or-
çamentaria e o valor do total conferido, prevalecera o valor conferido. 

• 

• 
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16.6.3 Nos casos em que houver discrepância entre o preço global indicado na Proposta e o preço 
global analisado, prevalecerá o preço global analisado. 

16.7 Será desclassificada: 

16.7.1 a proposta elaborada em desacordo com o presente edital, a que proponha qualquer oferta 
de vantagens não previstas no edital, ou que apresentar preços ou vantagens baseadas nas ofertas das 
demais proponentes; 

16.7.2 a proposta que apresente preços unitários simbolicos, irrisórios ou de valor zero; 

16.7.3 a proposta que venha a ser considerada inexequível pela Comissão Permanente de Licita-
ções, quando for razoável concluir que a proponente não seria capaz de executar o contrato ao prego de 
sua oferta; 

16.7.3.1 Preços manifestamente inexequíveis são aqueles cuja viabilidade não possa ser de-
monstrada através de documentação que comprove a coerência dos custos dos insumos com os de merca-
do e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, condi-
ções estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação. 

16.7.3.2 Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais por lote analisados se-
jam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) preço global orçado pelo licitador. 

16.7.4 a proposta cujo preço analisado for superior ao preço máximo do lote, estabelecido no 
item 04; 

16.7.5 quando for evidente a inexistência de TOMADA DE PREÇOS ou a existência de con-
luio ou práticas de corrupção em licitações e/ou em execução de contratos, sujeitas às sanções previstas na 
legislação. 

16.7.6 Se de acordo com o procedimento administrativo ficar comprovado que um representan-
te do licitador, servidor ou quem atue em seu lugar e/ou proponente incorreu em práticas corruptas contrá-
rias aos mais altos níveis éticos, o licitador, poderá: 

a) rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de aquisi-
ção ou contratação; 

b) declarar o proponente inelegível, para participar em futuras licitações ou contratos financia-
dos com recursos advindos do Tesouro do Município de Chopinzinho-PR. 

16.7.7 A proponente vencedora deverá permitir ao Município, ou a quem designe inspecionar ou 
realizar auditorias dos registros contábeis e financeiros, relacionados com a execução do contrato. 

16.8 No caso de haver divergência entre o preço global grafado em algarismos e o grafado por 
extenso, prevalecera o grafado por extenso. 

16.9 A, Comissão Permanente de Licitações é facultado propor, mediante parecer fundamentado, 
desclassificação de uma ou mais propostas de preços quando ocorrerem fato ou fatos supervenientes que 
justifiquem tal medida. 

16.10 Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão Permanente de Licita-
ções poderá fixar às proponentes o prazo de 8 (oito) dias Citeis para apresentação de outra proposta de 
preços. 
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16.11 Ocorrendo empate no preço analisado entre duas ou mais propostas de preços, a Comissão 
Permanente de Licitações procederá ao sorteio, em sessão pública, para se conhecer a ordem de classifi-
cação. 

16.12 A classificação das propostas de preços  sera  comunicada diretamente às p-oponentes 
através dos meios usuais de comunicação (edital,  e-mail  e publicação na imprensa oficial). 

17 - ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

17.1 - Até a assinatura do termo de contrato de empreitada, o licitador poderá desclassificar, por 
despacho fundamentado, qualquer proponente, sem que lhe caiba indenização ou ressarcimento e sem 
prejuizo de outras sanções cabíveis, havendo conhecimento de qualquer fato ou circunstância, anterior ou 
posterior ao julgamento da licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou 
administrativa. 

17.2 A execução da(s) obra(s)/serviço(s) dar-se-6 mediante termo de contrato de  err  preitada, a 
ser firmado entre o licitador e a proponente vencedora da licitação, após a homologação da licitação. 

17.3 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de contrato de empreitada, 
conforme modelo n° 11, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação do 
lote, sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, às penalidades previstas em lei. 

17.4 E facultado ao licitador, quando a convocada não assinar o termo de contrato de empreitada, 
convocar as proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual p -azo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado ou solicitar a revogação da presente. 

17.5 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos 
em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

17.6 - Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses 
de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

18 GARANTIA DE EXECUÇÃO E ADICIONAL 

18.1 A proponente vencedora, deverá apresentar na assinatura do termo de Contrato de Empreita-
da, a formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, que servirá de garantia à fiel 
observância das obrigações contratuais. 

18.6 0 valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor contratual, acrescido da garantia adicional se houver. 

18.7 0 recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser efetua-
da nos termos do  Art.  56, § 10, I, II e Ill da Lei n° 8.666/93. 

I - caução em dinheiro ou em títulos da divida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazen- 
da; (Redacão dada pela Lei n° 11.079. de 2004)  

II - seguro-garantia; (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994)  
III  - fiança bancária. (Redação dada nela Lei n° 8.883, de 8.6.94)  

18.8 Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas mesmas moda-
lidades do item anterior, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da alteração. No caso de 
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redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o dese-
jar. 

18.9 A proponente perderá a garantia de manutenção da proposta quando: 

a) retirar os envelopes n° 1 — habilitação preliminar e/ou n° 2 — proposta de preços durante as fa-
ses do certame licitatório, sem justificativa aceita pela Comissão Permanente de Licitações; 

b) no caso de ser-lhe adjudicado o objeto licitado e não proceda, dentro do prazo estipulado, à as-
sinatura do Contrato de Empreitada ou ao recolhimento da garantia de execução. 

18.10 A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, quando: 

a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral do termo de Contrato de Empreitada; 
b) quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação pelo licitador da obra. 

18.11 A devolução da garantia de execução ou o valor que dela restar, dar-se-á por requerimento 
mediante a apresentação de: 

a) termo de recebimento definitivo; 
b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado  conch.  ido; 
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. As des-

pesas referentes ao consumo de agua e energia, durante a execução do objeto, são de inteira responsabili-
dade da contratada. 

19. RECURSOS 

19.1 É facultado a qualquer proponente formular reclamações e impugnações no transcurso das 
sessões públicas da licitação, para que constem em ata dos trabalhos. 

19.2 Na ata de abertura das propostas, poderão ser registradas observações feitas por parte das 
proponentes. Elas poderão ou não ser levadas em consideração pela Comissão Permanente de Licitações 
para efeito de julgamento. No prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da ata de abertura dos 
envelopes ou do conhecimento, pelas proponentes do resultado concernente 6 habilitação  &at..  classifica-
ção, qualquer proponente poderá interpor recurso administrativo junto ao licitador. 

19.3 Cabe à proponente observar o disposto no Artigo 109 da Lei Federal n° 8.666/92 e suas  al-
te rações. 

19.4 Os recursos interpostos fora do prazo não serão recebidos em face da preclusão da facul-
dade processual. 

19. 5 Os recursos interpostos fora do prazo não serão recebidos em face da preclusão da facul-
dade processual. 

20 PRAZOS 

20.1 - A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto desta Licitação, 
inteiramente concluído em condições de aceitação e de utilização, conforme cronograma, no prazo máximo 
de 60 (sessenta) dias contatos a partir da emissão da ordem de serviço. A vigência do Contrato  sera  de 120 
(cento e vinte) dias e iniciar-se-5o na data de sua assinatura podendo, por interesse do Município de 
Chopinzinho, ser prorrogado por Termo Aditivo, conforme dispõe Lei n° 8.666, de 1993 e alterações. 

20.2 - A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante vencedora, no 
período de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 
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20.3 - Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela 
Contratante, por Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo n° 57, da Lei Federal n° 8.666, de 1993 e 
alterações. 

20.4 - A proponente vencedora  sera  convocada para assinar o Contrato de Empreitada, conforme 
Modelo n° 12, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação da licitação, 
sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, as penalidades previstas em lei 

20.5 - 0 prazo de execução da(s) obra(s) poderá ser alterado, com expressa anuência do 
Contratante, nos seguintes casos: 

• 20.6 - Alteração do projeto e/ou especificações técnicas e/ou memoriais pelo Contratante, quando 
houver: (i) serviços extraordinários que alterem as quantidades,  (ii)  serviços complementares, obedecidos 
os dispositivos regulamentares,  (iii)  atraso no fornecimento de dados informativos, materiais a qualquer 
subsidio a(s) obra(s) do lote, que estejam sob responsabilidade expressa do Contratante,  (iv)  por atos do 
Contratante que interfiram na execução contratual, (v) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução 
ou outros devidamente justificados e aceitos pelo Contratante; 

20.7 - Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros,  "lock out",  perturbações industriais, 
guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, terremotos, 
enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, desde que 
estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle seguro de 
qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão "força maior" 
deve também incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governarrentais, por 
ação ou omissão do Contratante, que venham causar atrasos à Contratada. Nenhuma parte  sera  
responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

20.8 - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato  pot-  ordem do 
Contratante, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em relação ao contrato. Os 
atrasos provenientes de greves ocorridas na Contratada ou atrasos por parte de suas eventuais 
subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

• 21 -PENALIDADES 

21.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, es*:arão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 

21.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou na- 
queles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, 
nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de ate 60 
(sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 
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a) multa-dia morat6ria devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item II desta Clausula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do 
Contrato; 

b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor 
mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta ate o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada dis-
torções medias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na I-  ipotese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CON-
TRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de res-
cisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com açente públi-
co. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resu tem danos 
financeiros e patrimoniais a Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicara na apu-
ração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisão, os artigos .78, 79 e 80 
da Lei n° 8.666/93. 

21.3 - Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

21.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniarias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi':o. 

21.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA para que 
esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-
mento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os crédi-
tos retidos. 

21.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 

21.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

21.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
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21.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato(s) e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Educação, Cul-
tura e Esporte, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a se-em apura-
dos; 

21.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc. para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias (Reis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Cont-ato; 

21.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

21.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

21.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro- • cesso, em decisão irrecorrivel; 

21.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da avesentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

22 -RESCISÃO 

22.1 — 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 

22.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Clausulas e condições por parte da CONTRATA-
DA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação 
ao CONTRATANTE; 

22.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE; 

22.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do(s) Contrato(s), sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 

22.2 — 0(s) Contrato(s) podere(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

22.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a re-
ter, ate o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

22.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes pare fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 

22.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente. 

22.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o(s) Contrato(s) ocor-
rendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contra-
tado. 

22.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, 
quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
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- 

22.7.1 - A não execução dos serviços contratados; 

22.7.2 - Inexecução do objeto do(s) Contrato(s), sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 

22.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato(s). 

22.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

•

22.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

22.8.2 - Manifestação do gestor do(s) Contrato(s) e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apu-
rados; 

22.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias Citeis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do(s) Contrato(s); 

22.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

22.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
22.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro- 

cesso, em decisão irrecorrivel; 

22.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da avesentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no item 22.7 deste Termo. 

23 - GESTÃO, FISCALIZAÇÃO, ACEITAÇÃO, TESTES, RECEBIMENTO E POSSE DA OBRA 

23.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do(s) Contrato(s), podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Administração Municipal. 

23.2 - A gestão do(s) Contrato(s) ficará a cargo da Senhora Rosani Checelski, CPF: 020.C39.019-81, 
Secretária de Assistência Social. 

23.3 - A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) ficará a cargo da Servidora ser hora Talita 
Baseggio  Kaminski  Dalsasso, CPF: 059.345.999-76, CREA/PR: 101.449/D e Fiscal Substituto a cargo da 
Servidora Senhora Ana Kelle Malagutti, CPF: 074.076.199-48, CREA/PR 135.259/D, estando su.eito a con-
ferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

23.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do(s) Contrato(s) as situa-
ções e fatos que caracterizam o descumprimento das clausulas e anexos do Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

23.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do(s) Contrato(s) proceder 
conforme os itens 21.7 e 22.8 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a se-
rem apurados. 
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23.5- Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitira termo de apostilameito especi-
fico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da 
ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostila-
mento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respec-
tivos documentos, dando ciência A CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-
mail,  fax,  etc).  

23.6 - A Contratada devera permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos envia-
dos pelo Contratante: 

a) inspecionem a qualquer tempo a execução da(s) obra(s) do lote; 
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; e 
c) verifiquem se estão disponíveis, na(s) obra(s) do lote, os veículos, as máquinas e os equipamentos 

disponibilizados pela Contratada. Caso fique constada a falta dos mesmos no(s) local(ais) obra(s), 
serão impostas as sanções previstas no contrato de empreitada. 

23.7 - No desempenho destas tarefas deverão os técnicos do Contratante contar com a total colaboração 
da Contratada. 

23.8 - A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais 
de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do 
trabalho. 

23.9 - A Contratada deverá manter, no local da(s) obra(s), preposto aceito pelo Contratante para repre-
senta-la na execução do contrato. 

23.10 - A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo, o qual ceverá ficar 
reservado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do Órgão financiador da(s) obra(s). 

23.11 - A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrências - BDO, 
que deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização diariamente. 

23.12 - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização 
prévia da fiscalização. 

23.13 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas ex-
pensas, no total ou em parte, o(s) serviço(s) referente(s) A(s) obra(s) do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da ma execução ou ma qualidade dos materiais empregados. 

23.14 - Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou sE rviços pre-
vistos, o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a 
hipótese mencionada, a então Contratada responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou ga-
rantias e/ou pagamento direto ficando, suspensa de firmar contrato pelo prazo de até 2 anos, bem como 
poderá ser declarada inidónea, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. 

23.15 - A proponente devera atender As determinações da fiscalização no prazo máximo de 24 (vin-
te e quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária. 

23.16 - A Contratada é obrigada entregar até 15 (quinze) dias à Contratante o resultado dos testes 
solicitados pela fiscalização e/ou supervisão. 

23.16.1 - As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da Cortratada. 
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23.17 - Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluida de conformidade com o contrato, 
será emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunica-
ção da Contratada. 

23.18 - Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será procedido o -ecebimen-
to definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que será lavrado termo 
de recebimento definitivo. 

23.19 - A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante se dará quando não houver qualquer pendência 
por parte da Contratada. 

23.20 - 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pele qualidade 
da(s) obra(s), nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 

23.21 - 0 Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentro de 3 (três) 
dias da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo. 

24- SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

24.1 A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negli-
gência ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n° 3.214 de 08/06/78, Normas 
Regulamentares — NRs 01 a 36. 

24.2 A Contratada deverá priorizar os meios de proteção coletiva, conforme a indicação das Normas 
Regulamentadoras. 

24.3 A Contratada deverá instalar placas de indicação e/ou outros meios de informar e manter o lo-
cal sinalizado a fim de torná-lo o mais seguro possível. 

24.4 0 equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatorianente, con-
ter C.A. e a identificação da Contratada. 

24.5 A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e 
coletiva de seus trabalhadores. 

24.6 Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança necessá-
rias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Contratante e de outrem, e 
aos materiais envolvidos na(s) obra(s), de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela 
Portaria n° 3.214, de 08/06/78, Lei Federal n°6.514, de 22/12/77. 

25. PLACAS DE OBRA, MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. 

25.1 As placas de obra(s) serão fornecidas e instaladas pela Contratada, em consonância com 
os modelos, especificações e locais de instalação estabelecidos pelo Contratante em até 10 (dez) dias con-
tados a partir da data da assinatura do Contrato de Empreitada. 

25.2 Todos os materiais, veículos, máquinas e equipamentos de responsabilidade da Contratada, 
a serem utilizados na(s) obra(s) serão fornecidos pela Contratada com todos os custos de aquisição, de 
transporte, de armazenamento ou de utilização e deverão estar incluídos nos preços propostos. 

25.3 Todos os veículos, máquinas e equipamentos discriminados na relação de disponibilidade 
de veículos, máquinas e equipamentos (Modelo n° 04) deverão estar disponíveis na(s) respectiva(s) obra(s), 
sob pena de multa e rescisão contratual. 

• 

• 



• 
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25.4 Todos os materiais que forem utilizados na(s) obra(s) deverão ser da melhor qualidade, 
obedecer às especificações técnicas, memoriais e serem aprovados pela fiscalização, antes de sua aquisi-
ção ou confecção. 

25.5 A responsabilidade pelo fornecimento, em tempo hábil, dos materiais, veículos, máquinas e 
equipamentos será, exclusivamente, da Contratada. Ela não poderá solicitar prorrogação do prazo de exe-
cução, nem justificar retardamento na conclusão da(s) obra(s), em decorrência do fornecimento deficiente 
dos mesmos. 

26. PAGAMENTO 

26.1 - Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de acordo 
com as Planilhas de Serviços e liberação dos saques. 

26.2 - Caso a medição não atinja o valor ou percentual estipulado para o período, o pagamento 
poderá não ser efetivado. 

26.3 - 0 pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente em até 30 (trinta) dias úteis após 
a apresentação correta da nota fiscal com detalhamento dos serviços executados, especificando o valor 
unitário e total e documentos pertinentes. 

26.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratorios mensais de-
vidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma 
equivalente aos aplicáveis 6 caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos 
termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

26.5 - No caso em que o valor dos serviços executados for superior ao estabelecidc nos crono-
gramas, estes poderão ser faturados, desde que todos os serviços das parcelas mensais antericres estejam 
concluídos de acordo com as Planilhas e Cronogramas. 

a) a liberação da primeira parcela fica condicionada á apresentação de: 

- Ordem de serviço emitida pela Contratante; 
- alvará de Construção; 
- placa da obra fixada no local; 
- da guia da  ART  de execução pela Contratada; 
- a apresentação da matricula da obras junto ao INSS; 
- da quitação junto ao FGTS/CEF, através do  CRS.  
- relação de funcionários que trabalharão na obra, bem como a comprovação de Registro da CTPS. 

b) a liberação das demais parcelas ficam condicionadas à apresentação de: 

- Da comprovação dos recolhimentos dos encargos sociais relativas à matricula. 
- relação mensal dos recolhimentos dos direitos trabalhistas de todos os funcionários que trabalham 

na obra. 

c) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de: 

- Da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
- do Visto de Conclusão da Obra; 
- do Termo de Recebimento Provisório da Obra. 
- Comprovação dos recolhimentos dos direitos trabalhistas de todos os funcionários que trabalha- 

ram na obra. 
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26.6 - A não apresentação dos relatórios mensais (GFIP) de funcionários ensejará na retenção dos 
pagamentos. 

26.7 Os preços não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços. 
26.7.1 Somente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  

65, II, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevirem fatcs imprevisí-
veis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando  Mee  econômica 
extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da em-
presa vencedora (contratada) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do for-
necimento poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Con-
trato. 

• 27. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 

27.1 DA CONTRATADA 

1 — Obriga-se a: (a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação 
dos serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT; 
(b) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, priicipalmente 
nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; (c) dar ciência a 
fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão do objeto 
deste Contrato em partes ou no todo; (d) manter no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, 
Livro Diário de Ocorrência e Diário de Obra; (e) providenciar a matricula do objeto deste Contrato no INSS; 
(g) não manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

2- Arcar com todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tribu-
taria, de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços objeto deste Contrato. 

3 - A execução de serviços aos domingos e feriados somente  sera  permitida com a autorização pré-
via da fiscalização. 

4 - Permitir o livre acesso de servidores dos órgãos do CONCEDENTE (Min. Da Integração Nacio-
nal), do sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual, bem como do Tribunal de Contas do Es-
tado do  Parana,  aos documentos e registros contábeis da Empresa. 

5 - Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, alem de outras previstas ro Contrato, 
Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 

a) Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 

b) Dar ciência à Divisão de Planejamento e Projetos, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade verificada na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência; 

c) A LICITANTE VENCEDORA  sera  responsável e devera responder, civil e criminalmente, por 
todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta 
ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados a Prefeitura Municipal de Chopinzi-
nho ou terceiros; 

d) A existência e a atuação da FISCALIZAÇÂO em nada diminuirão a responsabilidade única, inte-
gral e exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações próxi-
mas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos 
vigentes e pertinentes, no Município, Estado e na União. 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

e) Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da Prefeitura Municipal de Chopinzinho; 

f) Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exi-
gidas na licitação; 

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Divisão de Planejamento e Projetos, 
cujas reclamações se obrigam a atender prontamente; 

e 

h) Assumir todas as despesas referentes ê pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou co-
nexas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE VENCE-
DORA a inexistência de qualquer vinculo empregaticio entre seus empregados e/ou prepostos e o Mu-
nicípio de Chopinzinho; 

i) Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues intei-
ramente concluídos e acabados, em perfeitas condições de uso e funcionamento, conforme estipulados 
nas planilhas de serviços, no projeto de pavimentação aprovado pelo Município, nas especificações de servi-
ços para obras de pavimentação poliédrica e memórias de cálculos; 

j) Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de 
segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasi-
leira de Normas Técnicas (ABNT) e  NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 

k) Providenciar, as suas expensas, junto ás repartições competentes, o necessário licenciamento 
dos serviços, as aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de Responsabilidade Técnica. 

I) Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e materiais 
novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 

m) Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações/Registros de Responsabilidade 
Técnicas válidas; 

n) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive • quanto às redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a 
destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 

o) Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade esta que, 
na forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços executados; 

p) Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua 
utilização, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização 
devam ser refeitos; 

q) Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as alterações porventura 
efetuadas durante a execução da obra; 

r) Refazer os serviços, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Chopinzinho, caso não atendam 
as especificações, de acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

s) Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para a Prefeitura Municipal de 
Chopinzinho, caso não esteja de acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 

t) A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus 
pertences dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 
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u) Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes da obra são de 
responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA. 

27.2 — DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZNHO 

a) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma da lei n°. 
8.666/93; 

b) Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para 
execução dos serviços; 

c) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA; 

d) Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem 
efetuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências; 

e) Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA; 

f) Executar, através de servidores próprios, os serviços de demolição das seguintes obras 
existentes: copa, cabine de transmissão e vestiário dos árbitros. 

28. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

28.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todc o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

28.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatário ou afetar a execuçaD do contra-
to; 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer .declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alega-
ções de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o poder público promover inspeção ou auditoria. 

28.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inid6nea, indefinidamente ou por prazo determina-
do, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, cons-
tatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

28.4 - Considerando os propósitos das clausulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu repre-
sentante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os docume itos, contas 
e registros relacionados a licitação e à execução do Contrato. 
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29. DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1 0 licitador, se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente, sem 
que caiba á proponente o direito de qualquer reclamação ou indenização. 

29.2 0 licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando não acorrerem proponentes 
á licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer ao objeto e/ou ao projeto e/ou ás especificações, 
respectivamente, ou anular quando ficar evidenciado que tenha havido falta de competição e/ou conluio. 

29.3 A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do edital e 
demais documentos licitatórios. 

29.4 A Comissão Permanente de Licitações, a seu exclusivo critério, poderá efetuar vistoria nas insta-
lações das proponentes durante a fase licitatoria. 

29.5 0 Contratante, se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução 
da(s) obra(s) do lote, mediante pagamento único e exclusivo dos trabalhos efetivamente execOados, atra-
vés de medição e, quando for o caso dos materiais existentes no local da(s) obra(s), pelos custos de aquisi-
ção regularmente comprovados. 

29.6 A Contratada não poderá ceder o contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou ju-
rídica, sem autorização prévia, por escrito, do Contratante. 

29.6.1 Caso haja autorização expressa do Contratante para que a Contratada possa subcontratar 
serviços, esta subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada que continuará integral perante 
o Contratante, bem como não existirá vinculo entre o Contratante e a subcontratada, no entarto esta res-
ponde solidariamente com o subcontratante pela perfeição da prestação. 

29.7 Caberá á Contratada o pagamento ou o ressarcimento ao Contratante de todos  OE.  valores de 
multas aplicadas pela Delegacia Regional do Trabalho, CREA/CAU ou qualquer outra entidade em decor-
rência da execução do contrato. 

29.8 A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Contratante ou a 
terceiros, por si ou seus representantes, na execução da(s) obra(s), ficando isento o Contratanie de toda e 
qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos. 

29.9 Por determinação do Contratante a Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizer(em) na(s) obra(s), em até 25 °A) (vinte e cinco por 
cento) do preço inicial atualizado do Contrato.  (Art.  65, § 10, da Lei n° 7.666/93). 

29.9.1 As supressões de serviços resultantes de acordos celebrados expressamente entre 
o Contratante e a Contratada poderão ultrapassar o limite estabelecido no subitem 28.10. 

29.10 Se no Contrato não houverem sido contemplados preços unitários para determinados serviços, 
esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no caput desta 
Cláusula. 

29.11 Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que •ienha a ser 
descoberto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do 
presente edital é de propriedade do Contratante. A Contratada deverá notificar à fiscalização tal descoberta 
e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos. 

29.12 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-6 o dia do inicio e incluir-se-6 o 
do vencimento. 
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29.13 Caso as datas previstas para a realização de eventos da presente licitação sejam declaradas 
feriado ou ponto facultativo, aqueles eventos serão realizados no primeiro dia útil subsequente. 

29.14 As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos, nas especificações técnicas, nos 
memoriais e nos orçamentos, quando citadas, são protótipos comerciais que servem, exclusivamente, para 
indicar o tipo de material a empregar. Portanto, serão aceitos materiais com qualidade, característica e tipo 
equivalentes ou similares. 

Chopinzinho - PR, 14 de agosto de 2020. 

Alvaro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 

Josiane Moschen 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

e 

• 
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ANEXO N°01 

CARTA-CREDENCIAL 

iN Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° /2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ExEcugÃo DE OBRA DE REFOR-
MA DA CASA DA GUARDA — BAIRRO VALE VERDE. 

Prezados Senhores, 

0 abaixo assinado (inserir o nome completo),  carteira de identidade (inserir o número e órgão 
emissor CPF: , na qualidade de responsável legal pela proponente  (inserir nome da 
proponente),  CNPJ: , vem pela presente, informar a V. Sas que o senhor  (inserir o nome 
completo),  carteira de identidade (inserir o número e órgão emissor),  é a pessoa designada por nós para 
acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas de preços, 
para assinar as atas e demais documentos, e com poderes para renunciar prazos recursais a q.Je se referir 
a licitação em epígrafe. 

Atenciosamente, 

Local e data. 

(assinatura do responsável legal) 

• 
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ANEXO N° 02 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS  

Ref. : Edital de TOMADA DE PREÇOS n /2020. 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA 
DA CASA DA GUARDA — BAIRRO VALE VERDE. 

O signatário da presente. o senhor [inserir o nome completo)  CPF n°  represen- 
tante legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente).  CNPJ.  declara que 
a mesma recebeu toda a documentação relativa ao(s) lote(s) (inserir os números de lotes)  da TOMADA DE 
PREÇOS supramencionada. 

Local e data. 

(assinatura do responsável legal) 
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ANEXO N°03 

ATESTADO DE VISITA  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° /2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA 
DA CASA DA GUARDA — BAIRRO VALE VERDE. 

Declaramos que o Senhor(a) (inserir o nome completo)  CPF n°: (inserir o n° do CPF), representante da 
proponente (inserir o nome da proponente),  CNPJ: (inserir o número do CNPJ), devidamenie credenciado, 
visitou o local da execução da(s) obra(s), objeto da TOMADA DE PREÇOS em epigrafe, tomanco conhecimen-
to de todas as condições técnicas para a execução dos serviços e elaboração da Proposta de Preços. 

Local e data. 

(Nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal do licitador). 

(Nome, n° CREA/CAU, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponente ou prepos-
to/representante) 
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ANEXO N° 03.1 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° /2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA 
DA CASA DA GUARDA — BAIRRO VALE VERDE. 

0 representante legal da (inserir o nome da proponente), CNPJ: , Sr. (a) (inserir o nome do 

representante), devidamente habilitado, DECLARA que RENUNCIA a Visita Técnica  acs  locais e/ou 

instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das condições, complexidades e peculiari-

dades inerentes é natureza dos trabalhos e da obra, assumindo total responsabilidade per esse fato e 

informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou 

financeira para com a Contratante. 

Local e data. 

(CPF e RG, e assinatura do Responsável Legal da Proponente) • 
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ANEXO 04 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS  

REF.:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° /2020. 
MUNICÍPIO : Chopinzinho-PR.  
OBRA : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DA CASA DA GUARDA — BAIRRO VALE VER- 
DE.  

PROPONENTE: (inserir o nome da proponente) CNPJ: 

 

  

VEiCULO I MÁQUINA / 
EQUIPAMENTO 

MARCA E 
MODELO 

FORMA DE AQUISIÇÃO 
(próprio, alugado,  etc...)  

ANO DE FABRICA- 
ÇA0 MiNIMO/ 

PLACA 

QUANT. ESTADO DE MANU- 
TENÇÃO 

Declaramos outrossim, que os veículos, máquinas e equipamentos supra-relacionados e os demais veículos, máquinas e equipamentos básicos a execução de obra 
não listados, serão disponibilizados na(s) obra(s) na eventual contratação. 
Local e data. 

      

(nome RG e CPF e assinatura do responsável legal) (nome:  CREA/CAU n° e assinatura profissional habilitado) 
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ANEXO N°05 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° /2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DA CASA DA GUARDA - BAIRRO VALE VERDE. 

Razão Social: 
CNPJ: 

Conforme o disposto no Edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela(s) obra(s) do(s) lote(s), caso venhamos a vencer a referida licita- 
çao, e: 

Nome Especiali- 
dade 

CREA 
/CAU n° 

Data do registro Assinatura 

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais permanentes, ou mantém 
com relacionamento e vinculo junto A. empresa. 

Local e data.  

(nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO N°06 

CAPACIDADE FINANCEIRA 

io1 /4  Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° /2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ExEcupÃo DE OBRA DE REFORMA 
DA CASA DA GUARDA — BAIRRO VALE VERDE. 

Razão Social: 
CNPJ: 

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem ã real situação da proponente Esses  indices  
foram obtidos no balanço do último exercício social. 

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos comprometemos a 
apresentar as demonstrações financeiras que comprovarão as demonstrações.  

SAO AS  DEMONSTRAÇÕES: 

Tipo de índice Valor em reais Índice 
Liquidez geral (LG) 

LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 

Liquidez corrente  (LC) 

LC=  AC/PC 

Endividamento (E) 

E = (PC + ELP)/(AC+RLP+AP) 

AC - ativo circulante; RLP - realizável a longo prazo.; 
AP - ativo permanente; ELP - exigível a longo prazo. 
PC - passivo circulante; 

OBS: Os  indices  deverão ser apresentados com no máximo 2 (duas) casas decimais, desprezando-se 
as demais.  

Local e data. 

Representante legal Contador 
(nome. RG e CPF e assinatura) (nome, RG, CPF,  CRC  e assinatura,) 
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ANEXO N°07 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENI- 
ENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° /2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA 
DA CASA DA GUARDA — BAIRRO VALE VERDE. 

O signatário da presente, em nome da proponente (inserir o nome da proponente), 
CNPJ:  declara expressamente, que se sujeita As condições estabelecidas no edital de 
TOMADA DE PREÇOS em consideração e dos respectivos modelos, adendos, e anexes e documen-
tos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualifi-
cação apenas das proponentes que hajam atendido as condições estabelecidas e demonstrem integral 
possibilidade de executar a(s) obra(s) e/ou os serviços. 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes im-
peditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, 
parágrafo 2°, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e que está ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e data.  

• (nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO N°08 

PROPOSTA DE PREÇOS (modelo) 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° /2020. 

RAZÃO SOCIAL: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: TELEFONE:  E-MAIL:  
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 
CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sa nossa proposta de preços relativa à ExEcupÃo 
DE OBRA DE REFORMA DA CASA DA GUARDA — BAIRRO VALE VERDE, constante do Lo:e único da lici-
tação em epígrafe. 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto do Lote é de R$ finserir o valor 
da proposta) ( (inserir o valor por extenso)). 

O prazo de execução do objeto é de (inserir o prazo de execução por extenso)  dias, contados a 
partir da emissão da ordem de serviço. 

O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade) ((inserir o prazo de 
validade por extenso))  dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes 
n° 1 e n° 2) pela Comissão Permanente de Licitações. 

No preço proposto, estão incluídas todas as despesas com fretes, impostos, seguros, encargos traba-
lhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, ART's, RRT's, visitas ao local dos serviços se necessário e 
todas as demais despesas necessárias à execução do respectivo objeto licitado, no prazo determinado. 

Atenciosamente, 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 

(Juntamente com a Proposta de Precos, deverá ser apresentado: Planilha Orçamentária, o Crono-
grama Fisico-Financeiro e o Cálculo do BDI, preenchidos em papel timbrado da empreYa e assinados 
pelo Representante Legal e o Responsável Técnico, conlbrme modelos disponibilizados digitalmente 
pelo Município). 
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ANEXO 08.1  

Quadro de Composição do BDI  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° /2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA 
DA CASA DA GUARDA — BAIRRO VALE VERDE. 

(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo  coin  o arquivo digital disponibilizado pelo Município) 

Local e data. 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável Técnico) 

• 

• 
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ANEXO N°09 

PLANILHA DE SERVIÇOS (Planilha Orçamentária) 
Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° /2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DA CASA DA GUARDA — BAIRRO VALE VERDE. 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 

(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo  corn  o arquivo digital disponibilizado pelo Município) 

Local e data. 

(nome. CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome. CPF e RG e assinatura do responsável Técnico) 
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ANEXO N° 10 

CRONOG RAMA 

Referência: TOMADA DE PREÇOS n° _12020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DA CASA DA GUARDA — BAIRRO VALE VERDE. 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 

(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo com o arquivo digital disponibilizado pelo Município) 

Local e data. 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome. CPF e RG e assinatura do responsável Técnico) 
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ANEXO N°11 

(MINUTA) CONTRATO N° **/2020 

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA(S) POR PREÇO GLOBAL A PREÇOS FIXOS E SEM REAJUSTE 
QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR. E A EMPRESA , NA FOR- 
MA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular o Municipio de Chopinzinho, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede nesta cidade, na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811, Bairro São Miguel, inscrito no 
CNPJ n° 76.995.414/0001-60, doravante denominada CONTRATANTE, representado neste ato pelo Prefeito 
senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e dcmiciliado nesta 
cidade, portador da Cédula de Identidade RG n° 8.124.995-4/PR e do CPF/MF sob n° 009.378.889-40, e a Em- 
presa , com sede na „ Bairro  
CNPJ n° , doravante denominada CONTRATADA, representado neste ato pe o(a) Senhor(a) 

, portador(a) da Cédula de Identidade RG n°  e do C:PF/MF sob n° 
, tendo em vista a homologação do resultado do Processo Licitat6rio n° 191/2020, Modalidade 

TOMADA DE PREÇOS n° X/2020, têm entre si justa e acordada a celebração do presente Contrato mediante 
as seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 0 Objeto do presente Contrato, licitado em conformidade com as normas da Lei n° E.666/93 e suas 
alterações, é a execução, sob regime de empreitada por preço global, a preços fixos e sem reajuste, corres-
pondente á ExEcugÃo DE OBRA DE REFORMA DA CASA DA GUARDA — BAIRRO VALE VERDE, em 
consonância com os projetos, especificações técnicas, memoriais, demais peças e documentos de licitação 
fornecida pelo CONTRATANTE, objeto do Lote único, da TOMADA DE PREÇOS n° /2020. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

2.1 Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos 
teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital de licitação, projetos, especificações 
técnicas, memoriais, bem como a proposta, planilhas de serviços, relação de disponibilidade de veículos, má-
quinas e equipamentos, cronogramas físico-financeiro e legislação pertinente à espécie. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1 0 preço global para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem direito a reajuste é de 
R$   ), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL". 

CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS 

4.1 As despesas com a execução do(s) objeto(s) deste contrato serão custeadas com recursos munici-
pais, e serão empenhadas de acordo com a seguinte Dotação orçamentária: Secretaria de Assistência Social: 
08.02.082440018.2.051.3.3.90.30 (1467/F934), 08.02.082440018.2.051.3.3.90.39 (1464/F934), 
08.02.082440018.2.054.3.3.90.30 (1985/F938), 08.02.082440018.2.054.3.3.90.39 (2169/F938). 

CLAUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 

5.1 - A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto desta Licitação, inteiramente 
concluído em condições de aceitação e de utilização, conforme cronograma, no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias contatos a partir da emissão da ordem de serviço. 
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5.2 - A vigência do Contrato  sera  de 120 (cento e vinte) dias e iniciar-se-ão na data de sua assinatura 
podendo, por interesse do Município de Chopinzinho, ser prorrogado por Termo Aditivo, confcrme dispõe Lei 
n° 8.666, de 1993 e alterações. 

5.2 - A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante vencedora, no período 
de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 

5.3 - Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela Contratante, 
por Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo n° 57, da Lei Federal n° 8.666, de 1993 e alterações. 

5.4 - A proponente vencedora será convocada para assinar o Contrato de Empreitada, conforme 
Modelo n° 12, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação da licitação, sob 
pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, as penalidades previstas em lei. 

5.5 - No ato da assinatura do Contrato, a proponente vencedora deverá apresentar o Cronograma 
Físico Financeiro Executivo da obra. 

5.6 - 0 prazo de execução da(s) obra(s) poderá ser alterado, com expressa anuência do Contratante, 
nos seguintes casos: 

5.7 - Alteração do projeto e/ou especificações técnicas e/ou memoriais pelo Contratante, quando 
houver: (i) serviços extraordinários que alterem as quantidades,  (ii)  serviços complementares, obedecidos os 
dispositivos regulamentares,  (iii)  atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsidio 
a(s) obra(s) do lote, que estejam sob responsabilidade expressa do Contratante,  (iv)  por atos do Contratante 
que interfiram na execução contratual, (v) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros 
devidamente justificados e aceitos pelo Contratante; 

5.8 - Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros,  "lock out",  perturbações industriais, 
guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, terremotos, 
enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, desde que 
estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle seguro de qualquer 
das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão "força maior" deve 
também incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou 
omissão do Contratante, que venham causar atrasos a Contratada. Nenhuma parte  sera  responsável perante a 
outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

5.9 - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato por ordem do 
Contratante, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em relação ao contrato. Os atrasos 
provenientes de greves ocorridas na Contratada ou atrasos por parte de suas eventuais subcpntratados não 
poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

CLAUSULA SEXTA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

6.1 - 0 CONTRATANTE se reserve o direito de fiscalização do(s) Contrato(s), podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

6.2 -A gestão do(s) Contrato(s) ficará a cargo da Senhora Rosani Checelski, CPF: 020.039.019-81, Secre-
tária de Assistência Social. 

6.3 - A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) ficará a cargo da Servidora senhora Talita Ba-
seggio  Kaminski  Dalsasso, CPF: 059.345.999-76, CREA/PR: 101.449/D, e Fiscal Substituto a cargo da Servi-
dora Senhora Ana Kelle Malagutti, CPF: 074.076.199-48, CREA/PR 134.259/D, estando sujeito a conferência 
quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
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YN't 

6.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do(s) Contrato(s) as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das clausulas e anexos do Contrato, com os documentos pertinen-
tes, para a adoção das medidas cabíveis. 

6.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do(s) Contrato(s) proceder 
conforme os itens 16.7 e 23.8 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem 
apurados. 

6.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamanto especifico 
para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, 
sendo publicado o extrato no diário oficial do municipio, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao 
processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando 
ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

CLAUSULA SÉTIMA - DO INÍCIO DOS SERVIÇOS 

7.1 Os serviços deverão ser iniciados, no máximo em 15 (quinze) dias contados a partir da data da 
emissão da Ordem de Serviço. 

7.2 Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela Contratante, por 
Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo n° 57, da Lei Federal n° 8.666, de 1993 e alterações. 

7.3 Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos capazes de justificar quaisquer atrasos, os 
mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por escrito e devidamente comprovados, no período de 
48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS 

8.1 A CONTRATADA deve submeter à fiscalização, os desenhos, especificações técnicas e memoriais 
propostos para as obras provisórias, que deverá aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste Contrato. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias. 

Parágrafo Segundo - A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATA-
DA pelo projeto de obras provisórias. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deve obter a aprovação de terceiros para o seu projeto de 
obras provisórias, onde requeridas. 

CLAUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

9.1 Somente poderá ser admitida alteração do prazo, quando: 

I) (a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE, (b) houver serviços extra-
ordinários que alterem as quantidades, (c) houver serviços complementares, obedecidos os  di  s positivos regu-
lamentares, (d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualque-  subsidio b(s) 
obra(s), que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE, (e) ocorrer atos do CONTRATANTE 
que interfiram na execução contratual, (f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo d3 execução ou 
outros devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 

II) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros,  "lock out", pert  rbações indus-
triais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, terremotos, 
enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, desde que 
estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle seguro de qualquer 
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das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão "força major" deve, tam-
bém, incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou 
omissão do CONTRATANTE, que venham causar atrasos a CONTRATADA. Nenhuma parte  sera  responsável 
perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

• 

Parágrafo Primeiro - Enquanto perdurarem os motivos do inciso II ou quando ocorrer a suspensão do 
Contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em re-
lação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrascs por parte de 
suas eventuais subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

Parágrafo Segundo - Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos indicados no caput como 
capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por escrito 
e devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas do inicio da referida ocorrência. 

Parágrafo Terceiro - Os motivos invocados pela CONTRATADA serão julgados pelo CONTRATANTE 
após a constatação da veracidade da sua ocorrência. 

Parágrafo Quarto - Após a aceitação dos motivos evocados pela CONTRATADA poderá haver acordo 
entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo. 

Parágrafo Quinto - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou 
serviços previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos integrantes da licita-
ção, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a 
hipótese mencionada, a CONTRATADA responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias, 
e/ou pagamento direto ao CONTRATANTE, inclusive  sera  declarada inid6nea, ficando impedida de firmar Con-
trato pelo prazo de ate 2 (dois) anos, conforme gravidade da infração e dos danos decorrentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 

10.1 A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa 
física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito do CONTRATANTE. 

Parágrafo Primeiro - Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a uma ou 
mais pessoas físicas ou jurídicas, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE e devera obrigatori-
amente reassumir a execução da(s) obra(s) no prazo máximo de 05 (cinco) dias, da data da ap icação da mul-
ta, sem prejuízo de outras sanções contratuais; 

Parágrafo Segundo - Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em parte, pelo 
CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA para com o 
CONTRATANTE, em decorrência deste Contrato, nem importara em estabelecer qualquer vinculo entre o 
CONTRATANTE e o subcontratado, no entanto esta responde solidariamente com o subcontretante pela per-
feição da prestação. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS 

11.1 Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto. previstas na Lei n° 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo anterior. 

Parágrafo Segundo - Se no Contrato não houver sido contemplado preços unitários para determina-
dos serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no 
caput desta Cláusula. 

Parágrafo Terceiro — Os serviços não previstos na planilha de quantitativos e preços, aprovada pelo 
Município, e necessários para a realização da obra, deverão der executados pela Contratante. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS, DA ACEITAÇÃO E DA POSSE 
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12.1 A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos en-
viados pelo Contratante: 

b) inspecionem a qualquer tempo a execução da(s) obra(s) do lote; 

b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; e 

c) verifiquem se estão disponíveis, na(s) obra(s) do lote, os veículos, as máquinas e os equipamen-
tos disponibilizados pela Contratada. Caso fique constada a falta dos mesmos no(s) local(ais;i da(s) obra(s), 
serão impostas as sanções previstas no contrato de empreitada. 

12.2 No desempenho destas tarefas deverão os técnicos do Contratante contar com a total colabo-
ração da Contratada. 

12.3 A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais 
de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do tra-
balho. 

12.4 A Contratada deverá manter, no local da(s) obra(s), preposto aceito pelo Contratante para repre-
sentá-la na execução do contrato. 

12.5 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo, o qual deverá ficar reser-
vado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financiador da(s) obra(s). 

12.6 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrências - BDO, que 
deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização diariamerte. 

12.7 A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização prévia 
da fiscalização. 

12.8 A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, o(s) serviço(s) referente(s) A(s) obra(s) do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da má execução ou má qualidade dos materiais empregados. 

12.9 Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços previstos, 
o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorreido a hipótese 
mencionada, a então Contratada responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias e/ou 
pagamento direto ficando, suspensa de firmar contrato pelo prazo de até 2 anos, bem como poderá ser decla-
rada inid6nea, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. 

12.10 A proponente deverá atender às determinações da fiscalização no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária. 

12.11 A Contratada é obrigada entregar até 15 (quinze) dias à Contratante o resultadc dos testes so-
licitados pela fiscalização e/ou supervisão. 

12.11.1 As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da Contrata-
da. 

12.12 Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluida de conformidade com o contrato, se-
rá emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação da 
Contratada. 
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12.13 Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório,  sera  procedido o recebimento 
definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que  sera  lavrado termo de 
recebimento definitivo. 

12.14 A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante, se dará quando não houver qualquer pendência por 
parte da Contratada. 

12.15 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da(s) 
obra(s), nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 

12.16 0 Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentro de 3 (três) dias 
da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL. 

13.1 0 valor da garantia de execução é de R$  ( ). (o valor  sera  obtido pela aplicação de 5% 
(cinco porcento) sobre o valor contratual (homologado) acrescido da garantia adicional, se houver). 

13.2 A garantia de execução poderá ser efetuada por uma das seguintes formas: 

I - caução em dinheiro ou em títulos da divida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma es-
critural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custodia autorizado pelo Banco Central 
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 
(Redação dada pela Lei n° 11.079, de 2004)  

II - seguro-garantia; (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994)  
Ill - fiança bancaria. (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 8.6.94)  

Parágrafo Primeiro: A proponente vencedora devera, quando da assinatura do termo de contrato de 
empreitada sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da garantia 
de execução e da garantia adicional, se houver. 

Parágrafo Segundo: Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução  sera  • acrescido pela aplicação de 5% (cinco porcento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do 
valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar. 

Parágrafo Terceiro: A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, 
ou o valor que dela restar, dar-se-6 mediante a apresentação de: 

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratual e o termo de recebimento definitivo; 
b) certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de agua e/ou energia elétrica. 

Parágrafo Quarto: No caso de Rescisão do Contrato, a garantia de execução e a garantia adicional, 
se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE a titulo de indeniza-
950/mu Ita. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO E CO-
MUNICAÇÃO 

14.1 A fiscalização da execução dos serviços, objeto deste Contrato,  sera  feita pelo CONTRATANTE 
através do profissional constante do Parágrafo Segundo da Cláusula Quinta deste contrato, qualificado e devi-
damente credenciado, com responsabilidades especificas. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA devera permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e 
demais peritos enviados pelo CONTRATANTE e MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL: 

e 
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• inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; 
• examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; 
• verifiquem se estão disponíveis no local da execução do objeto do presente Contrato os veícu-

los, máquinas e equipamentos, indicados na relação e no cronograma de utilização de veículos, máquinas e 
equipamentos, fornecidos pela CONTRATADA, sob pena de multa e, em caso de reincidênc a, na eventual 
rescisão contratual. 

Parágrafo Segundo - No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos do CONTRATANTE, contar 
com a total colaboração da CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança 
em todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo  corn  as normas de 
segurança do trabalho. 

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo e cópia 
das: especificações técnicas, memoriais, relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos, 
cronograma físico-financeiro, cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos e planilha de 
serviços os quais deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financiador 
da(s) obra(s) 

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrên-
cias -  BOO,  o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela 
fiscalização. 

Parágrafo Sexto - A execução de serviços aos domingos e feriados somente  sera  perrr itida com auto-
rização prévia da fiscalização. 

Parágrafo Sétimo - Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente 
defeitos, vícios ou incorreções não reveladas até o Recebimento Definitivo, devera ser prontamente refeito, 
corrigido, removido, reconstruido e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer 6nus financeiros para 
o CONTRATANTE. 

Parágrafo Oitavo - Entende-se por defeito, vicio ou incorreção oculta aquele resultante da ma execu-
cão ou ma qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas 
e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste 
normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou 
substituição do material rejeitado. 

Parágrafo Nono - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou 
serviços previstos, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. 

a) Ocorrendo a hipótese mencionada, a então CONTRATADA responderá pelos custos, através de glo-
sas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto, inclusive  sera  declarada inid6nea, ficando suspensa de 
firmar Contrato pelo prazo de ate 2 anos, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. Caberá, 
também, a aplicação do  Art.  87 da Lei Federal n° 8.666/93. 

Parágrafo Décimo - A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias os testes solicitados pela fiscalização e/ou vistoria. As despesas com a execução dos testes são de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. 

Parágrafo Décimo Primeiro - A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenci-
amento um ao outro. A finalidade 6 revisar os planos para o trabalho remanescente e discutir os problemas 
potenciais. 

Parágrafo Décimo Segundo - A fiscalização e a CONTRATADA devem elaborar ata dcs assuntos tra-
tados nas reuniões de gerenciamento e distribuir cópias aos participantes da reunião. A responsabilidade das 
partes na tomada de providências deve ser decidida pela fiscalização e informada por escrito a todos que parti-
ciparam da reunião. 

Parágrafo Décimo Terceiro - Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A noti-
ficação tornar-se-á efetiva após o seu recebimento. 
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CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

15.1 - Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de acordo com as 
Planilhas de Serviços e a liberação dos respectivos saques. 

15.2 - Caso a medição não atinja o valor ou percentual estipulado para o período, o pagamento poderá 
não ser efetivado. 

15.3 - 0 pagamento  sera  efetuado em moeda brasileira corrente em até 30 (trinta) dias úteis após a 
apresentação correta da nota fiscal com detalhamento dos serviços executados, especificando o valor unitário 
e total e documentos pertinentes. 

15.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorri-
do de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos 
pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente 
aos aplicáveis a caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos te-mos do  art.  1°, 
F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

15.5 No caso em que o valor dos serviços executados for superior ao estabelecido nos cronogramas, 
estes poderão ser faturados, desde que todos os serviços das parcelas mensais anteriores estejam concluídos 
de acordo com as Planilhas e Cronogramas. 

a) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação de: 

- Ordem de serviço emitida pela Contratante; 
- alvará de Construção; 
- placa da obra fixada no local; 
- da guia da  ART  de execução pela Contratada; 
- a apresentação da matricula da obras junto ao INSS; 
- da quitação junto ao FGTS/CEF, através do  CRS.  
- relação de funcionários que trabalharão na obra, bem como a comprovação de Registro da CTPS. 

b) a liberação das demais parcelas ficam condicionadas 6 apresentação de: 

- Da comprovação dos recolhimentos dos encargos sociais relativas a matricula. 
- relação mensal dos recolhimentos dos direitos trabalhistas de todos os funcionários que trabalham na 

obra. 

c) a liberação da última parcela fica condicionada á apresentação de: 
- Da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
- do Visto de Conclusão da Obra; 
- do Termo de Recebimento Provisório da Obra. 
- Comprovação dos recolhimentos dos direitos trabalhistas de todos os funcionários que trabalharam 

na obra. 

15.6 A não apresentação dos relatórios mensais (GFIP) de funcionários ensejará na retenção dos pa-
gamentos. 

15.7 Os pregos não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços. 

15.7.1 Somente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, 
II, alínea "d”, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
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ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (con-
tratada) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento poderá ser revi-
sada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

16.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com brazo para cor-
reção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporária, 
rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria. • 16.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes pe-
nalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naque-
les que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo 6 Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, orr iss6es ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de ate 60 (ses-
senta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no 
item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou lotal do Contra-
to; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na en-• trega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distor-
ções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quandc verificada dis-
torções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, 
nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos fi-
nanceiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do in-
teresse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
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VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, impl cará na apura-
ção de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da 
Lei n° 8.666/93. 

16.3 - Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

16.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 

16.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

16.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente  sera  cobrado judicialmente. 

16.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

16.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 

16.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato(s) e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Educação, Cultura 
e Esporte, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

16.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc. para apresentação de defesa escrita, no pra-
zo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 

16.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

16.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

16.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do proces-
so, em decisão irrecorrivel; 

16.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que re-
gem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situa-
ções consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1 A CONTRATADA se obriga a: (a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a 
conservação dos serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações 
da ABNT; (b) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, princi-
palmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; (c) dar ciên-
cia à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão do 
objeto deste Contrato em partes ou no todo; (d) manter no local do objeto deste Contrato, devidamente atuali-
zado, Livro Diário de Ocorrência e Diário de Obra; (e) providenciar a matricula do objeto deste Contrato no 
INSS; (g) não manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho 

e 
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ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Parágrafo Primeiro - Correrão a conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza 
trabalhista, previdenciária, social ou tributária, de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços objeto 
deste Contrato. 

Parágrafo Segundo - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com a 
autorização prévia da fiscalização. 

O  

17.2 A CONTRATADA deverá permitir o livre acesso de servidores dos órgãos do CONC EDENTE (Min. 
da Integração Nacional), do sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual, bem  co  -no do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná, aos documentos e registros contábeis da Empresa. 

17.3 Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contrato, 
Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 

a) Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 

b) Dar ciência á Divisão de Planejamento e Projetos, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade verificada na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência; 

c) A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá responder, civil e criminalmente, por todos 
os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta ou indi-
retamente provocar ou causar por si ou por seus empregados á Prefeitura Municipal de Chopinzinho ou 
terceiros; 

d) A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, integral 
e exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações próximas ou 
remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e 
pertinentes, no Município, Estado e na União. 

111
0e)  Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem prévia e ex-

pressa autorização da Prefeitura Municipal de Chopinzinho; 

f) Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualif cação exigidas 
na licitação; 

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Divisão de Planejamento e Projetos, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente; 

h) Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou cone-
xas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE VENCEDORA a 
inexistência de qualquer vinculo empregaticio entre seus empregados e/ou prepostos e o Município de 
Chopinzinho; 

i) Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues inteira-
mente concluidos e acabados, em perfeitas condições de uso e funcionamento, conforme estipulados nas 
planilhas de serviços, no projeto de pavimentação aprovado pelo Município, nas especificações de serviços para 
obras de pavimentação poliédrica e memórias de cálculos; 

j) Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de 
segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas (ABNT) e  NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 
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\-Not_ 

k) Providenciar, as suas expensas, junto as repartições competentes, o necessário licenciamento dos 
serviços, as aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de Responsabilidade Técnica. 

I) Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e materiais 
novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 

m) Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações/Registros de Responsabilidade 
Técnicas validas; 

n) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive quanto 
as redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a destruição ou • danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 

o) Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade esta que, na 
forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços executados; 

p) Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua utilização, 
cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização devam ser 
refeitos; 

q) Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as alterações porventura 
efetuadas durante a execução da obra; 

r) Refazer os serviços, sem  Onus  para a Prefeitura Municipal de Chopinzinho, caso não atendam as 
especificações, de acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

s) Substituir o material incorporado as obras, sem  Onus  para a Prefeitura Municipal de Chopinzinho, 
caso não esteja de acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 

t) A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus pertences • dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 

U) Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes da obra são de 
responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA — DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZNHO 

a) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma da lei n°. 
8.666/93; 

b) Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para execução 
dos serviços; 

c) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA; 

d) Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem 
efetuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências; 

e) Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA;  



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

f) Executar, através de servidores próprios, os serviços de demolição das seguintes obras existentes: 
copa, cabine de transmissão e vestiário dos árbitros. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA - SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

19.1 A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negligên-
cia ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n° 3.214 de 08/06/78, Normas Regula-
mentares — NRs 01 a 36. 

19.2 A Contratada deverá priorizar os meios de proteção coletiva, conforme a indicação das Normas 
Regulamentadoras. 

19.3 A Contratada devera instalar placas de indicação e/ou outros meios de informar e manter o local 
sinalizado a fim de torná-lo o mais seguro possível. 

19.4 0 equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter 
C.A. e a identificação da Contratada. 

19.5 A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e co-
letiva de seus trabalhadores. 

19.6 Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança necessárias 
preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Contratante e de outrem, e aos 

materiais envolvidos na(s) obra(s), de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela Porta-
ria n° 3.214, de 08/06/78, Lei Federal n° 6.514, de 22/12/77. 

CLAUSULA VIGÉSIMA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

20.1 Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços decorrentes 
deste Contrato e de responsabilidade da CONTRATADA, deverão e ser de primeira qualidade, cabendo ao 
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar impróprios. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA obriga-se a disponibilizar, no local objeto des.:e Contrato, os 
veículos, as máquinas e os equipamentos estabelecidos pelos orçamentos, cronogramas e memoriais, apre-
sentados na licitação. 

Parágrafo Segundo - A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos materiais, veículos, 
máquinas e equipamentos  sera,  exclusivamente, da CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determi-
nadas em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos devem 
ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a qt,e se destinam. 
No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações técnicas e/ou memo-
riais como "similar" a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA SEGURANÇA DA OBRA 

21.1 A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste Contrato, nos termos do  art.  618 do 
Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por inter-
médio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou 
especificações técnicas e/ou memoriais. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 
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22.1 A CONTRATADA assumira integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE ou 
a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados inclusive acidentes, mortes, oerdas ou des-
truições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com rela-
cão ao presente Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

23.1 — 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 

23.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Clausulas e condições por parte da CONTRATADA, 
ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; • 23.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveni- 
ência e oportunidade do CONTRATANTE; 

23.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE a rescisão no caso de inexecução 
total ou parcial do(s) Contrato(s), sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis. 

23.2 — 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 
a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

23.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 
até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

23.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA para que esta recolha aos cofres munici-
pais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resul-
tante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

23.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor • correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 

23.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o(s) Contra:o(s) ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 

23.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de al-
guma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, 
quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

23.7.1 - A não execução dos serviços contratados; 

23.7.2 - Inexecução do objeto do(s) Contrato(s), sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CON-
TRATANTE; 

23.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato(s). 

23.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

23.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
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23.8.2 - Manifestação do gestor do(s) Contrato(s) e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação, Cul-
tura e Esporte, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

23.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no pra-
zo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do(s) Contrato(s); 

23.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

23.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

23.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do proces-
so, em decisão irrecorrivel; 

23.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que re-
gem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situa-
ções consideradas urgentes e previstas no item 23.7 deste Termo. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

24.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todc o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

24.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artifici-
ais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do con-
trato; 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder 
público promover inspeção ou auditoria. 

24.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a CON-
TRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envol-
vimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraL dulentas, colu-
sivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

24.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que 
o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante 
ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
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25.1 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em 
vigor.  

CLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

26.1 - 0 Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução (Lei 
8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao con-
trato se aderirá passando a dele fazer parte. 

26.2 - Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, a:3 hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. • CLAUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 

27.1 Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu con:eúdo, bem co-
mo dos demais documentos vinculados ao presente Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1 Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a ser des-
coberto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do presente 
edital é de propriedade do CONTRATANTE. A CONTRATADA deverá notificar à fiscalização tal descoberta e 
aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos. 

CLAUSULA VIGÉSIMA NONA - DO FORO 

29.1 As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro 
da Comarca do CONTRATANTE, Estado do Paraná. 

29.2 Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 4 (quatro) vias de igual teor, com as 
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Chopinzinho — PR, de de 2020.  

Município de Chopinzinho 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 
CONTRATANTE  CONTRATADA 

Gestor do Contrato 

Fiscal do Contrato 

Fiscal Substituto 

Testemunhas: 

Nome: Nome: 
CPF: CPF: 
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EXTRATO DO CONTRATO N° **/2020 

CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do  Parana,  com sede à Rua Miguel P-ocópio Kurpel, 
3.811, inscrito no CNPJ/MF n° 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo seu 
Prefeito, em pleno exercício de seu mandato e funções, Alvaro Dênis Ceni Scolaro, por-
tador da Cédula de Identidade RG n° 8.124.995-4/PR e do CPF/MF n° 009.378.889-40, e 

CONTRATADO(A): , com sede na , inscrita no CNPJ n° 
, neste ato representada pelo Senhor , portador da 

Cédula de Identidade n°  e do CPF/MF  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° /2020. 

• OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA 
DA CASA DA GUARDA — BAIRRO VALE VERDE. 

VALOR: R$ ) As despesas com a execução da(s) obra(s) correrão a conta 
dos recursos do Município, na seguinte Dotação Orçamentária: Secretaria de Assistência Social: 
08.02.082440018.2.051.3.3.90.30 (1467/F934), 08.02.082440018.2.051.3.3.90.39 (1464/F934), 
08.02.082440018.2.054.3.3.90.30 (1985/F938), 08.02.082440018.2.054.3.3.90.39 (2169/F938). 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete a Divisão de Tesouraria do CONTRATANTE a aplicação de multas. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: Conforme cronograma  sera  de 60 (sessenta) dias contatos a partir da emissão da 
ordem de serviço. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias a partir da data de assinatura. 

FORO: Comarca de Chopinzinho, Estado do  Parana.  

Chopinzinho,  de  de 2020.  

• Município de Chopinzinho 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro 
CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 
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ANEXO N° 12 

Referência: TOMADA DE PREÇOS n° /2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA 
DA CASA DA GUARDA — BAIRRO VALE VERDE. 

(MODELO) 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS 

11/ A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, que 
a empresa (denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o n°  
é  (optar por: microempresa ou empresa de pequeno porte ou equiparaca), nos termos 
do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, 
cujos termos declaramos conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 
critério de desempate no procedimento licitatório n° . (inserir número) — TOMADA DE PREÇOS n ° (inserir nú-
mero), realizado pelo Município de Chopinzinho — PR. 

(LOCAL E DATA)  

(Assinatura do representante legal da empresa) 

(Carimbo do CNPJ) 

(Apresentar a declaração em papel timbrado da licitante) 
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ANEXO 13 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO  
ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  III  DO  

ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante) , inscrita no CNPJ sob n° , com sede â 
Rua , n° , no Município , Estado , neste ato representada pelo 
Sr(a) , portador(a) da carteira de identidade RG n°  e inscrito(a) no CPF sob n° , 
DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da referida 
empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em 
linha reta, colateral ou por adoção ate o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive o 
órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da resóectiva pasta a 
que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabi izando-se civil, 
administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa carac-
terizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante n° 13 do STF, 
Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no TJPR 
Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade 
n°_, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis 

técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo obrigatório que a declarante comu-
nique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as alterações no 
quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) vedação(es) previs-
ta(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário. dirigentes, responsável téc-
nico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e  Art.  9°, inciso Ill, da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou com 
carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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Parentesco: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Pai/Mãe Filho (a) 
20 Avô/Avó Neto (a) Irmão (5) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)frio(a) 

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão a do Cônjuge 
3° Avô (o) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos Darentes consanguíneos: 
VIIP Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do a irmão a 
30 Avô (6) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a )/Tio a 

• 
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ANEXO 14 

PROJETO BÁSICO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE 
OBRAS 

1. INTRODUÇÃO 
Este projeto visa a contratação de empresa especializada para Reforma da Casa da Guarca, Loteamento 
Cohapar V. 

2. JUSTIFICATIVA 
A contratação de uma empresa especializada em execução de obra faz-se necessária visto que a Prefeitura 
Municipal não dispõem de equipe e equipamentos especializados para execução de tais serviços, objeto de 
contratação. 

S 
3. OBJETO 
Execução de obra de Reforma da Casa da Guarda, Loteamento Cohapar V. 

4. DETALHAMENTO DO OBJETO 
4.1. Local de execução dos serviços: 
4.1.1. Bairro Nsa Sra Aparecida, Loteamento Cohapar V. 

5. HABILITAÇÃO ESPECÍFICA 
5.1. As empresas que concorrerem ao Objeto desta Licitação deverão possuir: 
a) Engenheiro Civil ou Arquiteto, a ser indicado como responsável técnico da obra, vinculado a empresa 
e que possua Certidão de Acervo Técnico  (CAT),  emitida pelo Conselho de Classe competente, referente 
execução/construção de obra compatível em características com o objeto da licitação. 
b) Atestado de Capacidade Técnica em nome da proponente que comprove a capacidade técnica 
operacional para execução/construção de obra compatível em características com o objeto da licitação. 
C) Disponibilidade de Máquinas, Veículos e Equipamentos necessários para execução das obras. 
5.2. É recomendável a visita técnica ao local da obra pelas empresas que vierem a participar do processo 
licitatório, mediante agendamento, ou declaração formal de que abre mão desta prerrogativa assumindo as 
responsabilidades inerentes a este fato. 

6. A LICITANTE VENCEDORA • 6.1. Deverá ser vinculada ao CREA ou CAU. 
6.2. Devera constar na relação de funcionários da GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS E informações a 
Previdência Social). 

7. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.1. Os serviços serão supervisionados e fiscalizados durante toda a execução do contrato,  or  profissional 
da Divisão de Planejamento e Projetos, com a devida determinação para fiscalização da obra e com livre 
acesso a todas as informações e andamento das etapas. 
7.2. Responsável Técnico pela DPLAN: 
7.2.1. Fiscal da Obra — Talita Baseggio  Kaminski  Dalsasso. 
7.2.2. Fiscal Substituto — Ana Kelle Malaguti. 

8. ESTIMATIVA FINANCEIRA 
8.1. 0 valor total estimado para a obra é de R$ 28.866,60 (vinte e oito mil, oitocentos e sesse  la  e seis reais 
e sessenta centavos). 

9. FORMA DE PAGAMENTO 
9.1. Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de acordo com a 
Planilha de Serviços e liberação dos respectivos saques. 
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9.2. A Licitante Vencedora deverá enviar Nota Fiscal com detalhamento dos serviços, especificando o 
valor unitário e total. 

10. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
10.1. Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contrato, Edital e 
na legislação pertinente, as seguintes: 
10.1.1. Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 
10.1.2. Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na execução 
dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência; 
10.1.3. A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá responder, civil e criminalmente, por todos os 
danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta ou indiretamente 
provocar ou causar por si ou por seus empregados à Prefeitura Municipal de Chopinzinho ou terceiros; • 10.1.4. A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade Cnica, integral e 
exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações próximas ou 
remotas, sempre de conformidade com o contrato, Código Civil e demais leis ou regulamer tos vigentes e 
pertinentes, no Município, Estado e na União. 
10.1.5. Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem previa e expressa 
autorização da Prefeitura Municipal de Chopinzinho; 
10.1.6. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
10.1.7. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, cujas reclamações se obrigam a 
atender prontamente; 
10.1.8. Assumir todas as despesas referentes 6 pessoal e quaisquer outras oriundas, derivac as ou conexas 
com o contrato, ficando ainda, para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE VENCEDORA a 
inexistência de qualquer vinculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e a Prefeitura Municipal 
de Chopinzinho; 
10.1.9. Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues inteiramente 
concluidos e em perfeitas condições de uso; 
10.1.10. Observar e aplicar na execução dos serviços as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de 
segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT) e  NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 
10.1.11. Providenciar, as suas expensas, junto as repartições competentes, o necessário licenciamento dos 
serviços, as aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de Responsabilidade Técnica. 
10.1.12. Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e materiais 
novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 
10.1.13. Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações/Registros de Responsabilidade Técnicas 
válidas; 
10.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive quanto 
às redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a destruição ou 
danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 
10.1.15. Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade esta que, 
na forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços executados; 
10.1.16. Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua 
utilização, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização 
devam ser refeitos; 
10.1.17. Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as alteraç5es porventura 
efetuadas durante a execução da obra; 
10.1.18. Refazer os serviços, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Chopinzinho, caso não atendam 
as especificações, de acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 
10.1.19. Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para a Prefeitura Municipal de 
Chopinzinho, caso não esteja de acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 
10.1.20. A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus 
pertences dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 

• 
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10.1.21. Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes da obra são de 
responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA. 

10.2. DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

10.2.1. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma da lei n°. 
8.666/93; 
10.2.2. Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para execução 
dos serviços; 
10.2.3. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos fJncionários da 
LICITANTE VENCEDORA; 
10.2.4. Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem efetuados, • avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências; 
10.2.5. Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA; 

11. ExEcugÃo E VIGÊNCIA 
11.1. 0 prazo de execução da obra será de 60 (sessenta) dias, a contar da data da Ordem ce Serviço. 
11.2. A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 15 dias após a emissão da ordem de serviço. 
11.3. 0 prazo de vigência do contrato será de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da sua assinatura. 
11.4. Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser prorrogados por Termo Aditivo, 
conforme dispõe Lei n° 8.666, de 1993 e alterações. 
11.5. A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante Vencedora, no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas antecedente ao término do prazo de execução contratual. 

12. REGIME PARA EXECUÇÃO DA OBRA 

0 regime para execução da obra será EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

Chopinzinho/PR. 

Rosani Checelski 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Jovani Martins 
Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos 

Talita Baseggio Kaminski Dalsasso  
Engenheira  Civil 
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ANEXO 15 

MEMORIAL DESCRITIVO - ESPECIFICAÇÕES 

OBRA: REFORMA DA CASA DA GUARDA 

ÁREA EXISTENTE: 46,36 m2  

ÁREA A SER REFORMADA: 46,36 m2  

ENDEREÇO: Rua das Gaivotas, 3475, Loteamento Cohapar V. 

S 

• 

1. FINALIDADE 

0 presente Memorial Descritivo destina-se 6 compreensão e complementação dos Projetos Executivos 
e da Planilha Orçamentária da obra de Reforma da Casa da Guarda. 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E GERAIS 

A obra deverá ser executada em concordância com Projetos, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentá-
ria e Cronograma, bem como indicações, recomendações ou exigências constantes das Normas Técnicas da 
ABNT, dos Catálogos dos Fabricantes e das  Concessionaries  Locais. 

Deverá haver na obra, em caráter permanente, pelo menos um mestre de obra. 
Problemas técnicos que porventura aparecerem durante a execução da obra deverão ser solucionados 

pelo Responsável Técnico da CONTRATADA e submetidos à aprovação do CONTRATANTE, sempre por es-
crito. 

A execução de quaisquer serviços ou a utilização de quaisquer materiais diferentes aos especificados 
e sem autorização, serão passíveis de demolição ou remoção, cabendo 6 CONTRATADA reexecução ou subs-
tituição, bem como outras correções que em decorrência se tornem  necessaries,  tudo sem qualquer ônus para 
a CONTRATANTE. 

Os custos vinculados ao bem estar dos funcionários (alimentação, moradia, transporte, equipamentos 
de segurança) são de plena responsabilidade da CONTRATADA. 

A obra deverá ser mantida permanentemente limpa e em condições de oferecer segurança e higiene 
aos operários e transeuntes. 

A empresa deverá providenciar caçamba coletora de entulho na qual irá dispor todo o entulho gerado 
na obra. 

Deverão ser fornecidos materiais e equipamentos de segurança a todos os operários conforme exi-
gência da Norma. 

3. SERVIÇOS PRELIMINARES 

3.1 Instalações provisórias 
Ficarão a cargo exclusivo da CONTRATADA, todas as providências e despesas decorrentes das insta- 

lações provisórias da obra. 

3.2 Diário de Obras 
0 Diário de Obras deverá ser confeccionado de acordo com o modelo a ser disponibilizado pela fiscali-

zação. Deverá ser preenchido diariamente e devidamente assinado pelo responsável técnico pela execução da 
obra e pela fiscalização. 

Ao final do mês, o responsável técnico pela execução deverá entregar a fiscalização urna via do diário 
de obras onde constará o relatório resumo das atividades executadas e fatos relevantes. 

3.3 Placa da Obra 
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A CONTRATADA deverá providenciar a instalação da placa de obra em local visível, com dimensões 
de 2,00m x 1,125m, no modelo a ser fornecido pela fiscalização da obra. 

4. ALVENARIA 
As paredes internas e externas serão mantidas, entretanto, sere necessário fechar um vão e abrir outro 

vão na alvenaria para reposicionamento de uma janela. Ademais, as alvenarias deverão ser preparadas para 
recebimento da nova pintura com os devidos reparos nas trincas existentes. 

A alvenaria de vedação  sera  executada com tijolos cerâmicos de 6 furos, 9x14x19cm, de primeira qua-
lidade, bem cozidos, leves, duros, sonoros, com faces planas, assentados em 1/2  vez (9 cm) com argamassa, 
trago 1:2:8 (cimento, cal hidratada e areia), com espessura das juntas no máximo de 1,5 cm. 

Na abertura (demolição) da alvenaria deverá ser executado verga e contraverga de concreto  pre-
moldado com altura  minima  de 10 cm, largura da parede e comprimento variável de acordo com o vão da aber-• tura, acrescendo-se 30 cm para cada lado das vergas e contravergas. 

5. COBERTURA 
A cobertura sere executada em 2  agues,  com inclinação de 65% e 30%, conforme projeto, utilizando-se 

a estrutura de madeira existente, fazendo-se as substituições de madeiramento que se fizerem  necessaries  em 
virtude da remoção do telhado existente. 

Na cobertura da saleta, a estrutura de madeira deverá ser removida integralmente e substituida por 
uma nova estrutura de madeira. 

O telhamento da cobertura sere executado com telhas de concreto de encaixe, com cumeeira do mes- 
mo material emboçada com argamassa traço 1:2:9 (cimento, cal e areia). 

0 sistema de cobertura deverá apresentar-se plenamente estanque. 
A testeira (tábua de beiral) deverá ser substituida integralmente por tábua 1"x6" de madeira de primeira 

qualidade, beneficiada na face externa (exposta), não sendo aceitas testeiras em madeira Pinus. 

6. REVESTIMENTOS E FORROS 
Os revestimentos deverão estar desempenados e aprumados. 
A recomposição parcial de qualquer revestimento deverá ser executada de modo a não apresentar di- 

ferenças e ou descontinuidades. 

6.1 Chapisco 
Toda alvenaria nova receberá chapisco que deverá ser aplicado sobre superfícies umedecidas e livres 

de material pulverulento. 0 traço a ser empregado é de 1:3, sendo possivel a adição de produtos adesivos para 
melhorar as condições de aderência. 

Durante a cura (72 horas), o chapisco sere umedecido pelo menos uma vez por dia. 

6.2 Emboço 
Devera ser executado somente após a cura completa do chapisco (72 horas) e após instalar (embutir) 

e testar todas as tubulações referentes as instalações hidrossaniterias e elétricas. 0 traço a ser empregado  
sera  de 1:2:8. 

Deverão ser executadas guias de emboço (taliscas), compostas da mesma argamassa do emboço a 
ser feito. 0 aspecto final deve apresentar-se uniforme, sem falhas, fissuras de retração ou descontinuidades, 
resultando em superfície absolutamente plana. 

Nos 03 dias subsequentes a execução, o emboço sere umedecido pelo menos uma vez por dia, sendo 
que as superfícies poderão receber pintura somente  epos  21 dias. 

6.3 Azulejo 
Nas paredes ao norte e a oeste da cozinha deverá ser assentado azulejo até a altura de 1,50 m, de-

vendo ser empregadas cerâmicas de  la  qualidade, tipo esmaltada extra, no mínimo  PEI  3, de cor clara e uni-
forme, aprovadas pela fiscalização. 

Os azulejos cerâmicos deverão ser assentes sobre superfícies planas, com argamassa adesiva espe-
cial pré-fabricada do tipo "cimento colante" (AC-Ill), misturada na proporção recomendada pelo fabricante. 



/3  
barra redonda lisa 5/16" 

grade afastada 8cm parede 

linha da janela (recuo) 

cantoneira 314"x 3/32"(2.4mm) 
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6.4 Forros 
0 forro da saleta e dos beirais deverá ser removido e substituído por forro de  PVC  branco liso, com es- 

pessura  minima  de 8 mm e largura  minima  de 100 mm. 
Nos locais indicados em projeto deverão ser substituidas as cantoneiras (meias canas) de madeira, 

sendo que as demais deverão ser alinhadas. 
Deverá ser executado alçapão com forro de madeira reaproveitado no forro do banheiro e no forro da 

cozinha, conforme indicações em projeto. 

7. ESQUADRIAS 

7.1 Esquadrias metálicas 
Deverão ser removidos os vidros das janelas de ferro para assegurar o lixamento de todas as partes 

metálicas, preparando as peças para recebimento da pintura. 
As portas externas (saleta e cozinha) deverão ser substituídas por portas novas, nas mesmas dimen-

sões, em chapa na parte inferior e quadriculada com vidros na parte superior. 
As janelas e as portas externas deverão receber vidros novos, do tipo fantasia canelado com espessu-

ra de 4mm. 
No lado externo de todas as janelas deverá ser fixada grade de proteção do tipo xizac a conforme di-

mensões e especificações da figura 1. 
Os chumbadores das grades deverão ficar a uma distância máxima de 1,40m entre si. Preferencial-

mente a fixação deverá ser com solda. Quando não for possível, utilizar parafusos bucha 10, inutilizando a 
cabeça do parafuso com massa plástica ou durepõx. 

A grade não deverá apresentar restos de solda ou sujeira aderida, que deverão ser lixados antes da 
pintura. 

As grades deverão ser instaladas com 1 demão de zarcão e 2 demãos de esmalte sintético base sol-
vente, aplicadas na metalúrgica. 

Figura 1. Grade xizada. 

7.2 Esquadrias de madeira 



G  

brit.  Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

As folhas das portas internas deverão ser substituidas por folhas novas, em madeira chapeada, com 
dimensões conforme tabela de esquadrias do Projeto Arquitetônico. Devem ter condições de serem abertas 
com um único movimento e suas maçanetas devem ser do tipo alavanca, instaladas a uma altLra entre 0,90m 
e 1,10m. 

8. PAVIMENTAÇÕES 
0 piso cerâmico de toda a edificação deverá ser mantido, no entanto, deverá ser revisado todo o rejun- 

tamento fazendo-se as correções necessárias. 

9. PINTURAS 
9.1 Condições Gerais 

As superfícies a pintar serão cuidadosamente lixadas, limpas, secas, lisas, planas, isentas de graxas, • óleos, ceras, resinas, sais solúveis e ferrugem, convenientemente preparadas para o tipo de p ntura a que se 
destinem. 

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca. 0 núme- 
ro de demãos a aplicar será aquele necessário para um bom acabamento, e nunca inferior a duas. 

As tintas s6 poderão ser diluídas com solventes recomendados pelos fabricantes, de acordo com suas 
instruções. 

Os trabalhos de pintura em locais não convenientemente abrigados serão suspensos em tempo de 
chuva. As pinturas internas s6 poderão ser feitas após a instalação dos vidros. 
As cores das pinturas serão definidas pela Administração Municipal no decorrer da execução da obra. 

9.2 Tinta látex acrilica 
Levarão tinta látex acrilica, sobre massa látex, todas as alvenarias internas que não receberão azule- 

jos. 0 processo de pintura constará de: 
a) lixamento; 
b) aplicação de uma demão de massa látex; 
c) lixamento da massa; 
d) aplicação de, no minimo, 2 (duas) demãos de tinta látex acrilica. 

9.3 Textura acrilica 
Levarão tinta texturizada acrilica, sobre fundo selador acrilico, todas as alvenarias externas. 0 proces- 

so constará de: 
a) lixamento; 
b) aplicação do fundo selador acrílico; 
C) aplicação da textura. 

9.4 Tinta esmalte 
Levarão tinta esmalte acetinado todos os elementos em madeira, como as portas, batentes (caixilhos) e 

vistas (guarnições), testeiras do beiral e forro, além das janelas e portas de ferro. 
0 processo de pintura constará de duas ou mais demãos de tinta de acabamento, aplicadas a pincel ou 

rolo. 
Os elementos de madeira serão preparados com fundo nivelador branco para recebimento da pintura 

em esmalte, exceto o forro de madeira existente, que deverá ser lixado para recebimento da nova pintura. 
As janelas e portas de ferro receberão fundo protetor em zarcão para recebimento da pintura em es- 

malte. 

10. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
Deverá ser substituido o quadro de distribuição, disjuntores, interruptores, tomadas e luminárias por 

peças novas. 
Todos os pontos de luz e força serão testados. Todos os acessórios terão o mesmo acabamento. 
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11. INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS 
11.1 Instalações hidráulicas 

Devera ser substituída a caixa d'água de amianto por uma caixa d'água em polietileno, com capacida- 
de de 500 litros, devendo ser executadas todas as ligações necessárias. 

11.2 Instalações sanitárias 
As instalações sanitárias serão executadas de acordo com o Projeto Hidráulico, as normas da ABNT 

pertinentes e exigências das concessionárias. 
Previamente á execução da rede de esgoto, deverão ser removidas caixa de gordura e .caixa de inspe-

ção existentes a fim de possibilitar a instalação das novas caixas. 
Os tubos sempre serão assentes com a bolsa voltada em sentido oposto ao do escoamento. 
Nos casos de tubos enterrados, o leito deve estar isento de pedras ou arestas vivas, e o material de • envolvimento deve ser firme, dando-se preferência à areia, para conservar a elasticidade longitudinal do tubo, 

com recobrimento minimo de 30 cm. Nos trechos onde tal recobrimento não seja possível ou  or  de a tubulação 
esteja sujeita a fortes compressões de choque, deverá receber proteção que aumente sua resistência mecâni-
ca. 

11.3 Louças, metais e acessórios 
Deverão ser instaladas as seguintes peças no banheiro: 
a) torneira metálica para lavatório; 
b) manopla e canopla para registro de pressão do chuveiro; 
c) chuveiro elétrico tipo ducha; 
d) assento plástico para bacia sanitária; 
e) kit  de acessórios para banheiro em metal;  

dispenser  para papel interfolhado. 

Na cozinha deverá ser instalada bancada de granito polido, nas dimensões de 150x60cri, com cuba de 
embutir em aço inoxidável, torneira cromada e demais acessórios necessários à instalação. 

12. PAVIMENTAÇÃO EXTERNA 
No local indicado em projeto, devera ser executada calçada de acesso à edificação em piso de concre-• to 20Mpa, com espessura de 6cm e largura de 1,20m, devendo ser atendidas as recomendações da NBR 

9050/2015. 

13. LIMPEZA FINAL DA OBRA 
Ao final da obra será removido todo o entulho do terreno, sendo limpos e varridos os acessos, calçadas 

e passeios. 
Todas as alvenarias, pavimentações, revestimentos, vidros, louças, metais,  etc.,  serão limpos, lavados 

com cuidado, de forma a não danificarem outras partes da obra. 
Toda e qualquer mancha ou salpico de tinta será removida, em especial em vidros e esq Jadrias. 
Será procedida cuidadosa verificação final das condições de funcionamento e seguran;a de todas as 

instalações de água, esgoto, aparelhos sanitários, iluminação, tomadas de energia, metais, esquadrias,  etc.  
A edificação deverá ser entregue em condições de pronta utilização. 

Chopinzinho, PR, 23 de julho de 2020. 

Talita Baseggio  Kaminski  Dalsasso 
Enga Civil CREA-PR 101449/D 

Divisão de Planejamento e Projetos 
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RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os 

presentes autos na Procuradoria Geral do Município. 

Chopinzinho/PR, 17 de agosto de 2020. 

Ylex3vuuouGv 
Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

1010 
-PC) 

CONCLUSÃO 

Aos 17 dias do mês de agosto do ano de 2020,  fag()  

estes autos concluso ao Procurador Geral,  Dr.  Fábio 

Luiz Santin de Albuquerque do que lavro o presente 

termo. 

' rnOtktp-  

Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

• 
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Memorando 20: 1.861/2020 

De: Fábio A. - PGM-LIC 

Para: SMAS - Secretaria de Assistência Social - A/C Rosani C. 

Data: 20/08/2020 ás 13:08:34 

Setores envolvidos: 

SMAS, GAB, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMAS-CLIFA, PGM-LIC, SMA-PP-ENG3 

Em anexo o Parecer Jurídico n.° 226/2020/PGM/FLSA. 

Fábio Luiz Santin de Albuquerque 

Procurador Geral 

Decreto 014/2018 - OAB/PR 26.368 

Anexos: 

Parecer n.° 226-2020 - Processo n.Q 191-2020 - Tomada de Pregos (Execução de Obra de Reforma da Casa de Guarda).pdf 
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PROCESSO LICITATÓRIO N.2  191/2020 

MEMORANDO 1Doc N. 1.861/2020 

PARECER JURÍDICO N.2  226/2020/PGM/FLSA 

REQUERENTE : SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E PROJETOS 

INTERESSADOS : DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTROLE INTERNO 

PREFEITO MUNICIPAL 

ASSUNTO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA c%) r-- 
'9 

DA CASA DA GUARDA— BAIRRO VALE VERDE C•1 
Ce) 
C.) 
9 
cT3 

 
o 
'? cv 

EMENTA: LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 0) 
ci u_ 

PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DA CASA DA GUARDA — o 
o) 
'a 

BAIRRO VALE VERDE. TOMADA DE PREÇOS. POSSIBILIDADE, COM '0 
V 
0 

RECOMENDAÇÕES. Ca 
E 
O 

o 
-Z5 

1 Do RELATÓRIO 
. o m 0 ,= .= 
0) 
> 

Trata-se do Processo Licitatório n.2  191/2020 (Memorando 1Doc n.2  1.861/2020), .8 

Tomada de Pregos, através do qual a Secretaria de Assistência Social pretende a contratação de g o 
ti empresa especializada para execução de obra de reforma da Casa da Guarda — Bairro Vale Ver- 0 
— 

de, ao prego máximo de R$ 28.866,60 (vinte e oito mil, oitocentos e sessenta e seis reais e ses- LU 4C:;  
D C 

senta centavos). cc .. w 
Os 

- 
Os autos, contendo 120 (cento e vinte) páginas, foram regularmente formalizados e D 0  

G o  
encontram-se instruidos com os seguintes documentos: 03 oi 

a) Solicitação e Justificativa (fls. 03/16); a = .= w a, 
b) Projeto Básico (fls. 17/22); 

o  co  
6 z a>  

i= g 
c) Matricula do imóvel (fls. 23); z a 6  co  2 
d) Autorização do Prefeito Municipal para a abertura do procedimento licitatório (fls. N = 

24); 
D 2 
o <.. 

e) Projeto Arquitetônico (fls. 25); 
— mi cci e, a 03  
LL  -0 

f) Planilha Orçamentária (fls. 27/31); a) ia  in  
o as 

g) ART  emitida pela engenheira civil, Sra. Talita Baseggio  Kaminski  (fls. 32);  u) 
a) Ta 

h) Quadro de Composição do BDI (fls. 33); 
0. > 

i) Planilha de Composições (fls. 34);  oL o 
o !-E 
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j) Planilha de Cotações (fls. 35); 

Cronograma Físico-Financeiro (fls. 36); 

I) Memorial Descritivo (fls. 37/44); 

m)Parecer da Secretaria de Finanças (fls. 45); 

n) Parecer da Comissão Permanente de Licitações (fls. 46); 

o) Decreto n.2  536/2019 que nomeia a Comissão Permanente de Licitações (fls. 47); 

p) Autorização do Prefeito Municipal para a preparação da minuta e o encaminha-

mento dos autos à Procuradoria para emissão de parecer (fls. 48); 

q) Minutas do edital, anexos e extrato para publicação, elaborados pela Divisão de Li- 

citações e Contratos (fls. 49/118). 

Os autos foram encaminhados a este Procurador em 17/08/2020 (fls. 120). 

É o relatório. 

2 DA FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 Do CAMPO DE ANALISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do  art.  38, inc. VI da Lei n.2  8.666/1993, o processo administrativo de con-

tratação pública deve ser instruido, entres outros documentos, com "(...) pareceres técnicos ou 

jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade". O parágrafo  Calico  desse mes-

mo dispositivo estabelece, ainda, que "(...) as minutas de editais de licitação, bem como as dos 
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por 
assessoria jurídica da Administração". 

Portanto, não se incluem no âmbito desta análise os elementos técnicos ou discricio-

nários pertinentes ao caso, cuja exatidão deverá ser verificada pelos órgãos e autoridades 

competentes. 

2.2 DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para executar 

obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação  (art.  37, inc. XXI, da CRFB/19881) e a ex-

ceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade. 

0 procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vanta-

josa para a Administração, mas sim, visa assegurar o principio constitucional da isonomia entre 

os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público. 

1 "Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, tam-

bém, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusu-

las que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;" 

Página 2 de 7  
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Entretanto, a própria Carta Magna, em seu  art.  37, XXI, ao fazer a exigência da licita-

ção, ressalva "os casos especificados na legislação", abre a possibilidade da lei ordinária fixar 

hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar. 

Essas exceções estão previstas nos artigos 24 e 25 da Lei n.° 8.666/93, que tratam, 

respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

De todo modo, partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contra-

tação direta, necessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais foram resumidas 

pela Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 em hipóteses de inexigibilidade e de dispensa. 

De forma muito didática, Fernanda Marinela assim as distingue: 

"Quando a disputa for inviável, o certame  sera  inexigível. De outro lado, a dispensa 
pressupõe uma licitação 'exigível' que só não ocorrerá por vontade do legislador. Em 
termos práticos, o administrador deverá verificar primeiramente se a licitação é exigí-
vel ou inexigível, conforme a possibilidade ou não de competição. Sendo assim, afas-
tada a inexigibilidade, passará a verificar a presença dos pressupostos de dispensa da 

Passa-se, doravante, à análise do caso concreto. cp 

u_ 
2.3 DA ANÁLISE DO CASO CONCRETO 

.0 

A Secretaria de Assistência Social pretende a contratação de empresa especializada 
E 

para execução de obra de reforma da Casa da Guarda — Bairro Vale Verde, ao prego máximo de 

R$ 28.866,60 (vinte e oito mil, oitocentos e sessenta e seis reais e sessenta centavos). 

,.. .. 
2.3.1 DA MODALIDADE ›. 

13--- 
o o 

Agiu com acerto a Presidente da Comissão Permanente de Licitações ao encaminhar 0 0 -0 .,_. 
Correspondência Interna, optando pela Tomada de Pregos (fls. 46). o 

De fato, pelo valor apurado, a Tomada de Pregos é a modalidade de licitação adequa- D c 
ej  •r, 
w .c 

da para o caso, tendo em vista os novos limites estabelecidos pelo  art.  19, I, "b", do Decreto n.°  ill B- D  0 
O f> 

9.412, de 18 de junho de 20183. D --- 
M 

Cumpre, doravante, doravante, analisar se nos autos estão presentes os requisitos estabelecidos 

nos §§ 2° a 8° do  art.  72  da Lei n.° 8.666/19934. z g3 
i= ks,  
z 
a 0; 

2  MARINELA, Fernanda. Direito administrativo. 7 ed.  Niteroi: Impetus,  2013, p. 465.  

3  "Art.  12  Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do  art.  23 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, fi- mi D =  
cam  atualizados nos seguintes termos: I - para obras e serviços de engenharia: (...) b) na modalidade tomada de preços - até R$ in  

3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais);"  
a ▪  o 

h  "Art.  72  As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços obedecerão ao disposto neste artigo LI— '0 

ici -0 e, em particular, 6 seguinte sequência: (...) § 22 As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando: I - houver projeto o  co  . 70  
básico aprovado pela autoridade competente e disponível para exame dos interessados em participar do processo licitatório; II to a" RI 

Ca. > 
- existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários; Ill - houver previsão 

de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executadas Ci-  cl 
0_ o 

no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma; IV - o produto dela esperado estiver contemplado -0 s--: o — 
03 > 
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2.3.2 DA AUTORIDADE COMPETENTE 

0 Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, depois, a 

preparação da minuta e o encaminhamento dos autos à Procuradoria para emissão de parecer 

(fls. 24 e 48). 

2.3.3 DA JUSTIFICATIVA 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a Justificativa apresentada pela Secretaria con-

templa motivos legítimos e benefícios resultantes da contratação. (fls. 04/16). 

2.3.4 DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

As especificações da obra de reforma que a Administração pretende efetivar são cla- 
ras, objetivas e vinculadas às necessidades apontadas, não indicam direcionamento e estão 

materializadas nos autos através dos documentos seguintes: 

a) Projeto Básico (fls. 17/22); 

b) Matricula do imóvel (fls. 23); 

c) Autorização do Prefeito Municipal para a abertura do procedimento licitatório (fls. 

24); 

d) Projeto Arquitetônico (fls. 25); 

e) Planilha Orçamentária (fls. 27/31); 

O  ART  emitida pela engenheira civil, Sra. Talita Baseggio  Kaminski  (fls. 32); 

g) Quadro de Composição do BDI (fls. 33); 

h) Planilha de Composições (fls. 34); 

i) Planilha de Cotações (fls. 35); 

j) Cronograma Físico-Financeiro (fls. 36); 
k) Memorial Descritivo (fls. 37/44). 

nas metas estabelecidas no Plano Plurianual de que trata o  art.  165 da Constituição Federal, quando for o caso. § 39  É vedado 

incluir no objeto da licitação a obtenção de recursos financeiros para sua execução, qualquer que seja a sua origem, exceto nos 
casos de empreendimentos executados e explorados sob o regime de concessão, nos termos da legislação especifica. § 42 É 

vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades ou 

cujos quantitativos não correspondam às previsões reais do projeto básico ou executivo. § 59  e vedada a realização de licitação 

cujo objeto inclua bens e serviços sem similaridade ou de marcas, caracteristicas e especificações exclusivas, salvo nos casos 

em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e serviços for feito sob o regime de 
administração contratada, previsto e discriminado no ato convocatário. § 6° A infringência do disposto neste artigo implica a 

nulidade dos atos ou contratos realizados e a responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. § 79 Não  sera  ainda computa-

do como valor da obra ou serviço, para fins de julgamento das propostas de preços, a atualização monetária das obrigações de 

pagamento, desde a data final de cada período de aferição até a do respectivo pagamento, que  sera  calculada pelos mesmos 

critérios estabelecidos obrigatoriamente no ato convocatório. § 8° Qualquer cidadão poderá requerer à Administração Pública 

os quantitativos das obras e pregos unitários de determinada obra executada. § 99  0 disposto neste artigo aplica-se também, 

no que couber, aos casos de dispensa e de inexigibilidade de licitação." 
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2.3.5 DAS MINUTAS DO EDITAL, ANEXOS E EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

As minutas do edital, anexos e extrato de publicação, elaborados pela Divisão de Lici-

tações e Contratos (fls. 49/118) atendem as exigências dos artigos 40 e 55 da Lei de Licitações 

e Contratos Administrativos. 

Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objetos, prazo de validade do Contrato, 

condições de pagamento, dotação orçamentária, condições de execução, penalidades e resci-

são. 

Da minuta do edital ainda se destaca: 

a) critério de julgamento: menor preço global (Item 1). Medida econômica e operaci-

onal mais viável para o cenário que se apresenta; 

b) impedidos de licitar: Item 7.2; 

c) habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e de regularidade fiscal e 

trabalhista, além de ausência de impedimentos para contratar com o Poder Público: Item 10,  

sendo que com relação aos impedidos de licitar se exigirá Consultas ao Cadastro Nacional de CO 
I. 

Empresas Iniclôneas e Suspensas/CEIS, ao Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE/PR; e Certi- c., 
c.) 

dão Negativa do Cadastro de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa/CNJ 9 ..7  

(Item 10.6.1); FE 
cs, 

d) dotação orçamentaria: Item 06; CS) 
CD 
U_ 

e) garantia de execução: Item 18; o cr, 
-. 

f) penalidades: Item 21;  

g) prazo de execução: 60 (sessenta) dias, após a emissão da ordem de serviço (Item 
o 

 

4.1); 

h) prazo de vigência do contrato: 120 (cento e vinte) dias, a partir da assinatura (Itens 

4.1 e 20.3); 

i) gestão: a cargo da Secretária de Assistência Social, Sra. Rosani Checelski (Item c'T) > 
23.2); 

j) fiscalização: a cargo das engenheiras civis, Sras. Talita Dalsasso (titular) e Ana Kelle 

Malagutti (substituta) (Item 23.3); -0 
k) segurança e medicina do trabalho: Item 24; w 

D C 
) placas de obra, materiais, veículos, máquinas e equipamentos: Item 25;  

m)obrigações das partes: Item 27. 
w 
• ° 

-• 5 
• ---
CO "uS 
-J 

2.3.6 DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO z 

o• i 

A Secretaria de Assistência Social anexou aos autos Planilha Orçamentária (fls. 27/31); N 
7 2 

Quadro de Composição do BDI (fls. 33); Planilha de Composições (fls. 34); Planilha de Cotações 
o 

(fls. 35) e Cronograma Físico-Financeiro (fls. 36), elaborados de acordo com a Tabela SINAPI co— • a, 
05/2020, a qual garante o custo de referência de obras e serviços de engenharia, sendo, inclu- o 

-o 
o 

sive, recomendada pelo TCE/PR.s 0) TO o_ > 

5  "MANUAL DE OBRAS Em relação aos custos unitários dos insumos e serviços, o Decreto Federal n.2  7.983/2013 0. 
estabelece regras e critérios para a elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia contratados e .tr., > 
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2.3.7 DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

De acordo com os artigos 326  e 48, inc. I,' da  LC  n.2  123/2006, alterada pelas  LC  n.2  

147/2014 e 155/2015, como o critério de julgamento  sera  de menor prego global, de tal forma 

que pelo valor da contratação (R$ 28.866,60), a restrição de participação exclusiva as micro e 

pequenas empresas se aplica.  
Por isso, agiu como correção a Divisão de Licitações e Contratos ao restringir a partici-

pação no certame. 

2.3.8 DA DOTAÇÃO  ORÇAMENTARIA 

A Secretaria de Finanças emitiu parecer favorável, assegurando a existência de recur-

sos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações, através da Fonte 1467, 1464, 

1985 e 2129 (fls. 45). 

9 7  

2.3.9 DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
<NI 
u_ 

0 Decreto Municipal n.2  536/2019 comprova que a Comissão Permanente de Licita- 

gões e a Equipe de Apoio se encontram regularmente constituídas (fls. 47). 
0 
E 
8 
•c 

2.3.10 DAS PUBLICAÇÕES o  
o 

(1) 
c13  
co  

A Divisão de Licitações e Contratos deverá providenciar as publicações de praxe, de 

forma a garantir a devida publicidade ao certame, anexando-as aos autos. 

o 
o o 
-o 

D c executados com recursos dos orçamentos da União. Da mesma forma, as Resoluções Conjuntas Secretaria de Infraestrutura e 0 .r7J 
• •c Logística/Paraná Edificações (SEIL/PRED) estabelecem Tabelas de Referência de Custos para obras e serviços de edificações a w a 
n 

serem contratadas e executadas pelos órgãos da administração estadual. 0 custo de referência de obras e serviços de enge- -5 
D nharia, exceto os serviços de obras de infraestrutura de transporte, pode ser obtido a partir de composições de custos unitá- 03 6 
_s 

rios menores ou iguais à mediana de seus correspondentes nos custos unitários de referência do Sistema Nacional de Pesquisa < E 
de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI), gerido pela Caixa Econômica Federal (CEF) e pelo Instituto Brasileiro de Geo- o 1̀70 
grafia e Estatística (IBGE)." Disponível em: [http://wwwl.tce.pr.gov.br/multimidia/2017/5/flipbook/31678  6/files/assets/basic- z 

17- 
html/page24. html]. Acesso em: 23/08/2018. < 

6  "Art.  39  Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte, a  co  yj• s 
= 

sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o  

art.  966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis e)  
— CO 

ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-  co  o < 
calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e II - no caso de empresa de peque- 

no porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou o CO 
Cn 

inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais)." 0 -- a) To • > 
7  "Art.  48. Para o cumprimento do disposto no  art.  47 desta Lei Complementar, a administração pública: I - deverá 

realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens 0_ o 
de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);" -0 o 5 > 
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3 DA CONCLUSÃO 

ANTE 0 EXPOSTO, a Procuradoria Geral Municipal não vê óbice no prosseguimento do 

Processo Licitatório n.2  191/2020 (Memorando 1Doc n.2  1.861/2020), Tomada de Pregos, ins-

taurado pela Secretaria de Assistência Social, objetivando a contratação de empresa especiali-

zada para execução de obra de reforma da Casa da Guarda — Bairro Vale Verde, ao preço má-

ximo de R$ 28.866,60 (vinte e oito mil, oitocentos e sessenta e seis reais e sessenta centavos), 

desde que atendidas as seguintes recomendações: 

Secretaria de Assistência Social: 

Recomendação 1: juntar aos autos a matricula atualizada do imóvel, ob-

jeto de reforma; 

(C) 

Recomendação 2: instaurar procedimento legislativo para obtenção de c0 
r•-• 

autorização legislativa para a implementação da política pública de aco- 

lhimento de vitimas de violência doméstica, além da definição dos cri- 9 

térios de seleção e destinagão do imóvel público para o objetivo  pre- o 

tendido. De todo modo, esse processo licitatório pode prosseguir,  in- 0,  

LL  

dependentemente da tramitação do processo legislativo. 0 

L) 
0 

Divisão de Licitações e Contratos:  

Recomendação 1: providenciar as assinaturas faltantes no Projeto de 

fls. 25/26; 

Recomendação 2: realizar as publicações de praxe, anexando-as aos 0 

autos. 0 

6 w _c 
• c 

A Divisão de Licitações e Contratos deverá fiscalizar e cumprir as recomendações aci- 
• •c  
L1J ma, sendo desnecessário o retorno dos autos a esta Procuradoria, salvo requerimento funda- 0 O -5 

mentado da Divisão contendo a questão jurídica a ser sanada. .6 
-J  

Salvo 
- 

Salvo melhor juizo, é o parecer. LLJ 

Chopinzinho (PR), em 20 de agosto de 2020. 
o n 
Z 

17: ,Y3 

< 
c,2 

N 

2 

FABio LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE 
< 
U_ • '0 

PROCURADOR GERAL -o 

DECRETO 014/2018 — OAB/PR 26.368 
o  
co  
0) 03 
CL > 

s- 
O 03 

0r. 
.c 
(3) 
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ICP 
Brasil  VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: FD92-3061-0C32-5786 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

Ne FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE (CPF 913.910.409-53) em 20/08/2020 13:09:08 (GMT-03:00) 
Emitido por: AC SOLUTI Multipla « AC SOLUTI « Autoridade Certiticadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.ldoc.com.br/verificacao/FD92-3061-0C32-5786  
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1 3 3  

REMESSA 

Aos 20 dias do mês de agosto do ano de 2020, faço REMESSA dos 

presentes autos à Secretaria Municipal de Assistência Social, do que 

lavro o presente termo. 

)ManArr3s- 
' 

3 t  Maria  Antonia  Schizzi 
Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

• 
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CORRESPONDENCIA INTERNA 

• 
Em atenção ao Processo Licitatório n° 191/2020 - Memorando 1Doc n° 1.861/2020 - Parecer 

Jurídico n° 226/ 2020/PGM/FLSA - a Secretaria de Assistência Social informa que cumpriu com a 

recomendação 1, documento anexo. 

No mais, recomendação 2, diante da necessidade de instaurar procedimento legislativo 

informa que já está em andamento com a gestão e as equipes técnicas do CREAS - Centro de 

Referencia Especializado Assistência Social junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Mulher. 

Chopinzinho, 21 de agosto de 2020. 

Rosani C 
Secretaria 
Decreto N  

eCeh. 
sistencia Sco;; 
at 18/11/2019 

• Secretária Municipal de Assistência Social 

Rosani Checelsld 



DA1-13.07.99.- 
1401 5..:-Lote n2.01 da Cuadra n2.01 do Loteamento "COHAPAR V",situa 
do no quadro urbano desta cidade e comarca de Chopinzinho, Estado 
do Parar.,, contendo a  area  de 355,28 m/2 (trezentos e cinquenta e 
cinco met..ns e vinte e oito declmetros quadrados),sein benfeitorias 
cuja  area ..ere  destinada ; "CASA DA GUARDATM, dentro dos seguintes 
1 imites e c.00frontaiOes:-Frente com a Rua Projetada,Dna distancia 
de 18,33m. Lado direito com o Prolongamento da Av.GetCil io Vargas, 
na distancia de 18,42m. Lado Esquerdo com o  tote  n9.2, na distanci 
de I9,23m. Fundoas com a Chacara n52 .217, na distancia de 19.46m.-Ad  

quirida em maior  area  da Prefeitura Municipal de  Chop  inzinho,de  co 

form  idade com Escrit,:ra Publ ice de Doasiio devidamente registrada - 
sob n9 .R.1-17.500 de 14.08.97 e posteriormente averbado o 
loteamento sob n9 . Av."Z-:7.500 em data de 13.07.99, de cuja matricu 
Ia foi destacado este 
Proprieteria:-COMPANHIA b  HABITAC/40 DO PARAVA-COHAPAR, Sociedade 
de Economia Mista Estadual, inscrita no CGC/MF sob nQ. 6.592.807/- 
0001-22, com sede ; Rua Mal .odoro ng.I.133 Curit b _P4Lu  fa 

Chop  inz inho, 13.07.99.-  Of  ici a I  Des  i gbado  

DATA:- 29/09/2011.- 
R.1-19.079-Prot.84.066:- Nos termos da Escriti..,- f.,  Pública de Doação lavrada ás fls 92 
94 do livro n° 160, em data de 02.09.2011, nas ras de Marcos Rogério  Fern,  Tabelião 
desta cidade e Comarca de Chopinzinho, a COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO  
PARANÁ - COHAPAR,  acima já qualificada, representada por seu procurador José 
Anselmo  Lehr,  portador da Cl RG n° 3.438.733-8 PR e do CPF n° 553.533.399-91, doou 
toda sua érea supra 355.28 m2,  sem benfeitorias, Cji3 doação é feita em plena 
propriedade, transmitindo-lhes toda a posse, jus, domínio, direitos e ações, que tinha 
e/ou exercia sobre o imóvel ora doado, para que dele o Outcado Donatária, use, goze 
e livremente disponha, como seu que fica sendo por força dePta escritura. A presente 
Doação é feita de conformidade com a Ata da Reunião de Diret:la n° 34/2011 datada 
de 06.06.2011 e Lei n° 16.271 de 09.11.2009 do Estado do  Parana.  A presente escritura 
foi lavrada de acordo com a Lei Municipal n°2.828(11 datada de 04.V...2011. Atribui-se a 
presente doação para fins meramente fiscais o valor de R$ 17.108,2t, (dezessete mil 
cento e oito reais e vinte e quatro centavos). Foi apresentada a Certid.) Positiva com 
Efeitos de Negativa n° 148362011-14001010, datada de 22.06.2014 . válida até 
19.12.2011, fornecida pela Agência do INSS. Imune ao recolhimento do 1Tr.s,MD nos 
termos da Lei n° 8.927/88 e Inst. SEFA 009/2010. Isento ao recolhimento do Fi:OREJUS 
conforme IN 01/99 n° 21. Adquirente- Donatário:- MUNICÍPIO DE CHOPIN7iINHO, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob n° 76.995.414/001-60, 
representado por seu Prefeito Municipal Sr Vanderlei José  Crest  1, portador da Cl RG 
n° 3.761.179-4 PR e do CPF n° 530.439.959-53. Doj Cho  inzinho, 29/09/2011 
Marcos Pascolat, Oficial.- 

Cota: 2.835,04 VRC = R$ 399,74. CAAA  

SEGUE NO VERSO 

UVRO 2 ) nEtIsTIA© tinh[L) 

LREGISTRO DE IMÓVEIS 
CHOPINZINHO — PR MATRICULA N. 19.079 

e  

Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:20/08/2020 13:25:32 
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 191/2020 

TOMADA DE PREÇOS 

EDITAL N° 19/2020 
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DA 

CASA DA GUARDA - BAIRRO VALE VERDE. 
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1 3 :  

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 19/2020 

CERTAME EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, OU EQUIPA-
RADAS. 

O Município de Chopinzinho, Estado do  Parana,  Secretaria de Administração, por intermédio de sua Comis-
são Permanente de Licitações, designada pelo Decreto n° 536/2019 e de acordo com a Lei Federal n° 8.666 
de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas posteriormente, torna público aos interessados que 
no dia 11 DE SETEMBRO DE 2020, as 10:00 (DEZ) HORAS, na Sala da Divisão de Licitações do Município 
de Chopinzinho, na Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, nesta cidade, estará reunida para proceder a 
recepção e abertura de envelopes (n° 1 — Habilitação e n° 2 - Proposta), relativos a TOMADA DE PREÇOS 
n° 19/2020, contendo a documentação e proposta de preço para seleção e contratação de empresa espe-
cializada, objetivando a ExEcuçÃo DE OBRA DE REFORMA DA CASA DA GUARDA — BAIRRO VALE 
VERDE, nas condições estabelecidas neste Edital de TOMADA DE PREÇOS, sendo a presente Licitação 
do tipo, Menor preço, julgamento pelo VALOR GLOBAL, conforme as seguintes condições: 

01 SUPORTE LEGAL, REGIME DE CONTRATAÇÃO E INSTAURADOR 

Esta licitação, sob regime de empreitada global, do tipo menor preço a pregos fixos e sem reajustes,  sera  
regida pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores, pela Lei Complementar Fede-
ral n° 123/06 alterada pela Lei Complementar 147/14 e Lei Complementar Municipal n° 083/2016, pelas 
disposições deste Edital, Planilhas e Projetos e pelo modelo de Contrato em anexo. 

02. DEFINIÇÕES 

São usadas, entre outras, para uso nos documentos licitatórios, as seguintes definições: 

Contratada é a pessoa jurídica, ou consórcio cuja proposta para a execução da(s) obra(s) foi aceita pelo 
Contratante. 

Contratante é a pessoa jurídica que contrata outra pessoa jurídica para a execução da(s) obra(s). 

Cronograma físico-financeiro é o documento que apresenta a programação de todas as a:ividades de 
construção de uma determinada obra, distribuídas em ordem sequencial e cronológica ao longo do período 
de execução da obra, o prazo de duração de cada uma delas e os respectivos percentuais ce execução 
física e financeira mensal. 

Data da formalização do termo de contrato de empreitada é o dia, mês e ano em que o con:Tato de em-
preitada foi assinado por ambas as partes: Contratada e Contratante. 

Documentos de licitação é o conjunto de toda a documentação integrante do processo licitatório, inclusive 
projetos, desenhos, croquis, características técnicas e de materiais, normas, amostras, seus padrões, testes 
de inspeção e controle de qualidade. 

Fiscalização é a ação de pessoa ou equipe indicada pelo Contratante para acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do objeto do contrato de empreitada. 

Licitador é a entidade ou o órgão que promove a licitação. 

Obra é toda construção, reforma, fabricação, ampliação ou similar que o Contrato de Empreitac a requer da 
Contratada para que realize o objetivo do Contrato de Empreitada no sentido de que se  construe,  instale e o 
entregue ao Contratante. 
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Prazo de execução é o período, contado a partir da emissão da ordem de serviço, em que a Contratada 
devera executar a(s) obra(s), deixando-a(s) em perfeita(s) condição(ões) para o Recebimento Provisório. 

Prego máximo é o preço limite máximo que o Contratante se propõe a pagar. 

Prego unitário do serviço é a soma do preço unitário do material com o da mão-de-obra e BDI. 

Prego parcial é o resultado da multiplicação do preço unitário do serviço pela quantidade. 

Preço subtotal é a soma dos preços parciais que compõem um grande item. 

Prego global é a soma de todos os preços subtotais que resulta no preço final do objeto da licitação, apre-
sentado pela proponente. 

Prego analisado é o preço encontrado pela Comissão Permanente de Licitações, após eventuais correções 
de anotação no preenchimento e/ou correções aritméticas efetuadas na proposta de preços apresentada 
pela proponente. 

Proponente é a empresa ou o consórcio de empresas que, interessadas no objeto da licitação, apresentam 
proposta de conformidade com o edital licitatório. 

Proposta é o conjunto de documentos solicitados na habilitação preliminar e na proposta de preços inseri-
dos nos envelopes n° 1 e n° 2, respectivamente. 

Proposta de pregos é o conjunto de documentos solicitados e inseridos no Envelope n° 2 mediante os 
quais a proponente propõe, em espécie, o custo para a execução do objeto da licitação. 

Subcontratado é a pessoa física ou jurídica que firma contrato com o titular de um contrato para executar 
parte da(s) obra(s). 

Veículos, máquinas e equipamentos é o conjunto de bens que a Contratada devera colocar temporaria-
mente no local da(s) obra(s) para possibilitar sua execução. 

03 INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E ALTERAÇÃO DO EDITAL 

03.1 Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos, projetos, adendos e anexos poderão 
ser solicitados, junto a Comissão Permanente de Licitações e/ou a Divisão de Planejamento e Projetos, na 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, CEP: 85.560-000, em Chopinzinho,  Parana,  Fone/Fax (46) 3242 — 
8624/3242-8633, até 2 (dois) dias antes da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (en-
velopes n° 1 e n° 2), sendo que as respostas serão disponibilizadas no sitio eletrônico do Município, igual-
mente, a todas as proponentes, sem identificar a proponente que deu origem a consulta. As respostas serão 
enviadas até 1 (um) dia antes do recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2) pelo licitadcr. 

03.2 A qualquer tempo, antes da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (6nvelopes n° 
1 e n° 2), o licitador poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum esclarecimento pedi-
do por uma possível proponente, alterar os termos do Edital mediante a emissão de um adendo. 

03.2.1 Nesta hipótese, o adendo  sera  disponibilizado a todas os interessados no sitio eletrônico do Municí-
pio. 

03.2.2 Nos casos em que a alteração do Edital signifique maior tempo para preparar as propostas, o 
licitador, informará as interessadas na licitação que o prazo de entrega das respectivas propostas  sera  pror-
rogado. 

04 OBJETO, REGIME DE EXECUÇÃO, TIPO, QUANTIDADE E UNIDADE DE MEDIDA, PRAZO DE 
EXECUÇÃO, CAPITAL SOCIAL, GARANTIA DE EXECUÇÃO, PREÇO MÁXIMO.  

• 

• 
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04.1 A presente licitação, tem por objeto a execução, sob regime de empreitada Global, tipo menor pre- 
ço, a preços fixos e sem reajustes, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Lote Único: Participação exclusiva de ME/EPP, ou equiparadas. 
Local: Casa da Guarda — Bairro Vale Verde — COHAPAR V — Chopinzinho - PR. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA 
DA CASA DA GUARDA — BAIRRO VALE VERDE. 
Prego Global: R$ 28.866,60 (vinte e oito mil, oitocentos e sessenta e seis reais e sessenta centavos). 
Prazo de execução: 60 (sessenta) dias. 
OBS: 0 prazo de execução da(s) obra(s) será contado a partir da emissão da Ordem de Serviço 
Prazo de vigência do contrato: 120 (cento e vinte) dias após a assinatura. 
Capital Social Mínimo: R$ 2.886,66 (dois mil, oitocentos e oitenta e seis reais e sessenta e seis centavos). 
Garantia de Execução do Contrato: 5% (cinco por cento) do valor homologado. 
A(s) obra(s) deverá(ão) ser executada(s) de acordo com os projetos, especificações técnicas, memoriais 
descritivos, demais peças e documentos que fazem parte integrante do presente Edital. 

5. INDICES  FINANCEIROS.  

05.1 A proponente deverá comprovar, por meio do modelo n° 06, em anexo, sua capacidade financeira 
mediante a apresentação dos  indices  de liquidez geral (LG), liquidez corrente  (LC)  e endividamento (E), 

cujos valores são os a seguir estabelecidos: 

(LG)  
(valor mínimo) 

(LC)  
(valor mínimo) 

(E) 
(valor máximo) 

1,10 1,10 0,50 

OBS.: a) Os  indices  deverão ter no máximo 2 (duas) casas decimais. 

6. RECURSOS FINANCEIROS 

As despesas com a execução do(s) objeto(s) do edital em epígrafe serão custeadas com recursos do Muni-
cípio e serão empenhadas de acordo com a seguinte Dotação orçamentária: Secretaria de Assistência So-
cial: 08.02.082440018.2.051.3.3.90.30 (1467/F934), 08.02.082440018.2.051.3.3.90.39 (1464/F934), 
08.02.082440018.2.054.3.3.90.30 (1985/F938), 08.02.082440018.2.054.3.3.90.39 (2169/F938). 

06.1 PASTA TÉCNICA 

A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, projetos, adendcs e anexos, 
poderá ser examinada e retirada, no endereço mencionado no item 03 do Edital, no horário comercial e 
será fornecida mediante a assinatura do Termo de Recebimento do Edital. A referida Pasta também estará 
disponível a todos os interessados, no seguinte endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br  . 

O licitador não assume responsabilidade com a proposta (envelope n° 1 e n° 2) da proponente que não 
retirou este edital, seus modelos e anexos diretamente do licitador. Neste caso, não serão aceitos protestos 
ou reclamações de empresas em relação a tais documentos, principalmente no que concerne aos subitens 
03.1 e 03.2.  

III  - PARTE GERAL 

07 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

07.1.1 - Poderão participar da presente licitação somente empresas enquadradas como Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte ou equiparadas: 
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07.1.1.1 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei n°8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações, no setor de cadastro do licitador, com certificado de cadastro em vigência na 
data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2); ou 

07.1.1.2 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei n°8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações, na Secretaria de Estado da Administração do  Parana,  com certificado de cadas-
tro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2); ou 

07.1.1.3 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações, em outros órgãos ou entidades da administração pública, com certificado de 
cadastro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes ri° 1 e n° 2). 

07.1.1.4 - proponente com capital social no valor igual ou superior ao fixado no item 04.1. 

07.1.1.4.1 - a comprovação deverá ser feita relativamente à data limite estabelecida para o re-
cebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), na forma da lei, admitida a atualização, pela proponente, 
para esta data através de  indices  oficiais; 

07.1.2 proponente estrangeira, se vencedora, desde que mantenha representantes legais no 
Brasil, com poderes expressos para receber citações e responder administrativa e judicialmente, com pre-
sença efetiva no pais desde a data da formalização do contrato de empreitada ate a execução total e com-
pleta do mesmo. Esses representantes deverão estar devidamente capacitados e credenciados para resol-
ver ou diligenciar a solução de problemas técnicos que vierem a ocorrer durante a execução da obra ate o 
recebimento definitivo da mesma pelo Contratante, objetivando assistência técnica eficaz e eficiente; 

07.2 - Esta impedido(a) de participar da licitação: 

07.2.1 - o autor do projeto básico ou executivo da(s) obra(s) referentes à licitação em apreço, pes-
soa física ou jurídica; 

07.2.2 - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou executivo, da(s) obra(s) referentes à licitação em apreço, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsável técnico ou subcontratado; 

07.2.3 - proponentes que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, somente po-
dem apresentar uma única proposta sob pena de rejeição de todas estas propostas. Considera-se que fa-
zem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro as empresas que tenham diretores, acionistas 
(com participação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aquelas que dependem ou subsidi-
em econômica ou financeiramente a outra empresa; 

07.2.4 - proponentes vinculadas ao licitador; 

07.2.4.1 — entende-se por vinculadas ao licitador, aquelas que não atendam ao contido na Declara-
ção de Não Parentesco - CONFORME PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  III  DO  ART.  90 
DA LEI FEDERAL 8.666/93. (modelo anexo n° 13). 

07.2.5 - proponentes que tenham sido declaradas incursas em práticas de corrupção em licitações 
e/ou em execução de contratos, sujeitas as sanções previstas na legislação. Se, de acordo  corn  o procedi-
mento administrativo, ficar comprovado que um representante do licitador, servidor ou quem atue em seu 
lugar e/ou proponente, incorreu em praticas corruptas contrarias aos mais altos níveis éticos, o licitador, 
poderá: 

a) rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de aquisição ou 
contratação; 
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b) declarar a proponente inelegível para participar em futuras licitações ou contratos financiados 
com recursos advindos do Tesouro Municipal; 

A proponente vencedora devera permitir ao Município, ou a quem designe inspecionar ou realizar 
auditorias dos registros contábeis e financeiros, relacionados com a execução do contrato; 

07.2.6- servidor ou dirigente de órgão ou entidade Contratante ou responsável pela licitação; 

07.2.7 - nos casos dos subitens 07.2.1 e 07.2.2 não se consideram apenas a sociedade, mas o 
conjunto empresarial ao qual a proponente pertence, abrangendo a  "holding"  e as suas subsidiárias; 

07.2.8 empresa expressamente declarada inidõnea por qualquer árgão da administraç:ao direta ou 
indireta inclusive fundações nos níveis federal, estadual ou municipal e/ou suspensa do direito de licitar e as 
impedidas de contratar, no prazo e nas condições da suspensão e do impedimento, estabelecidos pela Le-
gislação vigente ou por qualquer orgão da administração direta ou indireta inclusive fundações nos níveis 
federal, estadual ou municipal. 

08. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS 

08.1 - A proponente arcará com todos os custos relativos a elaboração e submissão de sua propos-
ta; o licitador não será, de nenhuma maneira, responsável direta ou indiretamente, por nenhum desses cus-
tos, independentemente do desenvolvimento do processo licitatório. 

08.2 - A proponente deverá entregar à Comissão Permanente de Licitações, no local e até a data e 
hora limite estabelecida neste edital, os envelopes: 

a) ENVELOPE N° 1 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR; 
b) ENVELOPE N°2 - PROPOSTA DE PREÇOS 

08.3 - A proponente devera apresentar apenas um ENVELOPE N° 1 - HABILITAÇÃO PRELIMI-
NAR e um ENVELOPE N° 2 - PROPOSTA DE PREÇOS. 

08.4 - Os envelopes, individualizados, deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo, 
obrigatoriamente, em sua parte externa e frontal os dizeres: 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE 
NOME DO LICITADOR 
TOMADA DE PREÇOS N° 19/2020 
ENVELOPE N°1 — HABILITAÇÃO PRELIMINAR 
DATA: 11/09/2020 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE 
NOME DO LICITADOR 
TOMADA DE PREÇOS N° 19/2020 
ENVELOPE N° 2 — PROPOSTA DE PREÇOS 
DATA: 11/09/2020 

08.5 - A proposta (envelopes n°01 e n°02) poderá ser entregue diretamente pela propo lente Co-
missão Permanente de Licitações ou enviada pelo correio ou outro serviço de entrega. Entretanto, a Comis-
são Permanente de Licitações não  sera  responsável por qualquer perda de proposta (envelopes n°01 e 
n°02) enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na entrega da mesma. 

08.5.1 - A proponente poderá modificar ou retirar sua proposta (envelopes n°01 e n°02) após a entre-
ga, desde que a comunicação, por escrito, da modificação ou retirada, seja recebida pela Comissão Perma- 
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nente de Licitações, antes da data e horário limite estabelecido para o recebimento das propostas (envelo-
pes n° 1 e n° 2). 

08.6 - No horário estabelecido neste edital e aberto o primeiro envelope, nenhuma proposta  sera  re-
cebida. 

08.7 - A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada entre a propo-
nente e o licitador deverão ser escritos em  lingua  portuguesa. Documentos de apoio, como ilustrações, ca-
tálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma desde que acompanhados de 
tradução para o idioma português. 

09. ELEMENTOS INSTRUTORES  

Sao  parte integrante deste edital os seguintes elementos instrutores: 

carta-credencial (Anexo n° 01); 
declaração de recebimento de documentos (Anexo 02); 
atestado de visita (Anexo n° 03); 
declaração formal de dispensa de visita (Anexo 03.1) 
declaração de disponibilização de veículos, máquinas e equipamentos (Anexo n° 04); 
declaração de responsabilidade técnica (Anexo n° 05); 
capacidade financeira (Anexo n° 06); 
declaração de sujeição ao edital e inexistência de fato ou fatos supervenientes impedi- 
tivos da habilitação (Anexo n° 07); 
carta-proposta de preços (Anexo n° 08); 
planilha de serviços (Anexo n°09); 
cronograma físico-financeiro (Anexo n° 10); 

- minuta de contrato de empreitada e extrato (Anexo n° 11); 
declaração de enquadramento como ME ou EPP (Anexo n° 12). 
declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do  Parana,  e de que a Licitante não esta incursa nas vedações do Inciso Ill do  
Art.  9° da Lei Federal n° 8.666/93 (Anexo n° 13) 
Projeto Básico (Anexo 14); 

- Memorial Descritivo (Anexo 15); 

10 HABILITAÇÃO PRELIMINAR - ENVELOPE N° 1 

Deverão estar inseridos neste envelope, devidamente fechado e inviolado, os documentos abaixo 
relacionados, em uma via, que deverá ser apresentado em original ou em copia reprográfica autenticada. As 
folhas deverão, preferivelmente, ser do tamanho A4 (21,0 x 29,7cm.). 

10.1 - Quanto a Habilitação Jurídica: 

10.1.1 - certificado de cadastro, em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das 
propostas (envelopes n° 1 e n°2), de acordo com o item 07.1; 

10.1.2 - declaração, sob penas da lei, que não mantem em seu quadro de pessoal menores de 18 
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, 
em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (qua-
torze) anos; 

10.2 - Quanto à Regularidade Fiscal: 

10.2.1 prova de regularidade com as fazendas: 
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a) federal mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Fe-
derais e a Divida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais. 

b) estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa de 
divida ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva Secretaria de Estado da Fazenda do estado da 
sede da empresa; 

c) municipal mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria de 
Fazenda do município da sede da empresa; 

OBS.: No caso em que a certidão negativa de débitos de tributos/ de regularidade fiscal e a certi-
dão negativa de divida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser apresentado. 

10.2.2 Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 
(CRE-CEF); 

10.2.3 Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho (Débitos Trabalhistas); 

10.2.4 Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, ou equiparadas 
(Anexo 12), ou outro que contenha as mesmas informações não sendo necessário ser idêntico ao 
modelo apresentado, com assinatura do responsável pela empresa. 

10.2.4.1 - A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Comple-
mentar n° 123 caracterizará crime de que trata o  art.  299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramen-
to em outras figuras penais e da sanção administrativa prevista neste edital. 

10.2.4 — Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas 
do Estado do  Parana,  e de que a Licitante não esta incursa nas vedações do Inciso  III  do  Art.  9° da Lei 
Federal n° 8.666/93. (Anexo 13). 

10.3 Quanto à Qualificação Técnica: 

10.3.1 prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA ou no Con-
selho de Arquitetura e Urbanismo - CAU; 

10.3.2 declaração de recebimento de documentos (Anexo n° 02); 

10.3.3 Atestado de visita (Anexo n° 03), expedida pelo licitador, a ser agendada na Divisão de 
Planejamento e Projetos, para todas as proponentes, ou Declaração formal de dispensa de visita (Anexo 
03.1). É recomendado à proponente, quando da visita ao local da(s) obra(s), que obtenha, por sua exclusiva 
responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua proposta. Todos os custos associa-
dos com a visita ao local da(s) obra(s) serão arcados integralmente pela própria proponente. 

10.3.3.1 A visita técnica poderá ser realizada pelo responsável técnico do proponente, pelo res-
ponsável legal ou por profissional vinculado à empresa ou ainda por preposto, havendo a necessidade de 
comprovação de que o mesmo é representante da licitante, que  sera  autorizado pelo licitador a entrar em 
suas propriedades (local da obra) com a finalidade de proceder à visita e inspeção. 

13.3.4 declaração de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem disponi-
bilizados para a execução da(s) obra(s), em todas as suas fases, constando o nome, número clo RG, assi-
natura do responsável legal, o nome, número do RG, número do CREA/CAU e assinatura do responsável 
técnico capaz e habilitado para este tipo de obra, sob pena de não habilitação (Anexo n° 04). 

OBS: No caso em que não conste no Modelo 4 a relação  minima  de veículos, máqL inas e equi-
pamentos, a proponente deverá, sob pena de inabilitação, obrigatoriamente, apresentar relação de veículos, 
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máquinas e equipamentos que achar suficientes a serem disponibilizados para a execução da(s) obra(s), 
em todas as suas fases. 

10.3.5 declaração de responsabilidade técnica indicando o(s) responsável(is) técnico(s) pela 
execução da(s) obra(s) (Anexo 05) até o seu recebimento definitivo pelo Contratante, com cs seguintes 
profissionais e atribuições: 

10.3.5.1 - Enqenheiro Civil ou Arquiteto  a ser indicado como responsável técnico da obra, 
que possua Certidão de Acervo Técnico  (CAT),  emitida pelo Conselho de Classe competente referente 
execução/construção de obra compatível em características com o objeto da licitação. 

10.3.6 a declaração de responsabilidade técnica, deverá estar acompanhada de Certidão de 
Acervo Técnico —  CAT,  conforme indicado nos itens: 10.3.5.1. 

OBS.: é vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como responsável 
técnico por mais de uma proponente. 

10.3.6 Comprovação de vinculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a proponente, através 
de: Contrato/Estatuto Social no caso de sócio/proprietário/Diretor, Carteira de Trabalho e Previdência So-
cial no caso de empregado; Contrato de Prestador de Serviços sem vinculo trabalhista e regido pela Le-
gislação Civil, ou ainda, Declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre ven-
cedor do certame. 

10.3.7 Atestado(s) e/ou declaração(s) em nome da proponente, expedido(s) por pessoa jurídi-
ca de direito público ou privado, que comprove a capacidade técnica operacional para execu-
ção/construção de obra compatível em características com o objeto da licitação. 

10.4 Quanto a Qualificação Econômica Financeira: 

10.4.1 prova de capacidade financeira conforme Anexo n 0 06, em anexo, apresentando as de-
monstrações contábeis do último exercício social. Deverão ser apresentados os  indices  de: 

- liquidez geral (LG); 
- liquidez corrente  (LC);  e 
-  end  ividamento (E), 

tais  indices  serão calculados conforme segue: 

LG = (AC + RLP)/ (PC + ELP) 

LC = (AC / PC) 

E = (PC + ELP) / (AC + RLP+ AP)  

onde: 

AC - ativo circulante 
PC - passivo circulante 
AP - ativo permanente 
RLP - realizável a longo prazo 
ELP - exigível a longo prazo 

OBS: Os  indices  deverão ser apresentados com no máximo 2 (duas) casas decimais, desprezando-
se as demais. 

10.4.2 demonstrações financeiras do último exercício social já exigível por Lei, (balanço patrimo-
nial anual com demonstrações contábeis de resultados e notas explicativas) conforme o critério de calculo 
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adotado. 0 balanço das sociedades anônimas ou por ações devera ser apresentado em publicação no Dia-
rio Oficial. 0(s) mesmo(s) devera(ão) ser assinado(s) por contabilista registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade. Com  relação as demais formas societarias, o balanço patrimonial anual com as demonstra-
ções contábeis, devidamente assinado por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade e 
o representante legal da empresa, deverá vir acompanhado dos termos de abertura e de enceramento do 
Livro Diário, devidamente registrados e assinados. 

10.4.3 declaração expressa do responsável legal da proponente participante de que a mesma não 
se encontra inadimplente ou em processo de falência ou concordata ou impedida de licitar e nem é objeto 
de quaisquer restrições ou notas desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da administração pública 
estadual direta ou indireta; 

10.4.4 comprovação do capital social de valor igual ou superior ao estabelecido no subitem 04.1. 

10.4.4.1 o valor do capital social poderá ser atualizado pela proponente para a data limite es-
tabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2) através de  indices  oficiais específicos 
para o caso; 

10.5 Declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no presente edital e 
documentos pertinentes, bem como, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação, 
(Anexo n° 07) em anexo; 

10.6 — Consultas: 

10.6.1 — A Comissão Permanente de Licitações efetuará a Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-aptapps  tcu.gov.bri), que enç loba: TCU: 
Inidõneos - Licitantes Inid6neos; CNJ/CNIA: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; Portal da Transparência: CEIS - Cadastro Nacional de 
Empresas Iniclôneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas e a Comprovação de 
ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR 
https://servicos.tce.  pr.  gov. br/tcepr/municipal/ail/Consultarl mpedidosWeb.aspx; 

10.6.2 - A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa proponente. 

10.6.3 - Constatada a existência de sanção, a  CPL  convocará o licitante para manifestação, 
previamente à sua desclassificação. 

10.6.4 — Mantida a sanção, a  CPL  reputara o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

10.7 - Os documentos necessários a habilitação poderão ser apresentados em original ou por pro-
cesso de cópia, autenticada em tabelião de notas ou pela Comissão Permanente de Licitações, na sessão 
de recebimento das propostas, em confronto com o original, ou publicação em árgao de imprensa oficial, e 
deverão estar com prazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver expresso no docu-
mento, o mesmo  sera  aceito com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data limite estabe-
lecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2). 

11. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE N°2 

Envelope n° 2, devidamente fechado e inviolado, contendo os documentos abaixo relacionados: 

11.1 Proposta de Pregos 

11.1.1 Devera ser apresentada uma proposta de preços para cada lote (modelo Anexo n° 08 e 08.1) 
devera ser apresentada, datilografada ou impressa por computador com tinta indelével, sem rasura e entre-
linhas. A proposta de pregos deverá ser elaborada considerando-se que o objeto  sera  executado pelo regi- 
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me de empreitada por preço global por lote a preços fixos e sem direito a reajustamento. A proposta devera 
conter: 

a) razão social, endereço, telefone,  E-mail  e o CPNJ da proponente; 

b) nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva assinatura; 

C) data; 

d) prego global do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos; 

e) prazo de execução do objeto em dias; 

f) prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), contados a partir da data limite estabelecida 
para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), pela Comissão Permanente de Licitações. 

Em casos excepcionais, previamente à expiração do prazo original de validade da proposta, o licita-
dor poderá solicitar ás proponentes, uma prorrogação especifica no prazo de validade. A solicitação e as 
respostas deverão ser formuladas por escrito. No caso da proponente recusar-se a estender o prazo de 
validade da proposta, sua proposta  sera  rejeitada. Caso a proponente concorde com a dilag5o do prazo 
solicitado, não  sera  permitido modificar a respectiva proposta, nem ser motivo para arguir futuramente qual-
quer alteração de preços. 

11.2 Planilha orçamentária. 

Junto com a Proposta devera ser apresentada uma planilha orçamentaria (Anexo n°09) im-
pressa por computador (conforme modelo digital disponibilizado), sem rasura e entrelinhas, e devera conter: 

a) razão social; 
b) município, objeto e projeto; 
c) data; 
d) discriminação dos serviços, quantidades, unidades de medida, preços unitários, 

pregos subtotais e prego total. 
e) nome, RG n° e assinatura do responsável legal pela empresa, bem como o nome, nú-
mero do registro no CREA ou CAU e assinatura do responsável técnico. 

A proponente devera preencher a(s) Planilha(s) Orçamentaria(s) (compativel(is) com a(s) 
planilha(s) digital(is) apresentada(s) pelo Município). 

11.2.1 Descrição dos serviços e quantidades 

11.2.1.1 0 rol dos serviços (descrição dos serviços) e as quantidades serão fornecidas pelo licita-
dor. 0 rol de serviços e as quantidades fornecidas pelo licitador não poderão ser alteradas pela proponente. 
Também é vedada a inclusão ou subtração, pela proponente, de serviços e de quantidades, no rol de servi-
ços e de quantidades, fornecidas pelo licitador, sob pena de desclassificação. 

11.2.1.2 0 Contratante, se reserva o direito de, em qualquer ocasião, fazer alterações no projeto 
que impliquem a redução ou o aumento de volume dos serviços, nos limites permitidos pela legislação vi-
gente, baseando-se, para tanto, nas quantidades determinadas pela fiscalização e nos preços unitários 
apresentados na licitação, tudo devidamente precedido de indispensável justificativa técnica e de termo 
aditivo ao Contrato. 

11.2.2 Preços Unitários 

11.2.2.1 Os preços unitários deverão ser relacionados na Planilha Orçamentária na coluna "preço 
unitário" e deverão ser apresentados para cada serviço, em conformidade com o projeto e compativel com a 
planilha apresentada, as especificações e as demais peças fornecidas pelo licitador. 
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11.2.2.2 Deverão estar incluídos nos preços unitários: materiais, equipamentos, testes, aparelhos, 
ferramentas, instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissidios coletivos, seguros em geral, en-
cargos de legislação social, trabalhista, previdenciaria, infortúnio do trabalho, impostos, taxas, administra-
ção, lucro e quaisquer outras despesas necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenci-
ais à execução da(s) obra(s). 

11.2.2.3 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão Permanente de Licita-
ções, a apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade técnica e 
econômica do preço global proposto para a(s) obra(s). 

11.2.2.4 As composições de pregos, referidas no subitem 11.2.2.3, deverão ser entregues por es-
crito ao presidente da Comissão Permanente de Licitações, no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) 
horas após o recebimento da solicitação. 

11.2.2.5 Junto com a Proposta deverá ser apresentado também o Calculo do BDI e o Cronograma Físico-
Financeiro. (compatíveis com os arquivos digitais disponibilizados pelo Município). 

12 DISPOSIÇÕES REFERENTES À PROPOSTA DE PREÇOS 

12.1 A apresentação da proposta de preços na licitação  sera  considerada como evidência de que 
a proponente examinou completamente os projetos, as especificações, e demais documentos que os com-
parou entre si, e que obteve as informações necessárias e satisfatórias sobre qualquer ponto c uvidoso an-
tes de preparar a sua proposta de preços, e que os documentos da licitação lhe permitiram preparar uma 
proposta de preços completa e satisfatória. 

12.2 Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e 
todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se mencione em 
um e se omita em outro  sera  considerado especificado e válido. 

12.3 Nenhuma reivindicação por parte da proponente para pagamento adicional  sera  conside- 
rada se decorrer de erro ou ma interpretação, pela mesma, do objeto do lote, do Edital, das peças gráficas, 
das especificações técnicas, memoriais e/ou dos demais documentos da licitação. 

13. RECEPÇÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS. 

13.1 No dia, na hora e no local fixado neste edital, a Comissão Permanente de Licitações recebe- 
rá os envelopes fechados e inviolados, de cada proponente; rubricara, juntamente com os representantes 
que assim o desejarem, o envelope n° 2, que contém a(s) proposta(s) de preço(s), para cada late, e proce-
derá a abertura do envelope n° 1, que contém a documentação que será submetida ao exame da Comis-
são Permanente de Licitações e das proponentes interessadas. 

13.2 Juntamente com o recebimento dos envelopes fechados e inviolados, o representante da 
proponente, se não for membro integrante da diretoria e querendo participar ativamente (com poderes legais 
para representar a proponente) da sessão, devera apresentar a Comissão Permanente de Licitações a car-
ta-credencial que lhe outorga poder legal junto a mesma, conforme Modelo n° 01, em anexo, com firma re-
conhecida, ou através de procuração passada em cartório. 

13.3 Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente sob per a de inabili- 
tação das proponentes que o mesmo representa. 

13.4 Na hora marcada para a entrega dos envelopes n° 1 e n° 2 e aberto o primei-o, mais ne- 
nhum será recebido. 

13.5 Em nenhuma hipótese,  sera  concedido prazo para apresentação ou substituição de docu- 
mentos exigidos e não inseridos nos envelopes n° 1 e n° 2, ressalvados os erros e omissões sanáveis pre-
vistos no subitem 16.5. No entanto, 6 facultado a Comissão Permanente de Licitações a realização de dili- 
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gências destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatório em qualquer fase da licitaçãc, bem como 
poderá solicitar informações ou esclarecimentos complementares que julgar necessários e, ainda, solicitar o 
original de documento apresentado pela proponente, devendo esta apresentá-lo num prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, desde que não altere a substância de sua oferta. 

13.6 Após a rubrica dos documentos pela Comissão Permanente de Licitações e pelos presentes 
que assim o desejarem, a mesma cientificará aos interessados que o resultado da análise da HABILITA-
ÇÃO PRELIMINAR e a data da sessão de abertura dos envelopes n° 2 serão comunicados diretamente às 
proponentes através dos meios usuais de comunicação (edital,  e-mail  e publicação na imprensa oficial). 

13.7 Será lavrada ata circunstanciada da reunião de recepção e abertura das propostas (envelo-
pe n° I e n° 2), que registrará as reclamações, observações e demais ocorrências, e será assinada pela 
Comissão Permanente de Licitações e pelas proponentes presentes, que assim o desejarem. 

13.8 Caso a Comissão Permanente de Licitações conclua o exame dos documentos de habilita-
ção de todas as proponentes participantes, na própria reunião de recepção e abertura das propostas, anun-
ciará o resultado da habilitação preliminar. Se todas as participantes renunciarem ao prazo para interposi-
ção de recurso, quanto à fase de habilitação preliminar, mediante termo de renúncia ou manifestação ex-
pressa na respectiva ata, a Comissão Permanente de Licitações devolverá, mediante recibo ou protocolo, 
ás proponentes inabilitadas os respectivos envelopes n° 2 fechados e inviolados e procederá à abertura dos 
envelopes n° 2 das proponentes habilitadas. 

14 ANALISE DOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO PRELIMINAR 

14.1 Não será habilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido ou 
em desacordo com este edital, exceto o do subitem 13.2, ressalvados os erros e omissões sanaveis previs-
tos no subitem 16.5. 

14.2 Qualquer documento, que estiver incompleto, com rasura e/ou com borrão e/ou com prazo 
de validade vencido, será considerado nulo e sem validade para esta licitação. 

14.3 Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos. 

14.4 Será considerada habilitada a proponente cuja documentação atenda às exigências estabe-
lecidas no edital. 

14.5 Se todas as proponentes forem inabilitadas, a Comissão Permanente de Licitações poderá 
fixar às proponentes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação. 

14.6 Será comunicada diretamente às proponentes através dos meios usuais de comunicação 
(edital,  e-mail  e/ou outro) o resultado do exame da habilitação preliminar. 

15. ABERTURA DO ENVELOPE N°2 - PROPOSTA DE PREÇOS 

15.1 Na data e hora fixada para a reunião de abertura dos envelopes n° 2, a Comissão Perma-
nente de Licitações devolverá, mediante protocolo, às proponentes inabilitadas os respectivos envelopes n° 
2 fechados e inviolados. Caso a proponente inabilitada não se fizer representar nesse ato, o envelope n° 2 
será devolvido, através dos meios convencionais, após a homologação da licitação. 

15.2 Na data e hora aprazada, a Comissão Permanente de Licitações procederá á abertura dos 
envelopes n° 2 das proponentes habilitadas, lendo em voz alta o nome da proponente, o objeto, o preço 
global por lote, o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta, que será rubricada pela Co-
missão Permanente de Licitações e pelos representantes das proponentes presentes que assim o deseja-
rem. 
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15.3 Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas (envelopes n° 2), a Comissão 
Permanente de Licitações não poderá desclassificar as proponentes por motivos relacionados com a habili-
tação preliminar, salvo em razão de fato ou fatos supervenientes ou conhecidos após a análise dos docu-
mentos de habilitação preliminar. 

15.4 Sera  lavrada ata circunstanciada da reunião de abertura das propostas (envelope n° 2), que 
registrará as reclamações, observações e demais ocorrências, e será assinada pela Comissão Permanente 
de Licitações e pelas proponentes presentes, que o assim desejarem. 

16 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

16.1 A Comissão Permanente de Licitações avaliara, julgará e classificará as propostas de pre- 
ços e elaborará um relatório de suas conclusões, o qual  sera  encaminhado à autoridade competente para 
as demais providências. 

16.2 0 critério a ser utilizado no julgamento das propostas  sera  a da proposta de menor preço 
global por lote analisado, desde que cumprido o exigido no edital. 

16.3 Antes da avaliação detalhada, a Comissão Permanente de Licitações determinará se cada 
proposta esta adequada aos termos dos documentos desta licitação. Para as finalidades ali previstas, uma 
proposta substancialmente adequada  sera  aquela que se harmonizar com todos os termos e condições dos 
documentos dessa licitação, sem ressalva ou desvio material. Desvio ou ressalva material é a que afeta de 
modo substancial o objeto, a qualidade, o resultado da(s) obra(s) ou que limita, de modo conflitante com os 
termos do edital, os direitos do Contratante ou as obrigações da proponente, na forma do contrato e cuja 
retificação prejudicaria a posição competitiva de outras proponentes que apresentaram propostas substan-
cialmente adequadas. 

16.4 Uma proposta configurada como substancialmente não adequada  sera  rejeitada e não po- 
derá ser adequada subsequentemente, mediante correção da não harmonização, pela proponente. 

16.5 A Comissão Permanente de Licitações poderá relevar, numa proposta, qualquer informali- 
dade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundaria que não constitua um desvio significati-
vo, contanto que essa relevância não prejudique ou afete a classificação relativa de qualquer proponente. 
Entende-se por informalidade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundaria que não consti-
tua um desvio significativo, geralmente omissões relacionadas com a verificação de dados ou nformações 
de tipo histórico. Contudo, existem tipos de erros ou omissões básicas, que por sua gravidade, tradicional-
mente são considerados insanáveis. Servem de exemplo, entre outras: A falta de assinatura  ern  documen-
tos, na proposta de preços, na planilha orçamentaria e no cronograma físico-financeiro, assinatura aposta 
por elemento não credenciado ou não habilitado. 

16.6 A Comissão Permanente de Licitações fará a conferência da planilha orçamentaria, que 
contem a descrição dos serviços, unidades, quantidades e pregos unitários. Constatado erro aritmético se-
rão efetuadas as devidas correções, de acordo com o Edital. Para fins de rejeição, comparação e classifica-
ção das propostas de pregos, prevalecerá o prego analisado e as eventuais adequações pertinentes, quer 
seja para mais ou para menos e, com o assentimento da proponente, devera ser considerado como aceito. 
Se a proponente não aceitar a correção do preço analisado, sua proposta  sera  rejeitada. 

16.6.1 Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço unitário 
prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão Permanente de Licitações, exista um erro grosseiro e 
óbvio de pontuação decimal no preço unitário. Neste caso, o preço total/parcial cotado prevalecerá e o pre-
ço unitário  sera  corrigido. 

16.6.2 Nos casos em que houver uma discrepância entre o valor do total indicado na planilha or-
çamentária e o valor do total conferido, prevalecera o valor conferido. 
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16.6.3 Nos casos em que houver discrepância entre o prego global indicado na Proposta e o preço 
global analisado, prevalecera o prego global analisado. 

16.7 Sera  desclassificada:  

16.7.1 a proposta elaborada em desacordo com o presente edital, a que proponha qualquer oferta 
de vantagens não previstas no edital, ou que apresentar pregos ou vantagens baseadas nas ofertas das 
demais proponentes; 

16.7.2 a proposta que apresente pregos unitários simbõlicos, irrisórios ou de valor zero; 

16.7.3 a proposta que venha a ser considerada inexequível pela Comissão Permanerte de Licita-
ções, quando for razoável concluir que a proponente não seria capaz de executar o contrato ao preço de 
sua oferta; 

16.7.3.1 Preços manifestamente inexequíveis são aqueles cuja viabilidade não possa ser de-
monstrada através de documentação que comprove a coerência dos custos dos insumos com os de merca-
do e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, condi-
ções estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação. 

16.7.3.2 Consideram-se inexequíveis as propostas cujos pregos globais por lote analisados se-
jam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) prego global orçado pelo licitador. 

16.7.4 a proposta cujo prego analisado for superior ao prego máximo do lote, estabelecido no 
item 04; 

16.7.5 quando for evidente a inexistência de TOMADA DE PREÇOS ou a existência de con-
luio ou práticas de corrupção em licitações e/ou em execução de contratos, sujeitas as sanções previstas na 
legislação. 

16.7.6 Se de acordo com o procedimento administrativo ficar comprovado que um representan-
te do licitador, servidor ou quem atue em seu lugar e/ou proponente incorreu em praticas corruptas contra-
rias aos mais altos níveis éticos, o licitador, poderá: 

a) rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de aquisi-
ção ou contratação; 

b) declarar o proponente inelegível, para participar em futuras licitações ou contra:os financia-
dos com recursos advindos do Tesouro do Município de Chopinzinho-PR. 

16.7.7 A proponente vencedora devera permitir ao Município, ou a quem designe inspecionar ou 
realizar auditorias dos registros contábeis e financeiros, relacionados com a execução do contraio. 

16.8 No caso de haver divergência entre o prego global grafado em algarismos e o grafado por 
extenso, prevalecera o grafado por extenso. 

16.9 À Comissão Permanente de Licitações é facultado propor, mediante parecer fundamentado, 
desclassificação de uma ou mais propostas de preços quando ocorrerem fato ou fatos supervenientes que 
justifiquem tal medida. 

16.10 Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão Permaner te de Licita-
ções poderá fixar as proponentes o prazo de 8 (oito) dias Citeis para apresentação de outra proposta de 
preços. 
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16.11 Ocorrendo empate no preço analisado entre duas ou mais propostas de preços, a Comissão 
Permanente de Licitações procedera ao sorteio, em sessão pública, para se conhecer a ordem de classifi-
cação. 

16.12 A classificação das propostas de pregos  sera  comunicada diretamente ás proponentes 
através dos meios usuais de comunicação (edital,  e-mail  e publicação na imprensa oficial). 

17 - ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

.17.1 - Até a assinatura do termo de contrato de empreitada, o licitador poderá desclassificar, por 
despacho fundamentado, qualquer proponente, sem que lhe caiba indenização ou ressarcimento e sem 
prejuízo de outras sanções cabiveis, havendo conhecimento de qualquer fato ou circunstância anterior ou 
posterior ao julgamento da licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou 
administrativa. 

17.2 A execução da(s) obra(s)/serviço(s) dar-se-6 mediante termo de contrato de empreitada, a 
ser firmado entre o licitador e a proponente vencedora da licitação, após a homologação da licitação. 

17.3 A proponente vencedora  sera  convocada para assinar o termo de contrato de empreitada, 
conforme modelo n° 11, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação do 
lote, sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, as penalidades previstas  am  lei. 

17.4 É facultado ao licitador, quando a convocada não assinar o termo de contrato de empreitada, 
convocar as proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado ou solicitar a revogação da presente. 

17.5 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações d a prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casas previstos 
em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

17.6 - Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses 
de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas no  Art.  65, §13, da Lei n° 
8.666/93. 

18 GARANTIA DE EXECUÇÃO E ADICIONAL 

18.1 A proponente vencedora, devera apresentar na assinatura do termo de Contrato ce Empreita-
da, a formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, que servira de garantia a fiel 
observância das obrigações contratuais. 

18.6 0 valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor contratual, acrescido da garantia adicional se houver. 

18.7 0 recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, devera ser efetua-
da nos termos do  Art.  56, § 10, I, II e  III  da Lei n° 8.666/93. 

I - caução em dinheiro ou em títulos da divida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custodia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazen- 
da; (Redação dada pela Lei n° 11.079, de 2004)  

II - seguro-garantia; (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994)  
III  - fiança bancaria. (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 8.6.94)  
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18.8 Qualquer majoração do valor contratual obrigara a contratada a depositar, nas mesmas moda-
lidades do item anterior, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da alteração. No caso de 
redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o dese-
jar. 

18.9 A proponente perderá a garantia de manutenção da proposta quando: 

a) retirar os envelopes n° 1 — habilitação preliminar e/ou n° 2 — proposta de preços durante as fa-
ses do certame licitatõrio, sem justificativa aceita pela Comissão Permanente de Lici;:ações; 

b) no caso de ser-lhe adjudicado o objeto licitado e não proceda, dentro do prazo estipulado, à as-
sinatura do Contrato de Empreitada ou ao recolhimento da garantia de execução. 

18.10 A contratada perdera a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, quando: 

a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral do termo de Contrato de Empreitada; 
b) quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação pelo licitador da obra. 

18.11 A devolução da garantia de execução ou o valor que dela restar, dar-se-á por requerimento 
mediante a apresentação de: 

a) termo de recebimento definitivo; 
b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de agua e/ou energia elétrica. As des-

pesas referentes ao consumo de agua e energia, durante a execução do objeto, são de inteira responsabili-
dade da contratada. 

19. RECURSOS 

19.1 E facultado a qualquer proponente formular reclamações e impugnações no traiscurso das 
sessões públicas da licitação, para que constem em ata dos trabalhos. 

19.2 Na ata de abertura das propostas, poderão ser registradas observações feitas por parte das 
proponentes. Elas poderão ou não ser levadas em consideração pela Comissão Permanente de Licitações 
para efeito de julgamento. No prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da ata de abertura dos 
envelopes ou do conhecimento, pelas proponentes do resultado concernente à habilitação e/ou classifica-
ção, qualquer proponente poderá interpor recurso administrativo junto ao licitador. 

19.3 
terações. 

Cabe à proponente observar o disposto no Artigo 109 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas  al- 

19.4 Os recursos interpostos fora do prazo não serão recebidos em face da preclusão da facul-
dade processual. 

19. 5 Os recursos interpostos fora do prazo não serão recebidos em face da preclusão da facul-
dade processual. 

20 PRAZOS 

20.1 - A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto desta Licitação, 
inteiramente concluído em condições de aceitação e de utilização, conforme cronograma, no prazo máximo 
de 60 (sessenta) dias contatos a partir da emissão da ordem de serviço. A vigência do Contrato  sera  de 120 
(cento e vinte) dias e iniciar-se-ão na data de sua assinatura podendo, por interesse do MAnicipio de 
Chopinzinho, ser prorrogado por Termo Aditivo, conforme dispõe Lei n° 8.666, de 1993 e alterações. 
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20.2 - A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante vencedora, no 
período de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 

20.3 - Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela 
Contratante, por Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo n° 57, da Lei Federal n° 8.666, de 1993 e 
alterações. 

20.4 - A proponente vencedora  sera  convocada para assinar o Contrato de Empreitada, conforme 
Modelo n° 12, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação da licitação, 
sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, as penalidades previstas em lei. 

20.5 - 0 prazo de execução da(s) obra(s) poderá ser alterado, com expressa anuência do 
Contratante, nos seguintes casos: 

20.6 - Alteração do projeto e/ou especificações técnicas e/ou memoriais pelo Contratante, quando 
houver: (i) serviços extraordinários que alterem as quantidades,  (ii)  serviços complementares, obedecidos 
os dispositivos regulamentares,  (iii)  atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer 
subsidio a(s) obra(s) do lote, que estejam sob responsabilidade expressa do Contratante,  (iv)  por atos do 
Contratante que interfiram na execução contratual, (v) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução 
ou outros devidamente justificados e aceitos pelo Contratante; 

20.7 - Por motivos de  forge  maior ou caso fortuito, entre outros,  "lock out',  perturbações industriais, 
guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, terremotos, 
enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, desde que 
estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle seguro de 
qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão "força maior" 
deve também incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por 
ação ou omissão do Contratante, que venham causar atrasos à Contratada. Nenhuma parte sere 
responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

20.8 - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato por ordem do 
Contratante, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em relação ao contrato. Os 
atrasos provenientes de greves ocorridas na Contratada ou atrasos por parte de suas eventuais 
subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de  forge  maior. 

21 -PENALIDADES 

21.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento. suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/G3, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 

21.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipôtese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou na-
queles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, 
nem em ato lesivo 6 Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias. 
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Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item II desta Clausula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do 
Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor 
mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta ate o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada dis-
torções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quanco verificada 
distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CON-
TRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de res-
cisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente públi-
co. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais a Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apu-
ração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisão, os artigos 78, 79 e 80 
da Lei n° 8.666/93. 

21.3 - Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

21.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria dir€ ito. 

21.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiara à CONTRATADA para que 
esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-
mento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os crédi-
tos retidos. 

21.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 

21.7- Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

21.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
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21.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato(s) e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação, Cul-
tura e Esporte, com os documentos pertinentes ã comprovação das situações e dos fatos a serem apura-
dos; 

21.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Cortrato; 

21.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

21.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

21.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 

21.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos nornativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

22 -RESCISÃO 

22.1 — 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 

22.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATA-
DA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação 
ao CONTRATANTE; 

22.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE; 

22.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do(s) Contrato(s), sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 

22.2 — 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

22.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a re-
ter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

22.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará á CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 

22.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 

22.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o(s) Contrato(s) ocor-
rendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contra-
tado. 
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22.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, 
quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

22.7.1 - A não execução dos serviços contratados; 

22.7.2 - Inexecução do objeto do(s) Contrato(s), sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 

22.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato(s). 

22.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

22.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

22.8.2 - Manifestação do gestor do(s) Contrato(s) e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apu-
rados; 

22.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do(s) Contrato(s); 

22.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

22.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
22.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro- 

cesso, em decisão irrecorrivel; 

22.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos nonnativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no item 22.7 deste Termo. 

23 - GESTÃO, FISCALIZAÇÃO, ACEITAÇÃO, TESTES, RECEBIMENTO E POSSE DA OBRA 

23.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do(s) Contrato(s), podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Administração Municipal. 

23.2 - A gestão do(s) Contrato(s) ficará a cargo da Senhora Rosani Checelski, CPF: 020.039.019-81, 
Secretaria de Assistência Social. 

23.3 - A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) ficará a cargo da Servidora senhora Talita 
Baseggio  Kaminski  Dalsasso, CPF: 059.345.999-76, CREA/PR: 101.449/D e Fiscal Substituto a cargo da 
Servidora Senhora Ana Kelle Malagutti, CPF: 074.076.199-48, CREA/PR 135.259/D, estando sujeito a con-
ferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

23.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do(s) Contratos) as situa-
ções e fatos que caracterizam o descumprimento das clausulas e anexos do Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 



15  

Município de Chopinzinho ,(NL 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgoi/.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

23.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do(s) Contrato(s) proceder 
conforme os itens 21.7 e 22.8 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a se-
rem apurados. 

23.5- Com base no  art.  65, §8, da Lei n°8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento especi-
fico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da 
ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostila-
mento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respec-
tivos documentos, dando ciência a CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-
mail,  fax,  etc).  

23.6 - A Contratada devera permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos envia-
dos pelo Contratante: 

a) inspecionem a qualquer tempo a execução da(s) obra(s) do lote; 
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; e 
C) verifiquem se estão disponíveis, na(s) obra(s) do lote, os veículos, as máquinas e os equipamentos 

disponibilizados pela Contratada. Caso fique constada a falta dos mesmos no(s) local(ais) da(s) obra(s), 
serão impostas as sanções previstas no contrato de empreitada. 

23.7 - No desempenho destas tarefas deverão os técnicos do Contratante contar com a total colaboração 
da Contratada. 

23.8 - A Contratada devera manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais 
de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do 
trabalho. 

23.9 - A Contratada devera manter, no local da(s) obra(s), preposto aceito pelo Contratante para repre-
senta-la na execução do contrato. 

23.10 - A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo, o qual devera ficar 
reservado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do Órgão financiador da(s) obra(s). 

23.11 - A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrências - BDO, 
que devera ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização diariamente. 

23.12 - A execução de serviços aos domingos e feriados somente  sera  permitida com autorização 
prévia da fiscalização. 

23.13 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas ex-
pensas, no total ou em parte, o(s) serviço(s) referente(s) a(s) obra(s) do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da ma execução ou ma qualidade dos materiais empregados. 

23.14 - Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços pre-
vistos, o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a 
hipótese mencionada, a então Contratada respondera pelos custos, através de glosas de créditos e/ou ga-
rantias e/ou pagamento direto ficando, suspensa de firmar contrato pelo prazo de ate 2 anos bem como 
poderá ser declarada inidõnea, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. 

23.15 - A proponente devera atenderás determinações da fiscalização no prazo máximo de 24 (vin-
te e quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária. 

23.16 - A Contratada é obrigada entregar até 15 (quinze) dias a Contratante o resultado dos testes 
solicitados pela fiscalização e/ou supervisão. 
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23.16.1 - As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da Contratada. 

23.17 - Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluida de conformidade com o contrato,  
sera  emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunica-
cão da Contratada. 

23.18 - Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório,  sera  procedido o recebimen-
to definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que será lavrado termo 
de recebimento definitivo. 

23.19 - A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante se dará quando não houver qualquer pendência 
por parte da Contratada. 

23.20 - 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade 
da(s) obra(s), nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 

23.21 - 0 Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentro de 3 (três) 
dias da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo. 

24 - SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

24.1 A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto a negli-
gência ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n° 3.214 de 08/06/78, Normas 
Regulamentares — NRs 01 a 36. 

24.2 A Contratada devera priorizar os meios de proteção coletiva, conforme a indicação das Normas 
Regulamentadoras. 

24.3 A Contratada devera instalar placas de indicação e/ou outros meios de informar e manter o lo-
cal sinalizado a fim de torná-lo o mais seguro possível. 

24.4 0 equipamento de proteção individual fornecido ao empregado devera, obrigatoriamente, con-
ter C.A. e a identificação da Contratada. 

24.5 A Contratada não  sera  eximida de qualquer responsabilidade quanto a segurança individual e 
coletiva de seus trabalhadores. 

24.6 Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e seguran;:a necessá-
rias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Contratante e de outrem, e 
aos materiais envolvidos na(s) obra(s), de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela 
Portaria n° 3.214, de 08/06/78, Lei Federal n° 6.514, de 22/12/77. 

25. PLACAS DE OBRA, MATERIAIS, VEÍCULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS. 

25.1 As placas de obra(s) serão fornecidas e instaladas pela Contratada, em consonância com 
os modelos, especificações e locais de instalação estabelecidos pelo Contratante em até 10 (c/62) dias con-
tados a partir da data da assinatura do Contrato de Empreitada. 

25.2 Todos os materiais, veículos, máquinas e equipamentos de responsabilidade da Contratada, 
a serem utilizados na(s) obra(s) serão fornecidos pela Contratada com todos os custos de aquisição, de 
transporte, de armazenamento ou de utilização e deverão estar incluídos nos preços propostos. 

25.3 Todos os veículos, máquinas e equipamentos discriminados na relação de disponibilidade 
de veículos, máquinas e equipamentos (Modelo n° 04) deverão estar disponíveis na(s) respectiva(s) obra(s), 
sob pena de multa e rescisão contratual. 
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25.4 Todos os materiais que forem utilizados na(s) obra(s) deverão ser da melhor qualidade, 
obedecer às especificações técnicas, memoriais e serem aprovados pela fiscalização, antes de sua aquisi-
ção ou confecção. 

25.5 A responsabilidade pelo fornecimento, em tempo hábil, dos materiais, veículos, máquinas e 
equipamentos será, exclusivamente, da Contratada. Ela não poderá solicitar prorrogação do prazo de exe-
cução, nem justificar retardamento na conclusão da(s) obra(s), em decorrência do fornecimento deficiente 
dos mesmos. 

26. PAGAMENTO 

26.1 - Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de acordo 
com as Planilhas de Serviços e liberação dos saques. 

26.2 - Caso a medição não atinja o valor ou percentual estipulado para o período, o pagamento 
poderá não ser efetivado. 

26.3 - 0 pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente em ate 30 (trinta) dias úteis após 
a apresentação correta da nota fiscal com detalhamento dos serviços executados, especificando o valor 
unitário e total e documentos pertinentes. 

26.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos morat6rios mensais de-
vidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma 
equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos 
termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

26.5 - No caso em que o valor dos serviços executados for superior ao estabelecido nos crono-
gramas, estes poderão ser faturados, desde que todos os serviços das parcelas mensais anteriores estejam 
concluidos de acordo com as Planilhas e Cronogramas. 

a) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação de: 

- Ordem de serviço emitida pela Contratante; 
- alvará de Construção; 
- placa da obra fixada no local; 
- da guia da  ART  de execução pela Contratada; 
- a apresentação da matricula da obras junto ao INSS; 
- da quitação junto ao FGTS/CEF, através do  CRS.  
- relação de funcionários que trabalharão na obra, bem como a comprovação de Registro da CTPS. 

b) a liberação das demais parcelas ficam condicionadas à apresentação de: 

- Da comprovação dos recolhimentos dos encargos sociais relativas á matricula. 
- relação mensal dos recolhimentos dos direitos trabalhistas de todos os funcionários que trabalham 

na obra. 

c) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de: 

- Da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
- do Visto de Conclusão da Obra; 
- do Termo de Recebimento Provisório da Obra. 
- Comprovação dos recolhimentos dos direitos trabalhistas de todos os funcionários ckie trabalha-

ram na obra. 
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26.6 - A não apresentação dos relatórios mensais (GFIP) de funcionários ensejara na retenção dos 
pagamentos. 

26.7 Os preços não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços. 
26.7.1 Somente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  

65, II, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisí-
veis ou previsíveis, porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da em-
presa vencedora (contratada) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do for-
necimento poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Con-
trato. 

27. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 

27.1 DA CONTRATADA 

1 — Obriga-se a: (a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação 
dos serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT; 
(b) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, principalmente 
nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; (c) dar ciência 
fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão do objeto 
deste Contrato em partes ou no todo; (d) manter no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, 
Livro Diário de Ocorrência e Diário de Obra; (e) providenciar a matricula do objeto deste Contrato no INSS; 
(g) não manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

2- Arcar com todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciaria, social ou tribu-
tária, de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços objeto deste Contrato. 

3 - A execução de serviços aos domingos e feriados somente  sera  permitida com a autorização pre-
via da fiscalização. 

4 - Permitir o livre acesso de servidores dos Órgãos do CONCEDENTE (Min. Da Integração Nacio-
nal), do sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual, bem como do Tribunal de Contas do Es-
tado do  Parana,  aos documentos e registros contábeis da Empresa. 

5 - Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contrato, 
Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 

a) Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 

b) Dar ciência à Divisão de Planejamento e Projetos, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade verificada na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência; 

c) A LICITANTE VENCEDORA  sera  responsável e devera responder, civil e criminalmente, por 
todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, velham direta 
ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados a Prefeitura Municipal de Chopinzi-
nho ou terceiros; 

d) A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, inte-
gral e exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações próxi-
mas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos 
vigentes e pertinentes, no Município, Estado e na União. 
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e) Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da Prefeitura Municipal de Chopinzinho; 

f) Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exi-
gidas na licitação; 

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Divisão de Planejamento e Projetos, 
cujas reclamações se obrigam a atender prontamente; 

h) Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou co-
nexas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE VENCE-
DORA a inexistência de qualquer vinculo empregaticio entre seus empregados e/ou prepostos e o Mu-
nicípio de Chopinzinho; 

i) Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues intei-
ramente concluídos e acabados, em perfeitas condições de uso e funcionamento, conforme estipulados 
nas planilhas de serviços, no projeto de pavimentação aprovado pelo Município, nas especificações de servi-
ços para obras de pavimentação poliédrica e memórias de cálculos; 

j) Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de 
segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasi-
leira de Normas Técnicas (ABNT) e  NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 

k) Providenciar, as suas expensas, junto ás repartições competentes, o necessário licenciamento 
dos serviços, as aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de Responsabilidade Técnica. 

I) Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e materiais 
novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 

m) Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações/Registros de Responsabilidade 
Técnicas válidas; 

n) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive 
quanto ás redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a 
destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 

o) Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade esta que, 
na forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços executados; 

p) Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua 
utilização, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização 
devam ser refeitos; 

q) Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as alterações porventura 
efetuadas durante a execução da obra; 

r) Refazer os serviços, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Chopinzinho, caso não atendam 
as especificações, de acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

s) Substituir o material incorporado às obras, sem ónus para a Prefeitura Municipal de 
Chopinzinho, caso não esteja de acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 

t) A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos  mater  ais e seus 
pertences dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 
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u) Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes da obra são de 
responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA. 

27.2 — DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZNHO 

a) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma da lei n°. 
8.666/93; 

b) Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para 
execução dos serviços; 

c) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA; 

d) Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem 
efetuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências; 

e) Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA; 

f) Executar, através de servidores próprios, os serviços de demolição das seguintes obras 
existentes: copa, cabine de transmissão e vestiário dos árbitros. 

28. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

28.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

28.2 - Para os propósitos desta Clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,  corn  ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em  urn  processo licitatório ou afetar a execução do contra-
to; 
e) "pi-Mica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alega-
ções de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o poder público promover inspeção ou auditoria. 

28.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanpão sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente ou por prazo determina-
do, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, cons-
tatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

28.4 - Considerando os propósitos das clausulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu repre-
sentante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas 
e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
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29 DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1 0 licitador, se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente, sem 
que caiba à proponente o direito de qualquer reclamação ou indenização. 

29.2 0 licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando não acorrerem proponentes 
licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer ao objeto e/ou ao projeto e/ou às especificações, 

respectivamente, ou anular quando ficar evidenciado que tenha havido falta de competição e/ou conluio. 

29.3 A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do edital e 
demais documentos licitatórios. 

29.4 A Comissão Permanente de Licitações, a seu exclusivo critério, poderá efetuar vistor a nas insta-
lações das proponentes durante a fase licitatória. 

29.5 0 Contratante, se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução 
da(s) obra(s) do lote, mediante pagamento  Calico  e exclusivo dos trabalhos efetivamente executados, atra-
yes  de medição e, quando for o caso dos materiais existentes no local da(s) obra(s), pelos custos de aquisi-
ção regularmente comprovados. 

29.6 A Contratada não poderá ceder o contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou ju-
rídica, sem autorização previa, por escrito, do Contratante. 

29.6.1 Caso haja autorização expressa do Contratante para que a Contratada possa subcontratar 
serviços, esta subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada que continuará integral perante 
o Contratante, bem como não existirá vinculo entre o Contratante e a subcontratada, no entanto esta res-
ponde solidariamente com o subcontratante pela perfeição da prestação. 

29.7 Caberá à Contratada o pagamento ou o ressarcimento ao Contratante de todos os valores de 
multas aplicadas pela Delegacia Regional do Trabalho, CREA/CAU ou qualquer outra entidade em decor-
rência da execução do contrato. 

29.8 A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Contratante ou a 
terceiros, por si ou seus representantes, na execução da(s) obra(s), ficando isento o Contratan:e de toda e 
qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos. 

29.9 Por determinação do Contratante a Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizer(em) na(s) obra(s), em até 50 °A (cinquenta por cento) 
do preço inicial atualizado do Contrato.  (Art.  65, § 10, da Lei n° 8.666/93). 

29.9.1 As supressões de serviços resultantes de acordos celebrados expressamente entre 
o Contratante e a Contratada poderão ultrapassar o limite estabelecido no subitem 28.10. 

29.10 Se no Contrato não houverem sido contemplados pregos unitários para determinados serviços, 
esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no caput desta 
Cláusula. 

29.11 Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a ser 
descoberto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do 
presente edital é de propriedade do Contratante. A Contratada deverá notificar á fiscalização tal descoberta 
e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos. 

29.12 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-6 o dia do inicio e incluir-se-6 o 
do vencimento. 
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29.13 Caso as datas previstas para a realização de eventos da presente licitação sejarr declaradas 
feriado ou ponto facultativo, aqueles eventos serão realizados no primeiro dia CM subsequente. 

29.14 As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos, nas especificações tecnicas, nos 
memoriais e nos orçamentos, quando citadas, são protótipos comerciais que servem, exclusivamente, para 
indicar o tipo de material a empregar. Portanto, serão aceitos materiais com qualidade, caracte-istica e tipo 
equivalentes ou similares.  

Cho de  agosto  de 2020. 

• 

Josiane M4schen 
Presidente da Comissão rmanente de Licitações 

• 
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ANEXO N°01 

CARTA-CREDENCIAL 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 19/2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFOR-
MA DA CASA DA GUARDA — BAIRRO VALE VERDE. 

Prezados Senhores, 

0 abaixo assinado, (inserir _o nome completo),  carteira de identidade finserir o número e órd5o 
emissor CPF:  na qualidade de responsável legal pela proponente  (inserir nome da 
proponente)  CNPJ: , vem pela presente, informar a V. Sas  que o senhor  (inserir o nome 
completo)  carteira de identidade (inserir o número e órdão emissor)  é a pessoa designada por nós para 
acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas; de preços, 
para assinar as atas e demais documentos, e com poderes para renunciar prazos recursais a que se referir 
a licitação em epigrafe. 

Atenciosamente, 

Local e data. 

(assinatura do responsável legal) 

e  
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ANEXO N° 02 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS  

Ref. : Edital de TOMADA DE PREÇOS n 19/2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA 
DA CASA DA GUARDA — BAIRRO VALE VERDE. 

0 signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo).  CPF n° , represen- 
tante legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente).  CNPJ:  . declara que 
a mesma recebeu toda a documentação relativa ao(s) lote(s) (inserir os números de lotes)  da TOMADA DE 
PREÇOS supramencionada. 

Local e data.  

(assinatura do responsável legal) 
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ANEXO N°03 

ATESTADO DE VISITA  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 19/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA 
DA CASA DA GUARDA — BAIRRO VALE VERDE. 

Declaramos que o Senhor(a) (inserir o nome completo)  CPF n°: (inserir o n° do CPF), representante da 
proponente (inserir o nome da proponente)  CNPJ: (inserir o número do CNPJ), devidameme credenciado. 
visitou o local da execução da(s) obra(s), objeto da TOMADA DE PREÇOS em epigrafe, tornanclo conhecimen-
to de todas as condições técnicas para a execução dos serviços e elaboração da Proposta de Preços. 

Local e data 

(Nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal do licitador). 

(Nome, n° CREA/CAU, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponente ou prepos-
to/representante) 

• 

• 
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ANEXO N° 03.1 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 19/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA 
DA CASA DA GUARDA — BAIRRO VALE VERDE. 

0 representante legal da (inserir o nome da proponente), CNPJ: , Sr. (a) (inserir o nome do 

representante), devidamente habilitado, DECLARA que RENUNCIA ã Visita Técnica aos locais e/ou 

instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das condições, complexidades e peculiari-

dades inerentes é natureza dos trabalhos e da obra, assumindo total responsabilidade por esse fato e 

informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou 

financeira para com a Contratante. 

Local e data. 

(CPF e RG, e assinatura do Responsável Legal da Proponente) 

• 

• 



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

ANEXO 04 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS  

REF.:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 19/2020. 
MUNICiP10 : Chopinzinho-PR.  
OBRA : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DA CASA DA GUARDA — BAIRRO VALE VER- 
DE.  

PROPONENTE: (inserir o nome da proponente) CNPJ: 

 

  

VEICULO I MAQUINA / 
EQUIPAMENTO 

MARCA E 
MODELO 

FORMA DE AQUISIÇÃO 
(próprio, alugado.  etc...)  

ANO DE FABRICA- 
ÇA0 MiNIMO/ 

PLACA 

QUANT. ESTADO DE MANU- 
TENÇÃO 

Declaramos outrossim, que os veículos, máquinas e equipamentos supra-relacionados e os demais veículos, máquinas e equipamentos básicos a execução de obra 
não listados, serão disponibilizados na(s) obra(s) na eventual contratação. 
Local e data. 

(nnme, Rc; e CPF P assinatura cln re•SpOnR6v141 legM  (pomp, CRFAi(At n° A aRRinattira profiRRinnal  habilitado)  
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ANEXO N° 05 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 19/2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DA CASA DA GUARDA — BAIRRO VALE VERDE. 

Raul() Social: 
CNPJ:  

Conforme o disposto no Edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela(s) obra(s) do(s) lote(s), caso venhamos a vencer a referida licita-
ção, 6: 

Nome Especiali- 
dade 

CREA 
/CAU n° 

Data do registro Assinatura 

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais permanentes, ou mantém 
com relacionamento e vinculo junto à empresa. 

Local e data.  

(nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO N°06 

CAPACIDADE FINANCEIRA 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 19/2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA 
DA CASA DA GUARDA — BAIRRO VALE VERDE. 

Razão Social: 
CNPJ: 

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem á real situação da proponente. Esses  indices  
foram obtidos no balanço do último exercício social. 

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos comprometemos a 
apresentar as demonstrações financeiras que comprovarão as demonstrações.  

SAO AS  DEMONSTRAÇÕES: 

Tipo de índice Valor em reais indice 
Liquidez geral (LG) 

LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 

Liquidez corrente  (LC) 

LC=  AC/PC 

Endividamento (E) 

E = (PC + ELP)/(AC+RLP+AP) 

AC - ativo circulante; RLP - realizável a longo prazo.; 
AP - ativo permanente; ELP - exigível a longo prazo. 
PC - passivo circulante; 

OBS: Os  indices  deverão ser apresentados com no máximo 2 (duas) casas decimais, desprezando-se 
as demais.  

Local e data. 

Representante legal Contador 
(nome, RG e CPF e assinatura) (nome, RG, CPF,  CRC  e assinatura,) 
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ANEXO N°07 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENI- 
ENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 19/2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA 
DA CASA DA GUARDA — BAIRRO VALE VERDE. 

O signatário da presente, em nome da proponente (inserir o nome da proponente), 
CNPJ: , declara expressamente, que se sujeita as condições estabelecidas no edital de 
TOMADA DE PREÇOS em consideração e dos respectivos modelos, adendos, e anexos e documen-
tos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualifi-
cação apenas das proponentes que hajam atendido as condições estabelecidas e demonstrem integral 
possibilidade de executar a(s) obra(s) e/ou os serviços. 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes im-
peditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, 
parágrafo 2°, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e que está ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e data.  

(nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal) 

• 

• 
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ANEXO N°08 

PROPOSTA DE PREÇOS (modelo) 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 19/2020. 

RAZÃO SOCIAL: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: TELEFONE:  E-MAIL:  
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 
CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sa nossa proposta de pregos relativa à EXECUÇÃO 
DE OBRA DE REFORMA DA CASA DA GUARDA — BAIRRO VALE VERDE, constante do Lote único da lici-
tação em epígrafe. 

O prego global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto do Lote 6 de R$ linserir o valor 
da proposta) ( (inserir o valor por extenso)). 

O prazo de execução do objeto é de (inserir o prazo de execução por extenso)  dias, contados a 
partir da emissão da ordem de serviço. 

O prazo de validade da proposta de pregos 6 de (inserir o prazo de validade) ((inserir o prazo de 
validade por extenso))  dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes 
n° 1 e n° 2) pela Comissão Permanente de Licitações. 

No prego proposto, estão incluidas todas as despesas com fretes, impostos, seguros, encargos traba-
lhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, ART's, RRT's, visitas ao local dos serviços se necessário e 
todas as demais despesas necessárias à execução do respectivo objeto licitado, no prazo determinado. 

Atenciosamente, 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 

(Juntamente com a Proposta de Preços, deverá ser apresentado: Planilha Orçamentária, o Crono-
grama Físico-Financeiro e o Cálculo do BDL preenchidos em papel timbrado da empresa e assinados 
pelo Representante Legal e o Responsável Técnico. conlbrme modelos disponibilizados digitalmente 
pelo Município). 
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AISIEXO 08.1  

Quadro de Composição do BDI  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 19/2020. 

OBJETO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA 
DA CASA DA GUARDA — BAIRRO VALE VERDE. 

(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo com o arquivo digital disponibilizado pelo Município) 

Local e data. 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável Técnico) 

• 
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ANEXO N°09 

PLANILHA DE SERVIÇOS (Planilha Orçamentária) 
Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 19/2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DA CASA DA GUARDA — BAIRRO VALE VERDE. 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 

(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo  corn  o arquivo digital disponibilizado pelo Município) 

Local e data.  

(nome. CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome. CPF e RG e assinatura do responsável Técnico) 
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ANEXO N° 10 

CRONOGRAMA 

Referência: TOMADA DE PREÇOS n° 19/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DA CASA DA GUARDA — BAIRRO VALE VERDE. 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 

(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo  corn  o arquivo digital disponibilizado pelo Município) 

I .ocal e data. 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável Técnico) 
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ANEXO N°11 

(MINUTA) CONTRATO N° *"/2020 

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA(S) POR PREÇO GLOBAL A PREÇOS FIXOS E SEM REAJUSTE 
QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR. E A EMPRESA , NA FOR- 
MA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular o Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede nesta cidade, na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811, Bairro São Miguel, inscrito no 
CNPJ n° 76.995.414/0001-60, doravante denominada CONTRATANTE, representado neste  al()  pelo Prefeito 
senhor Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta 
cidade, portador da Cédula de Identidade RG n° 8.124.995-4/PR e do CPF/MF sob n° 009.378.689-40, e a Em- 
presa , com sede na „ Bairro  
CNPJ n° , doravante denominada CONTRATADA, representado neste ato pelo(a) Senhor(a) 

, portador(a) da Cédula de Identidade RG n°  e do C;PF/MF sob n° 
, tendo em vista a homologação do resultado do Processo Licitatório n° 191/2020, Modalidade 

TOMADA DE PREÇOS n° X/2020, têm entre si justa e acordada a celebração do presente Contrato mediante 
as seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 0 Objeto do presente Contrato, licitado em conformidade com as normas da Lei n° 6.666/93 e suas 
alterações, é a execução, sob regime de empreitada por preço global, a preços fixos e sem reajuste, corres-
pondente á EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DA CASA DA GUARDA — BAIRRO VALE VERDE, em 
consonância com os projetos, especificações técnicas, memoriais, demais pegas e documentos de licitação 
fornecida pelo CONTRATANTE, objeto do Lote único, da TOMADA DE PREÇOS n° 19/2020. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

2.1 Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos 
teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital de licitação, projetos, especificações 
técnicas, memoriais, bem como a proposta, planilhas de serviços, relação de disponibilidade de veículos, má-
quinas e equipamentos, cronogramas físico-financeiro e legislação pertinente à espécie. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1 0 prego global para a execução do objeto deste Contrato, a prego fixo e sem direito a reajuste é de 
R$ ).  daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL". 

CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS 

4.1 As despesas com a execução do(s) objeto(s) deste contrato serão custeadas com recursos munici-
pais, e serão empenhadas de acordo com a seguinte Dotação orçamentária: Secretaria de Assistência Social: 
08.02.082440018.2.051.3.3.90.30 (1467/F934), 08.02.082440018.2.051.3.3.90.39 (1464/F934), 
08.02.082440018.2.054.3.3.90.30 (1985/F938), 08.02.082440018.2.054.3.3.90.39 (2169/F938). 

CLAUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 

5.1 - A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto desta Licitação, inteiramente 
concluído em condições de aceitação e de utilização, conforme cronograma, no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias contatos a partir da emissão da ordem de serviço. 
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5.2 - A vigência do Contrato  sera  de 120 (cento e vinte) dias e iniciar-se-ao na data de sua assinatura 
podendo, por interesse do Município de Chopinzinho, ser prorrogado por Termo Aditivo, conforme dispõe Lei 
n° 8.666, de 1993 e alterações. 

5.2 - A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante vencedora, no período 
de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 

5.3 - Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela Contratante, 
por Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo n° 57, da Lei Federal n° 8.666, de 1993 e alterações. 

5.4 - A proponente vencedora  sera  convocada para assinar o Contrato de Emprei'ada, conforme 
Modelo n° 12, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação licitação, sob 
pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, as penalidades previstas em lei. 

5.5 - No ato da assinatura do Contrato, a proponente vencedora devera apresentar o Cronograma 
Físico Financeiro Executivo da obra. 

5.6 - 0 prazo de execução da(s) obra(s) poderá ser alterado, com expressa anuência do Contratante, 
nos seguintes casos: 

5.7 - Alteração do projeto e/ou especificações técnicas e/ou memoriais pelo Contratante, quando 
houver: (i) serviços extraordinários que alterem as quantidades,  (ii)  serviços complementares, obedecidos os 
dispositivos regulamentares,  (iii)  atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qu alquer subsidio 
a(s) obra(s) do lote, que estejam sob responsabilidade expressa do Contratante,  (iv)  por atos do Contratante 
que interfiram na execução contratual, (v) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros 
devidamente justificados e aceitos pelo Contratante; 

5.8 - Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros,  "lock our,  perturbações industriais, 
guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, terremotos, 
enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, desde que 
estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle seguro de qualquer 
das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão "força maior" deve 
também incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou 
omissão do Contratante, que venham causar atrasos a Contratada. Nenhuma parte será responsável perante a 
outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

5.9 - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato por ordem do 
Contratante, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em relação ao contrato. Os atrasos 
provenientes de greves ocorridas na Contratada ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratados não 
poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

CLAUSULA SEXTA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

6.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do(s) Contrato(s), podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Assistência Socia 

6.2 - A gestão do(s) Contrato(s) ficara a cargo da Senhora Rosani Checelski, CPF: 020.039 019-81, Secre-
tária de Assistência Social. 

6.3 - A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) ficará a cargo da Servidora ser:hora Talita Ba-
seggio  Kaminski  Dalsasso, CPF: 059.345.999-76, CREA/PR: 101.449/D, e Fiscal Substituto a cargo da Servi-
dora Senhora Ana Kelle Malagutti, CPF: 074.076.199-48, CREA/PR 134.259/D, estando sujeito a conferência 
quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
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6.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do(s) Contrato(s) as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documentos pertinen-
tes, para a adoção das medidas cabíveis. 

6.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do(s) Contrato(s) proceder 
conforme os itens 16.7 e 23.8 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem 
apurados. 

6.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento especifico 
para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, 
sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao 
processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando 
ciência é CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

CLAUSULA SÉTIMA - DO INÍCIO DOS SERVIÇOS 

7.1 Os serviços deverão ser iniciados, no máximo em 15 (quinze) dias contados a partir da data da 
emissão da Ordem de Serviço. 

7.2 Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela Contratante, por 
Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo n° 57, da Lei Federal n° 8.666, de 1993 e alterações. 

7.3 Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos capazes de justificar quaisquer atrasos, os 
mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por escrito e devidamente comprovados, no período de 
48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS 

8.1 A CONTRATADA deve submeter à fiscalização, os desenhos, especificações técnicas e memoriais 
propostos para as obras provisórias, que deverá aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste Contrato. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA 6 responsável pelo projeto das obras provisórias. 

Parágrafo Segundo - A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATA-
DA pelo projeto de obras provisórias. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deve obter a aprovação de terceiros para o seu projeto de 
obras provisórias, onde requeridas. 

CLAUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

9.1 Somente poderá ser admitida alteração do prazo, quando: 

I) (a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE, (b) houver serviços extra-
ordinários que alterem as quantidades, (c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos regu-
lamentares, (d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsidio é(s) 
obra(s), que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE, (e) ocorrer atos do CONTRATANTE 
que interfiram na execução contratual, (f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou 
outros devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 

II) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros,  "lock our,  perturbações indus-
triais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, terremotos, 
enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a es,:es, desde que 
estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle seguro de qualquer 
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das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão "força maior" deve, tam-
bém, incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou 
omissão do CONTRATANTE, que venham causar atrasos á CONTRATADA. Nenhuma parte será responsável 
perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

Parágrafo Primeiro - Enquanto perdurarem os motivos do inciso ll ou quando ocorrer a suspensão do 
Contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em re-
lação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de 
suas eventuais subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

Parágrafo Segundo - Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos indicados io caput como 
capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por escrito 
e devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas do inicio da referida ocorrência. 

Parágrafo Terceiro - Os motivos invocados pela CONTRATADA serão julgados pelo CONTRATANTE 
após a constatação da veracidade da sua ocorrência. 

Parágrafo Quarto - Após a aceitação dos motivos evocados pela CONTRATADA poderá haver acordo 
entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo. 

Parágrafo Quinto - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou 
serviços previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos integrantes da licita-
ção, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a 
hipótese mencionada, a CONTRATADA responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias, 
e/ou pagamento direto ao CONTRATANTE, inclusive será declarada inidõnea, ficando impedida de firmar Con-
trato pelo prazo de até 2 (dois) anos, conforme gravidade da infração e dos danos decorrentes. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 

10.1 A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa 
física ou jurídica, sem autorização prêvia, por escrito do CONTRATANTE. 

Parágrafo Primeiro - Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a uma ou 
mais pessoas físicas ou jurídicas, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE e deverá obrigatori-
amente reassumir a execução da(s) obra(s) no prazo máximo de 05 (cinco) dias, da data da aplicação da mul-
ta, sem prejuízo de outras sanções contratuais; 

Parágrafo Segundo - Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em parte, pelo 
CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA para com o 
CONTRATANTE, em decorrência deste Contrato, nem importará em estabelecer qualquer vinculo entre o 
CONTRATANTE e o subcontratado, no entanto esta responde solidariamente com o subcontratante pela per-
feição da prestação. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS SERVIÇOS  NM)  PREVISTOS 

11.1 Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas no  Art.  65, §1°, da Lei n° 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo anterior. 

Parágrafo Segundo - Se no Contrato não houver sido contemplado pregos unitários para determina-
dos serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no 
caput desta Cláusula. 

Parágrafo Terceiro — Os serviços não previstos na planilha de quantitativos e preços, aprovada pelo 
Município, e necessários para a realização da obra, deverão der executados pela Contratante. 
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS, DA ACEITAÇÃO E DA POSSE 

12.1 A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos en-
viados pelo Contratante: 

b) inspecionem a qualquer tempo a execução da(s) obra(s) do lote: 

b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; e 

c) verifiquem se estão disponíveis, na(s) obra(s) do lote, os veículos, as máquinas e os equipamen-
tos disponibilizados pela Contratada. Caso fique constada a falta dos mesmos no(s) local(ais) da(s) obra(s), 
serão impostas as sanções previstas no contrato de empreitada. 

12.2 No desempenho destas tarefas deverão os técnicos do Contratante contar com a total colabo-
ração da Contratada. 

12.3 A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais 
de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do tra-
balho. 

12.4 A Contratada deverá manter, no local da(s) obra(s), preposto aceito pelo Contratante para repre-
sentá-la na execução do contrato. 

12.5 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo, o qual deverá ficar reser-
vado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financiador da(s) obra(s). 

12.6 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrênc as - BDO, que 
deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização diariamente. 

12.7 A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização prévia 
da fiscalização. 

12.8 A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, o(s) serviço(s) referente(s)  á(s)  obra(s) do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da má execução ou má qualidade dos materiais empregados. 

12.9 Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços previstos, 
o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipótese 
mencionada, a então Contratada responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias e/ou 
pagamento direto ficando, suspensa de firmar contrato pelo prazo de até 2 anos, bem como poderá ser decla-
rada inidõnea, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. 

12.10 A proponente deverá atender ás determinações da fiscalização no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária. 

12.11 A Contratada ê obrigada entregar até 15 (quinze) dias à Contratante o resultado dos testes so-
licitados pela fiscalização e/ou supervisão. 

12.11.1 As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da Contrata-
da 

12.12 Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluida de conformidade com o contrato, se-
rá emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação da 
Contratada. 
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12.13 Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório,  sera  procedido o recebimento 
definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que  sera  lavrado termo de 
recebimento definitivo. 

12.14 A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante, se dará quando não houver qualquer pendência por 
parte da Contratada. 

12.15 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da(s) 
obra(s), nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 

12.16 0 Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentro de 3 (três) dias 
da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL. 

13.1 0 valor da garantia de execução é de R$  ( ). (o valor  sera  obtido pela aplicação de 5% 
(cinco porcento) sobre o valor contratual (homologado) acrescido da garantia adicional, se houver). 

13.2 A garantia de execução poderá ser efetuada por uma das seguintes formas: 

I - caução em dinheiro ou em títulos da divida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma es-
critural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central 
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 
(Redação dada gala Lei n° 11.079, de 2004)  

II - seguro-garantia; (Redação dada gala Lei n° 8.883, de 1994)  
III  - fiança bancária. (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 8.6.94)  

Parágrafo Primeiro: A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de 
empreitada sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalizagão da garantia 
de execução e da garantia adicional, se houver. 

Parágrafo Segundo: Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução  sera  
acrescido pela aplicação de 5% (cinco porcento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do 
valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar. 

Parágrafo Terceiro: A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, 
ou o valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de: 

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratual e o termo de recebimento definitivo; 
b) certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluido; 
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de agua e/ou energia elétri.;.a. 

Parágrafo Quarto: No caso de Rescisão do Contrato, a garantia de execução e a garantia adicional, 
se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE a titulo de indeniza-
ção/mu lta. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO E CO-
MUNICAÇÃO 

14.1 A fiscalização da execução dos serviços, objeto deste Contrato,  sera  feita pelo CONTRATANTE 
através do profissional constante do Parágrafo Segundo da Clausula Quinta deste contrato, qualificado e devi-
damente credenciado, com responsabilidades especificas. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA devera permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e 
demais peritos enviados pelo CONTRATANTE e MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL: 
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• inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; 
• examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; 
• verifiquem se estão disponíveis no local da execução do objeto do presente Contrato os veícu-

los, máquinas e equipamentos, indicados na relação e no cronograma de utilização de veículos, máquinas e 
equipamentos, fornecidos pela CONTRATADA, sob pena de multa e, em caso de reincidência, na eventual 
rescisão contratual. 

Parágrafo Segundo - No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos do CONTRATANTE, contar 
com a total colaboração da CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalizaçáo e segurança 
em todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de 
segurança do trabalho. 

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo e copia 
das: especificações técnicas, memoriais, relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos, 
cronograma físico-financeiro, cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos e planilha de 
serviços os quais deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financiador 
da(s) obra(s) 

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrên-
cias - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela 
fiscalização. 

Parágrafo Sexto - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com auto-
rização prévia da fiscalização. 

Parágrafo Sétimo - Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente 
defeitos, vícios ou incorreções não reveladas até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente refeito, 
corrigido, removido, reconstruido e/ou substituido pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiros para 
o CONTRATANTE. 

Parágrafo Oitavo - Entende-se por defeito, vicio ou incorreção oculta aquele resultante da má execu-
cão ou má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas 
e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste 
normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correçãc, remoção e/ou 
substituição do material rejeitado. 

Parágrafo Nono - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou 
serviços previstos, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. 

a) Ocorrendo a hipótese mencionada, a então CONTRATADA responderá pelos custos, através de glo-
sas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto, inclusive será declarada iniclônea, ficanco suspensa de 
firmar Contrato pelo prazo de até 2 anos, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. Caberá, 
também, a aplicação do  Art.  87 da Lei Federal n° 8.666/93. 

Parágrafo Décimo - A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo máximc de 15 (quinze) 
dias os testes solicitados pela fiscalização e/ou vistoria. As despesas com a execução dos testes são de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. 

Parágrafo Décimo Primeiro - A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenci-
amento um ao outro. A finalidade é revisar os planos para o trabalho remanescente e discutir os problemas 
potenciais. 

Parágrafo Décimo Segundo - A fiscalização e a CONTRATADA devem elaborar ata dos assuntos tra-
tados nas reuniões de gerenciamento e distribuir copias aos participantes da reunião. A responsabilidade das 
partes na tomada de providências deve ser decidida pela fiscalização e informada por escrito a lodos que parti-
ciparam da reunião. 

Parágrafo Décimo Terceiro - Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A noti-
ficação tornar-se-6 efetiva após o seu recebimento. 
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CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

15.1 - Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de acordo com as 
Planilhas de Serviços e a liberação dos respectivos saques. 

15.2 - Caso a medição não atinja o valor ou percentual estipulado para o período, o pagamento poderá 
não ser efetivado. 

15.3 - 0 pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente em ate 30 (trinta) dias úteis após a 
apresentação correta da nota fiscal com detalhamento dos serviços executados, especificando o valor unitário 
e total e documentos pertinentes. 

15.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorri-
do de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos morat6rios mensais devidos 
pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente 
aos aplicáveis a caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma)  so  vez, nos termos do  art.  1°, 
F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

15.5 No caso em que o valor dos serviços executados for superior ao estabelecido nos cronogramas, 
estes poderão ser faturados, desde que todos os serviços das parcelas mensais anteriores estejam concluidos 
de acordo com as  Plan  ilhas e Cronogramas. 

a) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação de: 

- Ordem de serviço emitida pela Contratante; 
- alvará de Construção; 
- placa da obra fixada no local; 
- da guia da  ART  de execução pela Contratada; 
- a apresentação da matricula da obras junto ao INSS; 
- da quitação junto ao FGTS/CEF, através do  CRS.  
- relação de funcionários que trabalharão na obra, bem como a comprovação de Registro da CTPS. 

b) a liberação das demais parcelas ficam condicionadas à apresentação de: 

- Da comprovação dos recolhimentos dos encargos sociais relativas a matricula. 
- relação mensal dos recolhimentos dos direitos trabalhistas de todos os funcionários que trabalham na 

obra 

C) a liberação da última parcela fica condicionada a apresentação de: 
- Da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
- do Visto de Conclusão da Obra; 
- do Termo de Recebimento Provisório da Obra. 
- Comprovação dos recolhimentos dos direitos trabalhistas de todos os funcionários que trabalharam 

na obra. 

15.6 A não apresentação dos relatórios mensais (GFIP) de funcionários ensejara na retenção dos pa-
gamentos. 

15.7 Os preços não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços. 

15.7.1 Somente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, 
II, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
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ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (con-
tratada) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento poderá ser revi-
sada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

16.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com orazo para cor-
reção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporária, 
rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria. 

16.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados. na  hipótese de hexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e a3 seguintes pe-
nalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naque-
les que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados  pú  olicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias.  

III  - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no 
item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou •:otal do Contra-
to; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na en-
trega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distor-
ções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada dis-
torções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada pela inexecuçáo total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, 
nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos fi-
nanceiros e patrimoniais a Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do in-
teresse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
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VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apura-
ção de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da 
Lei n° 8.666/93. 

16.3 - Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

16.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 

16.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiara a CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

16.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente  sera  cobrado judicialmente. 

16.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

16.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das E•ituações e dos 
fatos a serem apurados; 

16.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato(s) e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Educação, Cultura 
e Esporte, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

16.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no pra-
zo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do  Conti-VD;  

16.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

16.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

16.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do proces-
so, em decisão irrecorrivel; 

16.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que re-
gem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (difeldo), em situa-
ções consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1 A CONTRATADA se obriga a: (a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a 
conservação dos serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações 
da ABNT; (b) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, princi-
palmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; (c) dar ciên-
cia à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão do 
objeto deste Contrato em partes ou no todo; (d) manter no local do objeto deste Contrato, devidamente atuali-
zado, Livro Diário de Ocorrência e Diário de Obra; (e) providenciar a matricula do objeto deste Contrato no 
INSS; (g) não manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho 
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ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Parágrafo Primeiro - Correrão a conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza 
trabalhista, previdenciária, social ou tributária, de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços objeto 
deste Contrato. 

Parágrafo Segundo - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com a 
autorização prévia da fiscalização. 

17.2 A CONTRATADA deverá permitir o livre acesso de servidores dos órgãos do CONC:EDENTE (Min. 
da Integração Nacional), do sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual, bem como do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná, aos documentos e registros contábeis da Empresa. 

17.3 Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contrato, 
Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 

a) Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 

b) Dar ciência à Divisão de Planejamento e Projetos, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade verificada na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência; 

c) A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá responder, civil e criminalmente, por todos 
os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta ou indi-
retamente provocar ou causar por si ou por seus empregados à Prefeitura Municipal de Chopinzinho ou 
terceiros; 

d) A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, integral 
e exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações próximas ou 
remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e 
pertinentes, no Município, Estado e na União. 

e) Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem prévia e ex-
pressa autorização da Prefeitura Municipal de Chopinzinho; 

f) Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Divisão de Planejamento e Projetos, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente; 

h) Assumir todas as despesas referentes á pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou cone-
xas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE VENCEDORA a 
inexistência de qualquer vinculo empregaticio entre seus empregados e/ou prepostos e o Município de 
Chopinzinho; 

i) Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues inteira-
mente concluidos e acabados, em perfeitas condições de uso e funcionamento, conforme estipulados nas 
planilhas de serviços, no projeto de pavimentação aprovado pelo Município, nas especificações de serviços para 
obras de pavimentação poliédrica e memórias de cálculos; 

j) Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de 
segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas (ABNT) e  NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 
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k) Providenciar, as suas expensas, junto as repartições competentes, o necessário licenciamento dos 
serviços, as aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de Responsabilidade Técnica. 

I) Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e materiais 
novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 

m) Manter no canteiro de obras copia dos Projetos e Anotações/Registros de Responsabilidade 
Técnicas validas; 

n) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive quanto 
as redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a destruição ou 
danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade ate a assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 

o) Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade esta que, na 
forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços executados; 

p) Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua utilização, 
cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização devam ser 
refeitos; 

q) Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as alterações porventura 
efetuadas durante a execução da obra; 

r) Refazer os serviços, sem  Onus  para a Prefeitura Municipal de Chopinzinho, caso não atendam as 
especificações, de acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

s) Substituir o material incorporado as obras, sem  Onus  para a Prefeitura Municipal de Chopinzinho, 
caso não esteja de acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 

t) A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus pertences 
dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 

u) Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes da obra são de 
responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA — DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZNHO 

a) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma da lei n°. 
8.666/93; 

b) Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para execução 
dos serviços; 

c) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA; 

d) Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem 
efetuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências; 

e) Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA; 
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f) Executar, através de servidores próprios, os serviços de demolição das seguintes obras existentes: 
copa, cabine de transmissão e vestiário dos árbitros. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA - SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

19.1 A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negligên-
cia ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n° 3.214 de 08/06/78, Normas Regula-
mentares — NRs 01 a 36. 

19.2 A Contratada deverá priorizar os meios de proteção coletiva, conforme a indicaçiio das Normas 
Regulamentadoras. 

19.3 A Contratada deverá instalar placas de indicação e/ou outros meios de informar e manter o local 
sinalizado a fim de torná-lo o mais seguro possível. 

19.4 0 equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter 
C.A. e a identificação da Contratada. 

19.5 A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto á segurança individual e co-
letiva de seus trabalhadores. 

19.6 Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança necessárias 
preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Contratante e de outrem, e aos 

materiais envolvidos na(s) obra(s), de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela Porta-
ria n° 3.214, de 08/06/78, Lei Federal n°6.514, de 22/12/77. 

CLAUSULA VIGÉSIMA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

20.1 Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços decorrentes 
deste Contrato e de responsabilidade da CONTRATADA, deverão e ser de primeira qualidace, cabendo ao 
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar impróprios. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA obriga-se a disponibilizar, no local objeto deste Contrato, os 
veículos, as máquinas e os equipamentos estabelecidos pelos orçamentos, cronogramas e memoriais, apre-
sentados na licitação. 

Parágrafo Segundo - A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos materiais, veículos, 
máquinas e equipamentos será, exclusivamente, da CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Sempre que dos documentos de licitação não constarem caracter;sticas determi-
nadas em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-6 que os mesmos devem 
ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se destinam. 
No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações técnicas e/ou memo-
riais como "similar" a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA SEGURANÇA DA OBRA 

21.1 A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste Contrato, nos termos do  art.  618 do 
Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por inter-
médio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou 
especificações técnicas e/ou memoriais. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 
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22.1 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE ou 
a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados inclusive acidentes, mortes, perdas ou des-
truições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com rela-
ção ao presente Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

23.1 — 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 

23.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Clausulas e condições por parte da CONTRATADA, 
ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 

23.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveni-
ência e oportunidade do CONTRATANTE; 

23.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE á rescisão no caso de inexecução 
total ou parcial do(s) Contrato(s), sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis. 

23.2 — 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 
a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

23.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 
ate o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

23.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará 6 CONTRATADA para que esta recolha aos cofres munici-
pais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resul-
tante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

23.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente. 

23.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o(s) Contrato(s) ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 

23.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de al- 
guma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, 
quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

23.7.1 - A não execução dos serviços contratados; 

23.7.2 - Inexecução do objeto do(s) Contrato(s), sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CON-
TRATANTE; 

23.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato(s). 

23.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

23.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
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23.8.2 - Manifestação do gestor do(s) Contrato(s) e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Educação, Cul-
tura e Esporte, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

23.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no pra-
zo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do(s) Conirato(s); 

23.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

23.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

23.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc. para ciência quanto ao resultado do proces-
so, em decisão irrecorrivel; 

23.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que re-
gem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (difeldo), em situa-
coes consideradas urgentes e previstas no item 23.7 deste Termo. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

24.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

24.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 

c) "pi-Mica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pregos em níveis artifici-
ais e não-competitivos; 

d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do con-
trato; 

e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa2:er declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder 
público promover inspeção ou auditoria. 

24.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a CON-
TRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envol-
vimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, colu-
sivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

24.4 - Considerando os propósitos das clausulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que 
o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante 
ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados a licitação e à execução do Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
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25.1 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em 
vigor.  

CLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

26.1 - 0 Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução (Lei 
8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao con-
trato se aderirá passando a dele fazer parte. 

26.2 - Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas no  Art.  65, §1°, da Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 

27.1 Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem co-
mo dos demais documentos vinculados ao presente Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1 Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a ser des-
coberto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que esta sendo executado o objeto do presente 
edital é de propriedade do CONTRATANTE. A CONTRATADA deverá notificar à fiscalização tal descoberta e 
aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos. 

CLAUSULA VIGÉSIMA NONA - DO FORO 

29.1 As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro 
da Comarca do CONTRATANTE, Estado do  Parana.  

29.2 Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 4 (quatro) vias de igual teor, com as 
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Chopinzinho — PR, de de 2020.  

Município de Chopinzinho 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 
CONTRATANTE  CONTRATADA 

Gestor do Contrato 

Fiscal do Contrato 

Fiscal Substituto 

Testemunhas: 

Nome: Nome: 
CPF: CPF: 
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EXTRATO DO CONTRATO N° **/2020 

CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do  Parana,  com sede a Rua Miguel Procopio Kurpel, 
3.811, inscrito no CNPJ/MF n° 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo seu 
Prefeito, em pleno exercício de seu mandato e funções, Alvaro Dênis  Cell  Scolaro, por-
tador da Cédula de Identidade RG n° 8.124.995-4/PR e do CPF/MF n° 009.378.889-40, e 

CONTRATADO(A): , com sede na , inscrita no CNPJ n° 
, neste ato representada pelo Senhor , portador da 

Cédula de Identidade n°  e do CPF/MF  

Ref.  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 19/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA 
DA CASA DA GUARDA — BAIRRO VALE VERDE. 

VALOR: R$ ) As despesas com a execução da(s) obra(s) correrão a conta 
dos recursos do Município, na seguinte Dotação Orçamentaria: Secretaria de Assistência Social: 
08.02.082440018.2.051.3.3.90.30 (1467/F934), 08.02.082440018.2.051.3.3.90.39 (1464/F934), 
08.02.082440018.2.054.3.3.90.30 (1985/F938), 08.02.082440018.2.054.3.3.90.39 (2169/F938). 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete a Divisão de Tesouraria do CONTRATANTE a aplicação de multas. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: Conforme cronograma  sera  de 60 (sessenta) dias contatos a partir da emissão da 
ordem de serviço. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias a partir da data de assinatura. 

FORO: Comarca de Chopinzinho, Estado do  Parana.  

Chopinzinho,  de  de 2020.  

Município de Chopinzinho 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro 
CONTRATANTE CONTRATADA 



I g  

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone  (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811,  Bairro  Sao Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA  

ANEXO N° 12 

Referência: TOMADA DE PREÇOS n° 19/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA 
DA CASA DA GUARDA — BAIRRO VALE VERDE. 

(MODELO) 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS 

11) À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, que 
a empresa (denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o n°  
é  (optar por: microempresa ou empresa de pequeno porte ou equiparada), nos termos 
do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Compleme  -Aar  n° 147/14, 
cujos termos declaramos conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 
critério de desempate no procedimento licitatório n°. (inserir número) — TOMADA DE PREÇOS n ° (inserir nú-
mero), realizado pelo Município de Chopinzinho — PR. 

(LOCAL E DATA)  

(Assinatura do representante legal da empresa) 

(Carimbo do CNPJ) 

(Apresentar a declaração em papel timbrado da licitante) 
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ANEXO 13 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO  
ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  III  DO  

ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante) , inscrita no CNPJ sob n° , com sede a 
Rua , n° , no Município , Estado , neste ato representada pelo 
Sr(a) , portador(a) da carteira de identidade RG n°  e inscrito(a) no CPF  cob  n° , 
DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da referida 
empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em 
linha reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive o 
órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva pasta a 
que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se civil, 
administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa carac-
terizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante n° 13 do STF, 
Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do  Parana;  ressaltamos o entendimento fir nado no TJPR 
Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a  Camara  Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório  SOD  a modalidade 
 n° instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis 

técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo obrigatório que a declarante comu-
nique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as alterações no 
quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) vedação(es) previs-
ta(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, responsável téc-
nico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e  Art.  9°, inciso  III,  da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente devera utilizar formulário com timbre da empresa ou com 
carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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Parentesco: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

10 Pai/Mae Filho (a) - 
20 Avô/Avó Neto (a)  !rink)  (ã) 
30 Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)frio(a) 

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

10 Sogro (a) Enteado (a) 
2° Pai/Mae do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão A do Cônjuge 
30 Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio a do Cônjuge 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora 
20 Pai/Mae do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do a irmão a 
3° Avô (6) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio a 

• 

• 
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ANEXO 14 

PROJETO BÁSICO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE 
OBRAS 

1. INTRODUÇÃO 
Este projeto visa a contratação de empresa especializada para Reforma da Casa da  Guardia,  Loteamento 
Cohapar V. 

2. JUSTIFICATIVA 
A contratação de uma empresa especializada em execução de obra faz-se necessária visto que a Prefeitura 
Municipal não dispõem de equipe e equipamentos especializados para execução de tais serviços, objeto de 
contratação. 

3. OBJETO 
Execução de obra de Reforma da Casa da Guarda, Loteamento Cohapar V. 

4. DETALHAMENTO DO OBJETO 
4.1. Local de execução dos serviços: 
4.1.1. Bairro Nsa Sra Aparecida, Loteamento Cohapar V. 

5. HABILITAÇÃO ESPECÍFICA 
5.1. As empresas que concorrerem ao Objeto desta Licitação deverão possuir: 
a) Engenheiro Civil ou Arquiteto, a ser indicado como responsável técnico da obra, vinculado a empresa 
e que possua Certidão de Acervo Técnico  (CAT),  emitida pelo Conselho de Classe competente, referente a 
execução/construção de obra compatível em características com o objeto da licitação. 
b) Atestado de Capacidade Técnica em nome da proponente que comprove a capacidade técnica 
operacional para execução/construção de obra compatível em características com o objeto da licitação. 
c) Disponibilidade de Máquinas, Veículos e Equipamentos necessários para execução das obras. 
5.2. E recomendável a visita técnica ao local da obra pelas empresas que vierem a participar do processo 
licitatório, mediante agendamento, ou declaração formal de que abre mão desta prerrogativa assumindo as 
responsabilidades inerentes a este fato. 

6. A LICITANTE VENCEDORA 
6.1. Deverá ser vinculada ao CREA ou CAU. 
6.2. Devera constar na relação de funcionários da GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS E informações a 
Previdência Social). 

7. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.1. Os serviços serão supervisionados e fiscalizados durante toda a execução do contrato, por profissional 
da Divisão de Planejamento e Projetos, com a devida determinação para fiscalização da obra e com livre 
acesso a todas as informações e andamento das etapas. 
7.2. Responsável Técnico pela DPLAN: 
7.2.1. Fiscal da Obra — Talita Baseggio  Kaminski  Dalsasso. 
7.2.2. Fiscal Substituto — Ana Kelle Malaguti. 

8. ESTIMATIVA FINANCEIRA 
8.1. 0 valor total estimado para a obra é de R$ 28.866,60 (vinte e oito mil, oitocentos e sessenta e seis reais 
e sessenta centavos). 

9. FORMA DE PAGAMENTO 
9.1. Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de acordo com a 
Planilha de Serviços e liberação dos respectivos saques. 
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9.2. A Licitante Vencedora deverá enviar Nota Fiscal com detalhamento dos serviços, especificando o 
valor unitário e total. 

10. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
10.1. Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contrato, Edital e 
na legislação pertinente, as seguintes: 
10.1.1. Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 
10.1.2. Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na execução 
dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência; 
10.1.3. A LICITANTE VENCEDORA  sera  responsável e devera responder, civil e criminalmerr:e, por todos os 
danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta ou indiretamente 
provocar ou causar por si ou por seus empregados à Prefeitura Municipal de Chopinzinho ou .:erceiros; 
10.1.4. A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, integral e 
exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações próximas ou 
remotas, sempre de conformidade com o contrato, Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e 
pertinentes, no Município, Estado e na União. 
10.1.5. Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem previa e expressa 
autorização da Prefeitura Municipal de Chopinzinho; 
10.1.6. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
10.1.7. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, cujas reclamações se obrigam a 
atender prontamente; 
10.1.8. Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas 
com o contrato, ficando ainda, para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE VENCEDORA a 
inexistência de qualquer vinculo empregaticio entre seus empregados e/ou prepostos e a Prefeitura Municipal 
de Chopinzinho; 
10.1.9. Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues inteiramente 
concluídos e em perfeitas condições de uso; 
10.1.10. Observar e aplicar na execução dos serviços as leis, os regulamentos, as  postures,  inclusive de 
segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT) e  NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 
10.1.11. Providenciar, as suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário licenciamento dos 
serviços, as aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de Responsabilidade Técnica. 
10.1.12. Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e materiais 
novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 
10.1.13. Manter no canteiro de obras copia dos Projetos e Anotações/Registros de Responsabilidade Técnicas 
válidas; 
10.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive quanto 
as redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a destruição ou 
danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade ate a assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 
10.1.15. Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade esta que, 
na forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços executados; 
10.1.16. Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua 
utilização, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização 
devam ser refeitos; 
10.1.17. Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as alterações porventura 
efetuadas durante a execução da obra; 
10.1.18. Refazer os serviços, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Chopinzinho, caso não atendam 
as especificações, de acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 
10.1.19. Substituir o material incorporado as obras, sem ônus para a Prefeitura Municipal de 
Chopinzinho, caso não esteja de acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 
10.1.20. A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus 
pertences dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 
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10.1.21. Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes da obra são de 
responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA. 

10.2. DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

10.2.1. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma da lei n°. 
8.666/93; 
10.2.2. Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para execução 
dos serviços; 
10.2.3. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA; 
10.2.4. Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem efetuados, 
avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências; 
10.2.5. Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA; 

11. EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
11.1. 0 prazo de execução da obra será de 60 (sessenta) dias, a contar da data da Ordem de Serviço. 
11.2. A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 15 dias após a emissão da ordem de serviço. 
11.3. 0 prazo de vigência do contrato será de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da sua assinatura. 
11.4. Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser prorrogados por Termo Aditivo, 
conforme dispõe Lei n° 8.666, de 1993 e alterações. 
11.5. A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante Vencedora, no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas antecedente ao término do prazo de execução contratual. 

12. REGIME PARA ExEcupÃo DA OBRA 

0 regime para execução da obra será EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

Chopinzinho/PR. 

Rosani Checelski 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Jovani Martins 
Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos 

Talita Baseggio Kaminski Dalsasso  
Engenheira  Civil 
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ANEXO 15 

MEMORIAL DESCRITIVO - ESPECIFICAÇÕES 

OBRA: REFORMA DA CASA DA GUARDA 

ÁREA EXISTENTE: 46,36 m2  

AREA  A SER REFORMADA: 46,36 m2  

ENDEREÇO: Rua das Gaivotas. 3475, Loteamento Cohapar V. 

1. FINALIDADE 

0 presente Memorial Descritivo destina-se à compreensão e complementação dos Projetos Executivos 
e da Planilha Orçamentaria da obra de Reforma da Casa da Guarda. 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E GERAIS 

A obra devera ser executada em concordância com Projetos, Memorial Descritivo, Plani ha Orçamenta-
ria e Cronograma, bem como indicações, recomendações ou exigências constantes das Normas Técnicas da 
ABNT, dos Catálogos dos Fabricantes e das Concessionárias Locais. 

Devera haver na obra, em caráter permanente, pelo menos um mestre de obra. 
Problemas técnicos que porventura aparecerem durante a execução da obra deverão ser solucionados 

pelo Responsável Técnico da CONTRATADA e submetidos à aprovação do CONTRATANTE, sempre por es-
crito. 

A execução de quaisquer serviços ou a utilização de quaisquer materiais diferentes aos especificados 
e sem autorização, serão passíveis de demolição ou remoção, cabendo à CONTRATADA reexecução ou subs-
tituição, bem como outras correções que em decorrência se tornem necessárias, tudo sem qualquer  Onus  para 
a CONTRATANTE. 

Os custos vinculados ao bem estar dos funcionários (alimentação, moradia, transporte equipamentos 
de segurança) são de plena responsabilidade da CONTRATADA. 

A obra deverá ser mantida permanentemente limpa e em condições de oferecer segurança e higiene 
aos operários e transeuntes. 

A empresa deverá providenciar caçamba coletora de entulho na qual irá dispor todo o entulho gerado 
na obra. 

Deverão ser fornecidos materiais e equipamentos de segurança a todos os operários, conforme exi-
gência da Norma. 

3. SERVIÇOS PRELIMINARES 

3.1 Instalações provisórias 
Ficarão a cargo exclusivo da CONTRATADA, todas as providências e despesas decorrentes das insta- 

lações provisórias da obra. 

3.2 Diário de Obras 
O Diário de Obras devera ser confeccionado de acordo com o modelo a ser disponibilizado pela fiscali- 

zação. Deverá ser preenchido diariamente e devidamente assinado pelo responsável técnico pela execução da 
obra e pela fiscalização. 

Ao final do mês, o responsável técnico pela execução devera entregar a fiscalização una via do diário 
de obras onde constara o relatório resumo das atividades executadas e fatos relevantes. 

3.3 Placa da Obra 
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A CONTRATADA deverá providenciar a instalação da placa de obra em local visível, com dimensões 
de 2,00m x 1,125m, no modelo a ser fornecido pela fiscalização da obra. 

4. ALVENARIA 
As paredes internas e externas serão mantidas, entretanto, será necessário fechar um vão e abrir outro 

vão na alvenaria para reposicionamento de uma janela. Ademais, as alvenarias deverão ser p-eparadas para 
recebimento da nova pintura com os devidos reparos nas trincas existentes. 

A alvenaria de vedação será executada com tijolos cerâmicos de 6 furos, 9x14x19cm, de primeira qua-
lidade, bem cozidos, leves, duros, sonoros, com faces planas, assentados em 1/2  vez (9 cm) com argamassa, 
traço 1:2:8 (cimento, cal hidratada e areia), com espessura das juntas no máximo de 1,5 cm. 

Na abertura (demolição) da alvenaria deverá ser executado verga e contraverga de concreto  pre-
moldado com altura  minima  de 10 cm, largura da parede e comprimento variável de acordo com o vão da aber-
tura, acrescendo-se 30 cm para cada lado das vergas e contravergas. 

5. COBERTURA 
A cobertura será executada em 2 águas, com inclinação de 65% e 30%, conforme projeto, utilizando-se 

a estrutura de madeira existente, fazendo-se as substituições de madeiramento que se fizerem necessárias em 
virtude da remoção do telhado existente. 

Na cobertura da saleta, a estrutura de madeira deverá ser removida integralmente e substituida por 
uma nova estrutura de madeira. 

O telhamento da cobertura será executado com telhas de concreto de encaixe, com cumeeira do mes- 
mo material emboçada com argamassa trago 1:2:9 (cimento, cal e areia). 

0 sistema de cobertura deverá apresentar-se plenamente estanque. 
A testeira (tábua de beiral) deverá ser substituída integralmente por tábua 1"x6" de madeira de primeira 

qualidade, beneficiada na face externa (exposta), não sendo aceitas testeiras em madeira Pinus. 

6. REVESTIMENTOS E FORROS 
Os revestimentos deverão estar desempenados e aprumados. 
A recomposição parcial de qualquer revestimento deverá ser executada de modo a não apresentar di- 

ferenças e ou descontinuidades. 

6.1 Chapisco 
Toda alvenaria nova receberá chapisco que deverá ser aplicado sobre superfícies umedecidas e livres 

de material pulverulento. 0 traço a ser empregado é de 1:3, sendo possível a adição de produtos adesivos para 
melhorar as condições de aderência. 

Durante a cura (72 horas), o chapisco será umedecido pelo menos uma vez por dia. 

6.2 Emboço 
Deverá ser executado somente após a cura completa do chapisco (72 horas) e após instalar (embutir) 

e testar todas as tubulações referentes às instalações hidrossanitárias e elétricas. 0 trago a ser empregado 
será de 1:2:8. 

Deverão ser executadas guias de emboço (taliscas), compostas da mesma argamassa do emboço a 
ser feito. 0 aspecto final deve apresentar-se uniforme, sem falhas, fissuras de retração ou descontinuidades, 
resultando em superfície absolutamente plana. 

Nos 03 dias subsequentes a execução, o emboço  sera  umedecido pelo menos uma vez por dia, sendo 
que as superfícies poderão receber pintura somente após 21 dias. 

6.3 Azulejo 
Nas paredes ao norte e a oeste da cozinha deverá ser assentado azulejo até a altura de 1,50 m, de-

vendo ser empregadas cerâmicas de 1a qualidade, tipo esmaltada extra, no mínimo  PEI  3, de cor clara e uni-
forme, aprovadas pela fiscalização. 

Os azulejos cerâmicos deverão ser assentes sobre superfícies planas, com argamasse adesiva espe-
cial pré-fabricada do tipo "cimento colante" (AC-Ill), misturada na proporção recomendada pelo fabricante. 

• 

• 
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barra redonda lisa 5/16" 

grade afastada 8cm parede 

linha da janela (recuo) 

cantoneira 3/4" x 3/32"(2.4mm) 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone  (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811,  Bairro  Sao Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

199  

6.4 Forros 
0 forro da saleta e dos beirais deverá ser removido e substituído por forro de  PVC  branco liso, com es- 

pessura  minima  de 8 mm e largura  minima  de 100 mm. 
Nos locais indicados em projeto deverão ser substituidas as cantoneiras (meias  canes)  de madeira, 

sendo que as demais deverão ser alinhadas. 
Devera ser executado alçapão com forro de madeira reaproveitado no forro do banheiro e no forro da 

cozinha, conforme indicações em projeto. 

7. ESQUADRIAS 

7.1 Esquadrias metálicas 
Deverão ser removidos os vidros das janelas de ferro para assegurar o lixamento de todas as partes 

metálicas, preparando as peças para recebimento da pintura. 
As portas externas (saleta e cozinha) deverão ser substituidas por portas novas, nas mesmas dimen-

sões, em chapa na parte inferior e quadriculada com vidros na parte superior. 
As janelas e as portas externas deverão receber vidros novos, do tipo fantasia canelado, com espessu-

ra de 4mm. 
No lado externo de todas as janelas devera ser fixada grade de proteção do tipo xizacla conforme di-

mensões e especificações da figura 1. 
Os chumbadores das grades deverão ficar a uma distância  maxima  de 1,40m entre si. Preferencial-

mente a fixação deverá ser com solda. Quando não for possível, utilizar parafusos bucha 1C, inutilizando a 
cabeça do parafuso com massa plástica ou durepõx. 

A grade não deverá apresentar restos de solda ou sujeira aderida, que deverão ser lixados antes da 
pintura. 

As grades deverão ser instaladas com 1 demão de zarcão e 2 demãos de esmalte simético base sol-
vente, aplicadas na metalúrgica. 

Figura 1. Grade xizada. 

7.2 Esquadrias de madeira 
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As folhas das portas internas deverão ser substituidas por folhas novas, em madeira chapeada, com 
dimensões conforme tabela de esquadrias do Projeto Arquitetônico. Devem ter condições de serem abertas 
com um único movimento e suas maçanetas devem ser do tipo alavanca, instaladas a uma altura entre 0,90m 
e 1,10m. 

8. PAVIMENTAÇÕES 
0 piso cerâmico de toda a edificação deverá ser mantido, no entanto, deverá ser revisado todo o rejun- 

tamento fazendo-se as correções necessárias. 

9. PINTURAS 
9.1 Condições Gerais 

As superfícies a pintar serão cuidadosamente lixadas, limpas, secas, lisas, planas, isentas de graxas, 
óleos, ceras, resinas, sais solúveis e ferrugem, convenientemente preparadas para o tipo de pintura a que se 
destinem. 

Cada demão de tinta s6 poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca. 0 núme- 
ro de demãos a aplicar será aquele necessário para um bom acabamento, e nunca inferior a  dues.  

As tintas só poderão ser diluídas com solventes recomendados pelos fabricantes, de acordo com suas 
instruções. 

Os trabalhos de pintura em locais não convenientemente abrigados serão suspensos em tempo de 
chuva. As pinturas internas s6 poderão ser feitas após a instalação dos vidros. 
As cores das pinturas serão definidas pela Administração Municipal no decorrer da execução da obra. 

9.2 Tinta látex acrilica 
Levarão tinta látex acrilica, sobre massa látex, todas as alvenarias internas que não receberão azule- 

jos. 0 processo de pintura constará de: 
a) lixamento; 
b) aplicação de uma demão de massa látex; 
c) lixamento da massa; 
d) aplicação de, no mínimo, 2 (duas) demãos de tinta látex acrilica. 

9.3 Textura acrilica 
Levarão tinta texturizada acrilica, sobre fundo selador acrílico, todas as alvenarias externas. 0 proces- 

so constará de: 
a) lixamento; 
b) aplicação do fundo selador acrilico; 
c) aplicação da textura. 

9.4 Tinta esmalte 
Levarão tinta esmalte acetinado todos os elementos em madeira, como as portas, batentes (caixilhos) e 

vistas (guarnições), testeiras do beiral e forro, além das janelas e portas de ferro. 
0 processo de pintura constará de duas ou mais demãos de tinta de acabamento, aplicadas a pincel ou 

rolo. 
Os elementos de madeira serão preparados com fundo nivelador branco para recebimento da pintura 

em esmalte, exceto o forro de madeira existente, que deverá ser lixado para recebimento da nova pintura. 
As janelas e portas de ferro receberão fundo protetor em zarcão para recebimento da pintura em es- 

malte. 

10. INSTALAÇÕES ELETRICAS 
Deverá ser substituído o quadro de distribuição, disjuntores, interruptores, tomadas e luminárias por 

peças novas. 
Todos os pontos de luz e força serão testados. Todos os acessórios terão o mesmo acabamento. 
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11. INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS 
11.1 Instalações hidráulicas 

Deverá ser substituida a caixa d'água de amianto por uma caixa d'água em polietileno, com capacida- 
de de 500 litros, devendo ser executadas todas as ligações necessárias. 

11.2 Instalações sanitárias 
As instalações sanitárias serão executadas de acordo com o Projeto Hidráulico, as normas da ABNT 

pertinentes e exigências das concessionárias. 
Previamente à execução da rede de esgoto, deverão ser removidas caixa de gordura e caixa de inspe-

ção existentes a fim de possibilitar a instalação das novas caixas. 
Os tubos sempre serão assentes com a bolsa voltada em sentido oposto ao do escoamento. 
Nos casos de tubos enterrados, o leito deve estar isento de pedras ou arestas vivas, e o material de 

envolvimento deve ser firme, dando-se preferência à areia, para conservar a elasticidade longiludinal do tubo, 
com recobrimento mínimo de 30 cm. Nos trechos onde tal recobrimento não seja possível ou onde a tubulação 
esteja sujeita a fortes compressões de choque, deverá receber proteção que aumente sua resistência mecâni-
ca. 

11.3 Louças, metais e acessórios 
Deverão ser instaladas as seguintes peças no banheiro: 
a) torneira metálica para lavatório; 
b) manopla e canopla para registro de pressão do chuveiro; 
C) chuveiro elétrico tipo ducha; 
d) assento plástico para bacia sanitária; 
e) kit  de acessórios para banheiro em metal;  

dispenser  para papel interfolhado. 

Na cozinha deverá ser instalada bancada de granito polido, nas dimensões de 150x60crn, com cuba de 
embutir em aço inoxidável, torneira cromada e demais acessórios necessários à instalação. 

12. PAVIMENTAÇA0 EXTERNA 
No local indicado em projeto, deverá ser executada calçada de acesso 6 edificação em DiS0 de concre-

to 20Mpa, com espessura de 6cm e largura de 1,20m, devendo ser atendidas as recomendações da NBR 
9050/2015. 

13. LIMPEZA FINAL DA OBRA 
Ao final da obra será removido todo o entulho do terreno, sendo limpos e varridos os acessos, calçadas 

e passeios. 
Todas as alvenarias, pavimentações, revestimentos, vidros, louças, metais,  etc.,  serão limpos, lavados 

com cuidado, de forma a não danificarem outras partes da obra. 
Toda e qualquer mancha ou salpico de tinta será removida, em especial em vidros e esquadrias. 
Será procedida cuidadosa verificação final das condições de funcionamento e segurança de todas as 

instalações de água, esgoto, aparelhos sanitários, iluminação, tomadas de energia, metais, esquadrias,  etc.  
A edificação deverá ser entregue em condições de pronta utilização. 

Chopinzinho, PR, 23 de julho de 2020. 

Talita Baseggio  Kaminski  Dalsasso 
Enga Civil CREA-PR 101449/D 

Divisão de Planejamento e Projetos 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

Município de CHOPINZINHO/PR. Modalidade: TOMADA DE PREÇOS. Edital n° 19/2020. Data da 
Licitação: Dia 11 de setembro de 2020, às 10:00 (dez) horas. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DA CASA DA GUARDA — BAIRRO 
VALE VERDE. Gênero: Obras Públicas. Valor máximo: R$ 28.866,60. 0 Edital e a Pasta Técnica 
encontram-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho-PR, Divisão de 
Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 — Chopinzinho-PR, e no endereço 
eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br  - Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 
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DECRETO LEGISLATIVO 09:2020 

3urnola "Decreta que no cha 24 de 
ágosto de 2020, esta cancelada a 

300040 Ordinária desta Casa de 

O Presidente da  Camara  Municipal 00 Palmas. Estado do  Parana.  Marcos  
Anton*  da Silva Gomes, 60 050 de sua; atribuições 09205, contendas pela Lei 
Organica Municipal e Regimento Interna, 

Decreta  

Ada°  Está cancelada no dia 24  de agosto de 2020 3 Sessão Ordinário desta 

Casado Leis.  ern  virtude de vereador do ..egislativoMunic(lal ter tostado positive, 

para o CorOnavIrus. a  Camara  realizar I todas as rreolides de sanitizaçáo no 

Poder Legislativo Municipal. 

Art.20  Este Decreto Legislalivo  antra  orn %rigor na data de sua publicação. 

revogando as disposições  ern  contraria. 

RegiStre-se. Publique-se. Cumpra-se.  

Camara Municipal de Palmas. 24 de age sin de 2020. 

Marcos Antonio da Silva Gomes 

Preseente  di  Legrs/at,vo 

Sumula ,to Requenmento de licema do Opera* 

A  ASSOCIAÇÃO  SAOI)E. Dli MANGUEIRINIIA. inscnta  ano  CNPli 

26 213.316 0001 55.  toma  públien  que  Ira uglier. 40 I01'. kimono Ainhiental Its, 

Pmasâ.a  LICENÇA OPERAÇÃO  p30o do idadc apoin a sand..  instalada  Ila Rua 

Castro Also. n• 699. Centro. CEP. xi 5104100 Nlangeeinnha Parana Liernça de 

rincração n'30390 cum 11104341=9.  

Oração para pedir uma graça 
Meu Jesus, cavos depositei ti.N.la m nha confiança.  
Vol  aabeis do tudo,  Pair  Senhor do universo, sonso  Rai  dos reis 
V.  clue  fireste o paralitico andar. c mono voltar avisei. 

o leproso a sarar 

Vós que cedes as minhas anemia,, as minhas lágrimas. 

Bem sabes Divino Amigo como p ieciso akançar de Vois esta grande 
G rma (pedir a graça com (e) 

A  militia  conversa Convosco Mastro, me Já am rno o alegria para  ewer. 
SO  de Vós espero com  re  e confiami (pedir a graça com  
Fuel  Divino Jesus  quo  antes de ter lunar rota conversa que terei CO/1 

vosco durante 9 dias  ell  alcance esta  Or-ma  quo  peço com Eé. 

Com gratidio publicarei  mom  oraçan para que outros que precisem de  
Woo,  aprendam ator Fe e confiança na Vossa Misericórdia. 

Ilumine  moss passim, maim  como o sol ilumina todos os dias o ama. 
nhecer e testemunha a nossa convirsa.fessis tenho confiança em  Vas.  
Cada  ye,  rnai, aumenta a min ha fé  

(Parer  essa oração por 9 dias consecutivo. 

Publicar logo depois publicar) 

PATO BRANCO - PR 

Rua  Nestor  Cardoso. 63 / Baia° Vila f.speranCa 

CEP 85503.140 / F xre: 46 3025-5005 

sudoestetransportes.com.br  
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato de Inexigibilidade n" 07/2020.  Promos°  n•  1492020, oriunda do 

Chamamento Público n°03/21119. PARTES: Município  dc  Pato Branco c 
Instituto Polielinica PB. OBJETO: Prestação  dc  Serviços de Apoio a 

Diagnose c Tcrapia, cm procedimentos  dc  Media e Alta Complexidade 

Ambulatorial. visando atender aos not:trios do Sisterna Lime° de  Sande  - 

SUS residentes no Município de Pato Branco,  ben,  coma aos usuarios 

refercnciadm confornse pachnições firmartaa via Secretaria Municipal de  

Sande  de  Palo  Branco. com  valors  constant.  da Tabela SUS Municipal, 

cm atendimento as necessidades da Secretaria Municipal  dc Sande.  
PRAZO: O prazo  dc  vigencia do contrato  sera tie  12  Mon)  mesas, 
contado a partir da at:sin:Oulu do contrato c poderá ser pronogado  dc  

amoo  corn  a legislação, vigetitc. VALOR: O valor total esiimado para a  

Static.  contratação  sera  de RS 103.240,00 (Cento e três mil, duzentos c 

quarenta reais). PAGAMENTO, O pagamento  sera  efetuado ate o 5" 
(quintal dia  (nil ape's  a concretização do respectivo credito  pot  parte do 
Ministério da  Salida  conforme especifteações contidas no Editai. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 1214-5806; 1216-4434 

INEXIGIBILIDADE: Com base na Lei 0.666/93.  ens sett  artigo 25. canto, 

Paio Branco. 17 de agosto de 2020. Augustinho Zucchi - Prefeito. Marcia  
Fernand.  de Carvalho Secretária Municipal de  Sande.  

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

\l( Nle:IPIO DE PATO BRANCO 
Extrato 131s5e01a  dc  Lienagio n" 65/2020, Processo IV 163,2020. 
PARTES: Município de Pato Branco c Mctalsan Esquadrias Metálicas 
Santos Lida. OBJETO: Coniratação de pessoa juridica para execução  dc  
cotsertura  ern estrum=  metálica.  corn  medidas de 27.00 x 3.75 metros. 
terçainerno  cram  perfil de aço unc 75, pe direito com lobo metálico  dc  
0,08 x 0.08 x 3.00  MGM*. coin area  de 101.25 mi. com  pintura cm 
esmalte sintetico,  cons  fornecimento de todos os materiais, para ser 
instalada na  area  externa das dependenciax da Escola Rocha Pombo. no 
Município de Pato Branco - PR, atendendo a necessidade das Secretarias 
Municipais  dc  F.ducação c  Colima  c Engenharia e Obtas. VALOR: RS 
11.850.00.  DOT. °RC.:  1406- 6870. DISPENSA DE  LICIT  AÇÃO : Lei 
8.666/93. cm seu artigo 24, inciso I.  Palo  Branco, 24 de agosto de 2020. 
Augustinho Zucchi -  Nakao  Belo( Aparccida de Carli - Secretária 
Municipal de F-ducação e Cultura. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

Extrato Contrato br 108/2020/GP. lnexigibilidade 002020. 

Chamamento Público n' 03/2019. Processo  re  142/2020. 

PARTES: Mtmicipio de Pato Branco c Centro Universitário de 
Pato Branco - UNIDEP. OBJETO: Constitui objeto deste contrato 
a prestação de Serviços de Apoio a Diagnose e Terapia, com a 

realização  dc  atendimento cm procedimentos de Media e Alta 

Complexidade Ambulatorial. visando atender aos usuários do 
Sisteina Único de Saúde - SUS residentes no Município  dc  Pato 

Branco, bem como aos usuarios referenciados confonne 
pactuações firmadas via Secretaria Municipal de Saúde de Pato 

Branco,  cons  valores constantes da Tabela SUS Municipal, 

considerando as necessidades da Secretaria Municipal de  Sande.  

VALOR: RS 164.796,73. PRAZO DE VIGeNCIA: 12 meses. 

PAGAMENTO: () pagamento  sera  efetuado ate o 5* (quinto) dia 
útil altos a concretização do respectivo crédilo por parte do 
Ministério da Saúde referente a uma competdneia subseqüente a 

competência faturada. DOTAÇÃO-  Os pagamentos decorrentes 
do fornecimento do objeto do contrato correrão por conta dos 

recursos da Dotação Orçamentária: 1214-5806: 1216-4434: 1263-
9712. GESTOR Secret/16a Municipal  dc  Saúde. Pato Branco. 
13 de agosto de 2020. Augustinho Zucchi - Prefeito. Omclla 

Bertuol  Anilines  - Rc.rcsentante Legal.  

AviSO DE 1.IGITACAO 
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asenonew 240*'9020 At.° Con. Swim*. reiarirocideo Al.. Pm. palaa  

CONSORCIO INTEMUNICIPAL DE SOME - CONIMS 
EDITAL DE ABERTURA DE 24 DE AGOSTO DE 2020. 
CONCURSO PÚBLICO N. • 001/2020 
O Prestdonto do Consórcio Intermunicipal de  Sande  - CONIMS no 
muracipio de Pato Branco, 00 000 de suas atribuições legais. mediante as 
condições estipuladas neste Edna!, em conformidade  corn  a Constituição 
Federal: o Estatuto Social do Consorcio Intermuniapal - CONIMS; o 
Organograma Regimento  !memo  e Plano de Empregos e Salários da 
CONIMS; a Resolução n°  46/2020 do CONIMS: a Instrução Normativa 
142/2018 do Tribunal de Contas do Estado do  Parana:  
TORNA PÚBLICO a realização de Concurso Público, sob o regime 
celetista, para provimento de vagas do seu quadro de pessoal. 
A integra encontra-se disponivel nos seguintes endereços elotrOnicos: 
httns;dweuirconinrs Comboi o 1411.., nr,,,st,,,  corn  o ,  

Ntunteipio de Impel sea D'lkste 
PORI ARIA N.' 000700021 
DATA: 2.4.00.21120 
00.504.000., Concrdre ands, dc 15 C0 2020..cdonne requenmentn. .11144101. 1,010:- re 
So dc drounconeni.l.can 10 .100d20011 .02010_o00 pea 101 1:0000.1 'ram.  ao. 
c.a.  A ;coven A. eneenras nu dadem,,,a,  

&muds de Reeetumensa de 1IC0)(2 de Oparacão 

A  ASSOCIAÇÃO  SADDE DE MANGUEIRINIIA. nisointa and (-NI') 

".1 316.0601.3S. lartla palLalled •DOC reccbcte de, LAP- Insiituto Anthtenlal Its, P.m',  

LOCA  DE OPERA( AO p.n. amnia& de apom a saude. innalada 04 0005 Castro 

ni 699. CD111/0. t 'EP 45.000 Mansueninha. Parana Lictoça de operacia 

, dom  Proidealo ; :14,14:45  

Poetaria  000/2020 
Data.  la Oa 2020 
Someller Nome. • corussao permanent* .1...taedm 

O Pfdaidente  ela  Camara municipal 60 mom. 0e0e51e. 001040 210 Parana. 00 Lew de 4121 
arneoiroes Logan. lesernentan, ennfortne parsararo 020 060 33 do regiment* imerno desea 
esia de elset 40 452040 corn an rispdaredeaCentelas  na  Ire  ela  I 40.0ts 

RESOLVE: 
Art.  is Nomear a (Omissas Permanente  dc  L•eltaçõei.  

goal toed  reSPOnsivel por todos no atos neces,inos ao pracosso 100200010, dan Ler nl 
4666/93 determina  

Art. at (Kam deStrados  os  reeoadoree pan comp. a 
C005ssei0 Permanents de 1e0500.0 e 0100 rospoctrvas funedes, tondo o Pnenerro  corno  
P005.dor00045 Otn4n 10100 ,5.001,000 conform< 010.00 00002 ,a 400 aProoada  para  o 
exerciceo de 2020  na  data 0, 03.12 2019. 

an. 3* Para proud..?c o  vereador  1002 Sta)da do, 
Santos, teonareto Word Matson...Ise:eta Scrunoller. 

Art, 4. 0000 oortaria enter en, vv00  na  data de 1*12 
pubf.lecaro. produe.do  win efedos mew de 040000 20 2020. 

12.0 das Sondes, Itapopra CYOeste. Parent am Id mat 
d0,4* dO mosio ae zozo 

Anton. Pedro Pawn. 
Presidon.  
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dos Municípios do 

Terça-Feira, 25 de Agosto de 2020 Ano IX - Edição N. 2181 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Municipio de CHOPINZINHO/PR. Modalidade: TOMADA DE PREÇOS. Edital n° 
19/2020. Data da Licitação: Dia 11 de setembro de 2020. as 10:00 (dez) horas. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
REFORMA DA CASA DA GUARDA - BAIRRO VALE VERDE. Gênero: Obras Publicas. 
Valor maximo: R$ 28.866,60. 0 Edital e a Pasta Técnica encontram-se à disposição 
dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho-PR, Divisão de Licitações 
e Contratos, Rua Miguel Proc.opio Kurpel, n° 3.811 - Chopinzinho-PR, e no endereço 
eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br-Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 25/08/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o codigo identificador no  site:  

http://dioems.com.br  

Pagina 1 



25/08/2020 Prefeitura Municipal de Chopinzinho 

   

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO DURK) - TP - EDITAL 19-2020 - REFORMA CASA DA GUARDA - 

BAIRRO VALE VERDE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Município de CHOPINZINHO/PR.Modalidade: TOMADA DE 
PREÇOS. Edital n° 19/2020. Data da Licitação: Dia 11  dc  
setembro de 2020, is 10:00(dez) horas. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DA CASA DA 
GUARDA — BAIRRO VALE VERDE. Gênero: Obras 
Públicas. Valor máximo: R$ 28.866,60. 0 Edital c a Pasta 
Técnica encontram-se à disposição dos interessados no Prédio 
da Prefeitura de Chopinzinho-PR, Divisão de Licitações e 
Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 — 
Chopinzinho-PR, e no endereço eletrônico: 
www.chopinzinho.pr.gov.br- Informações pelo telefone: (46) 
3242-8614. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:8F8CBAA4 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 25/08/2020. Edição 2082 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  

www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/8F8CBAA4/03AGdBq241BX44L-ofi8PBJR1yAE1WkAiDaUVfOid3bMTNygNWa30AvmMbVrsn90bKLN... 1/1 
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FRANMAR ENGENHARIA 

PROCESSO LICITATÓRIO  Ng  191/2020 

TOMADA DE PREÇOS: EDITAL  Ng  19/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA 

DE REFORMA DA CASA DA GUARDA- 

BAIRRO VALE VERDE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

28.103.153/0001-83 
A. A. SANTOS DELLA VECHIA 

ENGENHARIA - ME 

Rua Visconde de Guarapuava, 151- Sala 02 

Centro 

Mangueirinha — PR — CEP.: 85.540-000 

FRANMAR ENGENHARIA 

CNPJ 28.103.153/0001-83 

Rua Visconde de Guarapuava, 151 sala 2 Centro 

CEP 85540.000 - Mangueirinha — PR 
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ESTADO 

Chopinzinho 
DO PARANÁ 

e-mail:  prefestura4chopinzinho.pr.gov.br  
Procópio Kurpel,  re  3.811, Bairro  Sao  Miguel 

PARANA 

, 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO 
,. 

do  
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO E REGISTRO CADASTRAL 
CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 

CERTIFICADO N°. 019/2020 VALIDADE: 20/07/2021 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
A. A. SANTOS DELLA VECHIA ENGENHARIA- ME 

ENDEREÇO: 
Rua Visconde de Guarapuva 151- Sala 2B 

CEP: 85.540-000 —I CIDADE: Mangueirinha - PR 

Data da Constituição: 05/06/2019 
Número do Registro: 20193414287 

Ultima alteração: 20200836340 
Data: 19/02/2020 

CNPJ.: 28.103.153/0001-83 

DADOS BANCARIOS: 
BANCO: Sicoob AGÊNCIA: 4390 CONTA: 18443-9 

FONE: (46) 99971 0889 Email:  franmarengenharia.me@gmail.com  

DIRIGENTES OU SÓCIOS:  
ANDERSON  ADRIANO SANTOS DELLA VECH1A CPF: 021.146.709-02 RG: 5.359.486-7 

RAMO DE ATIVIDADE: 
Obras de alvenaria: Obras de fundações; Serviços de engenhana: Serviços de cartografia, 
topografia e geodesia; Serviços de desenhos técnico de arquitetura e engenharia, 
Instalações hidraulicas, sandanas ode gás; Construção de redes de abastecimento de 
Agua; coleta de esgoto e construções, exceto obras de irrigação; Instalação e manutenção 
eletrica; Atividades paisagisticas. Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. 

OBS.: 0 registro no Cadastro de Fornecedores não 
parte do Município. 

JOSIANE 
Presidente ComisS 

Cadastros de Fornecedores 

implica obrigações de qualquer natureza por 

Chopinzinho, 20 de Julho de 2020. 

0,  HEN  
o de Licitação e 

o 0141161.  
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28.103.153/0001-83 
A. A. SANTOS DELLA VECHIA 

ENGENHARIA — ME 

Rua Visconde de Guarapuava, 151- Sala 02 
Centro 

Mangueirinha — PR — CEP.: 85.540-000 

Chopinzinho, 11 de setembro de 202  

Anderson Adria ps a Della Vechia 

R.G 5.359.486-7 

CPF 21.146.709-02 

FRANMAR ENGENHARIA 

NÃO EMPREGO DE MENORES  

Ref.:  Edital de Tomada de Preços n° 19/20 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DA CASA DA GUARDA- BAIRRO 
VALE VERDE 

O signatário da presente, o senhor  ANDERSON  ADRIANO SANTOS DELLA 
VECHIA, representante legalmente constituído da proponente A. A. SANTOS 
DELLA VECHIA- ENGENHARIA declara, sob as penas da Lei, que não mantém 
em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de 
trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em 
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

FRANMAR ENGENHARIA 
CNPJ 28.103.153/0001-83 

Rua Visconde de Guarapuava, 151 sala 2 Centro 
CEP 85540.000 - Mangueirinha — PR 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

O • • 
• • • • • • • 
• Nome: A. A. SANTOS DELLA VECHIA - ENGENHARIA 

410 CNPJ: 28.103.153/0001-83 

• Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 

• responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

• 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 

• Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

• Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
• todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

• 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a ad' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

• A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

• 

• Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:17:12 do dia 10/08/2020 <hora e data de Brasília>. 

• Válida até 06/02/2021. 

• Código de controle da certidão: 5383.DF75.EE57.8782 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 

21 3 
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• 
e 
• Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 28.103.153/0001-83 

• Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

• 
Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
• Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 

• nesta data. 

• Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
•
Ali, 

 fib  natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

1111 
Válida até 01/01/2021 - Fornecimento Gratuito 

• 

• A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  

410 
www.fazenda.pr.gov.br  

4110 

• 

e 
• 
0 

410 

• 

• 

• 

• 

• 

411 

4/11 

Pagina 1 de 1 
Emitido via  Internet  Pública (03/09/2020 15:14:43) 

• 

• 

4111 

110 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 022540479-72 



Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGUEIRINHA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

211 

Aviso  

Comprovação Junto  Finalidade  

Mensagem 

 Inscrição 

Contribuinte: 17990 - A. A. SANTOS DELLA VECHIA - ENGENHARIA - ME 
Endereço: Rua VISCONDE DE GUARAPUAVA, 151 - Bairro CENTRO - Compl. SALA 02- CEP 85.540-000 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição 
abaixo caracterizada. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

Sem débitos pendentes até a presente data. 

• 

Mangueirinha (PR), 29 de Junho de 2020 

Praça Francisco Assis Reis. 1060 - Centro 
Mangurannha (PR). CEP: 85540000 - Fone:4632438000 

Página 1 de 1 
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Data: 29/06/2020 11h37min  

Número Validade 
880 T27/09/202-0) 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

[ A. A. SANTOS DELLA VECHIA - ENGENHARIA - ME CNPJ: 28103153000183 

 Nome / Razão Social  

 Código de Controle  

CWUPJD1YSIR65SB1 

A validade do documento pode ser consultada no  site  da prefeitura por meio do código de controle informado. 
https://www.mangueirinha.pr.gov.br/ 



CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 28.103.153/0001-83 

Razão Sociai:A A SANTOS DELLA VECHIA ENGENHARIA ME 

Endereço: RUA MIZAEL FERREIRA ARAUJO 169 SALA 01 /  MERCEDES  / 
MANGUEIRINHA / PR / 85540-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta tgita, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

vaiidade:20/08/2020 a 18/09/2020/  

Certificação Número: 2020082003155650576871 

Informação obtida em 03/09/2020 15:18:14 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

• 03/09/2020 

• 

•  

Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

Imprimir 

O 
https://consulta-crEcaixa.gov.br/consultactf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: A. A. SANTOS DELLA VECHIA - ENGENHARIA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 28.103.153/0001-83 
Certidão n°: 21573294/2020 
Expedição: 03/09/2020, As 15:18:50 
Validade: 01/03/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que A A. SANTOS DELLA VECHIA - ENGENHARIA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 28.103.153/0001-83,  NIL()  CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores A data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

iclas suge.S endr_@tst.. 
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FRANMAR ENGENHARIA  

Reference  TOMADA DE PREÇOS n° 19/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DA CASA DA GUARDA- BAIRRO 
VALE VERDE 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 
EQUIPARADAS 

A comIssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, que a 
empresa A. A. SANTOS DELLA VECHIA ENGENHARIA- ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
28.103.153/0001-83, é MICRO EMPRESA. nos termos do enquadramento previsto na Lei 
Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, cujos termos declaramos 
conhecer na integra, estando apta. portanto. a exercer o direito de preferencia como critério de 
desempate no procedimento licitatório n° 191/2020— TOMADA DE PREÇOS n° 19/2020, 
realizado pelo Município de Chopinzinho — PR. 

Chopinzinho, 11 de setembro de 2020.  

ANDERSON ADRIAF  SANTOS  DELLA VECHIA  
ENGENHEIRO  C IL- CR EA 140981-D/PR 

CPF 0 1.146.709/02 
Rd 5.359.486-7 

28.103.153/0001-83 
A. A. SANTOS DELLA VECHIA 

ENGENHARIA — ME 

Rua Visconde de Guarapuava, 151- Sala 02 
Centro 

Mangueirinha — PR — CEP.: 85.540-000 

FRANMAR ENGENHARIA 
CNPJ 28.103.153/0001-83 

Rua Visconde de Guarapuava, 151 sala 2 Centro 

CEP 85540.000 - Mangueirinha — PR 



111O1111111.111/111 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANA 

Governo do Estado do  Parana  
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do  Parana  

Empresa 11Fácil 

2 1 5 
-yvk,  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: A. A. SANTOS DELLA VECHIA - ENGENHARIA 

Natureza Juridlca: Empresado (Individual)  

Protocolo: PRC2003340957 

WIRE  (Slide) CNPJ Arquivamente do Ato de Inurlyta  
41108252195 28.103.1510001-83 04/07/2017 

Illicit,  de Atividade 
04/07/2017 

Endereço Completo 
Rua Visconde de Coarse...1*P 151. SALA 2134 Centro-Mangueirinhs/PR- CEP/35540-000 

Objeto 
Obras de alvenaria: Obras de lundattoS Servio. de engenharia; Serviços de carlogratia. topografia e geodásra;  Swages  de desenhos Mauro de arquitetura e engenhana: Instalacdes hidnfailicas, sandirias e de  gas:  Construcao de rodeado 

stecirnento de  rig..  coleta de  end°  e  constructs,,  exceto obras de iniglicao. Instalacao e manutençao  Meld.:  anvidartes paissgisticas: Obras de urbanUacao - ruas,  ewes  e calçadas. 

Capital 
RS 50.000.00 (cinquenta nal reais) 

Porte 
ME (Microempresa) 

08I010 ArquNamento 
Data Número Atofeveritos 
19/02/2020 20200836340 002 / 021 - ALTEFtACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)  

SItuaçáo 
/NINA 
Status  

SEM  STATUS  

Nome do Empresério:  ANDERSON  ADRIANO SANTOS DELLA VELMA 
Identidade: CPF: 
53594887 021.146.709-02 
Estado  chill: Regime de  been:  
SOLTEIRO(A) NÃO INFORMADO 

Esta  cent.° lot einitida autormaticarnente em 11'08/2020. as 09:17:45 (Wane de Bras  aia).  
Se impeessa venkar  sua  autonticidado no https://www.empre•safaciler.gov.br. cam o cedeoGKLHNMEL  

11 1111 11 1 III 
PF2C2013341957 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 

II II II  

1 de 1 
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FRANMAR ENGENHARIA 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA 
NAS VEDAÇÕES DO IN-CISO  III  DO  ART.  90  DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

AA.  A. SANTOS DELLA VECHIA ENGENHARIA- ME, inscrita no CNPJ sob n°28.103.153/0001-
83, com sede â Rua Visconde Guarapuava, n° 151 Sala 2B, no Município de Mangueirinha, 
Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr  ANDERSON  ADRIANO SANTOS DELLA 
VECHIA, portador(a) da carteira de identidade RG n° 5.359.486-7 e inscrito(a) no CPF sob n° 
021.146.709-02, DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou 
responsável técnico ou legal da referida empresa N AO possuem grau de parentesco 
consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por 
adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do 
Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou 
comissionada, inclusive o árgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em 
processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra 
autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente 
pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, 
contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante n° 13 do STF, Acórdão 
n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no 
TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob 
a modalidade TOMADA DE PREÇOS n° 19/2020 instaurada pelo Município de Chopinzinho, que 
os proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são 
servidores ou dirigentes de árgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 
conforme disposto no inciso  III,  do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo obrigatório que a 
declarante comunique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de 
sua ocorrência, as alterações no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que 
impliquem em alguma(s) da(s) vedação(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações 
de propriedade, do quadro societário, dirigentes, responsável técnico ou legal, conforme 
vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e  Art.  9°, inciso  III,  da Lei n° 8.666/93. 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
Local e data. 

Chopinzinho, 11 de setembro de 2020.  28.103.153/0001-83 
A. Au SANTOS DELLA VECHIA 

ENSENHARIA - ME 

ANDERSON  ADRIA DELLA VECHIA 
ENGENHEIRO  CI IL-  CR A 140981-D/PR 

CPF 0 1.146 09/02 
R.G 5.359 486-7 

FRAN AR  EN  ENHARIA 
CNPJ n.103.153/0001-83 

Rua Visconde de Guarapuava, 151 sala 2 Centro 
CEP 85540.000 - Ma ngueirinha — PR 

visamos mihrommono, NI .N N 
11.113.141111 • 111/11111MANINIMi • MIMI! j 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

• 
0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 

empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24 
41/ de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 

• circunscrita 6(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

• Certidão no: 106248/2020 Validade: 02/03/2021 
• 

• Razão Social: A. A. SANTOS DELLA VECHIA - ENGENHARIA - ME 

411/ 
W 

CNI23: 28103153000183 
Num. Registro: 66943 Registrada desde: 27/07/2018 

C Capital Social: R$ 50.000,00 

• Endereço: RUA VISCONDE DE GUARAPUAVA, 151 SALA 2B CENTRO 

• Município/Estado: MANGUEIRINHA-PR CEP: 85540000 

• 
Objetivo Social: 
Obras de alvenaria; Obras de fundações; Serviços de engenharia; Serviços de cartografia, 

• topografia e geodésia; Serviços de desenhos técnico de arquitetura e engenharia; 

410 
Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; Construção de redes de abastecimento de 
água, coleta de esgoto e construções, exceto obras de irrigação; Instalação e manutenção 

411/ elétrica; Atividades paisagisticas; Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. 

• Restrição de Atividade : Atividades da empresa circunscritas às atribuições dos 

• 
profissionais responsáveis técnicos. 

• Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2020. 

• 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a 
presente data. 

• 

110 • 
Responsável(eis) Técnico(s): 

4111/ 1 - MAURI  JOSE  GRIEBELER 

• 
Carteira: PR-23569/D Data de Expedição: 09/10/1991 
Desde: 03/08/2018 Carga Horária: 20: H/S Até: 04/07/2019 

110 Desde:  14/08/2020  Carga Horária: 5:0 H/S 

• Titulo: ENGENHEIRO AGRIMENSOR Situação: Regular 

• 
Decisão Plenária Confea  PL-2.087/2004 (Lei 10.267/2001) 

Titulo: ENGENHEIRO AGRIMENSOR Situação: Regular 

• 
Resolução do Confea N.0  218/1973 -  Art.  40  do CONFEA 
Observações: Possui atribuições para serviços de Georreferenciamento de Imóveis Rurais 

• em atendimento à Lei 10.267/01. 

2 -  ANDERSON  ADRIANO SANTOS DELLA VECHIA 
Carteira: PR-140981/D Data de Expedição: 21/08/2014 

• Desde: 27/07/2018 Carga Horária: 4: H/S 

• 
Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Lei Federal N.0  5.194/1966 -  Art.  70  

• Observações: Possui competência profissional para as atividades do  art.  70  da Lei Federal 

• N.° 5.194/1966 nos campos de atuação do  art.  28 do Decreto Federal N.0  23.569/1933 e 
do  art.  70  da Resolução do Confea N.0  218/1973. 

• Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular • 
• 

https://creaweb.crea-prorg.br/consultas/certidaojuridica.asp?SESSA0=eef77f14701c4f698d9a8d9b02a1aeef&CODREGTO=6364348DEPTO=5... 1/2 
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CREA  

Resolução  do Confea N.0  218/1973 - Art. 70  do CONFEA  

Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Decreto Federal N.o 23.569/1933 -  Art.  280  

  

Para fins de: CADASTRO 

  

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, 
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 250467/2020, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida  via Internet em 03/09/2020 15:26:16  

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor 
respectiva ação penal. 

• 

• 
https://creaweb.crea-prorg.br/consultas/certidaojuridica.asp?SESSA0=eef77f14701c4f698d9a8d9b02a1aeef&CODREGTO=6364348,DEPT0=5... 2/2 
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FRANMAR ENGENHARIA 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS  

Ref.  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 19/2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DA CASA DA GUARDA — BAIRRO 
VALE VERDE. 

O signatário da presente, o senhor  ANDERSON  ADRIANO SANTOS DELLA 
VECHIA, CPF n° 021.146.709-0,representante legalmente constituído da 
proponente A. A. SANTOS DELA VECHIA ENGENHARIA- ME, CNPJ: 
28.103.153/0001-83, declara que a mesma recebeu toda a documentação 
relativa ao lote 01 da TOMADA DE PREÇOS supramencionada. 

Chopinzinho, 11 de setembro de 2020  

ANDERSON ADRIAN 't DELLA VECHIA  

ENGENHEIRO  CI L- CRA 140981-D/PR 
CPF 021.146.709/02 

R.G. 5.359.486-7 

28.103.153/0001-83 
A. A. SANTOS DELLA VECHIA 

ENGENHARIA — ME 

Rua Visconde de Guarapuava, 151- Sala 02 
Centro 

Mangueirinha — PR — CEP.: 85.540-000 

FRANMAR ENGENHARIA 

CNPJ 28.103.153/0001-83 
Rua Visconde de Guarapuava, 151 sala 2 Centro 

CEP 85540.000 - Mangueirinha — PR  
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FRANMAR ENGENHARIA 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA  

Ref  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 19/2020 

OBJETO: Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DA CASA DA GUARDA- BAIRRO 
VALE VERDE. 

0 representante legal da A. A. SANTOS DELLA VECHIA ENGENHARIA- ME, CNPJ: 
28.103.153/0001-83, Sr.  ANDERSON  ADRIANO SANTOS DELLA VECHIA. devidamente 
habilitado. DECLARA que RENUNCIA à Visita Técnica aos locais e/ou instalações do objeto 
licitado, de que tem pleno conhecimento das condições, complexidades e peculiaridades 
inerentes à natureza dos trabalhos e da obra, assumindo total responsabilidade por esse fato e 
informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças 
técnicas e/ou financeira para com a Contratante. 

Chopinzinho, 11 de setembro de 2020.  

ANDERSON ADRIAN DELLA VECHIA  

ENGENHEIRO  CI - CRE4 140981-D/PR 
CPF 02..146.7Ø9/02 

R.G. .359.46-78  

28.103.153/0001-83 
A. A. SANTOS DELLA VECHIA 

ENGENHARIA — ME 

Rua Visconde de Guarapuava, 151- Sala 02 
Centro 

Mangueirinha — PR — CEP.: 85.540-000 

FRANMAR ENGENHARIA 

CNPJ 28.103.153/0001-83 
Rua Visconde de Guarapuava, 151 sala 2 Centro 

CEP 85540.000 - Mangueirinha — PR 
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FRANMAR ENGENHARIA 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS  

REF.:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 19/2020. 

MUNICÍPIO: Chopinzinho-PR. 

OBJETO: Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DA CASA DA GUARDA- BAIRRO 
VALE VERDE. 

PROPONENTE: A. A. SANTOS DELLA VECHIA ENGENHARIA- ME CNPJ: 28.103.153/0001-83 

Veiculo/ Máquina/ 
Equipamento 

Marca/ 
Modelo 

Forma de 
Aquisição 

Ano de 
fabricagá 
o minimo/ 
placa 

Quantidad 
e 

Estado de 
Manuteng5 
o 

CHEVROLE/ 
MONTANA LS  

2014/2015 PRÓPRIA AYW 7238 
2014 

01 BOM  

CAMINHONETE  
MMC/L200 

TRITON  3.2 D 
2008/2008 

ALUGAD 
A 

NLB 8380 
2008 

01 BOM 

BETONEIRA 250 L COM MOTOR 
MONOFASIC 
0 

PRÓPRIA 2020 01 NOVA 

MAKITA BRITÂNIA PROPRIA 2020 01 BOM 

PA XXXXX PRÓPRIA 2020 04 NOVA 

ENXADA XXXXX PRÓPRIA 2020 04 NOVA 

ESMERILHADEIRA BOSCH/ 720W PRÓPRIA 2019 01 BOM 

FURADEIRA BOSCH/ 800W PRÓPRIA 2020 01 NOVA 

PARAFUSADEIRA BOSCH PRÓPRIA 2020 01 NOVA 

LIXADEIRA BOSCH PRÓPRIA 2019 01 BOM 

MARTELO XXXXX PRÓPRIO 2020 03 BOM 

MEDIDOR DE 
NÍVEL 

XXXXX PRÓPRIO 2019 01 BOM 

TRENA TRAMONTINA PRÓPRIA 2020 03 NOVA  

KIT  DE CHAVES TRAMONTINA PRÓPRIA 2020 03 NOVA 

1) 
FRANMAR ENGENHARIA 

CNPJ 28.103.153/0001-83 
Rua Visconde de Guarapuava, 151 sala 2 Centro 

CEP 85540.000 - Mangueirinha — PR 



•
•
•
•
•
•
•
•
•

0
0
0

111
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
0
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
 

• 

28.103.153/0001-83 
A. A. SANTOS DELLA VECHIA 

ENGENHARIA - ME 

Rua Visconde de Guarapuava, 151- Sala 02 

Centro 

Mangueirinha — PR — CEP.: 85.540-000 

Declaramos outrossim, que os veículos, máquinas e equipamentos supra relacionados e os 
demais veículos, máquinas e equipamentos básicos a execução de obra não listados, serão 
disponibilizados na obra na eventual contratag5 

Chopinzinho, 11 de setembro de 2020.  

ANDERSON ADRIAN ALLA VECHIA  

ENGENHEIRO CRE 140981-D/PR 

CPF 021.146.709/02 

R.G. 5.359.486-7 

44 4  

FRANMAR ENGENHARIA 
ALICATE TRAMONTINA PRÓPRIA 2020 03 NOVA 

DISCOS DE CORTE XXXXX PRÓPRIO 2020 15 NOVO 

PICARETA XXXXX PRÓPRIO 2020 03 NOVA 

SERROTE XXXXX PRÓPRIO 2020 02 NOVO 

TALHADEIRA XXXXX PRÓPRIA 2020 01 NOVA 

EXTENSÃO 
ELÉTRICA 

XXXXX PRÓPRIA 2020 02 NOVA 

ESPÁTULA XXXXX PRÓPRIA 2020 05 NOVA 

DESEMPENADEIR 
A 

XXXXX PRÓPRIA 
1 

1 

2020 03 NOVA 

CARRINHO DE 
MAO  

XXXXX PRÓPRIO 2020 02 NOVO  

COLHER XXXXX PRÓPRIA 2020 03 NOVA 

BALDE PARA 
CONCRETO 

XXXXX ' PRÓPRIO 2020 03 

1 , 

NOVO 

ESQUADRO XXXXX 1 PRÓPRIO 2020 
1 
1 

01 NOVO 

FRANMAR ENGENHARIA 

CNPJ 28.103.153/0001-83 

Rua Visconde de Guarapuava, 151 sala 2 Centro 

CEP 85540.000 - Mangueirinha — PR 
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FRANMAR ENGENHARIA 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de Tomada de Pregos n°019/2020 

OBJETO: Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DA CASA DA GUARDA- BAIRRO 
VALE VERDE 

Razão Social: A. A. SANTOS DELLA VECHIA ENGENHARIA- ME 

CNPJ: 28.103.153/0001-83  

Conforme o disposto no Edital em epígrafe, declaramos que o responsável 
técnico pela(s) obra(s) do(s) lote(s), caso venhamos a vencer a referida lici-
tação, 6: 

n° Nome Especialidade CREA n° 
Data do 
registro 

Assinatura do resp. 
nidõ  

II 
01 

Anderson  Adriano 
Santos  Della  Vechia 

Engenheiro 
Civil 140981/D 

PR - 
21/08/14 

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence aq no 
quadro técnico de profissionais permanentes, ou mantém com relacionaMen 
vinculo junto à empresa. 

o 

Chopinzinho, 11 de setembro de 2020.  

Anderson Adrian 'ant s uella Vechia 

R.G. .359.486-7 

CPF 21.146.709-02 

28.103.153/0001-83 
A. A. SANTOS DELLA VECHIA 

ENGENHARIA — ME 

Rua Visconde de Guarapuava, 151- Sala 02 
Centro 

Mangueirinha — PR — CEP.: 85.540-000 

FRANMAR ENGENHARIA 
CNPJ 28.103.153/0001-83 

Rua Visconde de Guarapuava, 151 sala 2 Centro 
CEP 85540.000 - Mangueirinha — PR 
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18  ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

NIRE: 41-1-0825219-5 

CNPJ: 28.103.153/0001-83 

A. A. SANTOS DELLA VECHIA - ENGENHARIA 
Pg. I 

ANDERSON  ADRIANO SANTOS DELLA VECHIA, brasileiro, solteiro, empresário, 

residente e domiciliado na Rua Mizael Ferreira Araújo, 169, Bairro  Mercedes,  

Mangueirinha — PR., CEP.: 85.540-000, nascido em Mangueirinha - PR., na data de 

27/09/1975, portadora do RG n2  5.359.486-7/SESP/PR, emitido em 25/05/1988, e 

inscrito no CPI' sob n9  021.146.709-02, Empresário Individual, sob o nome empresarial 

A. A. SANTOS DELLA VECHIA - ENGENHARIA,  corn  sede na Rua Mizael Ferreira Araújo, 

169, Bairro  Mercedes,  Mangueirinha — PR., CEP.: 85.540-000, inscrita na Junta 

Comercial do  Parana  sob n2  41-1-0825219-5 em 04/07/2017, com sua Primeira 

Alteração Contratual registrada na Junta Comercial do  Parana  sob n2  20177538961, na 

data de 28/11/2017, e no CNPJ sob n2  28.103.153/0001-83, resolve alterar o 

Instrumento de inscrição, conforme clausulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO ENDEREÇO DA EMPRESA: 0 endereço da empresa, que era 

na Rua Mizael Ferreira Araújo, 169, Bairro  Mercedes,  Mangueirinha — PR, CEP.: 85.540-

000, passa a ser, a partir da presente alteração, na Rua Visconde de Guarapuava, 151, 

Sala 2B, Centro, Mangueirinha — PR., CEP.: 85.540-000. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO FORO: O empresário elege o foro do município de 

Mangueirinha, Estado do  Parana,  com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações 

resultantes deste instrumento. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Ficam inalteradas as demais 

cláusulas do instrumento constitutivo, que não colidem com as disposições do 

presente dispositivo.  

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 19/02/2020 14:31 SOB 14' 20200836340. 
PROTOCOLO: 200836340 DE 10/02/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12000819034. MIRE: 41108252195. 
A. A. SANTOS DELLA VECHIA - ENGENHARIA 

=NM AMMO  LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

CURITIBA, 19/02/2020 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento,  so  impresso, fica sujeito a comprovaeao de sua autenticidade nos respectivos  portals.  
Informando seus respectivos códigos de verificaeAo 
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• 
ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

NIRE: 41-1-0825219-5  
CNN:  28.103.153/0001-83 

A. A. SANTOS DELLA VECHIA - ENGENHARIA 
Pg 2 

E por estar assim, justo e decidido, lavra, data e assina o presente instrumento de 

Alteração do Ato Constitutivo de Empresa Individual, elaborado em via única, para 

que valha na melhor forma de direito, sendo destinada ao registro e arquivamento na 

Junta Comercial do Estado do  Parana,  obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros 

a cumpri-los em todos os seus termos. 

Mangueirinha (PR), 06 de fevereiro de 2020. 

ANDERSON ADIliÁNC1-4ANTOS DELLA VECHIA 

CPF7i 021.146.709-02  

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 19/02/2020 14,31 SOB N* 20200836340 
PROTOCOLO: 200836340 DE 10/02/2020. CÓDIGO DE VER1FICACAO: 
12000819034. NIRE: 41108252195. 
A. A. SANTOS DELLA VECHIA - ENGENHARIA 

1111111MAIIIIIIM  LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

CURITIBA, 19/02/2020 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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CERTIFICO 0 REGISTRO EM 19/02/2020 14:31 SOB N' 20200836340. 
PROTOCOLO: 200836340 DE 10/02/2020. CÓDIGO DE VERIFICACAO: 
12000819034.  HIRE:  41108252195. 
A. A. SANTOS DELLA VECHIA - ENGENHARIA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
ji,i1F-C()Mfg0i,; SECRETARIO-GERAL 

CURITIBA, 19/02/2020 
www.empresafacil.pr.gov.br  • 

A validade deste do umento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sus autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 05/06/2019 
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A validade deste documento, Se  impress°,  fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando  sous  respectivos códigos de verificação 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

• 
0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 

o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
• no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 

• 
6(s) atribuição(Eies) constantes de seu registro. 

• Certidão no: 106244/2020 Validade: 30/09/2020 

41, 
Nome Civil:  ANDERSON  ADRIANO SANTOS DELLA VECHIA 

4) Carteira - CREA-PR No :PR-140981/D 
Registro Nacional : 1713523701 
Registrado(a) desde : 21/08/2014 

• Filiação : VADECIR DELLA VECHIA 
VERA LUIZA SANTOS DELLA VECHIA 

Data de Nascimento : 27/09/1975 
carteira de Identidade : 53594867 CPF : 02114670902 
Naturalidade : MANGUEIRINHA/PR 

• 

• 
Titulo: ENGENHEIRO CIVIL 

• INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO PARANA 

• Data da Colação de Grau : 15/08/2014 Diplomagão : 02/09/2014 

• 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

110 Resolução do Confea N.o 218/1973 -  Art.  7o de 29/06/1973 do CONFEA. 

• Decreto Federal N.o 23.569/1933 -  Art.  28° de 11/12/1933 
Lei Federal N.0  5.194/1966 -  Art.  70  de 24/12/1966 

• Observações: Possui competência profissional para as atividades do  art.  70  da Lei Federal 

110 N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do  art.  28 do Decreto Federal N.0  23.569/1933 e 

• • 
do  art.  7o da Resolução do Confea N.o 218/1973. 

• 
• 

1111 Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2019. 

1111 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a 
presente data. • 
Para fins de: CADASTRO 

• 

• A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
• (http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 250448/2020. • • 

Emitida via  Internet  em 03/09/2020 15:25:39 

411 

110 Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor 

41 
• https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSA0=eef77f14701c4f698d9a8d9b02a1aeef&CODREGTO=636434&rtqtcertidao=08,F1... 1/2 
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AREA: 1.600,00m' 

CONTRATO 

OBJETO: Execucho de reforma nas dependência da APAE. 

LOCAL: RUA AFONSO ALMEIDA ROCHA, N° 1853 - APAE 

DATA DE INICIO: 10/09/2018 

DATA DA CONCLUSÃO: 10/11/2018 

CONTRATADO  

23:  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaro por meio deste para os devidos fins legais de direito que a empresa contratada mais abaixo qualificado (a) 

executou os serviços abaixo discriminados de maneira satisfatória, cumprindo com todas as suas 

responsabilidades não restando nada que o desabone. 

Tecnicamente atesto ainda que os serviços descritos se encontram concluidos e atendem és especificações e 

exigências de acordo com o projeto, memorial descritivo e normas técnicas de forma criteriosa e satisfatória. 

CONTRATANTE 

NOME/RAZÃO SOCIAL: APAE DE CORONEL DOMINGOS SOARES CNPJ: 04.080.091/0001-73 

ENDEREÇO: Rua Afonso de Almeida Rocha n° 1853 

REPRESENTANTE LEGAL: Jaime Lazzaretti (presidente) CPF: 318.226.149-53 

NOME/RAZÃO SOCIAL: A.A.SANTOS DELLA VECHIA - ME CREA: CNPJ: 28.103.153/0001-83 
RESPONSÁVEL TÉCNICO:  ANDERSON  ADRIANO SANTOS DELLA VECHIA CREA PR: 140981/D 
REGISTRO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA -  ART  CORRESPONDENTE-  20184226086 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN QUANTIDADE-1 

EXECUÇÃO DE REFORMA NA AssociAçÃo DE PAIS E AMIGOS DOS EXEPCIONAIS (APAE) 
COMPONDOS OSE SEGUINTES SERVIÇOS: 
RETIRADA E EXECUÇÃO DE PISO, EXECUÇÃO DE PINTURA INTERNA E EXTERNA, EXECUÇÃO DE 
REPAROS, EXECUÇÃO DE RETIRADA E COLOCAÇÃO DE FORROS. 

Era o que tínhamos a atestar. 

APAE- Associação de Pais e a 

p
.

At 

, 

Atestado registrado mediantk 
vinculação  re  

JAYME LAZARETTI 
CPF: 316.226.148-53 

PRESIDENTE DA APAE 

Conlere corn o 

ASSIIMItUT8  

cepcion s de Coronel Domingos Soares 

ZARET/  I  

pr  sidente 

1 m2 1.250,00 

r-..  

—I
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico  

ANDERSON  ADRIANO SANTOS DELLA VECHIA 
Carteira Profissional:PR-140981/D RNP No.:1713523701 
Acervo Técnico N°. :2920/2019 Protocolo N°. :2019/00214961 
Selos de autenticidade:A 064312, A 064313  

ART  N' - 20184226086 0  Registrada:12/09/2018  
Empresa Executora...:A. A. SANTOS DELLA VECHIA - ENGENHARIA - ME  
Contratante(s) - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPICIONAIS - 

CNPJ/CPF: 04.080.091/0001-73  
Tipo de Contrato -PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  
Atividade Tecnica...:EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO  
Area  de Competência. :SERVIÇOS TEC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL  
Tipo de Obra/Servigo:REFORMA EM EDIFICAÇÃO SEM ACRÉSCIMO DE  AREA  
Serviço Contratado..:EXECUVIO  
Dimensão -1  600,00 M2  Area  Existente:1.600,00 M2  
Area  Ampliada -0,00 M2  Area  de Reforma:1.250,00 M2  
Dados Complementares:0,00  
Local da Obra -RUA AFONSO ALMEIDA ROCHA, 1853 APAE CENTRO  
Município/Estado - CORONEL DOMINGOS SOARES/PR  
Data de Inicio - 10/09/2018  Data de Conclusão:10/11/2018  
Docto de Conclusão..:DECLARKAO PROFISSIONAL  
Descr. Compl. Serv..:EXECUÇÃO DE REFORMA DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 

DOS EXCEPCIONAIS (APAE) COMPONDO OS SEGUINTES 
SERVIÇOS: RETIRADA E EXECUÇÃO DE PISO, EXECUÇÃO DE 
PINTURA INTERNA E EXTERNA, EXECUÇÃO  REPAROS, EXECUÇÃO 
DE RETIRADA E COLOCAÇÃO DE FORROS TOTALIZANDO 0 TOTAL 
DE 1250,00M2  

Observação  

https://creaweb.crea-pnorg.br/webereakonsu1tas/imprimir_acervo.asp?SESSA0=0&... 07/06/2019 



• TopWindows - Versão: 306 

6 
• 

Exactus Software Emitido  em: 06/08/2020 11:38:42 

236  
AAAA - A. A. SANTOS DELLA VECHIA - ENGENHARIA - ME 

▪ CNPJ:28.103.153/0001-83 NIRE:41108252195 - 04/07/2017 
▪ Rua MIZAEL FERREIRA ARAUJO, 169 SALA 01 Bairro:  MERCEDES  

MANGUEIRINHA - PR CEP: 85540-000 

FL. 1 
PG. 1 

• ANALISE ECONÔMICO-FINANCEIRA -31 DE DEZEMBRO DE 2019  

1 - LIQUIDEZ CORRENTE 

a. ATIVO CIRCULANTE 239.399,34 
- 38.69 

b. PASSIVO CIRCULANTE 6.188,27 

A empresa tem R$ 38,69 para cada R$ 1,00 de divida. 

2 - LIQUIDEZ SECA 

a. AT.CIRCULANTE - ESTOQUE 239.399,34 
- 38,69 

b. PASSIVO CIRCULANTE 6.188,27 

A empresa tem R$ 38,69 para cada R$ 1,00 de divida. 

3 - LIQUIDEZ GERAL 

a. AT.CIRC.+ REALIZ.UPRAZO 239.399,34 
- 38,69 

b. PASS.CIRC.+PASS.NÃO CIRC. 6.188,27 

A empresa tem R$ 38,69 para cada R$ 1,00 de divida. 

- SOLVENCIA GERAL 

11, a. AT.CIRCUL.+AT.NAO CIRCUL. 242.690,34 
- 39,22 

b. PASS.CIRC.+PASS.NÃO CIRC. 6.188,27 

A empresa tem R$ 39,22 para cada R$ 1,00 de divida. 

5 - ENDIVIDAMENTO GERAL 

a. PASS.CIRC.+PASS.NÃO CIRC. 6.188,27 
- 0,03 

b. AT.CIRCUL.+AT.NAO CIRCUL. 242.690,34 

Capital de terceiros representa 3,00% do investimento total. 

6 - IMOBILIZAÇÃO DO INVESTIMENTO TOTAL 

a. AT.NAO CIRC-REALUPRAZO 3.291.00 
- 0,01 

b. AT.CIRCUL.+AT.Ni1/40 CIRCUL. 242.690.34 

Ativo Permanente representa 1,00% do capital em giro. 

7 - IMOBILIZAÇÃO DO CAPITAL PRÓPRIO 

a. AT.NÃO CIRC-REAL.L/PRAZO 3.291,00 
- 0,01 

b. PATRIMÔNIO LIQUIDO 236.502,07 

Ativo Permanente representa 1,00% o capital próprio. 

• - RENTABILIDADE DO INVESTIMENTO TOTAL 

a. LUCRO LIQ. ANTES DO I.R. 137.512,43 
- 0,57 

b. AT.CIRCUL.+AT.NAO CIRCUL. 242.690,34 

0 Lucro Liquido antes do Imp.de Renda e 57,00% sobre o capital em giro. 

9 - RENTABILIDADE DO CAPITAL PRÓPRIO 

a. LUCRO LIQ. ANTES DO I.R. 137.512,43 
- 0,58 

b. PATRIMÔNIO LIQUIDO 236.502,07 

0 Lucro Liquido antes do Imp.de Renda e 58,00% sobre o capital próprio. 

10 - PARTICIPAÇÃO DE CAPITAIS DE TERCEIROS 

a. PASS.CIRC.+PASS.NAO CIRC. 6.188,27 
-0.03 

b. PATRIMÔNIO LIQUIDO 236.502,07 

Para cada R$100,00 de capital próprio, a empresa utiliza R$ 3,00 de recursos de terceiros. 

11 - CAPITALIZAÇÃO 

a. PATRIMÔNIO LIQUIDO 236.502,07 
- 0,97 

b. AT.CIRCUL.+AT.NAO CIRCUL. 242.690,34 

O 0 capital próprio equivale a 97,00% do investimento total. 
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ANALISE ECONÔMICO-FINANCEIRA -31 DE DEZEMBRO DE 2019 

12 - IMOBILIZAÇÃO RECURSOS NAJD RECORRENTES 

a. ATIVO  NM)  CIRCULANTE 3.291,00 
- 0,01 

b. PATR.LIQ.+PASS.NÃO CIRCUL. 236.502,07 

1,00% dos recursos não recorrentes foram destinados a imobilização. 

13- RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 

a. LUCRO LIQUIDO 137.512,43 

b. PATRIMÔNIO LIQUIDO MÉDIO 118.251,04 
- 1,16 

A empresa obtém R$ 116,00 de lucro/prejuízo para cada R$100,00 de capital investido, em média. 

14 - GIRO DO ATIVO 

a. VENDAS LIQUIDAS 259.559,18 
- 1,07 

b. AT.CIRCUL.+AT.NÃO CIRCUL. 242.690.34 

A empresa vendeu R$ 107,00 para cada R$1,00 de investimento total. 

15 - MARGEM LIQUIDA 

• a. LUCRO LIQUIDO 137.512,43 
- 0,53 

b. VENDAS LIQUIDAS 259.559.18 

A empresa obtém R$ 53,00 de lucro/prejuízo para cada R$100,00 vendidos. 

16 - LIQUIDEZ IMEDIATA 

a. DISPONIBILIDADES 239.399.34 
- 38,69 

b. PASSIVO CIRCULANTE 6.188,27 

A empresa possui R$ 38,69 de Disponibilidade para cada R$1,00 de divida de curto prazo. 

17 - CAPITAL DE GIRO PRÓPRIO 

a. ATIVO CIRCULANTE 239.399,34 

a. REALIZ. UPRAZO 0,00 

b. 
 

(-) PASSIVO CIRCULANTE 6.188,27 

b. (-) PASSIVO NÃO CIRCULANTE 0,00 

239.399,34 

6.188,27 

(=) CAPITAL DE GIRO PRÓPRIO 233.211,07 

• 

• fliDECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇÕES AQUI CONTIDAS, REFLETEM A DOCUMENTAÇÃO QUE ME FOI 
• ENTREGUE, SÃO VERDADEIRAS E ME RESPONSABILIZO POR TODAS ELAS." 
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TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente livro,28 folhas eletronicamente numeradas de 1 a 28, e servirá de LIVRO DIARIO número 3. 

A. A. SANTOS DELLA VECHIA - ENGENHARIA - ME 

Rua MIZAEL FERREIRA ARAUJO, 169 Complemento: SALA 01 Bairro:  MERCEDES  

MANGUEIRINFIA - PR  

Cep:  85540-000 

Inscrição Estadual: ISENTO 

CNPJ: 28.103.153/0001-83 

NIRE: 41108252195 - 04/07/2017 - JUNTA COMERCIAL DO PARANA. 

Data de Encerramento do Exercício Social: 31/12/2019 

Conforme a Instrução Normativa N.11, de 05/12/2013, do D.R.E.I..  Art.  0°, II, declaramos que o presente livro encontra-so  totalmente 
escriturado. 

MANGUEIRINHA, 01 de Dezembro de 2019. 

IAA LLYAAAt Í/
/ 
 

HELONEZ BILINSKI DALMUTT 
Contador 

C.R.C. PR-052068-0/0 

C.P.F. 745.630.849-72 
R.G. 5.120 656-8 PR 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
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 I AGENCIA REGIONAL DE CORONEL VIVIDA 

., Termo de Autenticação 201023498-6 
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110 
BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2019 - (01/01/2019 A 31112/2019) 

• ATIVO 

CIRCULANTE 239.399,34 98,6 V. 
• 

DISPONIBILIDADES 239.399,34 98,6 % 
• CAIXA 189.035,54 77,9 % 

• BANCOS C/MOVIMENTO 50.363,80 20,8 %  

COOP  SICOOB 50.363,80 20,8 % 
• 

• 
NAO CIRCULANTE 3.291,00 1,4 %, 

INVESTIMENTOS 400,00 0,2 % 
• ACOES DE OUTRAS EMPRESAS 400,00 0,2 % 

• 

• 

COTA CAPITAL 

IMOBILIZADO 

400,00 

2.891,00 01,22 */°/°o 
IMOBILIZACOES TECNICAS INTANGIVEIS 2.940,00 1,2 % 

•  SOFTWARE  2.940,00 1,2 % 

0 e  NAMORTIZACOES ACUMULADAS 49,00- 
S/  SOFTWARE  49,00- 

TOTAL DO ATIVO 242.690,34  100,0 `Y. 
• 
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BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2019 - (01/01/2019 A 31/12/2019) 

PASSIVO E PATRIM NIO LIQUIDO 

CIRCULANTE 6.188,27 2,5 % 

DEBITOS DE FUNCIONAMENTO 6.188,27 2,5 % 
FORNECEDORES 255,00 0,1 % 

H. B. DALMUTT - HEFICONTI CONTABILIDADE 255,00 0,1 % 

OBRIGACOES CiPESSOAL 888,22 0,4 %  
PRO-LABORE A PAGAR 888,22 0,4 % 

OBRIGACOES SOCIAIS E FISCAIS 5.045,05 2,1 % 
INSS.A RECOLHER 109,78 

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 4.935,27 2,0 % 

TOTAL DO PASSIVO 6.188,27 2,5 % 

PA I RIMONIO LIQUIDO 236.502,07 97,5 % 

CAPITAL SOCIAL REALIZADO 50.000,00 20,6 % 
CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 50.000,00 20,6 % 

RESULTADOS ACUMULADOS 186.502,07 76,8 % 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 186.502,07 76,8 °/. 

SALDO ANTERIOR 35.607,32- 14,7- °A 

LUCROS ACUMULADOS 35.607,32- 14,7- % 

ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 222.109.39 91,5 % 

SALDO DO EXERCICIO 222.109,39 91,5 % 

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÓNIO LIQUIDO 242.690,34 100,0 OA  

"DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇÕES AQUI CONTIDAS, REFLETEM A DOCUMENTAÇÃO QUE ME FOI 
ENTREGUE,  SAO  VERDADEIRAS E ME RESPONSABILIZO POR TODAS ELAS" 

CONTADORA 
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r 2/±174.  
HELONEZ BILINSKI DALMUTT 
Contador 
C.R.C. PR-052068-0/0 
C.P.F 745.630.849-72 
R.G. 5.120.656-8 PR 
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TOTALIZANDO  TAN-10 NO ATIVO COMO NA SOMA DO PASSIVO COM 0 PATRIMÔNIO LiQUIDO, A IMPORTANCIA SUPRA DE R$ 
242.690,34 (DUZENTOS E QUARENTA E DOIS MIL E SEISCENTOS E NOVENTA REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS).  

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESEN I E BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019, 



RECEITA OPERACIONAL BRUTA 270.729,87 

VENDA DE MERCADORIAS 270.729.87 

PRESTACAO DE SERVICOS 270.729,87 

DEDUCOES DA RECEITA BRUTA 11.170,69- 

IMPOSTOS INCIDENTES S/SERVICOS 11.110.69- 

SIMPLES NACIONAL 11 170.69- 

RECEITA LIQUIDA 259.559,18 100,0 % 

CUSTOS DOS SERVICOS PRESTADOS 44.000,01- 17,0- % 

CUSTO DOS SERVICOS PRESTADOS 44.000.01- 17,0-°/ 

()COMPRAS A VISTA 44.000,01- 17,0- % 

LUCRO BRUTO 215.559,17 83,0 % 

DESPESAS OPERACIONAIS 78.046,74- 30,1- °A 

DESPESAS COM PESSOAL 11.976,00- 4.6- % 

RETIRADA  PRO-LABORE 11.976.00- 4,6-% 

DESPESAS GERAIS 66.008.18- 25,4- % 

ASSESORIA E HONORARIOS CONTABEIS 3.225,00- 1,2- % 

ANUIDADE/ DESPESAS CREA-PR 1.664,00- 0,6- % 

DESPESAS COM VEICUL OS 12284.34- 4,7-% 

COMB.E LUBRIFICANTES 16.648,75- 6.4- % 

DESPESAS EVENTUAIS 460,80- 0.2- % 

MATERIAS DE CONSUMO 24.097,22- 9.3- % 

VIAGENS E ESTADAS 2.784,90- 1.1- % 

FRETES E CARRETOS. 731,20- 0.3-  % 

DESPESAS DIVERSAS. 439,01- 0,2- % 

SERVIÇOS DE TERCEIROS 3.672,96- 1.4- % 

DESPESAS TRIBUTARIAS 1.018,97- 0.4- °A,  

JUROS DE MORA 57.67- 

DESPESAS BANCARIAS 961,30- 0.4- % 

(-)RECEITAS FINANCEIRAS 956,41 0.4 % 

REND.S/APLIC.FINANCEIRAS 956,41 0,4 % 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO 137.512,43 53,0 °A 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCiCIO ENCERRADO EM 31/12/2019 

• 
RECONHECEMOS A EXATIDÃO DA PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO EM 31 DE DEZEMBRO DE 
2019 

O 
• • •DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇÕES AQUI CONTIDAS, REFLETEM A DOCUMENTAÇÃO QUE ME FOI 

O 
O 
• 

CONTADORA 

• 

• 
11111 

O 
O 
• "DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇÕES AQUI CONTIDAS,  SAO  VERDADEIRAS E ME RESPONSABILIZO AOR 

• TODAS ELAS." 
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DEMONSTR givp DO RESULTADO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31/12/2019 
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• Rua MIZAEL FERREIRA ARAUJO, 169 SALA 01 Bairro:  MERCEDES  

MANGUEIRINHA - PR CEP: 85540-000 
• 

DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS EM 31/12/2019 
• 
• SALDO ANTERIOR 35.607.32- 

LUCROS ACUMULADOS. 35.607,32- 
ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 222.109,39 

• SALDO DO EXERCICIO 222.109.39 

• SALDO FINAL DE LUCROS (PREJUIZOS) ACUMULADOS 186.502,07 

• 
RECONHECEMOS A EXATIDAO DA PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2019. 

110 

• "DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇÕES AQUI CONTIDAS, REFLETEM A DOCUMENTAÇÃO QUE ME FOI 

• ENTREGUE,  SAO  VERDADEIRAS E ME RESPONSABILIZO POR TODAS ELAS." • 
• 

CONTADORA 

• 

• 
1110 V)).4.14 /-1/kkAP  
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Contador 
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R.G. 5.120.656-8 PR 

110 
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• TODAS ELAS." • 
• ADMINISTRADOR 
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• ADMINISTRADOR 

• 
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AUMENTO NAS DISPONIBILIDADES 
Disponibilidades no inicio do periodo 
Disponibilidades no final do penado 

"DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇOES AQUI CONTIDAS, REFLETEM A DOCUMENTAÇA0 QUE ME FOI 
ENTREGUE.  SAO  VERDADEIRAS E ME RESPONSABILIZO POR TODAS ELAS." 

CONTADORA 

HELONEZ BILINSKI DALMU1T 
Contador 
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• CNPJ:28.103.153/0001-83 NIRE:41108252195 - 04/07/2017 PG.  1 
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• 
DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA ENCERRADOS EM 31 DE DEZEMBRO - MÉTODO DIRETO 

4110 

• 

• ATIVIDADES OPERACIONAIS 

2019 

Valores recebidos de clientes 270.729,87 
Valores pagos a fornecedores e a empregados 123.749,15- • 

CAIXA GERADO PELAS OPERACOES 146.980,72 • 

11/ 
Tributos pagos 7.443,00- 

CAIXA LIQUIDO PROVENIENTE DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 139.537,72 • 
ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS 

• 

CAIXA LIQUIDO USADO NAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS 0,00 • 

ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS 
Pagamentos de lucros e dividendos 40.000,00- 

41, 

CAIXA LIQUIDO GERADO PELAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS 40.000,00.. • 
• 

•  

"DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇÕES AQUI CONTIDAS,  SAO  VERDADEIRAS E ME RESPONSABILIZO POR • • 
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NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE dezembro DE 2019 • 
• NOTAS EXPLICATIVAS SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTABEIS 
• LEVANTADAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 

• 

• NOTA01 - CONTEXTO OPERACIONAL. 

A empresa A. A. SANTOS DELLA VECHIA - ENGENHARIA é uma empresa na forma natureza juridica de empresário 

• individual, que foi constituída no dia 04 de Julho de 2017, tem como objeto social principal a atividade de 
Obras de Alvenaria. 

1110 
A entidade é regida pela Lei n° 6.404/76, que regulamenta o sistema contábil das sociedades anônimas ou 
companhias no pais. 

• 

• 
A empresa possui uma única sede, localizada na Rua Mizael Ferreira Araujo, 169, Bairro  Mercedes.  municipiode 

Maneueirinha - PR, CEP 85.540-000 • 
• 

A sociedade tem como forma de tributação o Simples Nacional. 

410 

• 
NOTA 02 - PRINCIPAIS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS. 

A empresa atua no ramo de Obras de Alvenaria, Obras de fundações, Serviços de engenharia, Serviços de 

• 
Cartografia, topografia e geodésica, Serviços de desenho técnico relacionados a arquitetura e engenharia, 
Instalações hidráulicas, sanitárias e de  gas,  Construção de redes de abastecimento de  aqua,  coleta de esgoto e 

• construções correlatas,exceto obras de irrigação, Instalação e manutenção elétrica, atividades paisagisticas, 

• 
Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. 

• 
• 

NOTA 03 - ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇOES CONTABEIS. 

• As Demonstrações Contábeis foram elaboradas em conformidade com as Pi-Micas  Contábeis adotadas no Brasil, 
aplicáveis as micro empresas e empresas de pequeno porte, conforme disciplina a Lei 6.404/76. 

• 

4110 
NOTA 04 - PRINCIPAIS PRATICAS CONTABEIS. 

• • 
04.1 - Regime de Escrituração. 

Foi adotado o regime de competência para o registro das mutações patrimoniais ocorridas no exercicio. 

4111 
Segundo o principio da competência, as receitas e as despesas devem ser incluidas na apuração do resultado do  
period°  em que ocorrerem, sempre simultaneamente, quando se correlacionarem, independentemente de recebimento 

• ou pagamento. 

04.2 - Reconhecimento das Receitas. 

• 
As receitas são reconhecidas a partir do momento da emissão da nota fiscal de prestação de serviços, para 
assim satisfazer os requisitos exigidos na  NBC TG  30- Receitas, aprovada  pets  Resolução 1.187/09 do Conselho 

110 Federal de Contabilidade. 

• 04.3 - Avaliações dos estoques 

• 

• 
A empresa não possui estoques, por atuar somente com a prestação de serviços. 

411 04.4 - Investimentos. 

4110 A empresa possui R$ 400.00 (quatrocentos reais) contabilizados na sua conta Investimentos. 

• 

• 
TopWindows - Versão: 306 Exactus  Software 
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FL. 26 

PG. 2  

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE dezembro DE 2019 

04.5 Depreciações do imobilizado. 

A empresa possui R$ 49.00 contabilizados na sua conta Depreciações. 

04.6- Depreciações do imobilizado. 

Os bens existentes na conta do ativo imobilizado correspondem a  Software  no valor de R$ 2.891,00 (dois mil e 

oitocentos e noventa e um reais), utilizado para a realização das atividades da empresa. É depreciado de 

acordo com as normas e exigências da Secretaria da Receita Federal do Brasil e com aNBC  TG  27. do Conselho 

Federal de Contabilidade, pelo método linear de depreciação, que correspondeao reconhecimento da despesa com 

depreciação mensalmente, durante o período de vida  (Ail  do bem, com o saldo em 31/12/2018 de R$ 49.00(quarenta 

e nove reais) de depreciação acumulada. 

04.7 - Empréstimos e financiamentos. 

empresa não possui valores nas  conies  de empréstimo o financiamentos na data de 31/12/2019. 

04.8 - Provisões. Ativos o Passivos Contingentes 

Contingência é uma condição ou situação cujo resultado final, favorável ou desfavorável, depende de eventos 

futuros incertos. Assim não são reconhecidos contabilmente ativos e passivos contingentes. 

NOTA 05 - DETALHA.MENTO DE SALDOS 

05.1 - Capital Social. 

0 Capital Social inicialmente integralizado pelo administrador  Anderson  Adriano Santos  Della  Vechia. foi no 

valor de R$ 15.000.00 (quinze mil reais). Em 05/06/2019 houve um aumento desse capital. de mais R$ 35.000,00 

(trinta e cinco mil reais), totalizando o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

NOTA 06 - DETALHAMENTO DA DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DE EXERCICIO FINDO EM 31/12/2019. 

06.1 - Recedes  Bruta.  

A receita bruta advinda da prestação de serviços representou o valor de R$ 270.729.87 (duzentos e setenta mil 

e setecentos e vinte e nove reais e oitenta e sele centavos), no ano de 2019. 

06.2 - Deduções sobre a receita. 

Os impostos incidentes sobre os serviços representaram o valor de R$ 11.170,69 (onze mil e cento e 

setentareais e sessenta e nove centavos). 

06.3 - Custos dos Serviços prestados 

Os custos dos serviços prestados somaram durante o exercício de 2019 o valor de R$ 44.000,01 (quarenta e 

quatro mil e um centavo), representando 17,00% do valor da receita liquida. 

06.4 - Despesas operacionais 

As despesas operacionais, que são  necessaries  as atividades e manutenção da empresa apresentaram o valor de R$ 

/8.046,14 (setenta e oito mil e quarenta e seis reais e setenta e quatro centavos). representando 30,10% do 

valor das receitas. 

06.5 - Lucro/Prejuizo do exercício 2019 

A empresa apresentou lucro operacional no valor de RS 137.512,43 (cento e trinta e sete mil e,quiebekkigisteoln erigkna»7 . 

TopWindows -  Versão.  306 Exactus Software  

Assinatura 
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AÁAA - A. A. SANTOS DELLA VECHIA - ENGENHARIA - ME 
CNPJ:28.103.153/0001-83 NIRE:41108252195 -04/07/2017 PG. 3 

• Rua MIZAEL FERREIRA ARAUJO, 169 SALA 01 Bairro:  MERCEDES  

• MANGUEIRINHA - PR CEP: 85540-000 

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE dezembro DE 2019  

• doze reais equarenta e  tits  centavos). representando 53,00% das receitas. 

• 

• 
NOTA 07 - OUTRAS INFORMAÇÕES. 

• 07.1 - Parecer da administração. 

• A  partir da análise das demonstrações contábeis, a administração concluiu que as mesmas representam a real 
situação econômica e finar.ceira da empresa, e determina assim a continuidade das atividades. 

411/ 

411/ 
"DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇÕES AQUI CONTIDAS. REFLETEM A DOCUMENTAÇÃO QUE ME FOI 

4110 

• CONTADORA 

• • 
(,) • '  

e 
e 
1110 

• 
"DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇOES AQUI CONTIDAS.  SAO  VERDADEIRAS E ME RESPONSABILIZO POR 
TODAS ELAS." 

411/ 

• ADMINISTRADOR 

• 
e  

ANDERSON  ADRIA ri SANTI DELLA VECHIA 
ADMINISTRADOR 

• C.P.F. 021.146.709-0 
R.G. 5359486-7 PR 

• • 

ENTREGUE,  SAO  VERDADEIRAS E ME RESPONSABILIZO POR TODAS ELAS 

HELONEZ BILINSKI DALMUTT' 
Contador 
C.R.C. PR-052068-0/0 
C.P.F 745.630.849-72 
R.G. 5.120.656-8 PR 

• TopWindows -  Versão:  306 Exactus Software 

• 

• 

• 

flr Fe COM 0 OrtCysilat. 
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FL. 28  
TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contêm o presente livro.28 folhas eletronicamente numeradas de 1 a 28, e serviu de LIVRO DIARIO número 3, do período de 01/12/2019 
a 31/12/2019. 

A. A. SANTOS DELLA VECHIA - ENGENHARIA - ME 

Rua MIZAEL FERREIRA ARAUJO. 169 Complemento, SALA 01 Bairro:  MERCEDES  

MANGUEIRINHA - PR  

Cep:  85540-000 

Inscrição Estadual: ISENTO 

CNPJ: 28.103.153/0001-83 

NIRE: 41108252195- 04/07/2017 - JUNTA COMERCIAL DO PARANA. 

Conforme a Instrução  Normative  N.11, de 05/12/2013, do D.R.E.I..  Art.  90, tI, declaramos que o presente livro encontra-se totalmente 
escriturado. 

A administração da empresa declara que: (i) possui controles internos necessários ao suporte e respaldo da escrituração contabil e das 
Demonstrações Contábeis anuais; não praticou atos contrários as normas e  ii  legislação vigente aplicável:  (iii)  documentou todas as 
operações e transações realizadas pela empresa e as encaminhou para o profissional da contabilidade, visando aos devidos registros 
contábeis por moio dodoci.imavite.,çâo idaried. e  (iv)  forneceu  Iona  a intormaçao necessaria pare a adequada elaboração das 
demonstrações contábeis anuais e suas notas expiicativas do exercício social findo em 31/12/2019. 

MANGUEIRINHA. 31 de Dezembro de 2019 

CONTADORA 

4-6.?7,4 1 2 

.0

_, ng il  

ADMINISTRADOR  

HELONEZ BILINSKI DALMUT1 
Contador 

C.R.C. PR-052068-0/0 

C.P.F. 745.630.849-72 
R.G. 5.120.656-8 PR 

ANDERSON ADRI 0 SAN OS DELLA VECHIA  

ADMINISTRADOR/  

C.P.F. 021.146.70-02 

R.G. 5359486-7 PR - 

JUNTA COMERCtIAL. 
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DELLA VECHIA 
IL-  CR  A 140981-D/PR 

21.146 09/02 
. 5.359/.486-7 

28.103.153/0001-83 
A. A. SANTOS DELLA VECHIA 

ENGENHARIA — ME 

Rua Visconde de Guarapuava, 151- Sala 02 
Centro 

Mangueirinha — PR — CEP.: 85.540-000 

FRANMAR ENGENHARIA 
CNPJ 28.103.153/0001-83 

Rua Visconde de Guarapuava, 151 sala 2 Centro 
CEP 85540.000 - Mangueirinha — PR 

• • • 
• FRANMAR ENGENHARIA 
• 
• Referência-  TOMADA DE PREÇOS n° 19/2020 

• 

• Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
• EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DA CASA DA GUARDA- BAIRRO 

• VALE VERDE 

• 

• DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE NÃO SE ENCONTRA INADIMPLENTE OU 
IMPEDIDA DE LICITAR 

• 

• À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR 

• 

• 

• 

• mir • 
• 

• Chopinzinho, 11 de setembro de 2020. 
• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• all  

• 

• 

• 

41/ 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• • • 
•  

Declaramos, sob as penas da Lei. sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, que a 
empresa A. A. SANTOS DELLA VECHIA ENGENHARIA- ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
28.103.153/0001-83, não se encontra inadimplente ou em processo de falência ou concordata 
ou impedida de licitar e nem é objeto de quaisquer restrições ou notas desabonadoras no 
cadastro de quaisquer órgãos da administração pública estadual direta ou indireta. 

ANDERSON ADRI  
ENGENHEIRO  

CPF 
R.  
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• 

• 

TRIliUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria do Oficio Distribuidor e Anexos de MANGUEIRINHA 

Certidão Negativa de Falência e Afins 

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CIVEL (FALÊNCIA, INSOLVÊNCIA CIVIL, 
CONCORDATA e RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL) desta Secretaria, verifiquei NÃO CONSTAR 
nenhum procedimento em andamento contra: 

A. A. SANTOS DELLA VECHIA - ENGENHARIA 

CPF/CNPJ: 28.103.153/0001-83 

no período compreendido entre a presente data e os últimos 05 (cinco) anos que a antecedem (ou desde a data da 
instalação da comarca). 

• v.-0Av- 
MANGUEIRINHA, 15 de Julho de 2020 --1•4  

, 

rignoni Jocoski 
voo Ac• 

• 7• -,731 3'7.4°11/  

4,-)7  
Laertes Vinicius  

Técnico Judiciério 
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FRANMAR ENGENHARIA 

 

41k 

411 DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS 
• SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 
411 
• 
• 

Comissão Permanente de Licitações 

• Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 19/2020. 

• 

• Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
• EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DA CASA DA GUARDA- BAIRRO 
• VALE VERDE 

• 
• • 
• 

O signatário da presente, em nome da proponente A. A. SANTOS DELLA VECHIA 
ENGENHARIA- ME, CNPJ: 28.103.153/0001-83, declara expressamente, que se sujeita As 

• condições estabelecidas no edital de TOMADA DE PREÇOS em consideração e dos 
• respectivos modelos, adendos, e anexos e documentos, que acatará integralmente qualquer 

• decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto A qualificação apenas das proponentes 
que hajam atendido As condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de 

• executar a obra e/ou os serviços. 
• Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes 

• impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do 

• 
Artigo 32, parágrafo 2°, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações 
e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorr cias posteriores. 

• 
Chopinzinho, 11 de setembro de 2020. 

• 
• 
• 4111 ANDERSON  ADRIA ELLA VECHIA 

• ENGENHEIRO 140981-D/PR 

• CPF 09/02 

• 
R. 86-7 

• 

• 

FRAN MAR ENGENHARIA 
CNPJ 28.103.153/0001-83 

Rua Visconde de Guarapuava, 151 sala 2 Centro 
CEP 85540.000 - Mangueirinha — PR 



253 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa A razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 11/09/2020 11:23:59 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: A. A. SANTOS DELLA VECHIA - ENGENHARIA 
CNPJ: 28.103.153/0001-83 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inideoncas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

• 

• 



11/09/2020 Cadastro Impedidos Licitar e Contratar 
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r-Nr(NL  TCEPR 
, .Le • ACQ  

Pesquisa Impedidos de Licitar 

Fornecedor  
Tipo documento CNPJ Número documento 28103153000183 

Nome 

Consulta de Impedidos de licitar 

Período publicagSo : de ate 

Data de Inicio Impedimento: de até 

Data de Fim Impedimento: de até 

Pequissir 

UM ITEM ENCONTRADO PARA 0 CNPJ: 28103153000183! 

https://servicos.tce.prgov.britcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx 1/1 
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FRANMAR ENGENHARIA 

DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA 

PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO — FASE HABILITAÇÃO  

Ref  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 19/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA 
DE REFORMA DA CASA DA GUARDA — BAIRRO VALE VERDE 

0 licitante abaixo assinado, participante da licitação supracitado, por seu representante 
credenciado, declara na forma e sob as penas impostas pela Lei Federal n° 8.666/1993, que 
não pretende recorrer da decisão da Comissão Permanente de Licitação -  CPL,  que julgou 
a Habilitação, renunciando assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo 
respectivo e concordando em consequência com o curso do procedimento licitatbrio. 

Chopinzinho. 11 de setembro de 2020  

Anderson Adn a Della Vechia 

R. .486-7 

CPF021.1 6 709-02 

28.103.153/0001-83 
A. A. SANTOS DELLA VECHIA 

ENGENHARIA — ME 

Rua Visconde de Guarapuava, 151- Sala 02 
Centro 

Mangueirinha — PR — CEP.: 85.540-000 

FRANMAR ENGENHARIA 
CNPJ 28.103.153/0001-83 

Rua Visconde de Guarapuava, 151 sala 2 Centro 
CEP 85540.000 - Mangueirinha — PR 



Atenciosamente, 

Chopinzinho, 11 de setembro de 2020.  

ANDERSON ADRIAN  
ENGENHEIRO  CIVI 

CPF 02 
R.G. 

ELLA VECHIA 
140981-D/PR 
/02 

6-7 

ANT 
- CRE 

.146.7 
.359.4 
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FRANMAR ENGENHARIA 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 19/2020. 

RAZÃO SOCIAL: A. A. SANTOS DELLA VECHIA ENGENHARIA-ME 
ENDEREÇO: RUA VISCONDE DE GUARAPUAVA 151- SALA 2B 
CIDADE: MANGUEIRINHA 
TELEFONE: 46 99971 0889/ 99915 7071  
EMAIL:  franmarengenharia.me@gmail.com  
CNPJ:28.103.153/0001-83 INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sa nossa proposta de preços 
relativa à EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DA CASA DA GUARDA — 
BAIRRO VALE VERDE, constante do Lote único da licitação em epígrafe. 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto do Lote é 
de R$ 28.510,47 (vinte e oito mil, quinhentos e dez reais e quarenta e sete 
centavos). 
0 prazo de execução do objeto é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
emissão da ordem de serviço. 
0 prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias a partir da 
data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes 
n° 1 e n° 2) pela Comissão Permanente de Licitações. 
No preço proposto, estão incluidas todas as despesas com fretes, impostos, 
seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
ART's, RRT's, visitas ao local dos serviços se necessário e todas as demais 
despesas necessárias à execução do respectivo objeto licitado, no prazo 
determinado. 

FRANMAR ENGENHARIA 
CNPJ 28.103.153/0001-83 

Rua Visconde de Guarapuava, 151 sala 2 Centro 
CEP 85540.000 - Mangueirinha — PR 



APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE 

Reforma da Casa da Guarda / Reforma da Casa da Guarda 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de calculo para o ISS: 100,00%  
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 5%): 3,00%  

  

Quadro de Composição do BOI Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

OPERAÇÃO 
o  

N° SICONV 1PROPONENTE / TOMADOR 
O Prefeitura Municipal de Chopinzinho 

, 

Andethth2r Vechia 
EJWenh o Civil 

CR i40081i) 

ANDERSON  ADRIANO SANTOS DELLA VECHIA 
ENGENHEIRO CIVIL- CREA 140981-D/PR 

CPF 021.146.709/02 
R.G. 5.359.486-7 

BOI 1 

I

TIPO DE OBRA 
Construção e Reforma de Edifícios 

[tens Siglas 
cy. 

Adotado 
Administração Central AC 3,00% 

Seguro e Garantia  SG  0,80% 
Risco R 1,27% 

Despesas Financeiras DF 0,70% 
Lucro L 6,90% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% 
Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 3,00% 

Tributos (Contribuição Previdenciaria sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 0,00% 
BDI SEM desoneração (Formula Acórdão TCU) BDI  PAD  21,16% 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da formula: 

BDI= 
(l+AC +S + R G)*(1 DF)*(1+L)  

- 1 
(1-CP-ISS-CRPB 

8.103.1 53/0001 -83 
A. At, SANTOS DELLA VECH1A 

ENGENHARIA - ME 

RDA VISCONDE DE OVAAAPIJAVA, 1E1 •114. SE • CENYNC0 
LE.$0•0110 • NANVONENNNA • PAIV *At 
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11 de setembro de 2020  
Data 

FRANMAR ENGENHARIA 

devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%, com a respectiva  al  iquota de 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública. 

Observações: 

Chopinzinho / PR 
Local 

ANDERSON ADRIA  
ENGENHEIRO  CI 

CPF 02 
R.G. 

SANS DELLA VECHIA 
IL-  CR  A 140981-D/PR 
.146.7D9/02 

.359. 6-7 

28.103.153/0001-83 
A. A. SANTOS DELLA VECHIA 

ENGENHARIA — ME 

Rua Visconde de Guarapuava, 151- Sala 02 
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Valores: Não DesoneradoA6  

BOI: 21.16% IIP 
Cliente: PREFEITURA DE CHOPINZINHO 

Base: Sinapi /  Ref:  06/2020 / Estado:  Parana  

nopinzinho 

Item  Tipo Código Descrição Un. Qtd. Preço  Unit  Preço com BOI Total sem BOI Total 

1 REFORMA DA CASA DA GUARDA 1 R$ 23.534,61 R$ 28.510,47 

1.1  SERVIÇOS PRELIMINARES 1 R$ 630,00 R$ 763,29 

PLACA DE OBRA PARA CONSTRUÇÃO CIVIL EM CHAPA GALVANIZADA N. 22 

1.1.1  Composição 97639 ADESIVADA DE 2.0 X 1.125 M M2 2,25 R$ 280,00 R$ 339,24 R$ 630,00 R$ 763,29 

1.2 REMOÇÕES E DEMOLIÇÕES 1 R$ 697,38 R$ 844,35 
REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA, DE 

1.2.1 Composição 97647 FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M2 76,02 R$ 2,99 R$ 3,62 R$ 227,29 R$ 275,19 

1.2.2 Composição 

REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, DE FORMA MANUAL, 

97650 SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M2 13,53 R$ 6,45 R$ 7,81 R$87,26 R$ 105,66 
REMOÇÃO DE FORROS DE  DRYWALL, PVC  E FIBROMINERAL, DE FORMA 

1.2.3 Composição 97640 MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M2 26,12 R$ 1,56 R$ 1,89 R$ 40,74 R$ 49,36 
REMOÇÃO DE TRAMA METÁLICA OU DE MADEIRA PARA FORRO, DE FORMA 

1.2.4  Composição 97642 MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M2 26,12 R$ 2,78 R$ 3,36 R$ 72,61 R$ 87,76 
REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

1.2.5 Composição 97644 AF_12/2017 M2 8,82 R$ 8,21 R$ 9,94 R$ 72,41 R$ 87,67 
1.2.6 Composição 85421 REMOCAO DE VIDRO COMUM M2 6,40 R$ 18,09 R$ 21,91 R$ 115,77 R$ 140,22 

DEMOLIÇÃO DE LAJES, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
1.2.7 Composição 97628 AF_12/2017 M3 0,07 R$ 247,55 R$ 299,93 R$ 17,32 R$ 20,99 

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM 

1.2.8 Composição 97622 REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M3 0,23 R$ 50,09 R$ 60,68 R$ 11,52 R$ 13,95 
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 

1.2.9  Composição 97633 REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M2 2,61 R$ 20,10 R$ 24,35 R$ 52,46 R$ 63,55 

1.3  ALVENARIA 1 R$ 187,45 R$ 227,10 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL 

DE 9X14X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM  AREA  LIQUIDA MENOR 

QUE 61M2  SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
1.3.1 Composição 87499 BETONEIRA. AF_06/2014 M2 1,20 R$ 82,83 R$ 100,35 R$ 99,39 R$ 120,42 

1.3.2 Composição 93182 VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 M 1,80 R$ 24,66 R$ 29,87 R$ 44,38 R$ 53,76 
CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARA VÃOS DE ATÉ 1,5 M DE COMPRIMENTO. 

1.3.3  Composição 93194 AF_03/2016 1,80 R$ 24,27 R$ 29,40 R$ 43,68 R$ 52,92 

1.4  COBERTURA 1 R$ 3.497,25 RS 4.236,87 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS E CAIBROS PARA TELHADOS DE 

1.4.1 Composição 

ATÉ 2 AGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE CONCRETO, 

99822 INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL M2 13,53 R$ 43,19 R$ 52,32 R$ 584,36 R$ 707,88 

1.4.2 Composição 

TELHAMENTO COM TELHA DE CONCRETO DE ENCAIXE, COM ATÉ 2 AGUAS, 

94189 INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 M2 76,02 R$ 24,39 R$ 29,55 R$ 1.854,12 R$ 2.246,39 
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Item 

1.4.3 

1.4.4 

Tipo Código 

Composição 

Composição 

Descrição 

CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA DE CONCRETO EMBOÇADA COM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA), PARA TELHADOS COM 

94220 MAIS DE 2 AGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

TESTEIRA DE BEIRAL EM MADEIRA APARELHADA 2,5X20CM, MAÇARANDUBA, 

100434 ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIÃO 

Un. Qtd. Prego  Unit  

8,20 R$36,54 

37,75 R$ 20,11 

Preço com BDI 

R$ 44,27 

R$ 24,36 

Total sem  BD!  

R$ 299,62 

R$ 759,15 

Total 

R$ 363,01 

R$ 919,59 

1.5 

1.5.1 

REVESTIMENTO E FORROS 

REVESTIMENTOS INTERNOS 

1 

1 

R$ 2.354,84 

R$ 485,92 

R$ 2.852,92 

R$ 588,65 

1.5.1.1 

1.5.1.2 

1.5.1.3  

Composição 

Composição 

Composição 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

87879 PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA ÚNICA, 

APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L, PAREDES 

INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 

89173 UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_12/2014 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE 

87274  AREA  MENOR QUE 5 M2  A MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_06/2014 

M2 

M2 

M2 

1,86 R$ 3,24 

1,86 R$ 26,45 

7,35 R$ 58,60 

R$ 3,92 

R$ 32,04 

R$ 70,99 

R$ 6,02 

R$ 49,19 

R$430,71 

R$ 7,29 

R$ 59,59 

R$ 521,77 

1.5.2 REVESTIMENTOS EXTERNOS 1 R$ 63,42 R$ 76,83 

1.5.2.1 

1.5.2.2 

Composição 

Composição 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 

87894 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 

CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. 

87792 AF_06/2014 

M2 

M2 

1,86 R$ 5,63 

1,86 R$ 28,47 

R$ 6,82 

R$ 34,49 

R$ 10,47 

R$ 52,95 

R$ 12,68 

R$ 64,15 

1.5.3 FORROS 1 R$ 1.805,50 R$ 2.187,44  

1.5.3.1 

1.5.3.2 

Composição 

Composição 

FORRO EM RtGUAS DE  PVC,  LISO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, INCLUSIVE 

96485 ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_P 

ACABAMENTOS PARA FORRO (RODA-FORRO EM MADEIRA PINUS). 

96122 AF_05/2017 

M2 26,12 R$ 42,50 

24,40 R$ 28,50 

R$ 51,49 

R$ 34,53 

R$ 1.110,10 

R$ 695,40 

R$ 1.344,91 

R$ 842,53 

1.6 

1.6.1 

ESQUADRIAS 

ESQUADRIAS METÁLICAS 

1 RS 5.850,84 

R$ 4.838,56 

R$ 7.088,72 

R$ 5.862,26 
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Igo Desçlç5j.,,c. 
PORTA DE ABRIR EM DUAS FOLHAS, 120X210CM, SENDO 90CM DE ALTURA 

EM CHAPA DE 2MM E 120CM QUADRICULADA EM PERFIL "r 3/4 X 1/8" 

LAMINADO, QUADRO DA PORTA EM CANTONEIRA 1" COM PINTURA 

ANTICORROSIVA TIPO ZARCÃO ( NA() INCLUSO VIDOR E FECHADURAS ) - 

1.6.1.1 Composição 95542 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO  UN  1,00 R$ 951,27 R$ 1.152,55 R$ 951,27 R$ 1.152,55 

PORTA DE ABRIR EM DUAS FOLHAS, 80X210CM, SENDO 90CM DE ALTURA EM 

CHAPA DE 2MM E 120CM QUADRICULADA EM PERFIL "T" 3/4 X 1/8" 

LAMINADO, QUADRO DA PORTA EM CANTONEIRA 1" COM PINTURA 

ANTICORROSIVA TIPO ZARCÃO ( NÃO INCLUSO VIDOR E FECHADURAS ) - 

1.6.1.2 Composição 91010 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO  UN  1,00 R$ 580,00 R$ 702,72 R$ 580,00 R$ 702,72 
1.6.1.3 Composição 72122 VIDRO FANTASIA TIPO CANELADO, ESPESSURA 4MM M2 9,96 R$ 126,69 R$ 153,49 R$ 1.261,83 R$ 1.528,76 

FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, 

ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 

1.6.1.4 Composição 91304 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019  UN  2,00 R$ 71,11 R$ 86,15 R$ 142,22 R$ 172,30 
1.6.1.5 Composição 100703 PUXADOR CENTRAL PARA ESQUADRIA DE MADEIRA. AF_12/2019  UN  1,00 R$ 20,81 R$ 25,21 R$ 20,81 R$ 25,21 

GRADE XIZADA PARA PROTEÇÃO DE JANELAS EM BARRA REDONDA LISA 

5/16. QUADRO EM CANTONEIRA 3/4 X 3/32" ( 2,4MM) - FORNECIMENTO E 

1.6.1.6  Composição  100701 INSTALAÇÃO M2 10,44 R$ 180,31 R$ 218,46 R$ 1.882,43 R$ 2.280,72 

1.6.2 ESQUADRIAS DE MADEIRA 1 R$ 1.012,28 R$ 1.226,46 

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 80X210CM, 

ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 

1.6.2.1 Composição 90822 INSTALAÇÃO. AF_12/2019 UN 2,00 R$ 288,59 R$ 349,65 R$ 577,18 R$ 699,30 

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 60X210CM, 

ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 

1.6.2.2 Composição 90820 INSTALAÇÃO. AF_12/2019 UN 1,00 R$ 266,65 R$ 323,07 R$ 266,65 R$ 323,07 

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS, COMPLETA, 

ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, COM EXECUÇÃO DE FURO - 

1.6.2.3 Composição 91307 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  12/2019  UN 3,00 R$ 56,15 R$ 68,03 R$ 168,45 R$ 204,09 

1.7 PINTURAS 1 R$ 6.029,56 R$ 7.302,99 

1.7.1 Composição 99814 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 M2 181,38 R$ 1,71 R$ 2,07 R$ 310,15 R$ 375,45 

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA  LATEX  EM PAREDES, UMA DEMÃO. 

1.7.2 Composição 88495 AF_06/2014 M2 107,21 R$ 10,56 R$ 12,79 R$ 1.132,13 R$ 1.371,21 

1.7.3 Composição 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA  LATEX  ACRÍLICA EM PAREDES, 

88489 DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 M2 107,21 R$ 12,29 R$ 14,89 R$ 1.317,61 R$ 1.596,35 

APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 

1.7.4 Composição 88485 AF_06/2014 M2 74,17 R$ 2,34 R$ 2,83 R$ 173,55 R$ 209,90 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM 

1.7.5 Composição 88423 PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF_06/2014 M2 74,17 R$ 16,49 R$ 19,97 R$ 1.223,06 R$ 1.481,17 
1.7.6 Composição 73739/1 PINTURA ESMALTE ACETINADO EM MADEIRA, DUAS DEMAOS M2 48,97 R$ 18,74 R$ 22,70 R$ 917,69 R$ 1.111,61 
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PINTURA ESMALTE ACETINADO PARA MADEIRA, DUAS DEMAOS, SOBRE 

1.7.7 Composição 74065/2 FUNDO NIVELADOR BRANCO M2 14,90 R$ 26,45 R$ 32,04 R$ 394,10 R$477,39 

1.7.8 Composição 100717 LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS EM OBRA. AF_01/2020 M2 7,92 R$ 8,69 R$ 10,52 R$ 68,82 R$ 83,31 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) APLICADA A 

ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 

1.7.9 Composição 100722 EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020 M2 7,92 R$ 20,67 R$ 25,04 R$ 163,70 R$ 198,31 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 

ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS 

1.7.10  Composição 100758 (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020 M2 7,92 R$ 41,51 R$ 50,29 R$ 328,75 R$ 398,29 

1.8 ISTALACOES ELÉTRICAS 1 R$ 744,73 R$ 902,15 

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA METALICA, 

PARA 3 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES SEM 

1.8.1 Composição 74131/1 BARRAMENTO FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 1,00 R$ 68,74 R$ 83,28 R$ 68,74 R$ 83,28 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO  DIN,  CORRENTE NOMINAL DE 40A - 

1.8.2 Composição 93658 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016 UN 1,00 R$ 19,11 R$ 23,15 R$ 19,11 R$ 23,15 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO  DIN,  CORRENTE NOMINAL DE 16A - 

1.8.3 Composição 93654 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016 UN 2,00 R$ 10,89 R$ 13,19 R$ 21,78 R$ 26,38 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

1.8.4 Composição 91953 PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015  UN  4,00 R$ 24,16 R$ 29,27 R$ 96,64 R$ 117,08 

1.8.5 Composição 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, 

92023 INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015  UN  2,00 R$ 42,79 R$ 51,84 R$ 85,58 R$ 103,68 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MODULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE 

1.8.6 Composição 91996 E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015  UN  7,00 R$ 28,78 R$ 34,86 R$ 201,46 R$ 244,02 

ESPELHO/PLACA CEGA 4"X2" AUTO(2,00M DO PISO) PARA CHUVEIRO 

1.8.7 Composição 100921 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO  UN  1,00 R$ 8,42 R$ 10,20 R$ 8,42 R$ 10,20 

1.8.8 Composição 

LUMINÁRIA TIPO PLAFON, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA  LED  DE 12/13W, 

97592 SEM REATOR- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  02/2020  UN  6,00 R$ 40,50 R$49,06 R$ 243,00 R$ 294,36 

1.9 INSTALAÕES HIDROSANITARIAS 1 R$ 3.300,01 R$ 3.998,21 

1.9.1 instalaçoes hidráulicas 1 R$ 640,23 R$ 775,70  

1.9.1.1 Composição 88504 CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS, COM ACESSÓRIOS  UN 1,00 R$ 640,23 R$ 775,70 R$640,23 R$775,70 

1.9.2 instalações sanitarias 1 R$ 1.657,73 R$ 2.008,46 

1.9.2.1 Composição 

CAIXA DE GORDURA PEQUENA (CAPACIDADE: 19 L), CIRCULAR, EM  PVC,  

98110 DIÂMETRO INTERNO= 0,3 M. AF_05/2018 UN 1,00 R$ 412,62 R$499,93 R$ 412,62 R$499,93 

CAIXA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO DN 60CM COM TAMPA 

1.9.2.2 Composição 74166/1 H= 60CM - FORNECIMENTO E INSTALACAO  UN 1,00 R$ 197,19 R$ 238,91 R$ 197,19 R$ 238,91 
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Item 

1.9.2.3 

1.9.2.4 

1.9.2.5 

1.9.2.6 

1.9.2.7 

1.9.2.8 

1.9.2.9 

Tipo Código 

Composição 

Composição 

Composição 

Composição 

Composição 

Composição 

Composição 

Descrição 

CURVA LONGA 45 GRAUS,PVC, SERIE NORMA,ESGOTO PREDIAL DN 50 MM 

JUNTA ELASTICA,FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 

97609 RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO  

CURVA CURTA 90 GRAUS,  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 

JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 

89728 RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014  

JOELHO 90 GRAUS,  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA 

SOLDAVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 

89724 DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014  

JUNÇÃO SIMPLES,  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 

89785 RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014  

TUBO  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

89711 AF_12/2014 

TUBO  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

89712 AF_12/2014 

COLETOR PREDIALDE ESGOTO,DA CAIXA ATÉ A REDE (DISTANCIA = 

13M,LARGURA DA VALA = 0,65M),INCLUINDO ESCAVAÇÃO MANUAL, 

PREPARO DE FUNDO DE VALA COM CAMADA DE 10 CM DE AREIA E REATERRO 

MANUAL COM COMPACTAÇAO MECANIZADA , TUBO  PVC  SERIE NORMAL 

PARA ESGOTO PREDIAL DN 100 MM E CONEXÕES - FORNECIMENTO E 

73831/4 INSTALAÇÃO  

Un. 

UN  

UN  

UN  

UN  

UN 

Qtd. Preço  Unit  

1,00 RS 11,06 

1,00 R$ 8,55 

1,00 R$ 8,11 

1,00 R$ 16,62 

1,00 R$ 16,84 

1,00 R$ 24,40 

1,00 R$ 958,54 

Preço com BDI 

R$ 18,00 

R$ 10,35 

R$ 9,82 

R$ 20,13 

R$ 20,40 

R$ 29,56 

R$ 1.161,36 

Total sem BDI 

R$ 14,86 

R$ 8,55 

R$ 8,11 

R$ 16,62 

R$ 16,84 

R$ 24,40 

R$958,54 

Total 

R$ 18,00 

R$ 10,35 

R$ 9,82 

R$ 20,13 

R$ 20,40 

R$ 29,56 

R$ 1.161,36 

1.9.3 Louças, Metais e Acessórios 1 R$ 1.002,05 R$ 1.214,05 

1.9.3.1 

1.9.3.2 

1.9.3.3 

1.9.3.4 

1.9.3.5 

1.9.3.6 

Composição 

Composição 

Composição 

Composição 

Composição 

Composição 

BANCADA GRANITO CINZA 150 X 60 CM, COM CUBA DE EMBUTIR DE AÇO, 

VÁLVULA AMERICANA EM METAL, SIFÃO FLEXÍVEL EM  PVC,  ENGATE FLEXÍVEL 

30 CM, TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2" OU 3/4", P/ COZINHA, 

93441 PADRÃO POPULAR - FORNEC. E INSTALAÇÃO. AF_01/2020  

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 

86906 POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020  

MANOPLA E CANOPLA CROMADA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

100856 AF_01/2020  

CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - 

100860 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020  

ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO. 

100849 AF_01/2020  

KIT  DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS, 

95546 INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020  

UN  

UN  

UN  

UN  

UN  

UN  

1,00 R$ 684,98 

1,00 R$ 45,98 

1,00 R$ 22,32 

1,00 R$ 73,58 

1,00 R$ 29,57 

1,00 R$ 145,62 

R$ 829,92 

R$ 55,70 

R$ 27,04 

R$ 89,14 

R$ 35,82 

R$ 176,43 

R$ 684,98 

R$ 45,98 

R$ 22,32 

R$ 73,58 

R$ 29,57  

R$ 145,62 

R$829,92 

R$ 55,70 

R$ 27,04 

R$ 89,14 

R$ 35,82 

R$ 176,43 



Cliente: PREFEITURA DE CHOPINZINHO 

Base: Sinapi /  Ref:  06/2020/ Estado: Paraná 

Obra: reforma ch.opinzinho 

FRANMAR ENGENHARIA 

Valores: Não Desonerado
im 

 

BDI: 21.16% 

Planilha Sintética Simples 

Un. Qtd. Item Tipo Código Descrição Preço  Unit Preço com BDI Total sem BDI Total 

1.9.3.7  Composição 92115 TOALHEIRO PLASTICO TIPO  DISPENSER  PARA PAPEL TOALHA INTERFOLHADO H 1,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

1 R$ 242,55 R$ 293,87 1.10 PAVIMETAÇÃO EXTERNA 

R$ 242,55 R$ 293,87 

R$ 23.534,61 

R$ 4.975,86 

R$ 28.510,47 

Total sem BDI 

Total do BDI 

Total 

R$ 683,43 0,43 R$ 564,08 1.10.1 Composição 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 

MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO 

94990 ARMADO. AF_07/2016 M3 

r- 28.103.15310001-83  

A. A. SANTOS DELLA VECHIA 
ENGENHARIA 
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. 1' IN. III CIA • 

it.3404,11 • 1001APPRON4A v:.• • 

EA P 

An
c 

 rs 
ngen
7 

h 

Ila Vechia 
ro Civil 
1409E01D 



,)//'---.

., 

FRANMAR ENGENHARIA 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
( REFORMA CASA DA GUARDA) 

A.A.SANTOS DELLA VECHIA ENGENHARIA - ME 
CNPJ 28.103.153.0001/83 
RUA VISCONDE DE GUARAPUAVA -151- SALA 2 MANGUEIRINHA - PAFtANA 

o 
ITEM DESCRIÇÃO R$ 1° 2° 3° 4° 5° 6° 7° 8° 9° 10° 11° TOTAL 

1.0 

2.0 

3.0 

4.0 

5.0 

6.0 

7.0 

8.0 

9.0 

10.0 

11.0 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

REMOÇOES E DEMOLIÇOES 

1 
ALVENARIA 

COBERTURA 

REVESTIMENTOS E FORROS 

ESQUADRIAS 

PINTURA 

INSTALAÇÕES ELETERICAS 

ISNTALAÇÕES HIDROSANITÁRIAS 

R$ 763.29 

R$ 844.35 

R$ 227.10 

R$ 4.236.87 

R$ 2.852.92 

R$ 7.088,72 

R$ 7.302.99 

R$ 902,15 

R$ 3.998,21 

R$ 293.87 

763,29 

100,00% 
I I 

100% 
844.35 

100.00% 
I • I • I • I • I • • • I - 

100% 
227,10 

100,00% 0,00% 
- . . - I . - - - - 

100% 
4 236 
100.00% 

I 
0,00% 

I - . - I - - - - - 
100% 

285292 

100,00% 0,00% 
. . 

0,00% 
- I . - - - . 

100% 

100% 
2 126 62 
30,00% 

4.962.10 

70,00% 
- - I -I -I • I • . 

7_302,99 

100,00% 
- - 

0,00% 
. I - - -I - - 

100% 

100% 
- 902.15 

100.00% 
• - 

0.00% 
I - - - - - 

2 798 75 

70.00% 
1.19946 

30,00% 
• • 

0,00% 
I ' I • • • I - - 

100% 

100% 
PAVIMENTAÇÃO EXTERNA ---- 

_1  
293.87 

loom  
- - 

0.00% 
- I . .I . .I . 

- 
0,00% 

-I -I 
0.00% 

- I - . - - 
0% 

0% 

0% 

12.0 

1 

- • - 
0,00% 

- I • I .I - - 

13.0 -I • I I•I -I 
0,00% 

- I -I -I .I .I . 

14.0 

RS 0,00 

c00% 
0,00% 

15.0 - I• 1 337.09 • I - 
0.00% 

I - - I - - I - 
0% 

TOTAL DA OBRA R$ 28 510 47 
CHOPINZINHO, 11 DE SETEMBRO 2020 

• 
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR 

ATA DE REUNIÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES N° 1 E N°2  

REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 19/2020 

Aos onze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte, as dez horas, em sessão pública, sob 
presidência da Senhora Josiane Moschen e membros o Senhor Roberto Alencar Przendzitik e a Senhora 
Neide Marinez Caldato, reuniu-se a Comissão de Licitação designada pelo Decreto n° 536/2019, para 
proceder ao recebimento dos envelopes n° 1 e n° 2 entregues pelas proponentes interessadas na execução 
do objeto da Tomada de Preços n° 19/2020. Aberta a sessão pelo Senhor presidente, apresentaram-se 
como proponentes: as empresas A. A. SANTOS DELLA VECIA ENGENHARIA — ME, CNPJ n° 
28.103.153/0001-83, representada pelo Senhor  Anderson  Adriano Santos  Della  Vechia RG n° 5.359.486-7 
SSP/PR. Os senhores representantes, presentes, após se identificarem junto à comissão, efetuaram a 
entrega dos envelopes n° 1 e n° 2, ocasião em que o senhor presidente declarou encerrado o prazo de 
entrega de qualquer envelope, nos termos do edital. A seguir, foram rubricados os envelopes n° 2 pela 
comissão de licitação e pelos representantes das proponentes presentes que o assim desejaram. Em ato • continuo, procedeu-se à abertura dos envelopes n° 1 contendo a documentação de habilitação que foi 
rubricada pelos membros da comissão de licitação e submetida ao exame e rubrica dos senhores 
representantes das proponentes presentes. A seguir, a comissão de licitação examinou detalhadamente a 
documentação do envelope n° 1 de todas as proponentes participantes. Da análise da documentação, 
chegou-se à conclusão que a Empresa, A. A. SANTOS DELLA VECIA ENGENHAR IA — ME está 
devidamente habilitada e enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte. Como ninguém 
se contrapôs As decisões da comissão de licitação, o Senhor presidente juntou ao processo os Termos. de 
Renúncia de Prazo de Recurso, e que, em ato continuo,  sera  aberto o envelope n° 2 contendo as propostas 
de preços das Empresas habilitadas lendo-se em voz alta os preços globais propostos. A. A. SANTOS 
DELLA VECIA ENGENHARIA — ME, R$ 28.510,47 (vinte e oito mil quinhentos e dez reais e quarenta e 
sete centavos). Na sequência a presidente informou que o resultado será devidamente divulgado, 
obedecidas as prerrogativas da Lei n° 8666/93 e deu por encerrada a sessão de cujos trabalhos eu, Onerio 
Cambruzzi Filho, lavrei a presente ata que lida e achada conforme, vai assinada por mim e pelos membros 
da comissão de licitação e representantes das proponentes presentes. 

Roberto Alencar Przendziuk — Membro 

Josiane Moschen — Presidente da Comissão  

Neide Marinez Caldato — Membro da Comissão de Licitação 

Lick  



Chopinzinho, 11 de setembro de 2020. 

presidente da comissão : Josiane Moschen 
membros da comissão : 

Roberto Alencar Przendziuk 
1/4.1 

Neide Marinez Caldato 

2(H  

• 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

EDITAL DE HABILITAÇÃO  

REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 19/2020 

A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de 
Preços n° 19/2020, que após a analise e verificação da documentação de habilitação, decidiu 
habilitar as seguintes proponentes: 

N°  EMPRESA 

1 A. A. SANTOS DELLA VECHIA ENGENHARIA — ME 

Comunica outrossim, que os proponentes concordaram com a análise, e foram juntados os termos de 
renúncia à fase de habilitação procedendo-se à abertura dos envelopes de propostas de preços. 

• 



presidente da comissão : Josiane Moschen 

membros da comissão :Roberto Alencar Przendziuk 

Chopinzinho, 11 de setembro de 2020. 
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO  

REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 19/2020 

A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de 
TOMADA DE PREÇOS n° 19/2020, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu 
classificar as seguintes proponentes: 

EMPRESA VALOR R$ N°  

1 A. A. SANTOS DELLA VECH1A ENGENHARIA — ME 28.510,47  

   

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias 'Reis contados da data deste edital, a comissão 
de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 

4. prejudicada, para interposição de recurso. 

Neide Marinez Caldato 

• 
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AVISO DE EDITAL 
PREGÃO ELETRÓNIC O br 07102020- PNIR 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA. 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  If  EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE. NOS TERMOS DO INCISO!. DO ARTIGO 48. DA  LC  12342006. 
MODALIDADE: Pregio Eletránico do 1095* 011000  pre.,  cm regime do valor 
unitário. 
OBJETO: 15415000 29 preços Tiara futura o eventual contratkio de  empress  para 
fornecimento de materiais do higienc c  Emma  hospitalat destin0dos a 
Secretaria de SAWA  

DATA E HORA DA ABERTURA DA 5E80.0 PÚBLICA: 25 de actembro 
de 2020 is 081100mi0.  
VASG: 9070109 PREEEITI IRA MUNICIPAL 1TE RENACUEÇA 
LOCAL: ai....,ciuilatágr_immentais.  

AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital c scus anexos poderio c  dextrin  ser 
adquiridos áomente na Prefeitura  Munk pal,  no endereço Rio Cietiiho Vargas. 
0090). Centro, nine (46) 3550-0300. Itsnakença. Estado do  Parana. dc  200  6. 
feira. nos honirios das 07:30  Ax  ((30.0 das (3;00.s 17:00  hams,  orate paderio 
.r er.MoullatIO, e adquiridos gimuitamenk. ou pelo  site  
....renaseenca.pr.gos 
INFORMAÇÕES: Inform...des e .01h 000130001105 adicionais. no endereço e 
telefone acino  Chad.. 

Renascence.  I) de ictembro de 2020. 
LUCIANE ELOISE LUBCZYK 

Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE CONCORRÊNCIA N.  004/2020 

OBJETO: Alienacio  dc  hoiveis o tdifiçaçArk. desafetado do patrimania pahlico 
do municipio  dc  Renascenca. autorizadi pela  Lai  I. • 1690.2620. avaliado por 
Comissio Especial designada polo Decnito n. • 2073/2020. do tipo maior ofaxa. 
condicionaila a participacio de pessoas juridiceo e fisic.. 
ABERTURA: 15 de ounkro do 2020:  is 091100m15. na  sale  de Licitaçaes da 
Prefeaura Municipal de Rennuença. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Infant:hydra adicianais, dilvidas 
podidos de cowl/inclined.ss devetio ser dirigicks 5 Clomissio Permanente de 
Licitaoles.sito Rua GcnIlio Vargas.  re  9CI. Centro Fone.'Eax (4043550-0300-o- 
50000 ten004e5ca.01.200.61.  
A pasta técnica, com inteiro  (cords  Edital e  seas  respectivos modelos e  mews.  
poder  an  ser examinados nIl endereco acino mencionado a putir do dia 14/09..2020 
IS, horano comerCial os pclo SVC ,...N_AaarigKsfis.:41. 

Renakcaça. 10 de setembro de 2020. 

LUCIA/XE ELCISE. LUBCZYK 
Presidente 63 Coml.:Jo 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

CONTRATO  OF.  COMPRA E VENDA N. 107/2020 

(Vinculedo a Ineagibilidade 111. 028/2020) 

CONTRATANTE: Prefeiture Municipal de  Renascence  
CONTRATADA: triareclo Marques da Silva 
OBJETO: Credenetemento de interessados  prim  forneamento de cargas de 
caseato destinado, aos  serviced  de recuperacio c conserracao de estradas rurais 
O  urbane.,  
VALOR: EtS 22.350.00 (sinto. dois mil tremmos o cinquenta  mats).  
PRAZO  OF.  EXECUÇÃO E VIGENCIA: 12 (doze) inews. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 11 de mtembro de 2020. 
FORO: Cornarca  tic  Main:wick°. Estado do  Parana.  

Remscer.x. II de setornhro k 20711. 

I emir Canan Bortull 
Prefeilo Municipal 

CAMARO MUNICPAL DE PATO IIRANCO • ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA 14*  39. DE 11 3E SETEMBRO DE 2020. 

0 Piesaente  da  Camara Munios al de Palo Branco.  Estado  do Parana.  rio  
use, 410  suas  strIbuic6es  legais.  eons ILdert,  nos disposicara coraklas no 0)050 /120). 
do  artigo  31 00 lieSOlucao el. de 000 Wain,  da  2014. 

COOSIMPOODO 0 EMOO 25  da  Lei muniapal re 1.245. de 17 de settenbro de  
1993: 

Considerando o item 5 5.1 do 9.0050V. da  LO  n.  4.057. Cle 28 de junho de 
2013 

RESOLVE: 

Alt.  1.  Nornear os servidorme relacionatios DOM comoorern a Comaislio de 
A04I005.00 Desenmertho dos Seevidores do Podar t egmlativo Munvpal:  

Barbara SantoS Klein rnabricula n•  1166-5/1  
Lhana  Scarlet Aroarinl - rnahrictila n4 17-5/1 
Luciano Beltranne - 1111111001. n°1160-6/1 

Art r Exercere a 70esid0*104 011 Conessao senndorn Barbera Samos 
KIND. 

Art 3. Eats  Portaria  00)10 00 515 0.  na  data de sun nuMemgao. prochamsdo 
seas eienos a emu de 8 Oa seterneret de :020. ficandu reuogada a Ponane 40. de 
21 de seteenero de 2013. 

GaNnete Presmencia.  aos  tims do raid de seternbro de 2020. 

Moecir Gregolin  
Poem lento 

I  Câmara  Munioipal de Vitorino 
P.m.. P.. 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato  Comm,'  e 122/2020. Pregão Eletrônico  re'  $2/2020 - 
Processo n° 112/2020. PARTES: Municipio de Pato Branco c 
Artefatos de Madeira Régio Ixda - 1/PP. OBJETO: Constitui 
objeto do presente contrato a contratação  dc  empresa para 
instalação com fornecimento  dc  piso emborrachado monolítico 
em EPDM, totalizando 287,0( no' no  playground  da Praga 
Presidente Vargas. atendendo a: necessidades da Secretaria  dc  
Esporte e Lazer e Secretaria do F ngenharia e Obras. VALOR: R$ 
100.490,00, PRAZO DE VIGEb1CIA: 150 dias. PAGAMENTO: 
0 pagamento  sera  efetuado conforme cronograma fisico/ 
financeiro aprovado. DOTACAO: (955 - 6643). GESTOR: 
Secretário Municipal de Esport: e Lazer. Pato Branco, 10 de 
setembro de 2020. Augustinho :Eucchi - Prefeito. Djeison  Regis  
da Silva Representante Legal. 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Alas de Registro de Peço. Pregão Eletrônico número 
63/2020. Processo e 135/2020. OBJETO: Implantação de 
Registro  dc  Preços para futura e  :wawa'  prestação de serviços  dc  
inanuteneSo corretiva e preventiv ode mecânica em geral. inclusive 
motor. embreagem. caixa de cimbio, difercncial. Ereios, dentre 
outros serviços que se fizertin necessários, com eventual 
fornecimento de peças originais ;gcnuinas) ou compativcis novas 
de reposição e sem uso antenor para veículos linha pesada 
(caminhões, ônibus e micro-ônibus), atendendo  Ss  necessidades da 
Secretaria Municipal de Agricultura. Secretaria Municipal de 
Assistência Social. Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
Secretaria Municipal de Engenharia c Obras. Secretaria Municipal 
de Esporte c Lazer, Secretaria Municipal de Meio  Ambience  e 
Secretaria Municipal de Saúde. VIGÊNCIA: 12 meses,  PRAM  F. 
LOCAL DE ENTREGA: A aquisição dos produtos c execução dos 
serviços, objeto da licitação,  sera  fcita de acordo com a 
necessidade, c será formalizada através da Nota de Empenho ou 
Ordem de Serviços, sempre apôs a aprovação do ornamento 
emitido pela Contratada. Apôs a retirada do vciculo. c ainda após 
o recebimento da Nota de Emenho ou Ordem de Serviço, a 
Contratada teni um prazo  dc  ate 05 (cinco)  dins  úteis para a 
conclusão dos serviços/troca de peças necessárias. CONDIÇÕES 
DE PAGAMENTO: O pagaments será efetuado ate o 300  dia útil 
após a entrega do produto/execução do scrviço, mediante 
apresentação de Laudo  dc  reccbitiento. apresentação da respectiva 
nota fiscal/fatura com discrimir ação resumida do equipamento 
fornecido,  namely  da licitagio,  minter°  do contrato, não 
apresentar rasura e/ou entrelinhas c esteja certificada polo 
Comissão  dc  Recebimento de Bens e Serviços.  DOT.  ORC.: 
Diversas conforme atas. GESTOR: Secretário Municipal  dc  
Engenharia e Obras. Ata  dc  Registro de Preço n° 313/2020, Partes: 
MunicIpio de Pato Branco e Butisti Recuperadora de Motores  
Ltd.  - ME, com o valor total de RS 751.160.03: Ata de Registro 
de Preço n°314/2020. Panes: Municipio  dc  Pato Branco c Cinepel 
Comércio de Peças c Acessórios para Veículos Ltda - ME. com  
valor total de R$ 1.603.791.48: Ata de Registro de Prego 
315/2020, Partes: Município  dc  Pato Branco e Francatto 
Caminhões Ltda - EPP, com  van'  total de RS 78.579.90; Ata  dc  
Registro  dc  Preço n°316/2020. l'artcs: Municipio de Pato Branco 
e Lubripecas Comércio de Lubrificantes e Peças Ltda - F.PP, com 
valor total de RS 293.046,60 a AIo  dc  Rcgistro de Prego  no 
317/2020, Partes: Municipio de :'ato Branco e Rubra Auto  Pops  
Lida - EPP com valor total de RS 433.201,98.  Paco  Branco, 10 de 
setembro de 2020. Augustinho Zucchi - Prefeito. 
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DECRETO  1r 7404, de 10 de mtembro de 2020.  DECRETA:  An. I' •  ROMA  
nuatcados monsbros yarn cornborem  Conselho  Municipal de Davit* do Woo° do 
Muniapio de Coruna VImda. Aseasseoplomo We, dodo ..........emesedoroontmseediree 
1000,000 1004400 mr,st&s_uso • 14506.111041010.4000 414 
1.40001I • • 7119/a01 e Ion ahrrader.  

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA 

A empresa Lxprosso PB Sorrisos de Entrega LTDA. CNPJ: 25.422.768.0001 Be,  
terns  pubico  quo  ire requorer ao InserutO Arnbiental do  Parana.  Lleenca Presna 
para atvriade de  transport°  rodoviano de carga 0 descarga. ,ntennun.Cipal, 
tmerestadual e internaconal,  transport°  rodoriario de produtos pengOSOS 
serwsos  dc  nialotes rao roal.zados polo 001100 nacional,  anon  implantada na nta  
Roane °doter.  n'17 no municipio do  Palo  Branco. Estado do  Parana.  

mimacirio  OF.  PATO BRANCO 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO N.' $2/2020. 
OBJETO: a contratação de mipresa para instalação com fornecimento 
de piso emborrachado monolitico  ern  F.PDM, totalizando  287,00  in'  
no  playground  da  Pram  Presidente Vargas, atendendo as necessidades 
da Secretario de Esporte c  Lam  c Secretaria de Engenharia e Obras,  
pant  a cmprma: ARTEFATOS DE MADEIRA  REGIS  LTDA - EPP, 
inscrita no CNPJ e 02.801.221/0001-94, com o valor total de RS 
100.490,00,  Palo  Branco, 10 de setembro de 2020. Augustinho 
Zucchi PREFEITO. 
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Segunda-Feira. 14 14 de Setembro de 2020 Ano IX — Edição IsT2  2194 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

EDITAL DE HABILITAÇÃO  

REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 19/2020 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de 
Tomada de Preços n° 19/2020, que  epos  a análise e verificação da documentação de 
habilitação, decidiu habilitar as seguintes proponentes: 

EMPRESA 

A. A. SANTOS DELLA VECHIA ENGENHARIA - ME 

Comunica outrossim, que os proponentes concordaram com a analise, e foram juntados 
os termos de renúncia à fase de habilitação procedendo-se ã abertura dos envelopes de 
propostas de preços. 
Chopinzinho. 11 de setembro de 2020. 
presidente da comissão : Josiane Moschen 
membros da comissão •Roberto Alencar Przendziuk 

Neide Marinez Caldato 

Materia publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 14/09/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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N°  

A. A. SANTOS DELLA VECH IA ENGENHARIA - ME 

VALOR RS EMPRESA 

28.510.47  

27 3  

Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  

Segunda-Feira, 14 de Setembro de 2020 Ano IX - Edição N. 2194 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO  

REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 19/2020 
A comissão de licitação constitufda comunica aos interessados na execução do objeto 
do Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 19/2020, que após a analise e verificação das 
propostas ofertadas, decidiu classificar as seguintes proponentes: 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste 
edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer 
das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso. 
Chopinzinho, 11 de setembro de 2020. 
presidente da comissão : Josiane Moschen 
membros da comissão :Roberto Alencar Przendziuk 

Neide Marinez Caldato 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 14/09/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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14/09/2020 Prefeitura Municipal de Chopinzinho 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL DE HABILITAÇÃO TP 19/2020 

EDITAL DE HABILITAÇÃO  
REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 19/2020 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do 
objeto do Edital de Tomada de Preços n° 19/2020, que após a análise e 
verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar as 
seguintes proponentes: 

EMPRESA 

A. A. A. SANTOS DELLA VECIIIA ENOENIIARIA - ME 

Comunica outrossim, que os proponentes concordaram com a análise, 
c foram juntados os termos de renúncia A fase de habilitação 
procedendo-se A abertura dos envelopes de propostas de pregos. 

Chopinzinho, 11 de setembro de 2020. • JOSIANE MOSCHEN 
Presidente da Comissão 

Membros da Comissão: 

ROBERTO ALENCAR PRZENDZIUK 

NEIDE MARINEZ CALDA TO 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:83A4B462 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 14/09/2020. Edição 2095 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.beamp/ 

• 
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EMPRESA VALOR RS 

A. A. SANTOS DELLA VECIIIA ENGENHARIA - ME 28.510,47  

14/09/2020 Prefeitura Municipal de Chopinzinho 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

   

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO TP 19/2020 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO  
REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 19/2020 
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na 
execução do objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 19/2020, 
que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu 
classificar as seguintes proponentes: 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados da data deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao 
respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada, para interposição  dc  recurso. • Chopinzinho, 11 de setembro de 2020. 

JOSIANE MOSCHEN 
Presidente da Comissão 

Membros da Comissão: 

ROBERTO ALENCAR PRZENDZIUK 

NEIDE MARINEZ CALDA TO 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:87ED5396 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do  Parana  
no dia 14/09/2020. Edição 2095 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.beamp/ • 
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Prefeitura de Chopinzinho I  1Doc 27 
AI; CHOPINZINHO Memorando 1.861/2020 

Assunto: solicitação de projeto para reforma 

02/10/2020  

tE 

Chopinzinho/PR, 02 de Outubro de 2020 

Bom dia. 

A planilha encaminhada no despacho 24 continha erros de arredondamento, portanto, foram solicitadas as 
devidas correções à empresa. 

Sendo assim, encaminho vias físicas corrigidas da planilha orçamentária e cronograma. 

Atenciosamente, 

AmiTa I ita Baseggio Kaminski Dalsasso 
WEngenheira Civil  

Prefeitura de Chopinzinho - Rua Miguel Procopio Kurpel, n° 3811 Bairro São Miguel, CEP 85560-000 Horário de Atendimento: De segunda 

a sexta das 8:00 as 12:00 e das 13:00 es 17:00 • 1Doc • www.1doc.com.br  

Impresso em 02/10/2020 13:12:10 por Micheli  Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo 

"Acredite em si próprio e chegará um dia em que os outros não terão outra escolha senão acreditar com você." -  Cynthia Kersey  

https://chopinzinho.1doc.com.br/?pg=doc/via&hash=85662F5FB4BCE6C14ABEA520&itd=1 1/1 



Client:  PREFEITURA DE CHOPINZINHO 

Base: Sinapi /  Ref:  06/2020 / Estado:  Parana  

Obra: reforma chopinzinho 
• Valores: Não DesoneradoAk  

BDI: 21.16% 

Planilha Sintética Simples FRANMAR ENGENHARIA 

Item Tipo Código Descrição Un. Qtd.  Prep Unit  Preço com BDI Total sem BDI Total 

1.1 

_ 
RtFOR ÁtA CASA DA.GOARDA 

SERVIÇOS PRELIMINARES 1 

110-fi47,ó7-  

R$ 630.00  

- '11$ 

R$ 763,29 763,29 

PLACA DE OBRA PARA CONSTRUÇÃO CIVIL EM CHAPA GALVANIZADA N. 22 

1.1.1 Composição 97639 ADESIVADA DE 2.0 X 1.125 M M2 2,25 R$ 280,00 R$ 339,24 R$ 630,00 R$ 763,29 

1.2 REMOÇÕES E DEMOLIÇÕES 1 R$ 697,38 R$ 844,39  

REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA, DE 

1.2.1 Composição 97647 FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M2 76,02 R$ 2,99 R$ 3,62 227,29 R$ 275,19 

1.2.2 

REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, DE FORMA MANUAL, 

Composição 97650 SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M2 13,53 R$ 6,45 R$ 7,81 87,26 R$ 105,67 

REMOÇÃO DE FORROS DE  DRYWALL, PVC  E FIBROMINERAL, DE FORMA 

1.2.3 Composição 97640 MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M2 26,12 R$ 1,56 R$ 1,89 40,74 R$ 49,37 

REMOÇÃO DE TRAMA METÁLICA OU DE MADEIRA PARA FORRO, DE FORMA 

1.2.4 Composição 97642 MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M2 26,12 R$ 2,78 R$ 3,36 72,61 R$87,76 

REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

1.2.5 Composição 97644 AF_12/2017 M2 8,82 R$ 8,21 R$ 9,94 72,41 R$ 87,67 

1.2.6 Composição 85421 REMOCAO DE VIDRO COMUM M2 6,40 R$ 18,09 R$ 21,91 115,77 R$ 140,22 

DEMOLIÇÃO DE LAJES, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

1.2.7 Composição 97628 AF_12/2017 M3 0,07 R$ 247,55 R$ 299,93 17,32 R$ 21,00 

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM 

1.2.8 Composição 97622 REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M3 0,23 R$ 50,09 R$ 60,68 11,52 R$ 13,96 

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 

1.2.9 Composição 97633 REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M2 2,61 R$ 20,10 R$ 24,35 52,46 R$ 63,55 

1.3 ALVENARIA 1 R$187,45 R5227,11  

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL 

DE 9X14X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM  AREA  LÍQUIDA MENOR 

QUE 6M2  SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 

1.3.1 Composição 87499 BETONEIRA. AF_06/2014 M2 1,20 R$ 82,83 R$ 100,35 R$ 99,39 R$ 120,42 

1.3.2 Composição 93182 VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 M 1,80 R$ 24,66 R$ 29,87 R$44,38 R$ 53,77 

CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARA VÃOS DE ATÉ 1,5 M DE COMPRIMENTO. 

1.3.3 Composição 93194 AF_03/2016 1,80 R$ 24,27 R$ 29,40 R$ 43,68 R$ 52,92 

1.4 COBERTURA 1 R$ 3.497,25 R$ 4.233,08  

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS E CAIBROS PARA TELHADOS DE 

1.4.1 

ATE 2 AGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE CONCRETO, 

Composição 99822 INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL M2 13,53 R$ 43,19 R$ 52,32 R$584,36 R$ 707,89 

1.4.2 

TELHAMENTO COM TELHA DE CONCRETO DE ENCAIXE, COM ATE 2 /AGUAS, 

Composição ,94189 INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019  M2 76,02 R$ 24,39 R$ 29,50 R$ 1.854,12 R$ 2.242,59 

Anders° ella Vechia 
Enge heiro Civil 

CREA R 140981/D 



Client:  PREFEITURA DE CHOPINZINHO 

Base: Sinapi /  Ref:  06/2020 / Estado:  Parana  

Obra: reforma chopinzinho 

Valores: Não Desoneradoiik  

111 BDI: 21.16% 

Planilha Sintética Simples FRANMAR ENGENHARIA 

1.5 REVESTIMENTO E FORROS 

CX) 

my4 
CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA DE CONCRETO EMBOÇADA COM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA), PARA TELHADOS COM 

94220 MAIS DE 2 AGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 8,20 R$ 36,54 R$ 44,27 R$ 299,62 R$ 363,01 

TESTEIRA DE BEIRAL EM MADEIRA APARELHADA 2,5X20CM, MAÇARANDUBA, 

100434 ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIÃO 37,75 R$ 20,11 R$ 24,36 R$ 759,15 R$ 919,59 

1 R$ 2.354,84 R$2.851,44 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

87879 PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014 M2  1,86 R$ 3,24 R$ 3,92 R$ 6,02 R$ 7,29 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA ÚNICA, 

APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L, PAREDES 

INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 

89173 UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_12/2014 M2 1,86 R$ 26,45 R$ 32,04 R$ 49,19 R$ 59,59 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE 

87274  AREA  MENOR QUE 5 M2  A MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_06/2014 M2 7,35 R$ 58,60 R$ 70,99 R$ 430,71 R$ 521,78 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE  VAC'S)  E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 

87894 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014 M2 1,86 R$ 5,63 R$ 6,82 R$ 10,47 R$ 12,69 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 

CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. 

87792 AF_06/2014 M2 1,86 R$ 28,47 R$ 34,49 R$ 52,95 R$ 64,15  

FORRO EM RÉGUAS DE  PVC,  LISO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, INCLUSIVE 

96485 ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_P M2 26,12 R$ 42,50 R$ 51,46 R$ 1.110,10 R$ 1.344,14 

ACABAMENTOS PARA FORRO (RODA-FORRO EM MADEIRA PINUS). 

96122  AF  05/2017  24,40 R$ 28,50 R$ 34,50 R$ 695,40 R$ 841,80 

R$ 5.850,84 R$ 7.088,72 

1.5.1.1 Composição 

1.5.1.2 Composição 

1.5.1.3 Composição 

1.5.2.1 Composição 

1.5.2.2 Composição 

1.5.3.1 Composição 

1.5.3.2 Composição 

1.6 ESQUADRIAS 

Anders() )ea Vechia 
Er'r 

"-sRF,P,  • 

tieiro Civil 
p• 14OpR1g) 

i7,73.,K55f?,  

1.4.3 Composição 

1.4.4 Composição 

1.5.1 REVE'STImEtsrros NYERNO 



Cliente: PREFEITURA DE CHOPINZINHO 

Base: Sinapi /  Ref:  06/2020 / Estado: Paraná 

Obra: reforma chopinzinho 

Valores: Não DesoneradoAk  

411 BDI: 21.16% 

Planilha Sintética Simples FRANMAR ENGENHARIA 

PORTA DE ABRIR EM DUAS FOLHAS, 120X210CM, SENDO 90CM DE ALTURA 

EM CHAPA DE 2MM E 120CM QUADRICULADA EM PERFIL "T" 3/4 X 1/8" 

LAMINADO, QUADRO DA PORTA EM CANTONEIRA 1" COM PINTURA 

ANTICORROSIVA TIPO ZARCÃO ( NÃO INCLUSO VIDOR E FECHADURAS ) - 

1.6.1.1 Composição 95542 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO  UN  1,00 R$ 951,27 R$ 1.152,55 R$ 951,27 R$ 1.152,55 

PORTA DE ABRIR EM DUAS FOLHAS, 80X210CM, SENDO 90CM DE ALTURA EM 

CHAPA DE 2MM E 120CM QUADRICULADA EM PERFIL "T" 3/4 X 1/8" 

LAMINADO, QUADRO DA PORTA EM CANTONEIRA 1" COM PINTURA 

ANTICORROSIVA TIPO ZARCÃO ( NÃO INCLUSO VIDOR E FECHADURAS ) - 

1.6.1.2 Composição 91010 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO  UN  1,00 R$ 580,00 R$ 702,72 R$ 580,00 R$ 702,72 

1.6.1.3 Composição 72122 VIDRO FANTASIA TIPO CANELADO, ESPESSURA 4MM M2 9,96 R$ 126,69 R$ 153,49 R$ 1.261,83 R$ 1.528,76 

FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, 

ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 

1.6.1.4 Composição 91304 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019  UN  2,00 R$ 71,11 R$ 86,15 R$ 142,22 R$

R$

17

25

2:3

2

0

1 

 

1.6.1.5 Composição 100703 PUXADOR CENTRAL PARA ESQUADRIA DE MADEIRA. AF_12/2019  UN  1,00 R$ 20,81 R$ 25,21 R$ 20,81 

GRADE XIZADA PARA PROTEÇÃO DE JANELAS EM BARRA REDONDA LISA 

5/16". QUADRO EM CANTONEIRA 3/4 X 3/32" ( 2,4MM) - FORNECIMENTO E 

1.6.1.6 Composição 100701 INSTALAÇÃO M2 10,44 R$ 180,31 R$ 218,46 R$ 1.882,43 R$ 2.280,72 

142  ESQUADRIAS DE MADEIRA - 
PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MEDIA), 80X210CM, PORTA 

ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 

1.6.2.1 Composição 90822 INSTALAÇÃO. AF_12/2019  UN  2,00 R$ 288,59 R$ 349,65 R$ 577,18 R$ 699,30  

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MEDIA), 60X210CM, 

ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 

1.6.2.2 Composição 90820 INSTALAÇÃO. AF_12/2019 UN 1,00 R$ 266,65 R$ 323,07 R$ 266,65 R$ 323,07 

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS, COMPLETA, 

ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, COM EXECUÇÃO DE FURO - 

1.6.2.3 Composição 91307 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019  UN 3,00 R$ 56,15 R$ 68,03 R$ 168,45 R$ 204,09 

1.7 PINTURAS 1 R$ 6.029,56 R$ 7.285,96 

1.7.1 Composição 99814 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 M2 181,38 R$ 1,71 R$ 2,07 R$ 310,15 R$ 375,46 

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA  LATEX  EM PAREDES, UMA DEMÃO. 

1.7.2 Composição 88495 AF_06/2014 M2 107,21 R$ 10,56 R$ 12,70 R$ 1.132,13 R$ 1.361,57 

1.7.3 Composição 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA  LATEX  ACRÍLICA EM PAREDES, 

88489 DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 M2 107,21 R$ 12,29 R$ 14,88 R$ 1.317,61 R$ 1.595,28 

APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 

1.7.4 Composição 88485 AF_06/2014 M2 74,17 R$ 2,34 R$ 2,83 R$ 173,55 R$ 209,90 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM 

1.7.5 Composição 88423 PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF_06/2014 M2 74,17 R$ 16,49 R$ 19,95 R$ 1.223,06 R$ 1.479,69 

1.7.6 Composição 73739/1 PINTURA ESMALTE ACETINADO EM MADEIRA, DUAS DEMAOS M2 48,97 R$ 18,74 R$ 22,60 R$ 917,69 R$ 1.106,72 

PINTURA ESMALTE ACETINADO PARA MADEIRA, DUAS DEMAOS, SOBRE 

1.7.7 Composição 4065/2 FUNDO NIVELADOR BRANCO M2 14,90 R$ 26,45 R$ 32,04 R$ 394,10 R$ 477,40 

Anclerso Della Vechia 
Eng4jheiro Civil 

CREA - R 140981/0 



Clientp: PREFEITJJRA DE CHOPINZINHO 

Base: Sinapi /  Ref:  06/2020 / Estado:  Parana  

Obra: reforma chopinzinho 

Valores: Não Desonerado 

BDI: 21.16% 

Planilha Sintética Simples FRANMAR ENGENHARIA 

Item 

1.7.8 

1.7.9 

1.7.10  

Tipo Código Descrição 

Composição 100717 LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS EM OBRA. AF_01/2020 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) APLICADA A 

ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 

Composição 100722 EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 

ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS 

Composição 100758 (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020 

Un, 

M2 

M2 

M2 

Qtd. Preço  Unit  

7,92 R$ 8,69 

7,92 R$ 20,67 

7,92 R$ 41,51 

Preço com BDI 

R$ 10,52 

R$ 25,04 

R$ 50,29 

Total sem BDI 

R$ 68,82 

R$ 163,70 

R$ 328,75 

Total 

R$ 83,32 

R$ 198,32 

R$ 398,30 

1.8 ISTALAÇÓES ELÉTRICAS 1 RS 744,73 R$ 901,87 

1.8.1 

1.8.2 

1.8.3 

1.8.4 

1.8.5 

1.8.6 

1.8.7 

1.8.8 

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA METALICA, 

PARA 3 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES SEM 

Composição 74131/1 BARRAMENTO FORNECIMENTO E INSTALACAO 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO  DIN,  CORRENTE NOMINAL DE 40A - 

Composição 93658 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO  DIN,  CORRENTE NOMINAL DE 16A - 

Composição 93654 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

Composição 91953 PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, 

Composição 92023 INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MODULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE 

Composição 91996 E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

ESPELHO/PLACA CEGA 4"X2" AUTO(2,00M DO PISO) PARA CHUVEIRO 

Composição 100921 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

LUMINÁRIA TIPO PLAFON, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA  LED  DE 12/13 W, 

Composição 97592 SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020  

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

1,00 R$ 68,74 

1,00 R$ 19,11 

2,00 R$ 10,89 

4,00 R$ 24,16 

2,00 R$ 42,79 

7,00 R$ 28,78 

1,00 R$ 8,42 

6,00 R$40,50 

R$ 83,28 

R$ 23,15 

R$ 13,19 

R$ 29,20 

R$ 51,84 

R$ 34,86 

R$ 10,20 

R$ 49,06 

R$ 68,74 

R$ 19,11 

R$ 21,78 

R$ 96,64 

R$ 85,58 

R$ 201,46 

R$ 8,42 

R$ 243,00 

R$ 83,28 

R$ 23,15 

R$ 26,38 

R$ 116,80 

R$ 103,68 

R$ 244,02 

R$ 10,20 

R$ 294,36 

1.9 INSTALAÕES HIDROSANITARIAS 1 R$ 3.205,02 R$ 4.020,74 

1.9.1.1 

1.9.2.1 

1.9.2.2 

1.9.2.3 

Composição 88504 CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS, COM ACESSÓRIOS 

CAIXA DE GORDURA PEQUENA (CAPACIDADE: 19 L), CIRCULAR, EM  PVC,  

Composição 98110 DIÂMETRO INTERNO= 0,3 M. AF_05/2018 

CAIXA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO DN 60CM COM TAMPA 

Composição 74166/1 H= 60CM - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

CURVA LONGA 45 GRAUS,PVC, SERIE NORMA,ESGOTO PREDIAL DN 50 MM 

JUNTA ELASTICA,FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 

Composição 97609 RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO 

UN 

UN 

UN 

UN 

1,00 R$ 640,23 

1,00 R$ 412,62 

1,00 R$ 197,19 

1,00 R$ 14,86 

R$ 775,70 

R$ 499,93 

R$ 238,91 

R$ 18,00 

R$ 640,23 

R$ 412,62 

R$ 197,19 

R$ 14,86 

R$ 775,70 

R$ 499,93 

R$ 238,91 

R$ 18,00 
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Planilha Sintética Simples FRANMAR ENGENHARIA 

teectiOlo Item Tipo liTeSo Unit Preço  egin  BOi Total seal  

Anders 
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CURVA CURTA 90 GRAUS,  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 

JUNTA SOLDAVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 

1.9.2.4 Composição 89728 RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014  UN  1,00 

JOELHO 90 GRAUS,  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA 

SOLDAVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 

1.9.2.5 Composição 89724 DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014  UN  1,00 

JUNÇÃO SIMPLES,  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 

1.9.2.6 Composição 89785 RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014  UN  1,00 

TUBO  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

1.9.2.7 Composição 89711 AF_12/2014 1,7 

TUBO  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

1.9.2.8 Composição 89712 AF_12/2014 3,9 

COLETOR PREDIALDE ESGOTO,DA CAIXA ATÉ A REDE (DISTANCIA = 

13M,LARGURA DA VALA = 0,65M),INCLUINDO ESCAVAÇÃO MANUAL, 

PREPARO DE FUNDO DE VALA COM CAMADA DE 10 CM DE AREIA E REATERRO 

MANUAL COM COMPACTAÇAO MECANIZADA, TUBO  PVC  SERIE NORMAL 

PARA ESGOTO PREDIAL DN 100 MM E CONEXÕES - FORNECIMENTO E 

1.9.2.9 Composição 73831/4 INSTALAÇÃO  UN  1,00 

BANCADA GRANITO CINZA 150 X 60 CM, COM CUBA DE EMBUTIR DE AÇO, 

VÁLVULA AMERICANA EM METAL, SIFÃO FLEXÍVEL EM  PVC,  ENGATE FLEXÍVEL 

1.9.3.1 Composição 

30 CM, TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2" OU 3/4", P/ COZINHA, 

93441 PADRÃO POPULAR - FORNEC. E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 1,00 

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 

1.9.3.2 Composição 86906 POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 1,00 

MANOPLA E CANOPLA CROMADA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

1.9.3.3 Composição 100856 AF_01/2020 UN 1,00 

CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - 

1.9.3.4 Composição 100860 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 1,00 

ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO. 

1.9.3.5 Composição 100849 AF_01/2020  UN 1,00 

1.9.3.6 Composição 

KIT  DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS, 

95546 INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020  UN 1,00 

1.9.3.7 Composição 92115 TOALHEIRO PLASTICO TIPO  DISPENSER  PARA PAPEL TOALHA INTERFOLHADO  UN  1,00 

1.10 PAVIMETAÇÃO EXTERNA 1 

1  

R$ 8,55 R$ 10,35 R$ 8,55 R$ 10,35 

R$8,11 R$9,82 R$ 8,11 R$ 9,82 

R$ 16,62 R$ 20,13 R$ 16,62 R$ 20,13 

R$ 16,84 R$ 20,40 R$ 16,84 R$ 34,68 

R$ 24,40 R$ 29,56 R$ 24,40 R$ 115,28 

R$ 958,54 R$ 1.161,36 R$ 684,98 R$ 1.161,36 

R$ 596,00 R$ 722,31 R$ 596,00 R$ 722,31 

R$ 45,98 R$ 55,70 R$ 45,98 R$ 55,70 

R$ 22,32 R$ 27,04 R$ 22,32 R$ 27,04 

R$ 69,00 R$ 89,14 R$ 73,58 R$ 89,14 

R$ 29,57 R$ 35,82 R$ 29,57 R$ 35,82 

R$ 130,00 R$ 176,28 R$ 145,62 R$ 176,28 

R$ 25,00 R$ 30,29 R$ 25,00 R$ 30,29 

R$ 242,55 R$ 293,87 

BDI: 21.16%  • Clientv: PREEEIT),IRA DE CHOPINZINHO 

Base: Sinapi /  Ref:  06/2020/ Estado:  Parana  

Obra: reforma chopinzinho 

Valores: Não Desonerado • 



BDI: 21.16%  

Valores: Não Desonerado 

• 

PREFEIVRA DE CHOPINZINHO 

Base: Sinapi /  Ref:  06/2020 / Estado: Paraná 

Obra: reforma chopinzinho 

Anders I Vechia 
En Civil 

CREA 

Planilha Sintética Simples FRANMAR ENGENHARIA 

Item Tipo Código Descrição Un. Qtd. 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 

MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO 

1.10.1 Composição 94990 ARMADO. AF_07/2016 M3  

Preço  Unit Prego com BDI Total sem BDI Total 

0,43 PS 564,08 R$ 683,43 R$ 242,55 R$ 293,87 

Total R$ 28.510,47 

28.103.153/0001 -83 
A. ks, SANTOS DELLA VECHIA 

ENGENHARIA - ME 

10110111111000101 OE OttARAPwWA. 131 • $t 02 • CetiTRO 
1116.. SOWN • 164/1414$StRotHA • PAZ.  



A.A.SANTOS DELLA VECHIA ENGENHARIA - ME 

FRANMAR ENGENHARIA CNPJ 28.103.153.0001/83 

RUA VISCONDE DE GUARAPUAVA- 151- SALA 2 MANGUEIRINHA - PARANA 

CRONOGRAMA FiSICO-FINANCEIRO 
( REFORMA CASA DA GUARDA) 

ITEM DESCRIÇÃO R$ 1°  2°  3° 4° 5°  6°  7° 8°  9° 10° 11° TOTAL 

1 

1.2 

SERVIÇOS PRELIMINARES RS 763,29 763.29 

100,00% 100% _ 

100% 

REMOCOES E DEMOLIÇOES R$ 844,39 844,39 

100,00% 

• -  - I -  -  

1.3 ALVENARIA R$227.11 227,11 

100,00% 0.00% 

- -  • -  -  
100% 

1.4 COBERTURA R$4.233.08 4.23308 

100,00% 0,00% 

-  -  -  
100% 

1.5 REVESTIMENTOS E FORROS R$2.851,44 285144 

100,00% 0.00% 

- -  
0,00% 

-  - -  -  
100% 

1.6 ESQUADRIAS R$7.088,72 212662 

30,00% 

4.962,10 

70,00% 

• - - - - 

100% 
1.7 PINTURA R$ 7.285,96 728596 

100,00% 

-  
0,00% 

- I -  -  -  
100% 

1.8 INSTALAÇÕES ELETERICAS R$901,87 901.87 

100,00% 

- -  
0,00% 

-  
100% 

1.9 ISNTALAÇOES HIDROSANITARIAS R$4.020,74 2.814.52 

70,00% 
I 1.206,22 

30,00% 0,00% 

• - I -  - -  -  
100% 

1.10 .PAVIMENTAÇÃO EXTERNA R$ 293.87 293.87 

100.00% 

I " --1 - - 

0,00% 

- • - - 

100% 
. 

0,00% 
.I 

000% 
.1 -I •I .I . 

0% 

L 0,00% 
I - I - - - - 

0% 

- I • I 
0.00% 

. -  
0% 

0.03% 

0.00% 

- - 1 337,09 - • 

0,00% 

• - 

0% 

TOTAL DA OBRA R$ 28 510 47 

CHOPINZINHO, 11 DE SETEMBRO 2020 28.103.1 5310001  -Ea  
k A, SANTOS DELLA VECHIA 

ENGENHARIA - ME  
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CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 28.103.153/0001-83 

Razão Social:A A SANTOS DELLA VECHIA ENGENHARIA ME 

Endereço: RUA MIZAEL FERREIRA ARAUJO 169 SALA 01 /  MERCEDES  / 
MANGUEIRINHA / PR / 85540-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/09/2020 a 26/10/2020  
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257  

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

REF.:  LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS n° 19/2020 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do processo 
licitatório, na modalidade Tomada de Preços, tipo Menor Preço Lote - Obra Execução Indireta Preço Global, 
n° 19/2020, e após expirado o prazo recursal, eu Alvaro Dãnis Ceni Scolaro, Prefeito. torro público a 
HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto as empresas: 

Empresas Valor Total — R$ 
A. A. SANTOS DELLA VECHIA ENGENHARIA 28.510,47 

Que apresentou o menor preço. 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do Contrato. 

É A DECISÃO. 

02/10/20 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 297/2020 

CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, com sede á Rua Miguel Proc.ópio Kurpel, 
3.811, inscrito no CNPJ/MF n° 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo seu 
Prefeito, em pleno exercício de seu mandato e funções, Alvaro Dênis Ceni Scolaro, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 8.124.995-4/PR e do CPF/MF n° 009.378.889-
40, e 

CONTRATADO(A): A. A. Santos  Della  Vechia Engenharia — Me, com sede na Rua Visconde de (3uarapuava, 
151, Sala 2B, Bairro Centro, CEP 85.540-000, Mangueirinha — PF., CNPJ n° 
28.103.153/0001-83, representado neste ato pelo(a) Senhor(a)  Anderson  Adriano 
Santos  Della  Vechia, portador(a) da Cédula de Identidade RG n° 5.359.486-7 e do 
CPF/MF sob n°021.146.709-02  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 19/2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA 
DA CASA DA GUARDA — BAIRRO VALE VERDE. 

VALOR: R$ 28.510,47 (vinte e oito mil quinhentos e dez reais e quarenta e sete centavos). As despesas com 
a execução da(s) obra(s) correrão a conta dos recursos do Município, na seguinte Dotação Orçamentária: 
Secretaria de Assistência Social: 08.02.082440018.2.051.3.3.90.30 (1467/F934), 
08.02.082440018.2.051.3.3.90.39 (1464/F934), 08.02.082440018.2.054.3.3.90.30 (1985/F938), 
08.02.082440018.2.054.3.3.90.39 (2169/F938). 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete á Divisão de Tesouraria do CONTRATANTE a aplicação de n-ultas. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: Conforme cronograma será de 60 (sessenta) dias contatos a partir da emissão da 
ordem de serviço. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias a partir da data de assinatura. 

FORO: Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná. 

Chopinzinho, 02 de outubro de 2020. 

Município de Chopinzinho A. A. Santos  Della  Vechia Engenharia — Me 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito Anderson  Adriano Santos  Della  Vechia 
CONTRATADA Representante Legal e Responsável Técnico 

CONTRATANTE 
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CONTRATO N° 297/2020 

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA(S) POR PREÇO GLOBAL A PREÇOS FIXOS E SEM REAJUSTE 
QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR. E A EMPRESA A. A. SAN TOS DELLA 
VECHIA ENGENHARIA — ME NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular o Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede nesta cidade, na Rua Miguel Procopio Kurpel, n° 3811, Bairro São Miguel, inscrito no 
CNPJ n° 76.995.414/0001-60, doravante denominada CONTRATANTE, representado neste ato pelo Prefeito 
senhor Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta 
cidade, portador da Cédula de Identidade RG n° 8.124.995-4/PR e do CPF/MF sob n° 009.378.889-40, e a 
Empresa A. A. Santos  Della  Vechia Engenharia — Me, com sede na Rua Visconde de Guarapuava, 151, Sala 
2B, Bairro Centro, CEP 85.540-000, Mangueirinha — PR, telefone (46) 99971-0889,  e-mail:  

t- cre.nger , CNPJ n° 28.103.153/0001-83, doravante denominada CONTRATADA, 
representado neste ato pelo(a) Senhor(a)  Anderson  Adriano Santos  Della  Vechia, portador(a) d3 Cédula de 
Identidade RG n° 5.359.486-7 e do CPF/MF sob n°021.146.709-02, tendo em vista a homologação do resultado 
do Processo Licitatorio n° 191/2020, Modalidade TOMADA DE PREÇOS n° X/2020, têm entre si justa e 
acordada a celebração do presente Contrato mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 0 Objeto do presente Contrato, licitado em conformidade com as normas da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações, é a execução, sob regime de empreitada por preço global, a preços fixos e sem reajuste, 
correspondente á EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DA CASA DA GUARDA — BAIRRO VALE VERDE, 
em consonância com os projetos, especificações técnicas, memoriais, demais peças e documentos de licitação 
fornecida pelo CONTRATANTE, objeto do Lote único, da TOMADA DE PREÇOS n° 19/2020. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

2.1 Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos 
teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital de licitação, projetos, especificações 
técnicas, memoriais, bem como a proposta, planilhas de serviços, relação de disponibilidade de veículos, 
máquinas e equipamentos, cronogramas físico-financeiro e legislação pertinente á espécie. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1 0 preço global para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem direito a reajuste é de 
R$ 28.510,47 (vinte e oito mil quinhentos e dez reais e quarenta e sete centavos), daqui por diante denominado 
"VALOR CONTRATUAL". 

CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS 

4.1 As despesas com a execução do(s) objeto(s) deste contrato serão custeadas com recursos 
municipais, e serão empenhadas de acordo com a seguinte Dotação orçamentária: Secretaria de Assistência 
Social: 08.02.082440018.2.051.3.3.90.30 (1467/F934), 08.02.082440018.2.051.3.3.90.39 (1464/F934), 
08.02.082440018.2.054.3.3.90.30 (1985/F938), 08.02.082440018.2.054.3.3.90.39 (2169/F938). 

CLAUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 

5.1 - A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto desta Licitação, inteiramente 
concluído em condições de aceitação e de utilização, conforme cronograma, razo máximo de 60 (sessenta) 
dias contatos a partir da emissão da ordem de serviço. 
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5.2 - A vigência do Contrato será de 120 (cento e vinte) dias e iniciar-se-ão na data de sua assinatura 
podendo, por interesse do Município de Chopinzinho, ser prorrogado por Termo Aditivo, conforme dispõe Lei 
n° 8.666, de 1993 e alterações. 

5.2 - A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante vencedora, no período 
de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 

5.3 - Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela Contratante, 
por Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo n° 57, da Lei Federal n° 8.666, de 1993 e alterações. 

5.4 - A proponente vencedora será convocada para assinar o Contrato de Empreitada, conforme 
Modelo n° 12, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação da licitação, 
sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, ás penalidades previstas em lei. • 5.5 - No ato da assinatura do Contrato, a proponente vencedora deverá apresentar o Cronograma 
Físico Financeiro Executivo da obra. 

5.6 - 0 prazo de execução da(s) obra(s) poderá ser alterado, com expressa anuência do Contratante, 
nos seguintes casos: 

5.7 - Alteração do projeto e/ou especificações técnicas e/ou memoriais pelo Contratante, quando 
houver: (i) serviços extraordinários que alterem as quantidades,  (ii)  serviços complementares, obedecidos os 
dispositivos regulamentares,  (iii)  atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsidio  
á(s)  obra(s) do lote, que estejam sob responsabilidade expressa do Contratante,  (iv)  por atos do Contratante 
que interfiram na execução contratual, (v) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros 
devidamente justificados e aceitos pelo Contratante; 

5.8 - Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros,  "lock out',  perturbações industriais, 
guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, terremotos, 
enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, desde que 
estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle seguro de qualquer 
das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão "força maior" deve 
também incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou 

SS omissão do Contratante, que venham causar atrasos á Contratada. Nenhuma parte será responsável perante 
a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

5.9 - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato por ordem do 
Contratante, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em relação ao contratc. Os atrasos 
provenientes de greves ocorridas na Contratada ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratados não 
poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

CLAUSULA SEXTA — DA GESTA0 E FISCALIZAÇÃO 

6.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do(s) Contrato(s), podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

6.2 - A gestão do(s) Contrato(s) ficará a cargo da Senhora Rosani Checelski, CPF: 020 039.019-81, 
Secretária de Assistência Social. 

6.3 - A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) ficará a cargo da Servidora senhora Talita 
Baseggio  Kaminski  Dalsasso, CPF: 059.345.999-76, CREA/PR: 101.449/D, e Fiscal Substituto a cargo da 
Servidora Senhora Ana Kelle Malagutti, CPF: 074.076.199-48, CREA/PR 134.259/D, estando sujeito 
conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
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6.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do(s) Contrato(s) as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documentos pertinentes, 
para a adoção das medidas cabíveis. 

6.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do(s) Contratc(s) proceder 
conforme os itens 16.7 e 23.8 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem 
apurados. 

6.5- Com base no  art.  65, §8, da Lei n°8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamen.:o especifico 
para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, 
sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao 
processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando 
ciência a CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

CLAUSULA SÉTIMA - DO INICIO DOS SERVIÇOS 

7.1 Os serviços deverão ser iniciados, no máximo em 15 (quinze) dias contados a parti -  da data da 
emissão da Ordem de Serviço. 

7.2 Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela Cortratante, por 
Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo n° 57, da Lei Federal n° 8.666, de 1993 e alterações. 

7.3 Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos capazes de justificar quaisquer atrasos, os 
mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por escrito e devidamente comprovados, no período 
de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS 

8.1 A CONTRATADA deve submeter à fiscalização, os desenhos, especificações técnicas e memoriais 
propostos para as obras provisórias, que devera aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste Contrato. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias. 

Parágrafo Segundo - A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da  CC  NTRATADA 
• pelo projeto de obras provisórias. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deve obter a aprovação de terceiros para o seu projeto de obras 
provisórias, onde requeridas. 

CLAUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

9.1 Somente poderá ser admitida alteração do prazo, quando: 

I) (a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE, (b) houver serviços 
extraordinários que alterem as quantidades, (c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos 
regulamentares, (d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsidio a(s) 
obra(s), que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE, (e) ocorrer atos do CONTRATANTE 
que interfiram na execução contratual, (f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou 
outros devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 

II) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros,  "lock out',  perturbações 
industriais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, 
terremotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, 
desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle segur 

`kLIA 
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de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão "força maior" 
deve, também, incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por 
ação ou omissão do CONTRATANTE, que venham causar atrasos a CONTRATADA. Nenhum a parte  sera  
responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

Parágrafo Primeiro - Enquanto perdurarem os motivos do inciso II ou quando ocorrer a suspensão do 
Contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em 
relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de 
suas eventuais subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

Parágrafo Segundo - Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos indicados no caput como 
capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por escrito 
e devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas do inicio da referida ocorrência. 

Parágrafo Terceiro - Os motivos invocados pela CONTRATADA serão julgados pelo CONTRATANTE 
te após a constatação da veracidade da sua ocorrência. 

Parágrafo Quarto - Após a aceitação dos motivos evocados pela CONTRATADA poderá haver acordo 
entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo. 

Parágrafo Quinto - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou 
serviços previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos integrantes da 
licitação, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo 
a hipótese mencionada, a CONTRATADA responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou 
garantias, e/ou pagamento direto ao CONTRATANTE, inclusive  sera  declarada inid6nea, ficando impedida de 
firmar Contrato pelo prazo de até 2 (dois) anos, conforme gravidade da infração e dos danos decc rrentes. 

CLAUSULA DÉCIMA— DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 

10.1 A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa 
física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito do CONTRATANTE. 

Parágrafo Primeiro - Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parle, a uma ou 
mais pessoas físicas ou jurídicas, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE e devera 
obrigatoriamente reassumir a execução da(s) obra(s) no prazo máximo de 05 (cinco) dias, da data da aplicação 
da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais; 

Parágrafo Segundo - Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em parte, pelo 
CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA para com o 
CONTRATANTE, em decorrência deste Contrato, nem importara em estabelecer qualquer vinoulo entre o 
CONTRATANTE e o subcontratado, no entanto esta responde solidariamente com o subcontratante pela 
perfeição da prestação. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS 

11.1 Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas no  Art.  65, §1°, da Lei r° 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo anterior. 

Parágrafo Segundo - Se no Contrato não houver sido contemplado preços unitários para determinados 
serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no caput 
desta Clausula. 

Parágrafo Terceiro — Os serviços não previstos na planilha de quantitativos e pregos, aprovada pelo 
Município, e necessários para a realização da obra, deverão der executados pela Contratante. 

k 
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CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS, DA ACEITAÇÃO E DA POSSE 

12.1 A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos 
enviados pelo Contratante: 

a) inspecionem a qualquer tempo a execução da(s) obra(s) do lote; 

b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; e 

C) verifiquem se estão disponíveis, na(s) obra(s) do lote, os veículos, as maquinas e os equipamentos 
disponibilizados pela Contratada. Caso fique constada a falta dos mesmos no(s) local(ais) da(s) obra(s), serão 
impostas as sanções previstas no contrato de empreitada. 

12.2 No desempenho destas tarefas deverão os técnicos do Contratante contar com a total 
colaboração da Contratada. 

12.3 A Contratada devera manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais 
de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do 
trabalho. 

12.4 A Contratada deverá manter, no local da(s) obra(s), preposto aceito pelo Cont-atante para 
representa-la na execução do contrato. 

12.5 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo, o qual devera ficar 
reservado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do orgão financiador da(s) obra(s). 

12.6 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrências - BDO, que 
deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização diariamente. 

12.7 A execução de serviços aos domingos e feriados somente  sera  permitida com autorização prévia 
da fiscalização. 

12.8 A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, 
no total ou em parte, o(s) serviço(s) referente(s) a(s) obra(s) do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da ma execução ou ma qualidade dos materiais empregados. 

12.9 Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços previstos, 
o Contratante reserva-se o direito de executa-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipótese 
mencionada, a então Contratada responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias e/ou 
pagamento direto ficando, suspensa de firmar contrato pelo prazo de até 2 anos, bem comc poderá ser 
declarada inid6nea, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. 

12.10 A proponente deverá atender as determinações da fiscalização no prazo máximo de 24 ( vinte 
e quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária. 

12.11 A Contratada é obrigada entregar ate 15 (quinze) dias a Contratante o resultado dos testes 
solicitados pela fiscalização e/ou supervisão. 

12.11.1 As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da 
Contratada. 

12.12 Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluida de conformidade com o contrato.  sera  
emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em ate 15 (quinze) dias da comunicação da 
Contratada. 
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12.13 Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório,  sera  procedido o recebimento 
definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que  sera  lavrado termo de 
recebimento definitivo. 

12.14 A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante, se dará quando não houver qualquer pendência 
por parte da Contratada. 

12.15 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da(s) 
obra(s), nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 

12.16 0 Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentro de 3 (três) dias 
da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo. 

41) CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE ExEcugho E GARANTIA ADICIONAL. 

13.1 0 valor da garantia de execução é de R$ 1.425,53 (um mil quatrocentos e vinte e cinco reais e 
cinquenta e três centavos). (o valor foi obtido pela aplicação de 5% (cinco porcento) sobre o valor contratual 
(homologado) acrescido da garantia adicional, se houver). 

13.2 A garantia de execução poderá ser efetuada por uma das seguintes formas: 

I - caução em dinheiro ou em títulos da divida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central 
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo M nistério da 
Fazenda; 079. ,e 2004)  

II - seguro-garantia; (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994)  
Ill - fiança bancaria. (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 8.6.94)  

Parágrafo Primeiro: A proponente vencedora devera, quando da assinatura do termo de contrato de 
empreitada sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da garantia 
de execução e da garantia adicional, se houver. 

Parágrafo Segundo: Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução  sera  
Lb acrescido pela aplicação de 5% (cinco porcento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do 
11. valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar. 

Parágrafo Terceiro: A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, 
ou o valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de: 

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratual e o termo de recebimento definitiva: 
b) certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de agua e/ou energia elétrica 

Parágrafo Quarto: No caso de Rescisão do Contrato, a garantia de execução e a garantia adicional, se 
houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE a titulo de indenização/multa. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO E 
COMUNICAÇÃO 

14.1 A fiscalização da execução dos serviços, objeto deste Contrato,  sera  feita pelo CONTRATANTE 
através do profissional constante do Parágrafo Segundo da Clausula Quinta deste contrato, qualificado e 
devidamente credenciado, com responsabilidades especificas. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e 
demais peritos enviados pelo CONTRATANTE e MINISTÉRIO DA I NTE ÇA0 NACIONAL: 
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• inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; 
• examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; 
• verifiquem se estão disponíveis no local da execução do objeto do presente Contrato os 

veículos, máquinas e equipamentos, indicados na relação e no cronograma de utilização de veículos, máquinas 
e equipamentos, fornecidos pela CONTRATADA, sob pena de multa e, em caso de reincidência, na eventual 
rescisão contratual. 

Parágrafo Segundo - No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos do CONTRATANTE, contar 
com a total colaboração da CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança 
em todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de 
segurança do trabalho. 

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo e cópia 
das: especificações técnicas, memoriais, relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos, 
cronograma físico-financeiro, cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos e planilha de 
serviços os quais deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financiador 
da(s) obra(s) 

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de 
Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da 
CONTRATADA e pela fiscalização. 

Parágrafo Sexto - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com 
autorização prévia da fiscalização. 

Parágrafo Sétimo - Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente 
defeitos, vícios ou incorreções não reveladas até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente refeito, 
corrigido, removido, reconstruido e/ou substituido pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiros para 
o CONTRATANTE. 

Parágrafo Oitavo - Entende-se por defeito, vicio ou incorreção oculta aquele resultante da  ná  execução 
ou má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as iormas e/ou 
prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste 
normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou 
substituição do material rejeitado. 

Parágrafo Nono - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou 
serviços previstos, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. 

a) Ocorrendo a hipótese mencionada, a então CONTRATADA responderá pelos custos, através de 
glosas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto, inclusive  sera  declarada inidôrrea, ficando suspensa 
de firmar Contrato pelo prazo de até 2 anos, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. 
Caberá, também, a aplicação do  Art.  87 da Lei Federal n° 8.666/93. 

Parágrafo Décimo - A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias os testes solicitados pela fiscalização e/ou vistoria. As despesas com a execução dos testes são de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. 

Parágrafo Décimo Primeiro - A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de 
gerenciamento um ao outro. A finalidade é revisar os planos para o trabalho remanescente e discutir os 
problemas potenciais. 

Parágrafo Décimo Segundo - A fiscalização e a CONTRATADA devem elaborar ata dos assuntos 
tratados nas reuniões de gerenciamento e distribuir copias aos participantes da reunião. A responsabilidade 
das partes na tomada de providências deve ser decidida pela fiscalização e informada por escrito a todos que 
participaram da reunião. 

Parágrafo Décimo Terceiro - Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A 
notificação tornar-se-6 efetiva após o seu recebimento. 
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0, G  

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

15.1 - Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de acordo com 
as Planilhas de Serviços e a liberação dos respectivos saques. 

15.2 - Caso a medição não atinja o valor ou percentual estipulado para o período, o pagamento poderá 
não ser efetivado. 

15.3 - 0 pagamento  sera  efetuado em moeda brasileira corrente em ate 30 (trinta) dias Citeis após a 
apresentação correta da nota fiscal com detalhamento dos serviços executados, especificando o valor unitário 
e total e documentos pertinentes. 

15.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
• concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais 

devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma 
equivalente aos aplicáveis a caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos 
termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

15.5 No caso em que o valor dos serviços executados for superior ao estabelecido nos cronogrannas, 
estes poderão ser faturados, desde que todos os serviços das parcelas mensais anteriores estejam concluídos 
de acordo com as Planilhas e Cronogramas. 

a) a liberação da primeira parcela fica condicionada a apresentação de: 

- Ordem de serviço emitida pela Contratante; 
- alvará de Construção; 
- placa da obra fixada no local; 
- da guia da  ART  de execução pela Contratada; 
- a apresentação da matricula da obras junto ao INSS; 
- da quitação junto ao FGTS/CEF, através do  CRS.  
- relação de funcionários que trabalharão na obra, bem como a comprovação de Registro da CTPS. 

b) a liberação das demais parcelas ficam condicionadas à apresentação de: 

- Da comprovação dos recolhimentos dos encargos sociais relativas a matricula. 
- relação mensal dos recolhimentos dos direitos trabalhistas de todos os funcionários que trabalham na 

obra. 

C) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de: 
- Da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado  cc  ncluido; 
- do Visto de Conclusão da Obra; 
- do Termo de Recebimento Provisório da Obra. 
- Comprovação dos recolhimentos dos direitos trabalhistas de todos os funcionários que trabalharam 

na obra. 

15.6 A não apresentação dos relatórios mensais (GFIP) de funcionários ensejará na retenção dos 
pagamentos. 

15.7 Os preços não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços. 

15.7.1 Somente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, 
II, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevirem fatos imp-evisiveis ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe,  con ando álea econômica ext-aordinaria e 
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extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora 
(contratada) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento poderá ser 
revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

16.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita  corn  prazo para 
correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporária, 
rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria. 

16.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato 
lesivo a Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de ate 60 
(sessenta) dias.  

III  - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no 
item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do 
Contrato; 

b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor 
mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

C) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente pi.blico. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais a Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações grav s, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contr 
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VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, mplicara na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da 
Lei n° 8.666/93. 

16.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

16.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 

16.5 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
gh montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiara a CONTRATADA para que esta 

recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias Citeis, a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

16.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente  sera  cobrado judicialmente. 

16.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

16.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 

16.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato(s) e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Educação, Cultura 
e Esporte, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apt..rados; 

16.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 

16.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

16.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

16.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

16.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

CLAUSULA DECIMA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1 A CONTRATADA se obriga a: (a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a 
conservação dos serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações 
da ABNT; (b) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, 
principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; (c) dar 
ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão do 
objeto deste Contrato em partes ou no todo; (d) manter no local do objeto deste Contrato, devidamente 
atualizado, Livro Diário de Ocorrência e Diário de Obra; (e) providenciar a matricula do objeto deste Contrato 
no INSS; (g) não manter em seu quadro de pessoal menores d (dezoito) anos em horário noturno d 
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trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Parágrafo Primeiro - Correrão a conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza 
trabalhista, previdenciaria, social ou tributária. de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços objeto 
deste Contrato. 

Parágrafo Segundo - A execução de serviços aos domingos e feriados somente  sera  permitida com 
a autorização prévia da fiscalização. 

17.2 A CONTRATADA devera permitir o livre acesso de servidores dos órgãos do CONCEDENTE (Min. 
da Integração Nacional), do sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual, bem como do Tribunal 
de Contas do Estado do  Parana,  aos documentos e registros contábeis da Empresa. 

17.3 Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA além de outras previstas no Contrato, 
Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 

a) Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 

b) Dar ciência a Divisão de Planejamento e Projetos, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade verificada na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência; 

C) A LICITANTE VENCEDORA  sera  responsável e devera responder, civil e criminalmente, por todos 
os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta ou 
indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados a Prefeitura Municipal de Chopinzinho ou 
terceiros; 

d) A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, integral 
e exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações próximas ou 
remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e 
pertinentes, no Município, Estado e na União. 

e) Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem prévia e 
4. expressa autorização da Prefeitura Municipal de Chopinzinho; 

f) Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Divisão de Planejamento e Projetos, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente; 

h) Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas 
com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE VENCEDORA a 
inexistência de qualquer vinculo empregaticio entre seus empregados e/ou prepostos e o Município de 
Chopinzinho; 

i) Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues inteiramente 
concluídos e acabados, em perfeitas condições de uso e funcionamento, conforme estipulados rias planilhas 
de serviços, no projeto de pavimentação aprovado pelo Município, nas especificações de serviços para obras de 
pavimentação poliédrica e memórias de cálculos; 

j) Observer  e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de 
segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem c o as normas da Associação Brasileir 
de Normas Técnicas (ABNT) e  NR-18 do Ministério do Trabalho e mprego (MTE); 



e) Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE V; EDORA; 

ç 
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k) Providenciar, as suas expensas, junto ás repartições competentes, o necessário licenciamento dos 
serviços, as aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de Responsabilidade Técnica. 

I) Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e materiais 
novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 

m) Manter no canteiro de obras copia dos Projetos e Anotações/Registros de Responsabilidade 
Técnicas válidas; 

n) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos servigos, inclusive quanto 
ás redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a destruição ou 
danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do Termo de Recebimento 

eDefinitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 

o) Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade esta que, na 
forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços executados; 

p) Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua utilização, 
cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização devam ser 
refeitos; 

q) Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as alterações porventura 
efetuadas durante a execução da obra; 

r) Refazer os serviços, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Chopinzinho, caso não atendam as 
especificações, de acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

s) Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Chopinzinho, 
caso não esteja de acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 

t) A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus pertences 
dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 

u) Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes da obra são de 
responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA — DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZNHO 

a) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma da lei n°. 
8.666/93; 

b) Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para execução 
dos serviços; 

c) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA; 

d) Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem efetuados, 
avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências; 
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f) Executar, através de servidores próprios, os serviços de demolição das seguintes obras existentes: 
copa, cabine de transmissão e vestiário dos árbitros. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA - SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

19.1 A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto a negligência 
ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n° 3.214 de 08/06/78, Normas 
Regulamentares — NRs 01 a 36. 

19.2 A Contratada devera priorizar os meios de proteção coletiva, conforme a indicação das Normas 
Regulamentadoras. 

19.3 A Contratada devera instalar placas de indicação e/ou outros meios de informar e manter o local 

e sinalizado a fim de torná-lo o mais seguro possível. 

19.4 0 equipamento de proteção individual fornecido ao empregado devera, obrigatoriamente, conter 
C.A. e a identificação da Contratada. 

19.5 A Contratada não  sera  eximida de qualquer responsabilidade quanto a segurança individual e 
coletiva de seus trabalhadores. 

19.6 Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança necessárias 
preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Contratante e de outrem, e aos 

materiais envolvidos na(s) obra(s), de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas Dela Portaria 
n° 3.214, de 08/06/78, Lei Federal n° 6.514, de 22/12/77. 

CLAUSULA VIGÉSIMA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

20.1 Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços decorrentes 
deste Contrato e de responsabilidade da CONTRATADA, deverão e ser de primeira qualidade, cabendo ao 
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar impróprios. 

S
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA obriga-se a disponibilizar, no local objeto deste Contrato, os 

veiculos, as máquinas e os equipamentos estabelecidos pelos orçamentos, cronogramas e memoriais, 
1111. apresentados na licitação. 

Parágrafo Segundo - A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos materiais, veículos, 
máquinas e equipamentos  sera,  exclusivamente, da CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Sempre que dos documentos de licitação não constarem características 
determinadas em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos 
devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se 
destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações técnicas 
e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da 
similaridade. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA SEGURANÇA DA OBRA 

21.1 A CONTRATADA respondera pela solidez do objeto deste Contrato, nos termos do  art.  618 do 
Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por 
intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos 
e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE C A CONTRATADA 



23.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
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22.1 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE ou 
a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados inclusive acidentes, mortes, perdas ou 
destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com 
relação ao presente Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

23.1 — 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 

23.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, 
ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 

S  23.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

23.1.3 -A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 
total ou parcial do(s) Contrato(s), sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis. 

23.2 — 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 
a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

23.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 
até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

23.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor 
resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

23.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente. 

23.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o(s) Contrato(s) ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 

23.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, 
quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

23.7.1 - A não execução dos serviços contratados; 

23.7.2 - Inexecução do objeto do(s) Contrato(s), sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 

23.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato(s). 
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23.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 

23.8.2 - Manifestação do gestor do(s) Contrato(s) e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

23.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do(s) Contrato(s); 

23.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

23.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

23.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
411°  processo, em decisão irrecorrivel; 

23.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no item 23.7 deste Termo. 

CLAUSULA VIGESIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPQR0 

24.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

24.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de  cc  ntrato; 

b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do  &Tao  licitador, visando estabelecer preçcs em níveis 
artificiais e não-competitivos; 

d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a execução do 
contrato; 

e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração ce alegações 
de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder 
público promover inspeção ou auditoria. 

24.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a iniclônea, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

24.4 - Considerando os propósitos das clausulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que 
o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante 
ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e os os documentos, contas e registros 
relacionados á licitação e a execução do Contrato. 
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CLAUSULA VIGESIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

25.1 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em 
vigor. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

26.1 - 0 Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução (Lei 
8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao 
contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

26.2 - Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses de 

110 acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas no  Art.  65, §1°, da Lei r° 8.666/93. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 

27.1 Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como 
dos demais documentos vinculados ao presente Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1 Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a ser 
descoberto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do 
presente edital é de propriedade do CONTRATANTE. A CONTRATADA deverá notificar à fiscalização tal 
descoberta e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos. 

CLAUSULA VIGÉSIMA NONA - DO FORO 

29.1 As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro 
da Comarca do CONTRATANTE, Estado do Paraná. 

29.2 Justas e contratadas, firmam as s e instrumento, em (quatro) vias de igual teor, com as 

ip testemunhas presentes ao ato, a fim e produza seus efeitos  le  
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Talita Baseggio Kaminski Dalsasso 
Fiscal do  Contrato  

Nome quelani Lorenzi 
545.916.009-04 
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Ao MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

A  Berkley International  do Brasil Seguros S/A tem a satisfação em tê-lo  como Segurado. Segue em anexo a 
apólice de Seguro Garantia no 014142020000507750148756, emitida em conformidade com a  MP  no 
2.200-2/2001 
que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira, ICP - Brasil, a qual garante a autenticidade, 
a integridade e a validade de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações 
habilitadas que utilizem certificados digitais. 

Isto significa que a apólice digital, que V. Sas agora recebe, tem a mesma validade jurídica da apólice 
impressa, todavia com as vantagens e segurança das transações eletrônicas certificadas digitalmente. 

Além da segurança do processo de certificação digital, a autenticidade deste documento poderá ser verificada 
através de nosso  site  www.berkley.com.br , e confirmada após 7 (sete) dias úteis da emissão da 
apólice/endosso, através do  site  www.susep.gov.br  utilizando o no 014142020000507750148756000000. 

Atenciosamente 

BERKLEY  INTERNATIONAL  DO BRASIL SEGUROS  SA  - 01414 

TÍTULO: APÓLICE SEGURO GARANTIA N0014142020000507750148756 - ENDOSSO 0000000 
Documento eletrônico digitalmente assinado por:  

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme  MP  n° 2.200-2/2001, que instituiu a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - 
ICP - Brasil por: Signatários(as): 

LEANDRO EZEQUIEL GARCIA OKITA N° de Série do Certificado: 110E20010866008A Data e Flora Atual  Oct  7 2020 9:19AM 

ALEXANDRO BARBOSA SANXES N° de Série do Certificado: 11DE20010865FA68 Data e Flora Atual  Oct  7 2020 9:19AM 

0 PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o  art.  62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com 
força de lei:  

Art  1° - Fica instituida a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade 
jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem 
como a realização de transações eletrônicas seguras. 

N° Apólice: 014142020000507750148756 - ENDOSSO 0000000 
Controle Interno: 1431892 

Data da publicação:  Oct  7 2020 9:19AM 
Publicado por: Seguradora BERKLEY  INTERNATIONAL  DO BRASIL SEGUROS  SA  - 01414 

b Berkley Brasil  Segureis  
Be-key Company 

S  

Pkina: 1/15 
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SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO 
^4odplidade 
EXECUTANTE CONSTRUTOR 

DADOS DO SEGURADO 
Nome 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
CNPJ 

76.995.414/0001-60 
End,rec,o 

R. MIGUEL PROCOPIO KURPEL 
NJrne-c 
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DADOS DO TOMADOR 

Nome 
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CNPJ 
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A BERKLEY  INTERNATIONAL  DO BRASIL SEGUROS  SA  - 01414, a seguir denominada "SEGURADORA", 
da proposta de seguro mencionada, que lhe foi apresentada pelo 'TOMADOR" acima identificado, 
emissão da presente Apólice, fica fazendo parte integrante deste contrato, obriga-se a indenizar o 
Gerais, Especiais e Particulares anexas e que fazem parte integrante da presente apólice, as reparações 
seguro, tudo de acordo com as condições gerais, especiais e particulares anexas. 

tendo em vista as declarações constantes 
proposta esta que, servindo de base para a 
"SEGURADO" de acordo com as Condições 

pecuniárias decorrentes dos riscos do 

GARANTIAS: 
TOTAL DA IMPORTÂNCIA SEGURADA: R$ 1.425,53 (UM 
VIGÊNCIA: DAS 24:00H DO DIA 2 DE OUTUBRO DE 2020 
Ficam fazendo parte integrante e inseparável da presente 
1) Demonstrativo de Prêmio; 4,- 

. 

MIL E QUATROCENTOS E VINTE E CINCO REAIS 
AS 24:00H DO DIA 2 DE FEVEREIRO DE 2021. 
apólice, os seguintes ANEXOS que ora ratificamos: 

E CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS). 

, 2) Condições Particulares;  
... 

3) Condições Especiais; ,:,÷:::.:::.• .. 

4) Condições Gerais; 
OBSERVAÇÕES: ..-
- Apólice emitida conforme TERMOS E CONDIÇÕES DA CIRCULAR 
e PROCESSO SUSEP No 15414.902037/2013-11; 
- Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser 
registrado no  site  da SUSEP - www.susep.gov.br; 
- DDG  Berkley:  0800-7700797. 

SUSEP No 477, de 30 de Setembro 

verificado se a apólice ou endosso foi 

., 

de 2013 e seus ANEXOS 

corretamente 

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal 
seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro 
público Susep 0800-021-8484 

. . 

responsável pela fiscalização, normatizaçáo 
e corretagem de seguros -  site  www.susep.gov.br  

e controle dos mercados de 
- Atendimento gratuito ao 

CONDIÇÕES DE MODALIDADE 

MODALIDADES LIMITES INICIO VIGÊNCIA FIM VIGÊNCIA 

li 4502-EXECU I ANTE CONSTRUTOR RS 1.425,53 02/10/2020 02;02;2021 

CORRETOR 

202019620 - COMPLETA CORRETORA DE SEGUROS LIDA - ME 

Seguradora: BERKLEY  INTERNATIONAL  DO BRASIL SEGUROS  SA  - 01414 
Endereço: Av Presidente Juscelino Kubitschek, 1455 15 andar - 55o P  
CNN: 07.021.544/0001-89 

Para falar com a Ouvidoria  Berkley  ligue para: 0800-797-3444  
SAC: 0800-777-3123 ou envie um e_mail para: ouvidoria@berkley.com.br  

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme  MP  n°2.200-2/2001. que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasi por Signatários 

LEANDRO EZEOUIEL GARCIA OKITA N° de Série do Certificado: 11DE200108660C8A Data e Nora Atual  Oct  7 2020 9:19AM 
ALEXANDRO BARBOSA SANXES N° de Série do Certificado: 11DE20010865FA68 Data e Nora Atual  Oct  7 2020 9:19AM 

0 PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso de atribuição que  the  oferece o  art.  62 da Constituição. adota a seguinte Medida Provisdria.  corn  força de lei:  Art  1° - 
Fica instituida a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil. pare garantir a autenticidade, a integridade e a validade juridica de documentos em 
forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas 
seguras. 

. ..I  1130. Berkley  Brasil Seauros 
a Berkley Company  
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EXECUTANTE CONSTRUTOR 

DEMONSTRATIVO DE PREMIO 

Importância Segurada: R$ 1.425,53 

Período de Vigência: 02/10/2020 a 02/02/2021 

, ..-- 

Matill 

4.›,  Prémio Liquido: R$ 170,00 10 

Adicional de Fracionamento: R$ 0,00 

(*) Custo de Cadastro e Acompanhamento de Crédito R$ 0,00 

Prêmio Total: R$ ' - '' `.' '' 170,00 
, . .. 

Condição de Pagamento: A vista  

Numero de Prestações: 1  

la  Prestação: 170,00 

Demais Prestações: 0,00  

Forma de Cobrança: TÍTULO DE COBRANÇA 

Vencimentos: 18/10/2020 

CEF 

+V,: • i::::;I:i;i::1::" 

'7' dZ 

(REMESSA  ONLINE)  

,'¡'4,„....-iik:Iiiiii, 

Min 
ItiAt;:igZ 

U.40Wk, „ 

MODALIDADES PRÊMIO TARIFÁRIO 

0 4502-EXECUTANTE CONSTRUTOR R$ 170,00 

(*) 

Em 
de 

b  

15414.001453/2007-43, 

estabelecido 

Conforme disposições 

atendimento 
seguros/as contribuições 

em legislação 

Berkley  

à Lei 

da 
aprovada 

12.741/12 

especifica. 

Circular SUSEP 
em 26 de 

informamos 
a pianos de 

Brasil 
a Se-kley  Company  

401 de 25 de fevereiro de 2010 e Nota Tecnica Atuarial, processo SUSEP no 
outubro de 2007. 

que incidem as aliquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre (os prêmios 
caráter previdenciário/os pagamentos destinados a pianos de capitalização), deduzidos do 

Seguros 
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Modalidade 

EXECUTANTE CONSTRUTOR 

A BERKLEY  INTERNATIONAL  DO BRASIL SEGUROS  SA  - 01414, inscrita no CNPJ sob o no de 07.021.544/0001-89, com sede à Av 
Presidente Juscelino Kubitschek, 1455 15 andar , São Paulo, SP, através desta Apólice de Seguro Garantia, garante ao SEGURADO: 
Município de Chopinzinho, inscrito no CNPJ/CPF sob o no 76.995.414/0001-60, com sede à R. Miguel Procopio Kurpel, 3811 - São Miguel, 
Chopinzinho, PR as obrigações do TOMADOR: A A SANTOS DELLA VECHIA ENGENHARIA ME, inscrito no CNPJ sob o no 
28.103.153/0001-83, com sede à R VSC DE GUARAPUAVA 151  SL  2B - CENTRO, Mangueirinha, PR até o valor de R$ 1.425,53 UM MIL E 
QUATROCENTOS E VINTE E CINCO REAIS E CINQUENTA E TRE'S CENTAVOS, na modalidade abaixo descrita. 

Modalidade - EXECUTANTE CONSTRUTOR 
Importância Segurada - R$ 1.425,53 

fi Vigência - das 24:00h do dia 2 de Outubro de 2020 as 24:00h d 06 2 de Fevereiro de 2021 

OBJETO: 

ESTE CONTRATO DE SEGURO GARANTE A INDENIZAÇÃO, ATÉ O VALOR DA GARANTIA FIXADO NA APÓLICE, PELOS PREJUÍZOS 
DECORRENTES DO INADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇOES ASSUMÍDA.S PELO TOMADOR NA MINUTA DO CONTRATO PRINCIPAL, 
ORIUNDO DO PROCESSO No 297/2020 E EDITAL No 191/2020, QUE TEM POR OBJETO A CONSTRUÇÃO DE EXECUÇÃO DE OBRA DE 
REFORMA DA CASA DA GUARDA - BAIRRO VALE VERDE DESCRITO NA CLAUSULA DO OBJETO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE 0 
TOMADOR E SEGURADO, E COBERTO POR ESTA APÓLICE. 

CURITIBA, 7 DE OUTUBRO DE 2020 

• 
•  

CONDIÇÕES PARTICULARES 

Berkley Brasil  Seguros  
! a Uorkley Conipaly  
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Condições e Cláusulas do Seguro 

Cláusulas Particulares 

1. Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da SUSEP no 477/13 e fica expressamente estabelecido que para todos os 
fins e efeitos de direito, a regulação do sinistro observará o disposto nas Condições Gerais e Especiais da presente Apólice. 

2. Esta apólice não poderá ser utilizada corno complemento ou endosso de apólice anteriormente fornecida por esta seguradora referente 
ao mesmo edital e/ou contrato objeto deste seguro. 

3. A presente apólice, de riscos dedarados, assegura o cumprimento das obrigações diretas do tomador perante o segurado, 
especificamente descritas no objeto desta apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma, não assegurando o • pagamento de quaisquer danos acordados, indenizações a terceiros, danos ambientais, lucros cessantes, despesas de contenção de sinistro 
ou despesas de salvamento, não assegurando, ainda, riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, obrigações quanto ao 
pagamento de tributos, obrigações trabalhistas de qualquer natureza, de seguridade social, quebra de sigilo e confidencialidade em 
conformidade com a legislação nacional aplicável ao seguro-garantia. 

4. Ao aceitar este documento o Segurado concorda que esta Seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto 
cobertura desta garantia, se for constatado qualquer indício de sinistro ou inadimplemento contratual que tenha origem anterior à data de 
emissão do presente instrumento e que não tenha sido previamente informado pelo Segurado à Seguradora. 

5. Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, não estarão cobertos pela presente apólice de seguro garantia quaisquer 
prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de atos ou fatos violadores de normas de anticorrupção que tenham sido provocados pelo 
segurado ou seu representante, seja isoladamente, seja em concurso com o tomador ou seu representante. 

6. Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais e Especiais que não tenham sido alteradas pelas presentes Cláusulas 
Particulares. 

t,.  

OBJETO DA GARANTIA — ANEXO  

Berkley Brasil  Seguros  
a Berkley Co may  

Página: 5/15 



5-CURITIBA 
ApOliCe 

014142020000507750148756  
Endosso 

0000000  
Proposta 

9722561 
Dt. Erri,ssao 
07/10/2020  

Grupo 
RISCOS FINANCEIROS 

Ramo 

SEGURO GARANTIA -  SETOR PÚBLICO 
Modalidade 

EXECUTANTE CONSTRUTOR 

1. OBJETO: 
1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos decorrentes do 
inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador no contrato principal, para construção, fornecimento ou prestação de 
serviços. 
1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e indenizações devidas a 
Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei no 8.666/93. 
1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba especifica independente, a Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e 
Previdenciarias, conforme descrito no Capitulo  III  deste Anexo. 

2. DEFINIÇÕES: 
Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do  art.  6° da Lei n° 8.666/93 e do  art.  2° da Lei n° 
8.987/95: 

01- Prejuízo: perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a execução do objeto do contrato 
principal, causada pelo inadimplemento do tomador, excluindo-se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de seguro, tais 
como responsabilidade civil, lucros cessantes. 

3. VIGÊNCIA: 
3.1. A vigência da apólice  sera  fixada de acordo com as seguintes regras: 
I - coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente a execução de obras, serviços e/ou compras; 
II - por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público. 
3.2. As renovações, a que se refere o inciso II do item 3.1., não se presumem, serão precedidas de notificação escrita da 
seguradora ao segurado e ao tomador, com antecedência de até noventa dias da data do término de vigência da apólice em 
vigor, declarando seu explicito interesse na manutenção da garantia. 

4. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO: 
4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar possível inadimplência 
do tomador, este deverá ser imediatamente notificado pelo segurado, indicando claramente os itens não 
cumpridos e concedendo-lhe prazo para regularização da inadimplência apontada, remetendo cópia da 
notificação para a seguradora, com o fito de comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro. 
4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante comunicação pelo 
segurado à seguradora, da finalização dos procedimentos administrativos que comprovem o inadimplemento 
do tomador, data em que restará oficializada a Reclamação do Sinistro. 
4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos, sem prejuízo 
-,do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 

Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações assumidas pelo tomador, seus 
anexos e aditivos se houver, devidamente assinados pelo segurado e pelo tomador; 
b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador; 
c) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, inclusive e-mails,  trocados 
entre o segurado e o tomador, relacionados à inadimplência do tomador; 
d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; 
e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos; 
4.2.2. A não formalização da Reclamação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa do Sinistro; 

CONDIÇÕES ESPECIAIS 

b Berkley Brasil  Seguros  
5e-kley Company  
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4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 4.2.1. e, após 
análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação As obrigações cobertas pela apólice, o 
sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório final de regulação; 

5. RATIFICAÇÃO: 
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pela presente Condição 
Especial. 

• 

Berkley Brasil  Seguros  
a  
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1. OBJETO: 
1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador 
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de acordo 
com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) e4pressamente contratada(s), em razão de 
participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, 
compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de: 
I — processos administrativos: 
II — processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 
Ill — parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em divida ativa; 
IV — regulamentos administrativos. 
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como 
multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador, previstos 
em legislação especifica, para cada caso. 

2. DEFINIÇÕES: 
Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 
2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro 
Garantia. 
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas de um 
plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes. 
2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições especificas relativas a cada modalidade e/ou 
cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições Gerais. 
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições Gerais 
e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado. 
2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública 
(segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo de vontades para a formação de vinculo 
e a estipulação de obrigações reciprocas, seja qual for a denominação utilizada. 
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na apólice de 
Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes. 
2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das obrigações 
cobertas pelo seguro. 
2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o 
segurado em função do pagamento de indenização. 
2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador â seguradora, em função da cobertura do seguro, e que 
deverá constar da apólice ou endosso. 

t • 
2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedim •nt,3 pelo qual a seguradora constatará ou não a 
procedência da reclamação de sinistro, bem como a otração dos prejuízos cobertos pela apólice. 
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de ped4 de emissão de apólice de seguro, firmado nos 
termos da legislação em vigor. • 
2.12. Relatório Final de Regulação: documento einifilio pela seguradora no qual se transmite o 
posicionamento acerca da caracterização ou não do "sinistro reclamado, bem como os possíveis valores 

•  

CONDIÇÕES GERAIS  

Berkley Brasil  Seguros  
£3e -kley ComParlY  
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a serem indenizados. 
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento das 
obrigações assumidas pelo tomador. 
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador 
perante o segurado, conforme os termos da apólice. 
2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do toinador cobertas pelo seguro. 
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 

3. ACEITAÇÃO: 
3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta 
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita 
deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 
3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta por 
ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento. 
3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da 
proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como 
para alterações que impliquem modificação do risco. 
3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares, 
para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o 
prazo previsto no item 3.3.. 
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer 
mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora indique os 
fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação do risco. 
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou da 
alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr 
a partir da data em que se der a entrega da documentação. 
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao 
proponente, especificando os motivos da recusa. 
3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará a 
aceitação tácita do seguro. 
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o 
prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, 
comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente 
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 

4. VALOR DA GARANTIA: 
4.1. 0 valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento  

• 

CONDIÇÕES GERAIS  

Berkley Brasil  Seguros  
a Berkley Company  
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que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia deverá acompanhar 
tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 
4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base 
para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação do 
valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja 
o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de endosso. 

5. PRÊMIO DO SEGURO: 
5.1. 0 tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de vigência da 
apólice. 
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver 
pagado o prêmio nas datas convencionadas. 
5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a seguradora 
recorrer à execução do contrato de contra garantia. 
5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a 
titulo de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, quando houver 
parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com 
a consequente redução proporcional dos juros pactuados. 
5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas parcelas 
coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro 
dia  OW  em que houver expediente bancário. 
5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador ou seu 
representante, observada a antecedência  minima  de 5 (cinco) dias Citeis, em relação a data do 
respectivo vencimento. 

6. VIGÊNCIA: 
6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um contrato 
principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, respeitadas as 
particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade contratada. 
6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na mesma, 
estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da respectiva 
modalidade. 
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou no 
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da apólice 
acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 
6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base 
para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação da 
vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o 
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso. 

7. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO: 
7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada modalidade  

• 
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nas Condições Especiais, quando couberem. 
7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser apresentados 
para a efetivação da Reclamação de Sinistro. 
7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação e/ou 
informação complementar. 
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o prazo 
prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; 
7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao 
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que 
embasaram sua conclusão, de forma detalhada. 

8. INDENIZAÇÃO: 
8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite 
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre as 
partes: 
I — realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar continuidade, 
sob a sua integral responsabilidade; e/ou 
II — indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela 
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice. 
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 
8.2.1. 0 pagamento da indenização ou o inicio da realização do objeto do contrato principal deverá 
ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do Ultimo 
documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro. 
8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) dias  
sera  suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem 
completamente atendidas as exigências. 
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação da 
apólice, o prazo de 30 (trinta) dias  sera  suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil 
subsequente a revogação da decisão. 
8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de créditos 
do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da multa objeto da 
reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo devido. 
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos saldos 
de créditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à seguradora qualquer 
excesso que lhe tenha sido pago. 

9. ATUALIZAÇÃO DE VALORES: 
9.1. 0 não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos termos 
da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigação, 
acarretará em: 
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de indenização, 
a data de caracterização do sinistro; e  
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b) incidência de juros moratórios calculados  "pro  rata  tampons",  contados a partir do primeiro dia 
posterior ao término do prazo fixado. 
9.2. 0 índice utilizado para atualização monetária  sera  o IPCA/IBGE - indice de Preços ao Consumidor 
Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que vier a substituí-lo, 
sendo calculado com base na variação positiva apurada  antra  o Ultimo índice publicado antes da data 
de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior a data de sua efetiva liquidação. 
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para 
pagamento da obrigação, serão equivalentes a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de 
impostos devidos a Fazenda Nacional. 
9.4. 0 pagamento de valores relativos a atualização monetária e juros de mora  sera  feito independente 
de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma  so  vez, juntamente com os demais valores 
devidos no contrato. 

10. SUB-ROGAÇAO: 
10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, a 
seguradora  sub-rogar-se-6 nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra terceiros 
cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 
10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os direitos 
a que se refere este item. 

11. PERDA DE DIREITOS: 
0 segurado perderá o direito 5 indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 
I — Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 
II — Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de responsabilidade 
do segurado; 
Ill — Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido 
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora; 
IV — Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo 
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 
V — O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigagE.es previstas no contrato de 
seguro; 
VI — Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de ma-fé 
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do 
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 
VII — Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; 

12. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS: 
No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto 
deste seguro, em beneficio do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora responderá, de forma 
proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum.  
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13. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES: 
É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto deste 
contrato, salvo no caso de apólices complementares. 

14. EXTINÇÃO DA GARANTIA: 
14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-6 na ocorrência de um dos seguintes eventos, o 
que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme item 7.3. destas 
Condições Gerais: 
I — quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado mediante 
termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice; 
II — quando o segurado e a seguradora assim o acordarem; 
Ill — quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da apólice; 
IV — quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da apólice a 
um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais casos; ou 
V — quando do término de vigência previsto na apôlice, salvo se estabelecido em contrario nas Condições 
Especiais. 
14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia somente  
sera  liberada ou restituida após a execução do contrato, em consonância com o disposto no parágrafo 
4° do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e sua extinção se comprovara, além das hipóteses previstas no 
item 14.1, pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do  art.  73 da Lei n° 8.666/93. 

15. RESCISÃO CONTRATUAL: 
15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do segurado ou 
da seguradora e com a concordância reciproca, deverão ser observadas as seguintes disposições: 
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio recebido, 
além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no máximo, 
além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto: 

Relação a Ser Aplicada Relação a Ser Aplicada 
Sobre a Vigência Original ck Do Prêmio Sobre a Vigência Original °A Do Prêmio 
Para a Obtenção de Prazo Para a Obtenção de Prazo 
Anual em Dias Anual em Dias 

15 /365  13  195 /365  73 
30 /365  20  210 /365  75 
45 /365  27  225 /365  78 
60 /365  30  240 /365  80 
75 /365  37  255 /365  83 
90 /365  40  270 /365  85 
105 /365  46  285 /365  88 
120 /365  50  300 /365  90 
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135 /365  56  315 /365  93 
150 /365  60  330 /365  95 
165 /365  66  345 /365  98 
180/365  70  365 /365  100 

15.1.2.1. Para prazos  nap  previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., devera ser utilizado 
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. 

16. CONTROVERSIAS: 
16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser resolvidas: 
I — por arbitragem; ou 
II — por medida de caráter judicial. 
No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromiss6ria de arbitragem, 
que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência expressa. 
Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a resolver 
todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juizo Arbitral, cujas sentenças 
têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário. 
A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996. 
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de 
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência 
expressa. 
16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a 
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juizo Arbitral, cujas 
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário. 
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996. 

17. PRESCRIÇÃO: 
Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

18. FORO: 
As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicilio deste. 

19. DISPOSIÇÕES FINAIS: 
19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 
19.2. As apólices e endossos terão seu inicio e término de vigência as 24hs das datas para tal fim 
neles indicadas. 
19.3. 0 registro deste piano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação 

sua comercialização. 
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso 
foi corretamente registrado no  site  da Susep - www.susep.gov.br. 
19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no  site  www.susep.gov.br, por  
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meio do número de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou CPF. 
19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 
19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território nacional, 
salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice. 
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior 
ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.  
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MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento e 01/2020 - Contrato tC 
211/2019.0P. Inexigibilidadc n°  64/2019. PARTES: Município de  
Pam  Branco e Governançabrasil S/A Tecnologia e Gestão  ern  
Serviços. OBJETO: A concessão de licença de uso de  software.  
contemplando: Atualização Mensal, Treinamento, Atendimento e 
Suporte Técnico no sistema: GP-CCQ (PS) • GesLio de Pessoal - 
Connor:bemire  Ott Line.  utilizado pelo Departamento de Recursos 
Humanos. cm atendimento a Secretaria de Administração e  Finances.  
ADITAMENTO: Do Prazo:  Corn  base na Lei 8.666/93,  dc  21  dc  
junho de 1993, especialmente  ern  seu Artigo 57, inciso IV, as panes 
pactuam a prorrogação do prazo  fixed° pant  execução do objeto 
contratual para mais 12 meses. ou seja, ate 08 de outubro de 2021. 
Do Reajuste: Com base na Clams]la NO1111, inciso I e II do Contrato 
Original, fica reajustado o valor contrarual, aplicando-se aplica-se o 
fator do IGP-M num percentual  dc  13.0205%. Assim. o valor mensal 
do contrato passará a ser  dc  RS 468,00, totalizando para o  periods  de 
12 FI1CM231 ts valor de RS 5.616.00. Da Dotação  Orçamentaria:  PALL  
supone da despesa do objeto do presente aditamento  seed  utilizada a 
seguinte dotação orçamentária: 05 Secretaria Man De Admin.  

Finances  - 05.05 Departamento De Recursos Humanos - 
041280010.2.012000 Manutenção Do Departamento De Recursos 
Humanas - 3.3.90.40.00.00.00 Serviços De Tecnologia Da 
Informação - O Fonte - 2012 Ação - 313 Despesa - 4048 
Desdobramento. Pennanecem cm plena vigencia todas as demais 
cláusulas e condições que nfici conflitem com o presente Termo. Pato 
Branco, 07  dc  outubro de 2020. Augustinho Zucchi • Prefeito. Silvio 
Luis Strozzj - Diretor 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato  Term*  de Aditamento n.  03/2020 - Contrato n•  
144/2018.GP. Pregão Eletrônico n 48/20111. PARTES: Município de 
Pato Branco e 01 MÓVEL S/A. OBJETO: A prestação de serviços  dc  
telefonia móvel pós - pago, para o Município de Pato Branco, 
sistema  GSM  30 ou superior,  corn  disponibilização de acessos 
móveis, com  area  de registro na cidade  dc  Pato Branco, com 
cobertura de voz e transmissão de dados,  roaming  nacional e 
internacional,  eons  disponibilizagão eni comodato de aparelhos 
smartplion. novos, para atendimento a todas as secretaries c a 
diversos departamentos da administração; a pr.tação de serviço de 
telefonia móvel c serviço de telefortia M2M, com disponibilização de 
65 (sessenta e cinco) linhas de fornecimento, com pacote minimo de 
306 e sim  cards (chips),  em regime de comodato, pare transmissão 
de dados enviados c recebidos da Central Semafórica. cm 
atendimento li Secretaria de Engenharia e Obras: a prestação de 
serviço de telefonia móvel digital (SMP) com fornecimento de 1  
Chip  (Wifi), com pacote  minim°  de 3 G e 100% em regime de 
comodato, cm atendimento a Secretaria de Saúde. conforme 
solicitação apresentada no protocolo 423371/2020. ADITAMENTO: 
Do  Pram  Com base na Lei 8.666/93,  dc  21 de junho de 1993, 
especialmente em seu  Alf.  57, § !I e § 2".  us  penes pactuam 
prorrogação do prazo de vigencia contratual até 04 de outubro  dc  
2021. Do Valor: 0 valor permanece inalterado, ma seja, o valor 
mensal é de RS 10.108,43, o o valor total do  contralti  de RS 
121.301.16. Da Dotação Orçamentaria: Para suporte da despesa  sat  
utilizada a seguinte Dotação Orçamentaria: 05 Secretaria  Mutt  De 
Admin. E  Finances  - 05.02 Departamento Administrativo 
041220007.2.216000 Manutenção Das Atividades Do Departamento 
Administrativo - 3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços De Terceiros - 
Pessoa Jurídico - O Fonte - 2216 Ação - 154 Despesa - 9835 
Desdobramento. Permanecem cm plena vigência todas as demais 
cláusulas e condições que  ago  conflitem com o presente Tento.  Palo  
Branco, 02 de outubro  dc  2020. Augustinho Zucchi Prefeilo. Nilson 
Miguel Estevão - Representante Legal e Adriana Schoefel - 
Representante Legal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Tenso de Aditamento e 04/2020 - Contrato n°  
128/2016.GP. Dispensa de Licitação n°  35/2016. PARTES: 
Munielpio de Pato Branco c Diogo Luiz Tomaz  Guam.  OBJETO: A 
locação do imóvel urbano, situado na Rua Doutor Silvio  Vidal.  n" 
335, Centro, matricula n° 5.301, no I°  Oficio de Registro de Imóveis 
Si Ribas, com  area  total de 367,87 m., no Lote 8 da Quadra 54, no 
qual  sera  instalado o  Institute  de Criminalistica no Municipio de  
Palo  Branco. conforme Convénio 0524/2015. fimiado com a 
Secretaria de Estado de Segurança Pública e Administração 
Penitenciária - SESP c Administração Municipal, atendendo as 
necessidades da Secretaria  dc  Administração e Finanças, conforme 
solicitação apresentada no protocolo 423460/2020. ADITAMENTO 
Do Prazo: Com base na Clausula Segunda, Inciso  IL  do Contrato em 
epigrafe, c com fundamento na Lei 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, Artigo 57, inciso 11, as panes pactuam  pt ra iogaçâo do prazo  dc  
vigência contratual até 07  dc  outubro de 2021. Do Valor: O valor 
permanece inalterado, ou seja, o valor mensal  sera  de RS 2.500,00, 
totalizando para o  period°  o valor de R$ 30.000.00 Da Dotação 
Orçamentária: Para suporte da despesa se= utilizada a Dotação 
Orçamentária: 05 Secretaria  Mutt  De Admin. E Finanças - 05.02 
Departamento Administrativo - 041220007.2.394000 Manutenção 
Do Instituto De Criminalistica • 3.3.90.36.00.00.00 Outras Serviços 
De Terceiros Pessoa Física -O Fonte -2394 Ação - 169 Despesa - 
3594 Desdobramento. Pennanecem  ens  plena vigincia rodas as 
dentais cláusulas e condições que não confiitem  corn  o presente 
Termo. Pato Branco, 06 de outubro de 2020. Augustinho Zucchi - 
Prefeito. Diogo Luiz Tomaz  Chien°  - Locador. 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento rin  0112020- Contrato 96/2020.  GP.  
Tomada de Preços  nn  07/2020, Processo n°  96/2020. PARTES: 
Município de Pato Branco e S.A Follrner Construção o Serviços - 
ME. OBJETO: A revitalizado dos canteiros centrais localizado no 
trecho da Avenida Tupi, Rua Guarani c Rua Iguaçu (entre a Rua 
Tapir e Travessa Santo  Cotta)  incluindo: Retirada e transporte de 
estrutura metálica. vasos e  petit  pavé existentes; Impermeabilização  
tic  1.150 de floreiras cm concreto eu instalação  dc  970 destas; Corte 
do canteiro central para a instalação das tloreiras em concreto e o 
preenchimento das mesmas com terra adubada, cm atendimento as 
necessidades das Secretarias Municipais de Meio Ambiente e de 
Engenharia e Obras. ADITAMENTO: Do Prazo: Com base na Lei 
8.666/93, de 21 de junho  dc  1993, especialmente cm seu Artigo 57, § 
1°. 1, prorroga-se o prazo de execução contratual para 07 de Outubro 
de 2020 c a vigencia contratual para 05 ele Dezembro de 2020. Do 
Acréscimo: Com base na Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 
especialmente cm seu  Art.  65, L "a" c §1n, rem acrescido montante 
de 23.85% ao valor do contrato, que corresponde a RS 54.127.81. 
conforme dcscrito no Anexo 1 - Planilha Orçamentiria, passando o 
total do contrato de RS 226.900.00. para RS 281.027,81. Da  Dot. 

ON.:  393 -5619; 398 -6851; 835 - 6981. Permanecem em plena 
vigência todas as demais clausulas c condições que não conflitem 
com o presente Termo. Pato Branco, In  de Setembro de 2020. 
Augustinho Zucchi - Prefeito. Czersnn Rogério Follmer 
Representante Legal. 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGAO ELETRÔNICO N.  97/2020 - PROCF.SSO N' 
204/2020 

O Municipio de  Palo  Branco, através da pregoeira Liciane Cristina 
Punktuneri designada pela AdmInistração Municipal através da Portaria 
n." 320.2020. tome publico aos interessados que realizarti licitação sia 
modalidade de Pregão Eletrônico contendo  hens  de panicipação 
exclusiva para Inicroempresas e empresas de pequeno  pone  e  hens  de  
amnia  participagio de empresas  ern  geral, objetivando a implantação de 
registro de preços pare future e eventual prestação de serviços de 
eliminação e controle de vetores, pragas. desratização. formigas. 
dcsennmimentos. limpeza de caixas e de fosses, atendendo is 
necessidades  die  Administraclo Municipal, sendo a licitação do tipo 
"menor preço",  eons  critério de julgamento "menor preço por item", em 
conforrnidadc com  us  disposições comidas na Lei te 10.520/2002, Decreto 
Municipal  an  8.574, de 01 de novembro  dc  2019, Decreto Municipal te 
5081. de 024v janeiro de 2007 que regulamenta o Sistema de  Register.  de  
Prows.  Decreto Municipal n°  8.581 de 19 de novembro de 2019, Lei 
Complementar  re  123/2006 e alterações. Decreto n°  8.441, de 08 de janeiro 
de 2019 e subsidiariamente a Lei n" 8.666/1993 suas alterações e demais 
legislações pertinentes a matéria. O preço  maxim*  admitido pare cotação 
global do presente objeto é de RS 403.232,7$ (quatrocentos e tris 
duzentos e trinta e dois  reels  e setenta e  olio  centavos). 0 recebimento 
das propostas. documentos de habilitação. abertura c dispute  dc  preços  sera  
exclusivamente por moio eletrônico, no mitten:go: 
unvvr.commoscovomamentais.qcovisr horário oficial de  Brasilia  - 
conforme segue: A SESSÃO PUBLICA SE INICIARA AS 09 HORAS  
DO DIA 03 DE NOVEMBRO DE 2020. 0 inteiro Ws do Edital e  seas  
anexos poderio ser retirados gratuitamente (etti mitlia digital) junto a 
Divisão de Licitações. na Prefeitura Municipal de Pato Branco, no horirio 
de expediente. na Rua Caramuru, te 271, Centro, cm Pato Branco 'PR, ou 
pelos sites: www.patobranco.orgov.hr   

-Maprasgovernamentais.gov.br. Demais informações, tones: (46) 
3220-1511/1534,  email:  licitaceo2rApatobranco.nr. cov.br. Pato Branco, 
08 de outubro de 2020. LIclane Cristina Puttkanter -Rregoeira.  
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MUNICIPIO DE MARI6POLIS 
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO No 43/2020. 
UASG 987693, PROCESSO N°  587/2020. Tipo de Licitação: MENOR 
PREÇO POR ITEM. Data da realic ação 26 de OUTUBRO de 2020. 
Abertura da Sessão: 091,00 horas. Local: 
ntlitE.122MOras0overnarnentais.00v.br.  0  Mancini°  de Mariópolis/PR, neste 
ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal  Tobias  Ezequiel Toldarei  
Ghetto,  que o presente Instrumento subscreve e pelo Pregoeiro Oficial da 
municipalidade Francisco Valdomiro Bueno.  Wow  público que se 
encontra aberto, certame  bastion°  na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
5°. 43/2020. do brio MENOR PREÇO POR ITEM - Processo n.° 587/2020, 
objetivando a implantação der REGISTRO DE PREÇO para future eventual 
aquisigao de ref01950s e  marmites  para atendlmento dos diversos 
departarnontos municipais. de  wank  oorn as especificaçõos contidas no 
Anexo 1, que  fat  parte do  Waal.  que Se/o regido pela Lei Federal n.° 
10.520/2002. Decreto Municipal n°  38/2020, Decreto Municipal n°  006/2008. 
Lei Complementar n°  123/2006, Loi Complementar n°  147/2014, Decreto 
8.538/2016 Lei Munielioal Complemeotar n° 41)2509, Decreto Municipal r' 
36/2010. Decreto Municipal n° 43/2007, aplicando-se, ainda, 
subsidiariamente, no que couberem. as disposições contidas na Lei Federal 
n.°  8.666/1993. e demais normas rogulamentares aplicáveis a espécie. 
reatizará LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS -ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP, AO 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI E Sociedade  Cooperative  
(S.C.). As propostas deverão obedecer es especificações estabelecidas por 
este  instrument°  convocatório e scus anexos, que  dole  fazem parte 
integrante.  On  envelopes contendo a oroposta de preços e as documentos 
de habilitação serão lambidos conforme rnencionad0 00 edital,  epos  o 
credenclarnento dos interessados  quo  se apresentarem para participar do 
certame no  site  ww,v.compossievernamentais.ocrebr. A sessão de 
processamento do Pregão será cotizada eletronicamente no  site:  
swoveOrnaesitovernamontais.00v.br  iniciando-se no dia 26/10/2020 is 
09h00 horas e será conduzida pelo Pregoeiro Oficial  corn  o atraftio da 
Equipe de Apoio, desqnados  SOS  autos do processo em  emigrate.  
INFORMAÇÃO/EDITAL: O Edital de Pregão Eletrônico n°  43/2020 cornpleto 
enuintreee a disposição dos interes:ados no Departamento da Licitação 
do Paço Municipal - Rua  Sens.  n°  '030 - Centro - CEP, 85.525-000 - 
Mariopolis. Estado do  Parana,  no horzino  dc  coped/mete, de Segunda a 
Senta-Feira entre as 081100 es 1100010 e das 131000 as 171)00, 
francisco.buenorfigmanocolts.nr  Oov to Portal Transparência do Municipio  
on pelos  sties  wvov irtahotMjapir, no aba licitações e 
wwwcomoiawovernamentais.00v.br  - UASG N° 987692. MariopolistPR. 08 
de Outubro de 2020.  Tobias  Ezaquiel Taffarel Gheller • Prefeito Municipal. 

muNICIPD OE comoNEL VIMDA-ESTADO DO PARANA  
AVISO  DC LICITAGAO-EOITAL DE MAIM DE  PREGOS  N°12,2020 

O MunielNo  ao  CON. Medic  Coado  do Pea., area pubsca a Tornado de Precos 
1=020, to  Am. Pon. (Ied.,  Per 1010. Otilao CCNTRATACAO OE MaPliESA(S)  Eis  
REGIME CE EAVREITADA PGA  PREÇO  00005,.  CORA EXECUÇÃO  DE CALti017. Em 
P0000 505 0.008500 OAS UBS's SAO COOS rOVAO, SAO Jose OPERARIO,  CLINICA  DA  
MULHER  E INSO INDUSTRIAL NA CALMS& DE  CASOU  E URA?aa, earnaine 
moue e mono-as ern wean. Annenea 005 inWINSIO  após  is 0900 hoc. eln Ns 21 de 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

EXTRATO DO CONTRATO N° 297/2020 

CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do  Parana,  com sede a Rua 
Miguel Proc6pio Kurpel, 3.811, inscrito no CNPJ/MF n° 76.995.414/0001-60. neste ato 
representado pelo seu Prefeito. em pleno exercício de seu mandato e funções, Alvaro 
Dênis Ceni Scolaro, portador da Cédula de Identidade RG n° 8.124.995-4/PR e do CPF/ 
MF n° 009.378.889-40, e 
CONTRATADO(A): A. A. Santos  Della  Vechia Engenharia — Me, com sede na Rua 
Visconde de Guarapuava. 151. Sala 213, Bairro Centro. CEP 85.540-000, Mangueirinha 
— PR, CNPJ n°28.103.153/0001-83. representado neste ato pelo(a) Senhor(a)  Anderson  
Adriano Santos  Della  Vechia, portador(a) da Cédula de Identidade RG n° 5.359.486-7 e 
do CPF/MF sob n°021.146.709-02  
Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 19/2020. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA DE REFORMA DA CASA DA GUARDA— BAIRRO VALE VERDE. 
VALOR: R$ 28.510.47 (vinte e oito mil quinhentos e dez reais e quarenta e sete 
centavos). As despesas com a execução da(s) obra(s) correrão a conta dos recursos 
do Municipio, na seguinte Dotação Orçamentaria: Secretaria de Assistência Social: 
08.02.082440018.2.051.3.3.90.30 (1467/F934), 08.02.082440018.2.051.3.3.90.39 (1464/ 
F934), 08.02.082440018.2.054.3.3.90.30 (1985/F938). 08.02.082440018.2.054.3.3.90.39 
(2169/F938). 
APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Divisão de Tesouraria do CONTRATANTE a 
aplicação de multas. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Conforme cronograma  sera  de 60 (sessenta) dias contatos a 
partir da emissão da ordem de serviço. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias a partir da data de assinatura. 
FORO: Comarca de Chopinzinho, Estado do  Parana.  
Chopinzinho, 02 de outubro de 2020. 
Município de Chopinzinho 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro—Prefeito 
CONTRATADA  
AA  Santos  Della  Vechia Engenharia — Me  
Anderson  Adriano Santos  Della  Vechia 
Representante Legal e Responsável Técnico 
CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

REF.:  LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS n° 19/2020 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do 
processo licitatório, na modalidade Tomada de Preços, tipo Menor Preço Lote-Obra 
Execução Indireta Preço Global, n° 19/2020, e  epos  expirado o prazo recursal, eu Alvaro 
Dênis Ceni Scolaro, Prefeito, torno público a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epigrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto as empresas: 

Empresas Valor Total - RS 

A. A.  SANTOS  DEL LA VECHIA  ENGENHARIA 28.51 0A7  

Que apresentou o menor preço. 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do 
Contrato. 
E A DECISÃO. 
Chopinzinho-PR, 02/10/20 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 
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Valor Total — RS Empresas 

28.510,47  A. A. SANTOS DELLA VECHIA ENGENHARIA 

09/10/2020 Prefeitura Municipal de Chopinzinho 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO TP 19-2020 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  
REF.:  LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PRECM 
n° 19/2020  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o 
resultado do processo licitatório, na modalidade Tomada de Pregos, 
tipo Menor Prego Lote - Obra Execução Indireta Prego Global, n° 
19/2020, e após expirado o prazo recursal, eu Alvaro  Denis  Ceni 
Scolaro, Prefeito, torno público a HOMOLOGAÇÃO do 
procedimento licitatério em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto 
as empresas: 

Que apresentou o menor preço. 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a 
elaboração do Contrato. 
E A DECISÃO. 

Chopinzinho - PR, 02/10/20 

ALVARO Dtwrs CENI SCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

   

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DO CONTRATO N° 297/2020 

CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do 
Paraná, com sede à Rua Miguel Procópio Kurpel, 3.811, 
inscrito no CNPJ/MF n° 76.995.414/0001-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 8.124.995-4/PRe do CPF/MF n° 
009.378.889-40, e CONTRATADO(A): A. A. Santos  Della  
Vechia Engenharia — Me, com sede na Rua Visconde de 
Guarapuava, 151, Sala 2B, Bairro Centro, CEP 85.540-000, 
Mangueirinha — PR, CNPJ n° 28.103.153/0001-83, 
representado neste ato pelo(a) Senhor(a)  Anderson  Adriano 
Santos  Della  Vechia, portador(a) da Cédula de Identidade RG 
n° 5.359.486-7 e do CPF/MF sob n° 021.146.709-02.Ref.: 
Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 19/2020.OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DA CASA 
DA GUARDA — BAIRRO VALE VERDE.VALOR:R$ 
28.510,47 (vinte e oito mil quinhentos e dez reais e quarenta e 
sete centavos). As despesas com a execução da(s) obra(s) 
correrão a conta dos recursos do Município, na seguinte 
Dotação Orçamentária: Secretaria de Assistência Social: 
08.02.082440018.2.051.3.3,90.30(1467/F934), 
08.02.082440018.2. 051.3.3.90.39(1464/F934), 
08.02.082440018.2.054.3.3.90.30(1985/ 
F938),08.02.082440018.2.054.3 .3.90.39(2169/F938). APLICAÇÃO 
DE MULTA:Compete à Divisão de Tesouraria do 
CONTRATANTE a aplicação de multas. PRAZO DE 
EXECUÇÃO: Conforme cronograma será de 60 (sessenta) 
dias contatos a partir da emissão da ordem de serviço. PRAZO 
DE VIGÊNCIA:120 (cento e vinte) dias a partir da data de 
assinatura. FORO:Comarca de Chopinzinho, Estado do 
Paraná. 

Chopinzinho, 02 de outubro  dc  2020. 
Município de Chopinzinho 

ÁLVARO DÊNIS CENI SCOLARO 
Prefeito 
Contratada 

A A Santos  Della  Vechia Engenharia —ME  
ANDERSON  ADRIANO SANTOS DELLA VECHIA 
Representante Legal e Responsável Técnico 
Contratante 
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